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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nós termos do art. 44, item !, da Constituição, e eu, José Fragelli, Pre­

sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 14, DE 1985 

Aprova o texto do Convênio Internacional do Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de setembro de 
1982. 

Art. i' É aprovado o texto do Convênio Internacional do Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de setembro de 
1982. 

Parágrafo único. - Quaisquer atos ou ajustes complementares, de que possam resultar revisão ou modificação do pre­
sente Acordo, ficam sujeitos à aprovação-do Congresso Nacional. 

Art. 2•- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 23 de agosto de 1985. - Senador José Fragelli, Presidente. 

CONV€NIO INTERNACIONAL DO CAFI': DE 1983 

Preâmbulo 

Os Gov.er.nos .. signatãrios do presente Convênio, 
Reconhe<:endo a excepcional importãncía do café para 

as economias de muitos países que dependem considera­
velmente deste: produto para suas receitas de exportação, 
por c.:onseguinte, para a continuação de seus programas 
de desenvolvimento econômico é social;, 

Considerando que uma estreita cooperação interna­
cional no comércio de café forrieritará a diVúSificação 
econômica e o desenvolvimento dos países produtores de 
cà.fé, reforçará as relações políticas e econômicas entre· 
produtores e consumidores e contribuirão para aumen­
tar o consumo de café; 

Reconhecendo a conveniência de evitar entre a pro­
dução e o consumo desequilíbrio capaz de provocar 
acentuadas flutuações de preço, prejudiciais a produto­
res e consumidores; 

Convencidos de que a adoção de certas medidas no 
plano internacional pode concorrer para corrigii' os efei­
tos de tal desequilíbrío e para garantir receita adequada 
aos produtores por meio de preços remunerativos; 

Reconhecendo as vantagens decorrentes da coope­
ração internacional que resultou da aplicação dos convê­
nios internacionais do café de 1962, de 1968 e de 1976, 

Acordam no seguinte: 

CAPITULO I 

Objetivos 

ARTIGO I• 

Objetivos 

Os õbjCtivos do presente Convênio são: 
i 'i' alcançar um equilíbrio razoável entre a oferta e a 

procura mu odiais de cafe, em bases que assegurem, aos 
consumidores o abastecimento adequado de café a 
preços eqUitativos e, aos produtores, mercados para o 
cale a preços rem unerativos, e que cOntribuam para um 
equilíbrio a longo prazo entre a produção e o consumo; 

29 evitar flutuações excessivas dOs níveis mundias de 
abusteciinento, estoques e preços, que são prejudicais 
tanto a produtores como a consumidores; 

Jí' contribuir para o desenvolvimento dos recursos 
produtivos e para elevar e manter os níveis d_e emprego e 
de renda nos países membros, concorrendo, desse modo, 
para obtenção de salários justas, padrões de vida mais 
elevados e melhores condições de trabalho; 

4~ elevar O poder aquisitivo dos países exportadores 
de café, pela manuterlção dos preços, em conformidade 
com os termas do parágrafo li' deste artigo, e peJo incre-
mento do consumo; · 

5~ fomentãr e aumentar, por todos os meios possí­
veis, o consumo de café.; e 

6~ de maneira geral, reconhecendo a relação entre o 
coméiCio de café e a estabiJidade econômica dos merca­
dos de produtos industriais, incentivar a cooperação in­
ferrlacional no domlnio dos problemas mundiais do c8.fé. 

ARTIGO 29 

CompromisSos gerais dos Membros 

I~> Os Membros se comprometem a conduzir sua 
política comercial de maneira a que possam ser alcança­
dos os objetivos enunciados no artigo I~'. Os Membros se 
comprometem, ademais, a alcançar esses objetivos por 
meio da rigorosa observância das obrigações e dispo­
sições do Convênio. 

2~> Os Membros reconhecem a necessidade de adotar 
políticas que mantenham os preços em níveis que assegu­
rem remuneração adequada aos produtores, e procurem 
assegurar que os preços de café aos consumidores não 
prejudiqUem .o aumento desejável do consumo. Quando 
esses objetivos estiveram ·sendo alcançados, devem os 
Membros abster-se de tomar iniciativ·as multilaterais que 
possam influenciar· os preÇOs do café. 

J9 Os Membros exportadores comprometem-se a 
não adotar nem manter quaisquer disposições govern~­
mentais que possam permitir a venda de cafê a países 
não membros em condições comerciais mais favoráveis 
do que aquelas que estão preparados a oferecer, ao mes­
mo tempo, aos Membros importados, tomadas em con­
sideração as prátíCas comerciais correntes. 

4~> O Conselho procederá à revisão periódica da ob­
servância das disposições do parágrafo 3~> deste artigo, 
podendo exigir dos Membros o fornecimento de infor­
maÇões adequadas, nos termos do artigo 53. 

jl'. Os Membros reconhecem que o.s certificados de 
origem são um fonte vital de informações sobre o comér-



2874 Sâbado 24 

LOUR!V Al ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor·Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CESAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO AlVES RIS E IRO 

Diretor Adjunto 

cio de café. Nos períodos em que as quotas estiveram 
suspensas, recai sobre os Membros exportadores a res­
ponsabilidade pela correta utilização dos certificados de 
origem. Contudo, embora estejam desobrigados de exi­
gir que esses certificados acompanhem as partidas de ca­
Ie quando as quotas não estiverem em-VIgor, os 
Membros importadores cooperarão plenamente com a 
Organização_ no recolhimento e na verificação dos certi­
ficados relativos a partidas de café recebidas de 
Membros exportadores, a fim de assegurar a todos os 
Membros ace.sso ao maior número de informaÇões possí~­
v e f. 

CAPITULO 11 
Definições 

ARTIGO 3' 
Definições 

Para os fins do presente Convênio: 
}9 "Café" significa o grão e a cereja do cafeeiro, seja 

em pergaminho, verde ou torrado, e inclui o café lnciído, 
o descafeinado, o líquido e o solúvel. Estes termos têm o 
seguinte significa-do: 

a) .... cafê verde" significa todo cafê na forma de grão 
descascado antes de ser torrado; 

b) Hcafé em cereja seca" significa o fruto seco do~ 
feeiro; obtém-se o equivalente do café em cereja seca em 
café verde, multiplicando o peso líquido da cereja seca 
por 0,50; _ 

c) "café em pergarníi1ho" significa o grão de __ café ver­
de envolvido pelo pergaminho; obtém-se o equivalente 
do café em pergaminho em cafê verde, multiplicando o 
peso líquido do café em pergaminho por 0,80; 

d) ''café torrado" significa o café verde torrado em 
qualquer grau e inclui o cafê moído; obtém-se o equiva­
lente_ do _café torrado em café verde, multiplicando _o 
peso Hquido do café torrãdo por J,l9; 

e) "café descafeinado" _significa o cafê verde, torrado 
ou solúvel, do qual se tenha extraído a cafeína; obtém-se 
o equivalente do café descafeinado em café verde, torra­
do ou solúvel descafeinado, respectivamente por 1,00, 
1,19 ou 2,6; ' 

O "café líquido" significa as partículas obtidas do café 
torrado e dissolvidas em água; obtém-se o_ equivalente_do 
café líquido· em cafe verde, multiplicando o peso líquido 
das partículas desidratada_s, contidas no café líquido, 2,6; 
e 

g) "café solúvel" significa as partículas desidratadas, 
solúveis em âgua, obtidas do café torrado; obtém-se o 
equivalente do café solúvel em café verde, multiplicando 
o pe.-;o lfquido do café solúvel por 2,6. 

29 "Saca significa 60 qunos, ou 132,276 libras-peso, 
de café verde; "tonelada" significa uma tonelada métrica 
( 1.000 quilogramas, ou 2.204,6 libras-peso); e "libra­
peso" significa 453,597 gramas. 
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31' "Ano cafeeiro" significa o período Pe um ano, de 
J9 de outubro a 30 de setembro. 

4~ "Orgariização", "Conselho" e "Junta" signifi­
cam, respectivamente, a Organização Internacional do 
Café, o Conselho Internacional do Café e a Junta Execu­
tiva. 

5~' "Membro" significa uma Parte Contratante, in­
clusive uma das organizações intergovernamentais, men­
cionadas no parágrafo 3~' do artigo 49; um ou mais ter­
ritórios.designado~ com respeito aos quais tenha sido fei-· 
ta uma declaração de participação separada, nos terrnos 
do artigo 5~', ou duas ou mais Partes Contratantes ou ter­
ritórios designados, ou ambos, que participem da Orga­
nização como Grupo-Membro nos termos dos artigos 6"' 
ou 79, 
-f) "café liquido" significa as pãrtículas obtidas doca­

fê torrado e dissolvido em água; obtém-se o ~quivalente 
do café líquido em café verde, multiplicando o peso 
líquido das partículas desidratadas, contidas no café, por 
2,6; e · · 

f) "café solúvel" significa as partículas desidratadas, 
solúveis em âgua, obtidas do café torrado; obtém-se o 
equivalente do cafê solúvel em café verde, multiplicando 
o peso líquido das partículas desidratadas, contidas no 
café, por 2,6. 

21' "Saca" significa 60 quilos, oU 132,2761ibras-peso, 
de café verde; "tonelada" significa uma tonelada métrica 
(1.000 quHogramas, ou 2.204,6 libras-peso); e "libra­
peso" significa 453,597 gramas. 

3~> "Ano cafeeiro" significa o período de um ano, de 
19 de outubro a 30 de setembro. 

4'>' "Organização", "Conselho" e "Junta" signifi­
cam, respectivamente, a Organização I nternaeional do 
Cafê, o Conselho Internacional do Café e a Junta Execu­
tiva. 

59 .... Membro"- significa uma Parte Contratante, in­
clusive uma das organizações intergovernamentais, men­
cionadas no parãgrafo 3~> do artigo 49; um ou mais terri­
tórios designados com respeito aos quais tenha sido feita 
uma declaração de participação separada, nos termos do 
artigo S'>'; ou duas ou mais Partes Contratantes ou terri­
tórios designados, ou ambos, que participem-da Organi~ 
zação como Grupo-Membro nos termos dos artigos 6'>' 
ou 71' 

69 ••Membro exportador" ou "país exportador" sig­
nifica, respectivamente, um Membro ou país que seja ex­
portador Hquido de cafê, isto é, cujas exportações exce­
dam as importações. 

7"' "Membro importador" ou "país importador" sig­
nifica, ·respectivaménte, um Membro ou país que seja-im­
portador líquido de café. isto é, cujas importações exce­
dam as exportações. 

8'>' "Membro produtor" ou "pafs produtor" signifiw 
ca, respectivamente, um Membro ou país que produza 
café em quantidades comercialamente significativas. 

9'>' HMaioria distribuída simples'' significa a maioria 
dos votos expressos pelos Membros exportadores pre­
sentes e votantes, e a maioria dos votos expressos pelos 
Membros importadores presentes c votantes, contados 
separadamente. 

lO. "Maioria distribuída de dois terços" significa a-­
maioria de dois terços dos votos cxpressos pelos 
Membros exportadores presentes c vot;l'1tes, e a maioria 
de dois terços dos votos ex.pres,~os pelos Membros im­
portadores presentes e vot~mtes, contados separadamen­
te. 

li. "Entrada em vigor" significa, salvo disposição 
em contrãrio, a data em que o Convênio entrar em vigor, 
seja provisória ou definitívamente. 

12. "Produção exportável" significa a produção to­
tal de café de um pais exportador, em determinado ano 
cafeeiro ou ano-safra, menos o volume destinado ao con­
~umo interno no mesmo ano. 

13. "Disponibilidade para exportação" signifiCa -ã-­
produção exportável de um país exportador, em determi­
nado ano cafeeiro, acrescida dos estoques acumulados 
em anos anteriores. 

14. "Direito de exportação" significa o volume total 
de café que um Membro está al,ltorizado a exportar, nos 
termos das várias disposições do Convênio, excluídas as 
exportações que, nos termos do artigo 4-4, não são debi­
tadas a quotas. 

15 ... Insuficiência" signtfica a diferença para miiis 
entre o direito de exportação anual de um Membro ex~ 
portador, em dado ano cafeeiro, e o volume de cafê, de­
terminado dentro dos primeiros seis meses do ano cafeei­
ro, que: 

_a) o Membro tem dispon(vel para exportar, calculado 
na base de seus estoques e na previsão de sua cotheita; ou 

b) O Membro declara tencionar exportar, com desti~ 
no a mercados em regime de quotas, nesse mesmo ano 
cafeeiro. 

16. "Déficit de en1barque" signifh::a a -diferença entre 
o direito de exportação anual de um Membro exporta­
dor, em dado ano cafeeiro, e o volume de café exportado 
por esse Membro, com destino a mercados em regime de 
quotas, nesse mesmo ano cafeeiro, a menos que essa dife-­
rença corresponda a sua "insuficiência" ta! como defini­
da no parágrafo 15 deste artigo. 

CAPITULO lll 
·Membros 

ARTIG04' 

Par.ticipação na Organização 

1"' Cada Parte_Contratante, iuntan~ente com os terri­
tórios aos quais se aplica o Convênio nos termos do pa-



Agosto de 1985 

râgrafo ['i' do artigo 64, constituirá U:m único Membro da 
Organização, salvo disposição em contrário dos artigos 
59, 6<J e 7<J. 

29 Um Membro pode passar de uma categoria para 
outra, segundo condições que o Conselho estipule. 

3'i' Toda referência feita no Convênio a um governo 
será interpretada como extensiva à COriJ.Unicade Econô­
mica Européia ciu a -qualquer organização intergoverna­
mental que tenha competência comparável para nego­
ciar, concluir e aplicar convêníOS-irlternacíonaiS, em par­
ticular convênios sobre produtos de base. 

4'>' Tal organização intergover'namental não terá, ela 
própria, voto algum, mas, caso se vote sobre assuntos de 
sua competência, terá direito a votar coletivamente em 
nome de seus Estados Membros. Nesses casos; os Esta~ 
dos Membros, da organização intergovernamental não 
poderão exercer individualmente seu dire1lo -de voto. 

59 O disposto no parágrafo li> do artigo 16 não se 
aplicará a uma tal organizaçãO íntergovetil"atnental, que 
poderá, contudo, participar nOS debates da Junta Execu~ 
tiva sobre assuntos de sua competência. Caso se vote 
sobre assuntos de sua competência, e não obstante as 
disposições do parágrafo }9 ao artigo 19, os votos que os 
Estados Membros têm direito a emitír na Junta Executi­
va podem ser emitidos por qualquer um desses Estados. 

ARTIGO 5• 
Participa(;ào separada de territórios designados 

Toda Parte Contratante que seja importadora líquida 
de café, pode, em qualquer momento, mediante a notifi­
cação prevista o parágrafo 21' dQ artigo 64, declarar que 
participa na OrganiZaÇão separadamente de qualquer 
dos territórios por ela designados, que sejam exportado­
res líquidos de cafê, e por cujas relações írife~na-donais 
essa Parte Contratante seja responsável. Em tal caso, o 
territóriO m-etropolitano e os territórios não-designados 
constituirão um único Membro, e os territóriOs designa­
dos terão participação separada como Membros, seja in­
dividual ou coletivamente, conforme se indique na noti,. 
ficação. 

ARTIG0-6• 
Participação inicial em grupo 

I~' Duas ou mais Partes Contratantes que sejam ex­
portadoras líquidas de café, P()dem, meqiante notifi­
cação apropriada e ao Secretário-Geral das J'Jações Uni­
das, ao depositar os respectivos instrumentos de apro­
vação, ratificação, aceitação ou adesão, declarar que en­
tram para a Organização como Grupo-Membro. O ter­
ritório, ao qual se aplique o CollVênio nos tennos do pa­
rágrafo li' do artigo 64, pode fazer parte de tal grupo, se 
o governo do Estado responsável por suas relações inter­
nacionais houver feito notificação nesse sentido, nos ter­
mos do parágrafo 2~> do art. 64. Tais Partes Contratantes 
e territórios designados devem satisfazer às seguintes 
condições: --

a) declarar que estão dispostos a assumir, individual e 
coletivamente, a responsabilidade pelas obrigações do 
grupo; e 

b) apresentar subseqüentemente ao Conselho prova 
satisfatória do seguinte: - -

i) de que o grupo tem a organização necessária para 
aplicar uma política cafeeira comum, e de que dispõem, 
juntamente com s outros integrantes do grupo, dos 
rrieios para cumprir as obrigaçõ-es decorrentes- do Convê­
nio; e 

ii) ou de que foram reconhecidos como grupo num 
acordo internacional de café anterior; ou 

iii) de que têm uma política comerdal e econômica 
comum ou coordenada com respeito ao café e uma polí­
tica monetária e financeira coCirâenada, benl-Como os ór­
gãos necessários à sua execução, de modo que o Conse­
lho se certifique de que o grupo está em condições de 
cUmprir as pertinentes obrigações coletivas. 

29 O Gtupo-Membro constituirá um único MembrO 
da Organização, devendo, porêm, cada integrante do 
grupo ser tratado individualmente, como Membro, no 
que diz respeito aos assuntos decorrentes das seguintes 
disposições: -

a) artigos ll e 12 e parágrafo 19 do--ãrtigo 20; 
b) artigos so·e 51; e 
c) artigo 67. 
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311 As Partes Contratantes designados que ingressa­
rem como Grupo-Membro especificarão o governo ou a 
organização que os representará no Conselho em assun­
tos decorrentes do Convênio, exceto os especificados no 
parágrafo 29 deste artigo. 

49 Os direitos de voto do Grupo-Membro sefão os 
seguintes: 

a) o Grupo-Membro ter~ o mesmo número de votos 
básicos que um país Membro que ingresse na Organi­
zação a títtJlo individual. Estes votos básicos serão atri­
buídos ao governo ou à organização representante do 
grupo, que deles disporá; e 

b) no caso de uma votação sobre qualquer assunto 
decorrente das disposições do pará-grafo 29 deste artigo. 
os integrantes do grupo podem dispor separadamente 
dos votos a eles atribuídos nos termos dos parágrafos 39 
e 4~ do artigo 13, como se cada um deles fosse individual­
mente Membro da Organização, exceto no que se refere 
aos votos básicos, que continuam atribuídos unicamente 
ao governo ou à organização que represente o grupo. 

5~> Toda Parte Contratante ou território designado 
que faça parte de um Grupo-Membro pode, mediante 
notificação ao Conselho, retirar~se do grupo e tornar-se 
membro a título individual. A retirada terá efeito" ã- partii 

_Qg_ momento em que o Conselho receber a notificação. 
S_e um d_os integrantes de um Grupo-Membro retirar-se 
desse Grupo, ou deixar de participar na Organização, os 
demais integrantes do grupo podem requerer ao Conse­
lho que mantenha o grupo, o qual continuará a existir, a 
menos que o Conselho não aprove o requerimento,_ Se o 
Grupo-Membro for dissolvido, cada um dos seus inte­
grantes tornar-se-ã Membro a título individual. O 
Membro que tive-r deix-ãâo de--peftencer a um grupo não 
pode tornar a integrar~se em grupo algum durante a vi­
gência do presente Convênio. 

ARTIGO 7• 
Participação subseqüente em grupo 

Dois ou mais Membros exportadores podem, a qual­
quer momento após o Convênio ter entrado em vigor, re­
querer ao Conselho autorização para se cOnstituírem em 
Grupo-Membro. O Conselho aprovarã o requerimento, 
se considerar que a declaração feita pelos membros e as 
provas por eles apresentadas satisfazerem os requisitos 
do parágrafo 1~ do ãrtigo 6~>. fmediaiamente após a apro­
vação, ficará o Grupo-Membro sujeito- às disposições 
dos parágrafos 2~>, 3~>, 49 e 5~> daquele aiiigo. 

CAPITULO IV 
Organização e Administração 

ARTIGO 8• 
Sede e estrutura da Organização 

Internacional do Café 

l~' A OrganizaçífO Internacional do Cate, estabeleci­
da pelo Convênio de 1962, continua em existência a fim 
de executar as disposições do presente Convênio e supe­
rintender o seu funcioname'nto. 

21' A Organização tem sede em Londres, a menos que 
o Conselho~ por maioria disitribuída de dois terços, deci­
da de outro modo_. 

31' A Organização exerce_ as suas funções por inter­
médio d_o Conselho Internacional do Café, da Junta Exe­
cutiva, do Diretor-Executivo e do pessoaL 

ARTIGO 9' 
Composi.;:ão do Conselho Internacional do Café 

19 A autoridade suprema da Organização é o_Conse­
lho Internacional do Café, que é composto de todos os 
Membros da organização. 

21' CaQa membro designará, para o Conselho, um re­
pres_entante e, se assim o desejar, um ou mais suplentes, 
podendo igualmente designar um ou mais assessores de 
seu r-epresentante ou suplentes. 

ARTIGO 10 
Poderes e runções do Conselho 

l Q O Conselho fica investido de todos os poderes que 
lhe são especificamente conferidos-pelo Convênio, e tem· 
os poderes e desempenha as funções nece5sárias à exe­
cução das disposições do Convênio. 

Sábado 24 2875 

21' O Conselho, por maioria distribuída de dois 
terços, estabelecerá as normas e os regulamentos neces­
sários à execução do convênio e com o mesmo compatí­
veis, inclusive o seu próprio regimento interno e os regu~ 
lamentos financeiros e do pessoal da Organização. O 
Conselho pode estabelecer, em seu regimento, um pro­
cesso que lhe permita, sem se reunir, decidir de que.o;tões 
específicas. 

3~ o Cànselho manterá a documentação necessária 
ao desempenho das funções que lhe atribui o Convênio e 
toda a demais documentação que considere conveniente. 

ARTIGO li 
Eleição do Presidente e dos 

Vice-Presidentes do Conselho 

19 O Conselho elegerá, para cada ano cafeeiro, um 
Presidente e um primeiro, um segundo e um terceiro­
Vice-Presidente. 

29 Como regra geral, tanto o Presidente cow.o o 
primeiro-Vice-Presidente serão eleitos seja dentre os re­
pre.'>entantes do Membros exportadores, seja dentre os 
representantes dos Membros importadores, e o segundo 
e_ o terceiro-Vice-Presidente serão eleitos dentre os repre­
sentante da outra categoria de Membros. De ano para 
não cafeeiro, esse cargos serão desempenhados allerna~ 
damente por Membros das duas categorias. 

3~ Nem o Presidente nem qualquer dos Vice­
Presidentes, no exercício da presidência, terá direito a 
voto. Nesse caso, o respectivo suplente exerce os direitos 
de voto do Membro. 

ARTIGO 12 
Sessões do Conselho 

Como regra geral, o Conselho reunir-se-á duas vezes 
por ano em sessão ordinária, podendo reunir-se em ses­
sões extraodináriaS, se assim o decidir. Podem igualmen­
te celebrar-se sessões extraordinárias a pedido seja da 
Junta Executiva, seja de cinco Membros, seja de uma ou 
vários Membros que disponham de, pelo menos, 200 va­
los. As sessões da Conselho serão convocadas com uma 
antecedência de, pelo menos, 30 dias, exceto em casos de 
emergências. Salvo decisão em contrário do Conselho, as 
_sessões realizar-se-ão na sede da Organização. 

ARTIGO 13 
Votos 

]1' Os Membros exportadores disporão conjunta­
mente de 1.000 votos e Os Meinbros importadores dispo­

Tão conjuntamente de 1.000 votos, distribuídos entre os 
Membros de cada uma das categorias - isto ê, 
Membros exportadores e importantes, respectivamente 

- - como estipulam os parágrafos seguintes deste artigo. 
2~> Cada Membro disporá de cinco votos básicos, 

desde que o número total de votos básicos em cada um 
das categorias não exceda 150. Caso haja mais de 30 
Membros exportadores ou mais de 30 Membros impor­
tadores, o número de votos básicos de cada Membro 
dessa categoria será ajustaâo; de modo que o total devo­
tos bási"cos -em cada categoria não ultrapasse 150. 

3~> Os Membros exportadores relacionados no Ane­
xo 2 terão, além dos votos básicos, os votos indicados na 
coluna 2 do dito Anexo. O Membro exportador que, nos 
tennos do parágrafo 3~> do artigo 31, optar por ter quota 
básica não Serã abrUngido pelas disposições deste pará~ 
grafo. 

41' Os votos restantes dos Membros exportadores se­
rão divididos entre os Membros que têm quota básica de 
maneira proporcional ao volume médio de suas respecti~ 
vas exportações de café com 0estino a Membros impor­
tadores nos quatro anos civis precedentes. 

5~> Os votos restantes dos Membros importadores se­
rão divididos entre estes Membros proporcionalmente 
ao volume mêdio de suas respectivas importações de café 
nós quatro anos civis precedentes. 

69 A distribuição dos votos será determinada pelo 
Conselho, nos termos deste artigo, no início de cada ano 
cafeeiro, permanecendo em vigor durante esse ano, exce­
to nos casos previstos no parágrafo 7~ deste artigo. 

7fl Sempre que ocorrer qualquer modificação no nú­
mero de Membros da Organização, ou forem suspensos 
ou restabelecidos, nos termos dos artigos 26, 42 45, 47, 
55 ou 58, os direitos de voto de um Membro, o Conselho 
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procederá à redistribuição dos votos, -de acordo com o 
que dispõe este artigo. 

8'>' Nenhum Membro pode dispor de mais de 400 vo­
tos. 

9~> Não se admite fração de vo_to, ___ _ 

ARTIGO 14 
Procedimento de votação no Conselho 

19 Cada Membro disporá de todos oS Voto-S a que 
tem direito, mas não os poderá dividir. Qualquer 
Membro pode, no entanto, dispor de forma diferente dos 
votos que lhe sejam atribuidos nos termos do parágrafo 
2'~ deste artigo. 

2"' Todo Membro exportador pode autorizar outro 
Membro exportador, e todo Membro importador pode 
autorizar outro Membro importador a representar seus 
interesses e exercer seu direito de voto em qualquer reu­
nião do Conselho. Não se aplicará, neste caso, :a limi-
tação prevista no parágrafo 81' do artigo 13. ·· 

ARTIGO 15 
Decisões do Conselho 

!I' Salvo disposição em contrário do presente Convê­
nio, todas as decisões e todas as recomendações do Con­
selho são adotadas por maioria distribuída simples. 

2~' As decisões do Conselho que, segundo o Convê­
nio, exijam a maioria distribuída de dois terços, obedece­
rão ao seguinte procedimento: 

a) se a moção não obtém a maioria distribuída de dois 
terços, em virtude de voto negativo de, no mâximo, três 
Membros exportadores, ou de, no máximo, três 
Membros importadores, ela é novamente submetida a 
votação dentro de 48 horas, se o Conselho assim o deci­
dir pOr maioria dos Membros presentes e por maíoria 
distribuída simples; 

b) se, novamente, a moção não obtém a maiOría-dis­
tribuída de dois terços de votos, em virtude do voto ne­
gativo de um ou dois Membros exportadores, ou de um 
ou dois Membros importadores, ela é novamente subme­
tida a votação, dentro de 24 horas, desde que o Conselho 
assim o decida por maioria dos Membros presentes e por 
maioria distribu1da simples; 

c) se a moção não obtém ainda a maioria distribuída 
de dois terços na terceira votação, em virtude do voto ne-­
gativo de apenas um Membro exportador, ou de apenas 
um Membro importador, ela é considerada adotada; e 

d) se o Conselho não submeter a moção a nova vo­
tação, ela é conSiderada rejeitada. 

31' Os Membros comprometem-se a aceitar como 
obrigatórias tOáãs as deciSõeS-que o Conselho adote em 
virtude das di.Spo"sições do ConvêniO. · 

ARTIGO 16 
Composição da Junta 

J9 A Junta Executivã compõe-se de oito Meinbros 
exportadores e de oito Membros importadores, eleitos 
por cada ano cafeeiro nos termos do artigO- T7. Os 
Membros podem ser reeleitos .. 

2"' Cada membro da Junta designará um repres-en­
tante e, se assim o desejar, um ou mais suplentes, poden­
do igualmente designar um ou mais assessores do seu re­
presentante ou suplentes. 

3~' A Junta Executiva terâ um Presidente e um Vice­
Presidente que são eleitos pelo Conselho para Cada ano 
cafeeiro e que podem ser reeleitos. Nem o Presidente 
nem o Vice-Presidente no exercício da presidência têm 
direito de voto. Se um representante é eleito Presidente, 
ou se o Vice-Presidente exerce a Presidência, vota em seu 
lugar o respectivo suplente, Como regra geral, o Presi­
dente e o Vice--Presidente para cada ano cafeeiro serão 
eleitos dentre os representantes da mesma categoria de 
Membros. 

4~ A Junta reunir-se-á normalmente na sede da Or­
ganização, embora possa reunir-se em outro local. 

69 Considera-se que um Membro dispõe dos votos 
que recebeu ao ser eleito bem como dos votos que lhe se­
jam atribuídos, não podendo, contudo, nenhum 
Membro eleito dispor de mais de 499 votos. - -

79 Se os votos obtidos por um Membro eleito ultra­
passarem 499, os Membros que nele votaram, ou que a 
ele atribuíram seus votos, providenciarão entre si para 
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que um ou mais lhe retirem os votos e os confiram ou 
transfiram a outro Membro eleito, de modo que nenhum 
dos eleitos receba mais de 499 votos. 

ARTIGO 17 
Eleição da Junta 

11' Os Membros exportadores e importadores da 
Junta serão eleitos em sessão do Conselho pel9s 
Membros exportadores e importadores da Organização, 
respectivamente. A eleição dentro de cada categoria obe­
decerá às disposições dos parágrafos seguintes deste arti-
go. • 

2~" Cada Membro votará por um só candidato, 
conferindo-lhe todos os votos de que dispõe nos termos 
do artigo 13. Um Membro pode conferir a outro candi­
·dato os votos de que disponha nos termos do ·parágrafo 
29 do artigo 14. 

3"' Os oito candidatos que receberem o maior núme-­
ro de votos são eleitos, mas nenhum candidato será elei­
to, no primeiro escrutínio, com menos de 75 votos. 

49 Se, de acordo com o disposto no parágrafo 39 des­
te artigo, menos de oito candidatos forem eleitos no pri­
meiro escrutínio, proceder-se-â a novos escrutínios, dos 
quais só participarão os Membros que não houverem vo­
tado por nenhum dos candidatos eleitos. Em cada es­
crutínio, o mínimo de votos necessários para ser eleito 
diminui sucessivãmente de cinco unidades, até que os 
oito candidatos tenham sido eleitos. 

59 O Membro que não houver votado por nenhum 
dos Membros eleitos atribuirá seus votos a um deles, res­
peitado o disposto nos parágrafos 69 e 79 deste artigo. 

ARTIGO 18 
Competência da Junta 

)I' A Junta é responsável perante o Cons.elho e fun­
ciona sob sua direção geral. 

21' O Conselho pode, por maioria distribuída de dois 
terços, delegar à Junta o exercício de qualquer ou de to­
dos os seus poderes, com exceção dos seguintes: 

a) aprovação do orçamento administrativo e fixação 
das contribuições, nos termos do artigo 25; 

b) suspensão dos direitos de voto de um Membro, nos 
termos dos artigos 45 ou 5.8;_ 

c) decisões de litígios, nos termos do artigo 58; 
d) estabelecimento das condições para adesão, nos 

termos do artigo 62; 
e) decisão.de excluir um Membro, nos termos do arti­

go 66; 
f) decisão a respeito da renegociação, prorrogação ou 

terminação deste Convênio, no:s,-lermos do artigo 68; e 
g) recomendação aos Membros de emendas ao Con­

vênio, nos termos do artigo 69. 
3~' O Conselho_ pode, a qualquer momento, por 

maioria distribuída simples, revogar quaisquer poderes 
que ten_ha delegado à Junta. 

ARTIGO 19 
Procedimento de votação na Junta 

19 Cada Membro da Junta disporá dos votos por ele 
recebidos nos termos dos parágrafos 61' e 79 do artigo 17. 
Não será permitido o voto por procuração. Não será 
permitido aos Membros da Junta dividir os seus votos. 

2"' Toda decisão da Junta exigirá maforiii ígUi:tl à que 
seria necessária para ser tomada pelo C~nselho. 

ARTIGO 20 
uQuorum" para o Conselho e para a Junta 

J9 O quorum para qualquer reunião do Conselho 
coiisistirá na presença da maioria dos Membros que de­
te.nha:m a inaioria distribuída de dois terços do total dos 
votos. Se não houver quorum na hora marcada para a 
abertura de uma reunião do Conselho, pode o Presidente 
adiar a abertura da reunião para, no mTriinio, três ho~as 
ritais tarde. Caso não haja quorum à nova hora fixada, 
pode o Presidente adiar uma vez mais a abertura da reu­
nião do Conselho por no mínimo, três horas. Estes adia­
mentos podem repetir-se até haver quorum à hora marca­
da. A representação, nos termos do parágrafo 29 do arti­
go 14, serã considerada como presença. 

29 o·_qUorum p~I.Ta qualquer reunião da Junta consis­
tirá na presença da maioria. dos membros que detenham 
a maioria distribuída de dois terços·do total de votos. 
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ARTIGO 21 
Diretor-Executivo e pessoal 

}9 Com base em recomendação da Junta; o Conselho 
designará Q Diretor-Executivo. As respectivas condições 
de emprego serão estabelecidas pelo Conselho e devem 
ser análogas às de funcionários de igual categoria em ar-· 
ganizações intergovernamentais similares. 

29 O Diretor-Executivo é o principal fuilcionârio ad­
ministrativo da Organização, sendo responsável pelo 
cumprimento das funções que lhe competem na adminis­
tração deste Convênio. 

J9 O Diretor-Executivo nomeará o pessoal, de acor­
do com o regulamento estabelecido pelo Conselho. 

49 Nem o Diretor-Executivo nem qualquer funcio­
nário deve ter interesses financeiros na indústria, no co­
mércio ou no transporte do café. 

5~' No exercício de suas funções, o Diretor-Executivo 
e o pessoal não solicitarão nem receberão instruções de 
nenhum Membro, nem de nenhuma autoridade estranha 
à Círganização. Devem abster-se de atos .incompatíveis 
com a sua condição de funcionários internacionais, res­
ponsáveis unicamente perante a Organização. Os 
Membros comprometem-se a respeitar o carâter exclusi­
vamente internacional das responsabilidades do Diretor­
Executivo e do pessoal e a não tentar influenciá-los no 
desempenho de suas funções. 

ARTIGO 22 
Cooperação com outras organizações 

O Conselho pode tomar medidas para consultar e coo­
perar com as Nações Unidas, suas agências especializa­
das e outras organizações intergovernamentais apropria­
das. Entre essas medidas podem contar-se as de caráter 
.financeiro que o Conselho julgar convenientes para reali­
zação dos objetivos do Convênio, O Conselho poCle co.i:t­
vidar essas organizações e quaisquer outras que se ocu­
pem de café a enviar observadores às suas reuniões. 

CAPITULO V 
Privilégios e imunidades 

ARTIG023 
Privilégios e imunidades 

{9 A Organização possui personalidade jurídica. Ela 
é dotada, em especial, da capacidade de firmar·contra~ .. 
tos, adquirir e alienar bens móveis e imóveis e demandar 
em julzo. 

29 A situação jurídica, os privilégios e as imunidades 
da Organização, do Diretor-Executivo, do pessoal e dos 
peritos, bem como dos representantes de Membros que 
se· encontrem no território do Reino Unido da Grã- _ 
Bretanha e Irlanda do Norte com a finalidade de exercer 
suas funções, continuarão sendo governados pelo acordo 
de sede celebrado, em 28 de maio de 1969, entre o Gover­
no do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 
(a seguir chamado "governo do país-sede") e a Organi­
zãÇão. 

39 O acQrdo mencionado no parágrafo 29 deste arti­
go será índependente do Convénio, podendo no entanto 
terminar: 

a) por acordo entre o governo do país-sede e a Orga­
nização-;-

b) na eventualidade de a sede da Organização ser 
transferida do território do governo do país-sede; ou 

c) na eventualidade de a Organização deixar de eiís­
-tir. 

49 A Organização pode celebrar com outro ou ou­
tros Membros acordos, a serem aprovados. pelo Conse­
lho, relativos aos privilégios e imunidades que sejam in­
dispensáveis ao bom funcionamento do Convênio. 

59 Os governos dos países Membros, com exceção do 
país-sede, concederão à Organização as mesmas facilida­
des que são conferidas às agências espeCi8lliadas das 
Nações em matéria de restrições monetárias e de câmbio, 
manutenção de contas bancárias. e transff:?ência de di­
nheiro. 

CAPITULO VI 
Finanças 

ARTIGO 24 
Finanças 

J<:t As despesas das delegações ao Conselho e dos re­
presentantes na Junta ou em qualquer das comissões do 
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Conselho ou da Junta serão firillnciadas pelos respecti­
vos governos. 

29 As demais despesas necessárias à administração 
do Convênio serão financiadas por contribui~.;õe:> anuais 
dos Membros, fixadas nos termos do artigo 25. O Conse­
lho pode, todavia, cxígir o p-aga-mento de emolumentos 
por determinados serviços. 

3~> O exercício financeiro da Organização coincidirá 
com o ano cafeeiro. 

ARTIGO 25 
Aprova~ào do orçamento e 

fixação de contribuições 

[9 Durante o segundo sert}cstre de_cada exerclcio fi­
nanceiro, o Conselho aprova rã o orçamentO administra­
tivo dll OrganiZação para o exercfcio financeiro seguinte -
e fixará a conti"ibuiç_ão de cada Membro para esse orça­
mento. 

2~' A contribuição de cada Membro para o orçamen­
to de cada exercício finanCeífo- é proporcíonal à relação 
que existe, na data em que for aprovado o orçamento 
para aquele exercício finanCeiro, Cntre-o n-úmero de seus 
votos e o total dos votos de todos os Membros. Se, toda­
via, no início do exercício financeiro para o qual foram 
fixadas as contribuições, houver alguma modificação na 
diSt"iibUição de votos entre os Membros, em virtUde de 
disposto ·n-o p·arágrafo 6<? do artigo l3, as contribuições_ 
correspondentes a esse exercício serão-devidamente ajus­
tadas. Para fixar as contribuições, o número de votos de 
cada Membro será determinado sem tomar em conside­
ração a suspensão dos direitos de voto de qualquer 
Membro ou a redistribuição de votos que dela possa re­
sultar. 

311 A contribuição inicial de. qualquer Membro, que 
entre para a Organização depois de o Convênio ter en­
trado em vigor, é fixada, pelo Conselho com base no nú­
mero de votos que lhe são atrtbuído se em função do 
período restante do exercfcio financeiro em curso, per­
manecendo inalteradas as contribuiçõeS -fixadas _aos ou­
tros Membros" para esse exercício financeiro. 

ARTIGO 26 
Pagamento das contribuições 

111 As contribuições para o orçamento administrati­
vo de cada e:!<-erdcio financeiro serão pagas em moedas 
livremente conversível e e~igív_eis no primeiro dia dores­
pectivo exercício. 

211 Se um Membro não tiver pago integralmente- a 
contribuição para o orçamento administrã.Tivo----;Oentro 
de seis meses a contar da data em que tal contribuição é 
exigível, ficam suspensos, até que tal c_ontribuíção seja 
paga, tanto os seus direitos de voto no Conselho como o 
direito de dispor dos seus votos na Junta. Todavia, a me­
nos que o Conselho assim o decida por maioria distribuí­
da de dois terços, tal Mem_brQ não fica privado de ne­
nhum outro direito nem e_xímido de nenhuma das obri­
gações que lhe impõe o presente Convênio. 

39 Os Membros, cujos direitos de voto tenham sido 
suspensos nos termos do parágrafo 211 deste artigo ou nos 
termos dos artigos 42, 4.5, 47, 55.ou 58, permenecerão, 
entretanto, responsáveis pelo pagamento de suas (espec­
tivas contribuições 

ARTIGO 27 
Verifica!;ào e publicação das contas 

O mais cedo possível ap6s o encerramento de cada 
exercício financeiro, será apresentada ao Conselho, para 
aprovação e publicação, a prestação de contas das recei­
tas e despesas da Organização referente a es.se exercício, 
verificada por perito em contabilidade estranho aos qua­
dros da Organização. 

CAPITULO VII 

Regulamentação das Exportações e Importações 

ARTIGO 28 

Disposições Gerais 

111 Todas as decisões doConselho relativas às dispo­
sições deste capítulo serão adotadaª por maioria distrí­
buída de dois terços. 

29 A palavra "anual" significa, nesta capítulo, qual­
__ quer período de 12 meses estabelecido pelo Conselho. O 
cOrlselho, porém, pode adotar providênciaS para que as 
disposições deste capítulo sejam aplicadas por Períodos 
de mais de 12 meses. 

ARTIGO 29 

l\1ercados em regime de quotas_ 

- Pai"a os efeitos dO presente Cóil.Vênio, o mercado mun­
dial de café-é dividido em mercados de pafses Membros, 
sujeitos ao regime de quotas, e mercados de países não­
membros, isentos desse regime. 

ARTIGO 30 

Quotas básicas 

I~' Respeitadas as disposições dos arts. 31 e 32, todo 
Membro exportador terá direito a uma quota básica. 
Respeitadas as disposições do § I 9 do art. 35, as quotas 
básicas servirão para- distribuir a parcela fixa da quota 
anual de acordo com os termos do§ 29 daquele artigo. 

29 O mais tardar até o dia 30 de setembro de 1984, o. 
Conselho estabele_cerá para um período mínimo de dois 
anos as quotas básicaS qu-e se aplicarão a partir do dia 19 

de outubro de 1984. Antes de expirar eSse período, o 
Conselho estabelecerâ,' Sé neCessário~. as quotas básícâs­
para o ·resto da vigência do Convênio. 

-k -Se O Cons.elho não est;ióelecer as-quotas básicaS 
de ~corda com o previsto no§ 29 deste artigo, e a menos 
que esse órgão decida d.e; outro modo, as quotas serão 
suspensas, não obstante o que _dispõe o art. 33. _ 

49 As quotas poderão ser restabetecidas, em _qual­
quer momento após sua suspensão nos termos do § 311 
deste artigo, tão pronto tenha o Conselho estabelecido_as 
quotas básicas nos termos do§ 29 deste artigo, sob con­
dição de serem preenchidas as pertinentes condições de 
preço mencionadas no art. 3~ _ 

59 As disposições âeste artigo serão aplicadas a An­
gola nas condições estabelecidas no Anexo 1. 

ARTIGO 31 

Membros e-xportadores isentos de- quota básica 

I 9 Excluindo Burundi e Ruanda, será atribuída à to­
talidade d_qs_ Membros relacionados no Anexo 2 uma 
quota de exportação correspondente a 4,2 por cento da 
quota ;~n_u~:~:!_g!obal fixada Pelo Conselho de conformida­
de com o art. 34. 
- ~-9 -::..\ q_uQ_t_ª_ mencionada no§ l<? deste artigo será dis­
tribuída entre os Membros relacionados no Anexo 2 se­
guiJdo as percentagens indicadas na coluna I do dito 
Anexo. 

-39 TOdo Membro exportador relacionado no Anexo 
2 poderá, a qualquer momentO, solicitar ao Conselho 
que lhe seja atribuída uma quota básica. Caso seja atri­
buída quota básica a um desses Membros, a percenta­
gem indiçada nq_§ J9 d_este artigo será reduzida de forma 
proporcional. 

4<? Se Ufl1 país exportador aderir ao Convênio e ficar 
s.ujeito às disposições deste artigo, o Conselho atribuir~ 
lhe-á uma quota, e a percentagem indicada no§ 19 deste 
artigo será aumentada proporcionatm~nte. 

59 Só ficarãO sujeitos às disposições dos arts. 36 e 37 
os Membros relacionados no Anexo 2 cuja quota anual é 
superior a 100.000 sacas. 

69 Burundi e Ruanda terão, cada um, as seguintes 
quotas anuais de exportação: 

a) no àno cafeeiro de 1983/84, 450.000 sacas; 
b) nos anos cafeeiros subseqiientes, durante a vigência 

do presente ConvêníO;-470.000 sacas. 
- -- 79 Sempre que o Conselho estãbelecer quotas bási-

cas de conformidade com o disposto no parágrafo 2<? do 
artigo 30, a percentagem indicada no parágrafo 19 e a 
quantidade irid.iCa:da--Oa alínea_b do parágrafo 6>1 deste ar­
tigo serão revistas e poderão ser modificadas. 

89 Observadas as disposições dos artigos 6<? e 4 t, as 
ihsuflciêndas declaradas pelos Membros exportadores 
relacionados no Anexo 2 serão distribuídas proporcio­
nalmente a suas respectivas quotas anuais entre os ou­
tro-s Membros relacionados no referido Anexo que este­
jam em condições e dispostos a exportar o volume das 
insuficíênciils. 

Sábado 24 2877 

ARTIGO 32 
Disposi.;ões para o ajustame-nto de quotas básicas 

- I 9 O Conselho ajustará as quotas básicas resultantes 
da aplicação do disposto no artigo 30, sempre que setOr­
nar Membro da Organização um país importador que 
não tenha sido Parte Contratante nem do Convênio In­
temacioriat do Café de 1976-, nem do Convênio Interna­
cional do Café de 1976 Prorrogado. 

29 O ajustamento men_cionado no parágrafo J9 deste 
artigo levará em conta ou a média das exportações de 
cada Membro exportador com destino ao país importa­
dor em apreço, no período de 1976 a 1982, ou a partici­
pação de cada Membro exportador na média das impor­
tações daquele país, durante o mesmo período. 

39 O Conselho aprovará os dados que devem servir 
de base para os cálculos necessários ao ajustamento das 
quotas básicas bem como os critérios a seguir para apli­
car as disposições deste artigo. 

ARTIGO 33 
Disposições pra a continuação, suspensão e restabeleci­

mento de 
_quotas 

I 9 Se o Conselho não ~sta.,belecer as condições a que 
deve obe_decer a aplicação do ~egime de quotas nos ter­
mos dos pertinentes artigos desie capítulo, e a menos que 
aquele órgão decida de outro modo, as quotas continua­
rão em vigor ao illiciar-se_ um novo_ ario cafeeiro, se a mé­
dia móvel de 15 dias do preço indicativo composto for 
igual ou inferior ao Preço mais elevado determinante do 
ajustamento ascendente das quotas dentro da faixa de 
preços-estabelecida pelo Conselho, nos termos do artigo 
38, para o ano cafeeiro precedente. 

29 A menos que o Conselho decida de outro modo, 
as quotas serão suspensas uma vez preenchida uma das 
seguintes condições: 

-.-y se a-média móvel de 15 dias do preço indicatiVo 
composto permanecer, por 30 dias consecutivos de mer­
cado, 3,5 por cento ou maíS-acilria do preço mais elevado 
determinante do ajustamento ascendente das quotas 
dentro da faixa de preços vigente, desde já tenham sido 
efetuados todos os ajustamentos ascendentes pro rata 
aplicáveis à quota anual global fixada pelo Conselho; ou 

b) se a média móv:el de 15 dias-do preço indicativo 
composto permanecer, por 45 dias cons_ecutivos de mer­
cado, 3,5 por cento ou mais acima do preço mais elevado 
detel"!llinante do ajustamento ~scendent<;: __ das quotas 
dentro da faixa de preços vigente, e desde que quaisquer 
ajustamentos ascendentes restantes sejam aplicados na 
data em que a média móvel de 15 dias atingir aquele 
preço. 

311 Se., em virtllile do previsto no parágrafo 29 deste 
artigo, as quotas estiverem suspensas durante mais de 12 
meses, O Conselho reunir-se~á a fim de proceder à revi­
são e, possivelmente, à modificação da faixa ou faixas de 
preços estabeh~cidã.s nos termos do artigo 38. 

4<? A menos que o Conselho decida de outro modo, 
as quotas serão restabelecidas de conformidade com o 
que dispõe o parágrafo 69 deste artigo, se a mêdia móvel 
de ,15 dias do preço indicativo cOmposto for igual ou in­
fedor a um preço correspondente ao ponto m~io, acre.v­
cido de l,S POi cento, entre o preço mais elevado deter­
minante do ajustamento ascendente das quotas e o preço 
niais- baixo determinante do ajustamento descendente 
dãs quotas dentro da mais recente faixa de preços estabe­
lecida pelo Conselho. 

_59 Se, em virtudedo previsto no parágrafo 19 deste 
artigo, as quotas continuarem em vigor, o Diretor­
Executivo fixará imediatamente uma quota anual global, 
tomando como base o volume do desaparecimento de 
café nos mercados em regime de quota, calculado segun­
do os critérios enunciados_no artigo 34. Essa quota será 
distribuída entre os Membros exportadores de acordo 
com as disposições dos artigos 31 e 35. A menos que o 
Convênio estipule em sentido diferente, as quotas serão 
fixadas para um períOdo de quatro trimestres. 

6~' Sempre que satisfeitas as pertinentes condições de 
preço mencionadas no parágrafo 49 deste artigo, as"C)u-o­
tas entrarão em vigor o mais _cedo possível e. em todo o 
caso, o mais tardar no trimestre que se seguir ao preen­
chime.nto das citadas condições de preço. As quolas são 
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fixadas para um período de quatro trimestres, ressalva­
dos os .. casos em que este Convênio dispõe de outro mo­
do. Se a quota anual e as quotas trimestrais ilâo tiverem 
sido previamente fixadas pelo Conselho, competirá ao 
Diretor-Executivo fixar uma quota segundo a forma pre­
vista no parágrafo S'i' deste artigo. Essa quota serã distri­
buida entre os Membros exportadores de acordo_c_om as 
disposições dos art. 31 e 35. _ 

7<~ O conselho serã convocado: 
a) durante o~ primeiro trrmestre do ano cafeeiro, no 

caso de as quotas continuarem em vigor nos termos do 
parágrafo l"' deste artigo; e 

b) durante o primeiro trimestre que Se seguir ao resta.:. 
belecimento das quotas de conformidade com as dispo­
sições do parágrafo 4"' deste artigo. 

O Conselho estabelecerá uma ou mais faixas de preços 
e procederá à revisão das_quotas, modificandowas, se ne­
cessãiiõ, para o periôdO_ c}ue- juglar aconselhável, desde 
que este perfodo não seja superior a 12 rileses a contar do 
primeiro dia do _ano cafeeíro se as quotas contimiarem 
em vigor, ou a contar da data do restabelecimento das 
quotas, consoante foi" o caso. Se, durante o primeiro tri­
mestre, após terem sido aplicadas as disposições dos pa­
rágrafos i"' e 4"' deste artigo, o Conselho não estabelecer 
uma ou mais faiXas de preços e- não chegar a acordo 
quanto às quotas, serão suspensas as quotas estabeleci­
das pelo Diretor-Executivo. 

ARTIGO 34 

Fixação da quota anual global 
Observadas as disposições do a.rtigo 33, estabel~.;c..e_r_á o 

Conselho, em sua última sessão o_rdinária do ano cafeei­
ro, uma quota anual global, levando em conta, inter alia, 
os seguintes elementos: 

a) a estimativa do consumo anual cfos Membros im­
portadores; 

b) a estimativa das importações efetuadas pelos 
Membros, procedentes de outros Membros importado-
res e de países não-membros; __ 

c) a estimativa da variação do volume dos estoques 
existentes em países Membros importadores e em portos 
livres; 

d) a observância das disposições do artigo 40 sobre in­
suficiências e sua distribuição; e 

e) para os efeitoS de restabelecimento de quotas, nos 
termos do parágrafo 49 do artigo 33, as exportações efe­
tuadas pelos Membros· exportadores com destino- a 
Membros importadores e a países não-membros, duran­
te o período de 12_meses que precede o restabelecimento 
de quotas.. 

ARTIGO 35 
Atribulçio das quotas anuais 

I 'i' À luz da decisão tomada nos termos do artigo 3_4, 
e depois de deduzido o volume de café necessário para 
dar cumprimento às disposições _do artigo 31, as quotas 
anuais dos Membros exportadores com direito a quota_ 
básica, para o ano cafeeiro de 19'83/84, ser-lhes-ão atri­
buídas segundo as proporções estabelecidas no Anexo 3, 

2"' A partir do dia I 'i' de outubro de 1984, as quotas 
anuais serão atribuídas, em uma parcela fixa e uma parw 
cela variável, aos Membros exportadores com direito a 
quota básica, à luz da decisão tomada nos termos do ar_-:_ 
tigo 34 e depois de deduzido o volume de café necessário 
para dar cumprimento às disposições do artigo 31. A 
parcela fixa correspOnderá a 70 por cento da quota anual 
global, devidamente ajustada para cumprir as dispo­
sições do artigo 31, e ·será distribuída entre os Membros 
exPortadores segundo os termos do artigo 30: A parcela 
variável corresponderâ a 30 por cento da quota anual 
global, devidamente ajustada para cumprir as dispo­
sições do artigo 31. O Conselho pode modificar estas 
proporções, mas a parcela fixa jamais sefá inferior-ã 70 
por cento. Observadas as disposições do parágrafo 3"' 
deste artigo, a parcela variável será distribuída entre os 
MembrQS exportadores na proporção existente entre os 
estoques verificados de cã:dã Membro exportador e o to­
tal dos estoques verificados de todos os Membors expor­
tadores que têm quota básica, sob ressalva de que, a me-­
nos que o Conselho estabeleça um outro limite, nenhum 
Membro receberá da parcela variável da quota quinhão 
superior a 40 por cento do volume total da parcela variá­
veL 

39 Os estoques a serem tomados em consideração 
para os tíns deste artigo serão os verificados de acordo 
com as normas baixadas para efetuar <! verfficação dos 
estoques. 

ARTIGO 36 
Quotas trimestrais 

I"' lmecliatamente após a atribuição das quotas 
anuais nos termos dos parágrafos 1"' e 2"' do artigo 35, e 
observadas as disposições do artigo 31, o Conselho atri­
buirá quotas trimestrais'8.os Membros exportadores com 
o propósito de assegurar o abastecimento ordenado de 
café ao mercado mundial, durante o período para o qual 
são fiX"iidas quotas. 

2"' A menos que o Conselho decida de outro modo, 
essas quotas deverão, normalme~te, representar 25 oor 
cento da quota anUal de cada Membro. O Conselho 
pode autorizar que sejam alteradas as quotas trimestrais 
de dois ou mais Membros., sob condição de isso não alte­
rar o volume global da quota do trimestre. Se, em deter­
minado trimestre, as exportações de um Membro forem 
inferiores a~Sua~ quota desse trimestre, o saldo por expor­
tar será adicionado a sua quota do trimestre seguinte, 

3~> As disposições deste artigo aplicam-se também à 
execução do disposto nos parágrafos 5"' e 6"' do artigo 33. 

4~> _Se,__ em virtude de circunstâncias excepciQ_nais, um 
Membro exportador considerar provável que a limitação 
prevista no parágrafo 29 deste utigo venha a causar 
sérios prejuízos à sua economia, pode õ COnselho, a pe-­
d1do -desse Merribro:-tomiir ás medidas pertinentes, nos 
termos do artigo 56. O Membro interessado deve apre­
sentar provas dos prejuízos e fornecer garantias adequa-, 
das quanto à manutenção da estabilidade dos preços. O 

_ _Conselho, no entanto, em caso algum autorizará um 
Membro a exportar mais de 35 por cento de sua quota 
anual no primeiro trimestre, mais de 65 por cento nos 
dois primeiros triittestres e mais de 85 por cento nos três 
priirieiros trimeStres. -- -~ 

ARTIGO 37 
Ajustamento das quotas anuais e irimestr~s 

J9 Se as condições do mercado exigirem; pode o_ 
Conselho modificar as quotas anuais e trimestrais atri­
buídas nos termos dos artigos 33, 35 e 36. Observádâs as 
disposições dos parágrafos I"' e 2"' do artigo 35, e exc:-­
tuando o disposto no artigo 31 e no parágrafo 3"' do artJ­
go 39, as quotas de cada Membro exportador serãq mo­
dificadas em igual percentagem. 

29 Não obstante as disposições do parágrafo I"' deste 
artigo, pode o Conselho, se verificar que as -condiÇões do 
mercado assim o exigem, ajustar as quotas dos M_embros 
exportadores para o trimestre em curso e para os restan­
tes trimestres, sem, no entanto, modificar as quotas 
anuais. 

ARTIGO 38 
Medidas relativas a preços 

I"' O Conselho estabelecerá um sistema de preços in­
dicativos que proporcione um prçeo indicativo compos-
to diário, ---

2"'- Com base em tal sistema, pode o Conselho estabe­
lecer faixas de preços e diferenciais de preços para os 
principais grupos de café, assim- como um_ã faixa de 
preço composto. 

3"' Ao estabelcer e ajustar quaisquer faixas de preços 
para os fins deste artigo, o Conselho tom ará em conside-­
ração o nível e a tendência predominantes dos preços de 
café, inclusive as influências que sobre eles possam ter: 

-os níveis e as tendências do consumo e da pro­
dução, assim como os estoques em países importadores e 
exportadores; 

-mudanças no sistema monetário mundial; 
-a tendência da inflação ou da deflaçã_o mundial; e 
-quaisquer outros fatores que possam prejudicar a 

consecução dos objetivos do Convênio. 
O Diretor-Executivo fornecerá os dados necessários 

ao exame apropriado dos elementos citados, . 

ARTIGO 39 
Medidas adicionais para o ajustamento de quotas 

li' Caso as quotas se encontrem em vigor, o Conse-­
lho será convocado a fim de instituir um sistema de ajus­
tamento Pro rara das quotas em função das flutuações do 
preço indicativo cOmposto, como previsto no artigo 38, 
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29 O referido sistema compreenderá disposições 
acerca de faixas de preços., número de dias de mercado 
abrangidos pela contagem, e número e amplitude de 
ajustamentos. 

3"' O Conselho poderá estabelecer um sistema de 
ajustamento das quotas em função da evolução dos 
preços dos principais grupos de café. O Conselho proce­
derá a um estudo de viabilidade de um tal sistema. O 
Conselho decidirá da aplicação de um tal sistema duran­
te o ano cafeeiro de 1983/84. Do mesmo modo, o Conse­
lho decidirá da aplicação de um tal sistema sempre que, 
nos termos do parágrafo i"' deste artigo, estabelecer uma 
faixa de preço indicativo composto. 

ARTIGO 40 
lnsuficiêndas e déficits de embarque 

IQ Quando as quotas estiverem em vigor no começo 
do ano cafeeiro, todo Membro exportador declarará 
qualquer insuficiência que preveja em relaçã-O a seu res­
pectivo direito de exportação, de forma a permitir a sua 
redistribuição, no mesmo ano cafeeiro, entre os 
Membros exportadores que estejam em condições e dis­
postos a exportar o volume das insuficiências. Um volu­
me de café equivalente às insuficiências que não tenham 
sido declaradas nos primeiros seis meses do ano cafeeiro 
e, por conseguinte, não redistribuídas nesse mesmo ano 
cafeeiro, será adicionado à quota do ano seguinte para 
ser distribuído exclusivamente entre os Membros que 
não tiveram insuficiências não declaradas. 

2"' Providências especiais poderão ser adotadas 
quando as quotas são introduzidas no decurso de um 
ano cafeeiro. 

-3"' Antes de terminar o ano cafeeiro de 1983/84, o 
Conselho adotará a necess-ária regulamentação para os 
efeitos deste artigo, a fim de assegurar o cumprimento 
das declarações_ e redistribuições de insuficiências e da 
identificação doS déficits de embarque. 

. ARTIGO 41 -
Dir~ito de exportação de um Grupo--Membro 

Se dOis ·ou mais Membros formarem um GTU.po­
Membro, nos termos dos ãrtigos 6"' ou 7"', as quotas bási­
cas ou, se for o caso, _os direitos de exportação desses 
Membros serão adicionados, e o total resultante será 
considerado como uma só quota básica ou um só direitQ 
de exportação para os fins deste capítulo. 

ARTIGO 42 
Observância das quotas 

l'i' Os Membros exportadores adotarão as medidas 
necessárias a assegurar a inteira observância de todas as 
disposiçõeS deste Convênio relativas a quotas, Além de 
quaisquer- medidas que os próprios Membros possam 
adotar, o Conselho pode exigir que esses Membros ado­
tem medidas suplementares para o efetivo cumprimento 
dO sistema de quotas previsto no Convênio~--

2"' Os Membros exportadores não ultrapassarão as 
quotas anuais e trimestrais que lhes forem atribuídas, 

3"' Se um Membro exportador ultrapassar sua quota 
em qualquer trimestre, o Conselho deduzirá de uma ou 
várias de suas quotas seguintes uma quantidade igual a 
li O por cento do eXcedeilte. 

4"' Se um Membro exportador ultrapassar sua quota 
trimestral pela segunda vez, o Conselho aplicará nova 
dedução igual à prevista no parâgrafo 3'i' deste artigo, 

59 Se um Membro exportador ultrapassar por três 
ou mais vezes sua quota trimestral, o Conselho aplicará 
a dedução previSta no parágrafo 39 deste artigo, e os di­
reitos de voto do Membro ficarão suspensos até o mo­
mento em que o Conselho decidir se esse Membro deve 
ser excluído da Organização, nos termoS do artigo 66. 

6"' As deduções previstas nos parágrafos 39, 4"' e 5"' 
deste artigo serão consideradas como insuficiências para 
os efeitos do parágrafo 1~> do artigo 40. 

1º O Conselho aplicará o disposto nos parágrafos I 'i' 
a 59-deste artigo tão pronto disponha das informações 
necessárias. 

ARTIGO 43 
Certificados de origem e outras formas 

de certificados 

l'i' Toda exportação de café feita por um Membro se-­
rá amparada por um certificado de origem vâJido. Os 
certificados de origem serão emitidos, de acordo com o 
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regulamento estabelecido pelo Conselho, por uma â.gên­
cia qualificada, escolhida pelo Membro e aprovada pela 
Organização. -- -

29 Quando as quotas estiverem em vigor, toda reex­
portação de café feita por um Membro serã amparada 
por um certificado de reexportação vãlido. Os certifica­
dos de reexportação serão emitidos, de acordo com ore­
gulamento estabelecido pelo Conselho, por uma agência 
qualificada, escolhida pelo Membro e aprovada pela Or­
ganização, e servirão para certificar. que~ :are em ap~ 
foi importado de acordo com as dtsposiçoes do Conve-
nio. -

39 O regulamento mencionado neste artigo com­
preenderâ disposições que perinitam sua aplicação a gru­
pos de Membros importadores que constituam uma 
união aduaneira. -

49 O Conselho pode baixar regulamentação que go­
verne a impressão, validação, emissão e utilização de cer~ 
tificados, e adotar medidis para distribuir selos de ex~ 
portação de café, que serão pagos à razão que o Conse­
lho determine, e cuja afiXBção aos certificados de origem 
poderá constituir uma das formalidades _a ~er~ pree~~ 
chidas para a validação destes. O ConselhO pode tomar 
providências semelhantes para a validação de outros ti­
pos de certificados e para a emissão, em condições a defi­
nir, de outros tipos de selos. 

59 Todo Membro comunicará à Organização qual a 
agência governamental ou nào·governamental incumbi­
da de desempenhar as funções especificadas -noS parãgfã­
fos )9 e 29 deste artigo. A Organização aprovará especifi­
camente as agências não-governamentais, depois de ter 
recebido do Membro em apreço provas·satisfatórias de 
que a agência proposta estã disposta e em condições de 
se desempenhar das obrigações que cõrtlpetem ao 
Membro, de acordo com as normas e regulamentos esta~ 

~ ~elecidos n<? te~ os do Convênio. HaVendo motivo ji.is-
tlficado, o Conselho pode, a qualquer momento, decla­
rar que deixa de considerar aceitável determinada agên-. 
cia não-governamental. Quer diretamente, quer por in-_ 
termédio de uma organizaçãO mUndial internãcíonal re­
conhecida, o Conselho tomará as providências neces­
sárias para, a qualquer momento, assegura-se de que os 
certificados de todos os tipos estão sendo corretamente 
emitidos e utilizados, e para apurar as quantidades de ca­
fé exportadas por cada Membro. 

69 A agência não-governamental, aprovada como 
agência certificadora nos tei-mos do parágrafo 59 deste 
artigo, conservarã, por um período não- inferior a quafro 
anos, registros dos certificados emitidos e da correspon­
dente documentação justificativa. Para ser aprovada 
como agência certificadora, nos termos do parágrafo )9 
deste artigo, deve a agência não-governamental concor~ 
dar previamente em permitii a Organização examinar 
tais regisfros. 

79 Se as quotas estiverem em vigor, os Membros, obR 
servadas as disposições do artigo 44 e as dos parágrafos 
!9 e 29 do artigo 45, proibirão a importação de toda par~ 
tida de café qUe não esteja acompanhada de certificado 
válido, emitido de conformidade com o regulamento bai­
xado pelo Conselho. 

89 Pequenas quantidades _de café, na forma que o 
Conselho determinar, e o_ café para consumo direto a 
bordo de navios, aviões e õUiros meios de transporte in­
ternacional, ficarão isentos das dlsposíÇões dos parágra-
fos f9 e 29 deste artígo. · 

9"' Não obstante as disposições ~do parágrafo 5'i' do 
artigo 29 e as dos parágrafos 2'>' e-7.., desteai-tigo, o Conse-­
lho pode exigir dos Membros a aplicação das disposições 
destes parágrafos quando as quotas não estiverem em vi­
gor. 

IO. O Conselho baixarlc~. norma acerca dos efeitos do 
estabelecimento de quotas ou de seu ajustamento sobre 
contratos celebrados antes de tal estabelecimento ou 
ajustamento. 

ARTIGO 44 
Exportações não debitadas a quotas 

J9 De conformidade com o disposto no artigo 29, as 
exportações com destino ·a- países que;; não são P~rte do 
Convênio não serão debitadas às quotas. O Conselho 
pode baixar normas para regular, inter alia, a condução 
e fiscalização deste comércíõ-, a maneír-a de proceder e as 
penalidades a impor no caso de desvios e de reexpor­
taçÕes de países não-membros para países Membros, e a 
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documentação necessãria p'ara amparar as exportações 
destinadas a países Membros e não-membros. 

2'>' As exportações de café em grão, como matéria­
prima para tratamento industrial com outros fins que 
não o consumo humano como bebida ou alimento, não 
serão debitadas às quotas, desde que o Conselho consi­
dere, à luz das informações prestadas pelo Membro ex­
portador, que o café em grão_serã de fato usado para 
aqUeles fins. 

39 O Conselho pode, a pedido de um Membro expor­
(ador, decidir que não são debitáveis à quota desse 
Membro as exportações de cafe feitas para fins humani­
tários ou quaisquer outros propósitos não comerciais. 

. ARTIGO 45 
Regulamentaçio das importações 

1"' A fim de evitar que países não-membros aumen~ 
tem suas exportações a expensas de Membros exporta~ 
dores, cada Membro limitará, sempre que as quotas esti­
verem em vigor, as suas importações anuais de café pro­
cedentes de países não-membros que não tenham sido 
Parte Contratante do Convênio Internacional do Café de 
1968, a um volume igual à média anual das suas impor­
tações de cafe procedentes de países não-membros efe­
tuadas ou nos anos civis de 1971 a 1974 inclusive, ou nos 
anos civis de 1972 a 1974 inclusive. Sempre que um país 
não~membro aderir ao Convênio, proceder-se-á ao cor­
respondente ajustamento do limite imposto às impor­
tações anuais de cada Membro procedentes de países 
não-membros. O novo limite será aplicado a partir do 
ano caf~iro seguinte. 

29 Sempre que as quotas estiverem em vigor, os 
Membros limitarão igualmente as suas importações 
anuais de café procedentes de todo pais não~membro que 
tenha sido Parte Contratante do Convênio Internacional 
do Cafê de 1976 ou do Convênio Internacional do Café 
de 1976 Prorrogado, a um volume que não exceda uma 
percentagem da média anual das importações proceden· 
tes_ desse país não-membro nos anos cafeeiros de 1976/77 
ª 1981/82. No ano cafeeiro de 1983/84 essa percentagem 
será de 70 por cento e nos anos cafeeiros de 1984/8.5 a 
1988/89 essa percentagem corresponderá à proporção 
existente entre a parcela fixa e a quota anual global, de 
conformidade com as disposições do parágrafo 29 do ar~ 
tigo 35. 

39 Antes de terminar o ano cafeeiro de 1983/84, o 
Conselho procederá à revisão dos limites quantitativos 
resultantes da aplicação das disposições do parágrafo J9 
deste artigo, tomando em consideração anos de rererên­
cia mais recentes que os indicados naquele parágrafo. 

4"' As obrigações_ estabelecidas nos parágrafos_ ante­
riores deste artigo não derrogam quaisquer outras obri­
gações bilaterais ou multilaterais com elas em conflito, 
assumidas pelos Membros importadores com países não­
membros__antes da entrada em vigor do Convênio, desde 
que os Membros importadores que tenham assumido 
tais obrigações conflitantes as cumpram de tal modo que 
se torne mínimo o conflito çom as obrig-ações estabelecí­
das nos parágrafos anteriores. Logo que possível, esses 
Membros tomarão medidas para harmonizar suas obri­
gações com as disposições do_s parágrafos 19 e 29 deste ar­
tigo, e informarão o Conselho dos pormenores dessas 
obrigações, bem como das medidas tomadas para ate­
nuar ou eliminar o co·nflito. 

59 Se um Mf:mbro imporiãdor não cumprir as dispo­
siçõ~ dc;:ste artigo, o Conselho pode s_uspender os seus 
direitos de voto_ no Conselho e o direito de dispor de seus 
votos na Junta. 

CAPITULO VIJI 
Outras disposições de ordem econômica 

ARTIGO 46 
Medidas relativas ao café indmtrializado 

19 Os Membros reconhecem a necessidade que têni 
os países em desenvolvimento de ampliar as bases de 

--suas economias, por meio, inter alia, da industrialização 
e da exportação de artigos manufaturados, inclusive a in­
dustrialização do café e a exportação de café industriali­
zado. 

-29 A este respeito, os Membros evita,rão a adoção de 
medidas governamentais que possam desorganizar o se­
tor cafeeiro de outros Membros. 

39 Caso um Membro considerequeas disposições do 
parágrafo 2"' deste artigo não estão sendo observadas, 
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deve c-oilsultar os outros Membros interessados, toman­
do devidamente em conta o disposto no artigo 57. Os 
Membros em apreço tudo farão par'a chegar a um entenM 
dimento amígãvel de caráter bilateral. Se estas consultas 
não conduzirem a uma solução satisfatória para as Par­
tes em q uestào, qualquer delas pode submeter a matéria 
à consideração do Conselho, nos termos do artigo 58. 

49 Nenhuma disposição deste Convênio prejudica o 
direito de qualquer Membro de tomar medidas para pre­
venir ou remediar a desorganização de seu setor cafeeiro 
causada pela importação de café industrializ<:tdo. 

ARTIGO 47 

Promoção 

)9 Os Membros comprometem-se a fomentar. por 
todos os meios possíyeis_, o consumo de café. 

29 Para a consecUÇ"do desse objetivo, continuará funM 
cionando o Fundo de Promoção, de cuja administr8 . .;ão 
serã incumbido um Comitê integrado por todos os 
Membros exportadores. 

39 O Comitê aprovará os seus próprios estatutos. por 
maioria de dois terços, o mais tardar até o dia 31 de 
março de 1984. Todas as decisões do Comitê serão ado­
tadas por maioria de dois terços. 

49 O Comitê definif·â em Seus estatutos as modalida­
des de assistência a Prestar aos Membros exportadores 
para fomentar seu consumo interno de café. . 

5<t Em seus estatutos, o Comitê proverá também a 
realização de consultas sobre as atividades de promoção 
propostas, com as entidades competentes dos Membros 
importadores em causa. 

69 O Comitê poderá estabelecer uma contribuição 
obrigatória a pagar pelos Membros exportadores. Ou­
tros Membros poderão, também, contribuir para as fi~ 
nanças do Fundo, em condições a aprovar pelo Comitê. 

79 Os recursos do Fundo serão utilizados exclusiva­
mente para financiar campanhas de promoção, patroci­
nar estudos e pesquisas acerca do consumo de café e 
cobrir as despesas administrativas decorrentes de tais ati­
vidades. 

89 A contribuição prevista no § 69 deste artigo serã 
paga em dólares dos Estados Unidos da América, sendo 
depositada em uma conta especial, à disposição do Co­
mitê, e designada Conta do Fundo de Promoção. 

99 As contribuições fix:iôas pelo Comitê serão liqui­
dadas segundo as condições para isso estabelecidas. As 
sanções aplicáveis por falta de pagamento serão as se­
guintes: 

a) se um Membro estiver atrasado mais de três meses 
no pagamento de sua contribuição serão automatica­
mente suspensos seus direitos de voto no Comitê; 

b) se o atraso no pag_amento da contribuição chegar a 
seis meses; o Membro perderá, também, seus direitos de 
voto na Junta Executiva e_ no Conselho; e 

c) se o atraso no pagamento da contribuição for supe~ 
rio r a seis meses, o Membro se beneficiará de um prazo 
adiciõnal de 45 dias para proceder à liquidação da con­
tribuição em itraso. No caso de- não ter sido liquidada a 
contribuição ao expii"ai" este prazo adicional, o Diretor­
Executivo reterá uma quantidade de selos de exportação 
equivalente ao volume de café que corresponde à contri­
buição devida, notificando imediatamente o Membro in­
teressado. O Diretor-Executivo comunicará todos esses 
casos à Junta Executiva, que pode modificar ou anular 
as providências por ele tomadas. O Diretor-Executivo li­
berará os -selos retidos tão pronto seja efetuado o paga~ 
mento. 

10. O Comitê aprovarã os planos e programas de 
promoção c:om-lfma-antecedênci_a mínim~ de seis meses a 
contar da data prevista para sua irriplementação. Se as­
sim não suceder, os recursos que não tenham sido empe­
nhados serão devolv1dos aos Membros, a menos que o 
Comitê decida de outro modo. 

fi. O Diretor-ExecutivO desempenhará as funções 
de Presidente do Comitê, competinOO-lhe informar pe­
riodicamente o Conselho das atividades de promoção. 

ARTIGO 48 

Remoção de obstáculos ao consumo 

)'i' Os Membros reconhecem a importância vital de 
conseguir-se, quanto antes. o maior ãumento possível do 
consumo de_café, principalmente por meio da eliminação 
gradual dos obstáculos que podem entravar esse aumen­
to. 
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29 Os Membros reconhecem que certas medidas 
atualmente em vigoç podem, em maior ou menor grau, 
entravar o aumento do consumo do café, e-m particular~ 

a) certos regimes de lmportaçãci- aplicãveis ao café, in­
clusive tarifas preferenciais ou de outra natureza, quotas, 
operaçõ_es de monopólrós governamenfatS ê de agéiicias 
oficiais de compra, e outros r_egulamentos administrati­
vos e práticas comerciais; 

b) certos regirites de exportação, no que diz respeito a 
subsídios diretos ou indiretos, e outros regulamentos ad­
ministrativos e práticas comerciais; e 

c) certas condições de comercialização interna e cer­
tas disposições legais e administrativas internas que po­
dem prejudicar o consumo. __ 

3"' Terido presente os objetivos acima mencionados e 
as disposições do -parágrafo 4~> deste artigo, os Membros 
esforçar-se-ão por proceder à redução das tarifas aplicá­
veis ao café, ou por tomar outras medidas destinadas a 
eliminar os obstáculos ao aumento do consumo. 

4"' Levando em G-onsideração seus interesseS múfuos,­
os Membros se comprometem a buscar os meios neces­
sário-s para que os obstáculos ao desenvolvimento do co­
mércio e do consumo, mencionados no parágrafo 2"' des­
te artigo, possam ser progressivamente reduzidos e, fi­
nalmente, sempre qoe possível, eliminados, ou para que 
os eft!itos desses obstáculos sejam consideravelmente ate­
ntmdos. 

5<~ Levando em consideração os-compromissos assu­
midos nos termos do parágrafo 49 deste artigo;-- os 
Membros comunicarão anualmente ao Conselho- todas 
as medidas adotadas no sentido de dar cumprimento às_ 
disposições deste artigo. -

6<:> O DifeiOr~ExecUtivo ~p"repararã periodicamente 
um estudo sobre os obstáculos ao consumo para subme­
ter à apreciação do Conselho. 

7"' Para atingir os objetivos deste artigo, o Conselho 
pode formular recomendações aos Membros, que infor­
marJo o Conselho, o mais cedo possível, das medidas 
que hajam acrotaao pa:ra implementar essas recomen­
dações. 

ARTIGO 49 
Misturas e substitutos 

19 Os Membros não manterão em vigor quaísquer 
regulamentos que exijam a mistura, o tratamento ou a 
utilização de outros produtos com o café para reverlda 
comercial como café. Os Membros esforçar-se-ão por 
proibir a venda e a propaganda, sob o nome de café, de_ 
prod_utos que contenham menos do equivalente a 90 por 
cento de café verde como matéria-prirria básica. 

2Y O Conselho pode solicitar a qualquer Membro a 
adoção das medidas necessárias para assegurar a obser­
vância das disposições deste artigo. 

3<:> O Diretor Executivo submeterá ao Conselho um 
relatório periódico sobre a observãncía das disposições 
deste artigo. 

ARTIGO 50 
Política de produção 

lY A fim de facititar a consecução do objetivo _estabe­
lecido no parágrafo lY do artigo 1"', os Membros exporta­
dores comprometem-se a adotar e implementar uma 
política de produção. 

2Y O Conselho estabelecerá, por maioria di_stribuída 
de dois terços, procedimentos para coordenar as políti­
cas de produção mencionadas no parágrafo [Y deste arti­
go. Esses procedimentos podem abranger medidas apro­
priadas de diversifícação ou tendentes a estimulá-la, as­
sim como os meios pelos quais os Membros possam ob­
ter assistência técnica e financeira. 

,lY O Conselho pode fixar aos Membros exportado­
res uma contribuição que permita à Organização levar a 
efeito os estudos técnicos apropriados, com o fim de :;~ju_- _ 
dar os Membros exportadores a adotar as medidas ne­
cessárias à aplicação de uma política adequaüa de pro­
dução. Essa contribuição, a ser paga em moeda conversí­
vel, não excederá dois centaV_os de dólar dos EUA, por 
saca de café exportado com destino a Membros importa­
dores. 

ARTIGO 51 
Política de estoques 

I<~ Para complementar as disposições do capítulo VII 
e do artigo 50,~ o Conselho estabelecerá, por maiOria dis-
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tribuída de dois terços, as diretrizes a seguir com relação 
aos -estoques de café nos países Membros produtores. 

2Y O Conselho adotará medidas para apurar anual­
mente o volume dos_ C$toque de café em poder de cada 
Membro exportador, nos termos do artigo 35. Os 
Membros interessados facilitarão a realização dessa veri­
ficação anual. 

JY _-Os Membros produtores assegurarão a existência, 
em seus respectivos países, de instalações apropriadas ao 
armazenamento adequado dos estoque de café. 

4<:>. O _Conselho realizará um estudo sobre a viabilida­
de d-e contrib-~ir p.\ra os objetivos do Convênio por meio 
de um estoque internacional. 

ARTIGO 52 
Cons.uJtas e cooper~;~çào com o comércio 

l <:> A Organização manterá estreita ligaçãO com as 
organizações não-governamentais que se ocupam do co~ 
mércio int~nacional do café e com peiitos em assuntos 
cafeeíros. --

. 2Q Os- Membros exercerão as suas atividades abran~ 
gldas pelàs .disposiçóeS dO-Convênio- em hârmonia com 
as pr5tir.:as comerciais cai-rentes~ e abster-se-ão de práti­
cas de venda de caráter discrimínat6rio. No exercício 
dessas atividades, esforçar-se-ão por levar em devida 
conta os interesses legítimos do comércio cafeeiro. 

ARTIGO 5:f 
InfonnaçÕes 

1 Y A Organização servirá de centro para a compi­
lação, o íntercâmbío e a publícação de; 

a) informações estatísticas relativas à produção, aos 
preços, às exportações e impoftações, à distribuição e ao 
consumo de café no mundo; e 

b) na medida em que o julgar conveniente, infor· 
mações técnicas sobre o cultivo, o tratamento e a utili­
zação do café. 

2<~ O Conselho pode solicitar aos Membros as infof­
- mações sobre café que considere necessárias às suas ati­

vidades, inclusive relatórioS estatísticos períodicos sobre 
produção e suas tendências, exportações e importações, 
distribuição, consumo, estoques, preços e_ impostos, mas 
não publicará nenhuma informação que permita identifi­
car atividades de pessoas ou empresas que produzam, in­
dustrializem ou comercializem café. Os Membros presta­
rão as informações solicitadas da maneira mais minu,cio­
sa e precisa possível. 

3<:> Se um Membro deixa de prestar, ou encontra difi­
culdades em prestar, dentro de um prazo razoável, infor­
mações estatísticas ou outras, solicitadas pelo Conselho 
e necessárias ao bom funcionamento da Organização, o 
Conselho pode solicit~r ao Membro em· apreço que ex­
plique as razões da n~o~observância. Se considefar ne· 
cçssãrio prestar assistência técnica na matéria, o Conse­
lho pode tomar as medidas pertinentes. 

49 _Além das medidas previstas no parágrafo JY deste 
artigo, pode o Diretor Executivo suspender a distri­
buição de selos ou de outras autorizações_equivalentes de 
exportação, prevista no artigo 43, depois de prévia noti­
ficação, e a menos que o Conselho decida de outro mo­
do. 

ARTIGO 54 
Estudos 

I<:> O Conselho pode promover estudos relativos -à 
economia da produção e da distribuição do café, ao im­
pacto de medidas governamentais nos pa[ses produtores 
e consumidores sobre a produção e o consumo de café, 
às oportunidades para o aumento do consumo de caf'e, 
tanto para usos tradicionais como para novos usos, e aos 
efeitos do funcioname!J.to do Convênio sobre países pro­
dutores e consumidores de café, Tr:iClusíve no quC.- se refe­
re a seus termos de troca. 

2Y A Organização pode estudar as possibilidades 
práticas de estabelecer padrões mínimos para as expor­
tações- de café dos Membros produtores. 

J9 Simultaneamente com o orçamento administrati­
vo mencionado no artigo 25, o Diretor Executivo apre­
sentará um plano das atividades a serem financiadas pelo 
Fundo Especial e respectivo orçamento, que deverá ser 
aprovado pelos Membros exportadores por uma maioria 
de dois terços de votos. 

ARTIGO 55 
Fundo Especial 
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19 Será constituído um Fundo Especial destinado a 
permitir que a Organização adote e financie medidas ne­
cessârl"aS para p-ôr em p-rática disposições pertir:ientes--ao 
funcionamento do Convênio, em particular a verificação 
de estoques prevista no parágrafo 2Y do artigo 51. --

29 Os pagamentos ao Fundo consistirão numa con-:. 
tribuição a ser p·aga pelos Membros exportadores pro­
porcional às suas respectivas exportações com destino a 
Membros importadores. 

:4~' Tendo em cont-a o orçamento_ do Fundo Especial, 
será ·estabdecida a contribuição de cada Membro expor­
tador, a qual será paga em dólares dos EUA na mesma 
data em que sejam exigíveis as contribuições para o orça· 
menta administrativo. 

5"' O Fundo- será gerido e administrado por um Co­
mitê constituído pelos Membros exportadores que intC..: 
gram a Junta Executiva, em cooperaçãO com o Diretor 
Executivo, e ficará sujeito a auditoria anual independen­
te da mesma forma que o artigo 27 dispõe para as contas 
da ·urgail1z8.ção. 

- 6~' As contribuições calculadas segundo o que dispõe 
o parágrafo 49 deste artigo são exigíveiS nas condições 
P~ii"a issa·estàbelecidas pelo Comitê. As sanções aplicá­
veis por falta de pagamento serão as seguintes: 

a) se um Membro estiver atrasado _mais de três meses 
no pagamento de SU?- contribuição, serão automatica~ 
mente suspensos seus direitos de voto no Comitê; 

b) se o atraso no pagamento de contribuição chegar a 
seis meses, o Membro perderá, também, seus direitos de 
voto na Junta Executiva e no Conselho; e 

c) se o atraso no pagamento da contribuição for supe­
rior a seis meses, o Membro beneficiará de um prazo adi~ 
cional de 45 dias para proceder à liqüidação da contri­
buição em atraso. No caso de não ter sido liquidada a 
contribuição ao expirar este prazo adicional, o Diretor 
E)j,e.cutivo reterá uma quantidade de selos de exportação 
equivalente ao volume de café que corresponde à contri­
buição devida, notificando imediatamente o Membro in­
teressado. O Diretor Executivo comunicará todos estes 
casos à Junta Executiva que pode modificar ou anular as 
provid~ncias por ele tomadas. O Diretor Executivo libe­
rará os selos retidos tão pronto seja efetuado o pagamen­
to. 

ARTIGO 56 
Dispensa de obrigações 

I<:>- -õ"CõnS:elho pode, por maioria distribuída dedais 
terços, dispensar um Membro de uma obrigação, em vir­
tude de circunstâncias excepcionais ou de emergência," 
razões de força maior, obrigações constitucionais ou 
obrigações internacionais decorrentes da Carta das 
Nações Unidas com respeito a territórios administrados 
sob o regime de tutela. 

2<:> Ao conceder -dis-pensa a um Membro, o Conselho 
indicará explicitamente os termos, as condições e o prazo 
de duração dessa dispensa. 

JY A menos que o Conselho decida de outro modo, 
se a dispensa concedida provocar um aumento do direito 
anual de exportação do respectivo Membro, as quotas 
anuais de todos os outros Membros exportadores com 
direito a quota básica serão ajustadas propordonalmen­
te de forma a não sofrer alteração a quota anual global. 

4<:> O Conselho não considerará pedidos de dispensa 
de obrigações relativas a quotas, fundamentados exclusi­
vamente na exístência, no país Membro requereiiie, em 
U!T! ou mais anos, de produção exportável superior às ex­
portações permitidas, ou que sejam conseqUência do 
não-cumprimento por parte do Membro das disposições 
dos artigos 50 e 5 L 

5Y O Conselho pode baixar regulamentação sobre as 
norma-s e o~n:i'itéribs a que deve obedecer a concessão 
das dispensas. 

CAPITULO IX 
Consultas, litígios e reclamações 

Artigo 57 
Consultas 

Todo Membro acolherá favoravelmente as diligências 
que possam ser feitas por outro Membro sobre toda ma­
téría ré"lacioila:dà-com o Convênio, c proporcionará 
oportunidades adequadas para realização de con~~oultas a 
elas re!atívas. NQ decurso de ta!$_ consultas, a p~dido de o 
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qualquer das partes,_ e com o assentimento da outra, o 
Diretor-Executivo constituirá uma comissão indepen­
dente, que utlizará seus bons oficios para conciliar as 
partes. As despesas com a comissão não serão imputadas 
à Organização. Se uma das partes não concordar que o 
Diretor-Executivo constitua a comissão, Ou se aÇcOi'lsill­
tas não conduzirem a uma solução, a matéria pOde ser 
encaminhada ao Conselho, nos termos do artigo 58. Se 
as consultas conduzirem a uma solução, será apresenta­
do relatório ao Diretor-Executivo, que o distribuirá a to­
dos os Membros, 

ARTIGO 58 
Litígios e reclamações 

J9 Todo litígo relativo à interpretação ou aplicação 
do Convênio, que não seja resolvido por meio de nego­
ciações, será, a pedido de qualquer um dos Membros liti­
gantes, submetido àa decisão do Coselho. 

29 Sempre que um litígio for submetido ao Conselho, 
nos termos do parágrafo J9 deste artigo, a maioria dos _ 
Membros, ou os Membros que disponham de, pelo me­
nos, um termo do número total dos votos, podem solid­
tar que o Conselho, depois de debater o caso e antes de 
tomar uma decição, obtenha o parecer da comissão con­
sultiva, mencionada no parãgrafo 3Y deste artigo, sobre 
as questões em litígios. -

39 a) A menos que o Conselho decida-uninünemente 
de outro modo, integram a comissão consultiva: 

i) duas pessoas designadas pelos Membros exportado­
res, uma delas com grande experiência em assuntos do 
tipo a que se refere o litígio, e a outra com autoridade e 
experiência jurídica; - --

ii) duas pessoas com idênticas qualificações, designa­
das pelos Membros importadores; e 

iii) um presidente escolhido, por unanimidade, pelas 
quatro pessoas designadas segundo os incisos i e ii ou, 
em caso de desacordo, pelo Presidente do Conselho. 

b) Cidadiios de países cujos governos são Parte Con­
trante do Convênio pOdem integrar a comissãO consulti­
va 

~) As apessoas designadas para a comissão consultiva 
atuam a título pessoal e não recebem instrução de ne-
nhum governo: ---

d) As despesas da comissão consultiva são pagas pela 
Organização. 

49 O parecer fundamentado da comissão consultiva é 
submetido ao Conselho, que decide do litígio depois de 
ponderadas todas as informações pertinentes_. 

5.., Dentro do prazo de seis meses a contar da data em 
que o litígio é submetido à sua apreciação, deve_ o Conse-
lho emitir seu parecer sobre o litígio. -

69 toda reclamação quanto à falta de cumprimento, 
por parte de um Membro, das obrigações decorrentes do 
ConvêniO, é, a pedido do Membro que apresentar a re­
clamação, submetida à decisão do Conselho._ 

791 Só por maioria distribuída simples pode ser im­
putada a um Membro a falta de cumprimento das ob~i­
gações decorrentes do Convênio. Qualquer co~clusao 
que demonstre ter o Membro faltado ao _curopnmento 
das obrigações decorrentes do Convênio especificará 
igualmente a natureza da infração, _ ________ . 

8Q. Se considerar que um Membro faltou ao cumpn­
mento das obrigações decorrentes do Convênio, pode o 
Conselho, sem prejuízo das demais medidas coercitivas 
previstas em outros artigos do Convênio, suspender, por 
maioria distribuída de dois terços, os direitos de voto 
desse Membro no Conselho, bem como o d.ireito de dis­
por de seus votos na Junta, até que o Membro.c~mpra 
suas obrigações, podendo ainda o Conselho_dectdtr, nos 
termos do artigo 66, excluir esse Membro da Organi­
zação. 

99 Todo Membro pode solicitar a opirlíão prévia da 
Junta Executiva em qualquer questão que seja objeto de 
litígio o reclamação, antes de ser a matéria d.ªbatida pelo 
Conselho. 

CAPITULO X 
Disposições Finais 

ARTIGO 59 
Assinatura 

De J9 de janeiro de 1983 a 30 de junho de 1983 inclusi­
ve, ficarã o presente Convênio- aberto, na sede das 

Nacões Unidas, à assinatura das Partes Contratantes do 
Convênio Internacional do Café de 1976 ou do Convênío 
filternacional do Café de 1976 Prorrogado, e dos gover­
nos que tenham sido convidados a participar das sessões 
do Conselho Internacional do Café convocado com o 
objetivo de negociar o presente Convênio. 

ARTIGO ~60 
Ratificação, aceitação, aprovação 

)Q O pfesente ·convênio fiCa sujelio .à rati~cação, 
aceitação ou aprovação dos governos stgnatân?s, .de 
acordo com os seus respectivos processos constJtUClO· 
nais. 

zq Excetuando o disposto no artigo 61, os mstrumen­
tos de ratificação,_ace_itação ou aprovação serão deposi­
tados com o Secretário-Geral das Nações Unidas até 30 
de setembro de 1983. O Conselho pode, contudo, c?nce­
der prorrogações d.!! prazo a governos si~natários ~ue s; 
vejam impossibilitados de efetuar o refendo depósitO ate 
aq~ela data. 

ARTIGO 61 
Entrada em vigor 

)Q o·presente ConVênio entra definitivamente em vi­
gor no dia }Q de outubro de 1983 se, nessa data, os gover~ 
_nos de. peJO -menos-, 20 Membros exportadores com, no 
mínimo, 80 por cento dos votos dos Membros exporta­
dores e, pelo menos, 10 Membros importadores com, nt 
míniino, 80 por cento dos votos dos Membros importa· 
dores, segundo o cálculo feito em 30 de setembro de 
1983, tiveram depositado os seus instrumentos de ratifi­
cação, aceitação ou aprovação. Alternativamente, o 
Convênio entra definfíVametite em vigor a qualquer mo­
mento depois do dia i"' de outubro de 198_3, desde que se 
encontre provisoriamente em vigor, nos termos do parã­
grafo 29 deste artigo, e os instrumentos de ratificação, 
aceitação ou aprovação depositados satisfaçaln estes re­
quisitos de percentagem. 

29 O presente Convênio pode entrar provisoriamente 
em vigor no dia 19 de outubro de 1983. Para esse fim, 
considera-se ter o mesmo efeito de um instrumento de 
ratificação, aceitação- ou aprovação, a notificação feita 
por um governo signatáriO ou- por qualquer das Partes 
Contratantes do Con.,..énio _Internacional_ do Café de 
1976 Prorrogado, recebida pelo Secretário-Geral das 
Nações _Unidas até 30 de setembro de 1983, de que se 
compromete a aplicar provisoriamente este Convênio e a 
procurar obter a sua ratificação, aceitação ou aprovação 
o-mais repidamente possível, de acordo com os seus res­
pectivos processos constitucionais. O governo que se 
comprometer a aplicar provisoriamente o Convênio até 
efetuar o depósíto de seu instrumento de ratificação, 
aceitação ou aprov-ação passa a ser provisoriamente con­
siderado Parte do Convênio até 31 de dezembro de 1983 
inclusive, a menos que antes dessa data, deposite o com­
petente instrumento de ratifiClli;ão, aCeitaÇão ou a-pro­
vação_ O Conse1ho pode conceder uma prorrogção do 
prazo dentro do qual um governo que esteja aplicando o 
Convênio provisoriamente pode efetuar o depósito de 

_seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovaçãõ. 
39 Se, no dia ]Q de outubro de 1983, o Convênio não 

tiver entrado em vigor, definitiva ou provisoriamerite, 
nos_termos dos parágrafos IQ ou 2Q deste artigo, os go-

·----vernos que tiverem depositado os instrumentos de ratifi­
cação, aceitação, aprovação ou adesão, ou que tiverem 
efetuado notifiCaÇões-Cõiriprometendo-se a aplicar provi­
soriamente o Convênio e a obter a sua ratificação, acei­
tação ou aprovação, podem, por acordo mútuo,_ decidir 
que o Convênio passa a vigorar entre eles. De igual mo­
do caso o Convênio tenha entrado em vigor provisoria­
m;nte, mas-não defintivamente, em 31 de dezembro de 

_ 1983, os governos que tiverem depositado os seus instru­
mentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 
ou_efetuado as notificações mencionadas no parágrafo 2Q 
deste artigo, podem, por acordo mútuo, decidir que, en­
tre eles, o Convênio continua a vigorar provisoriamente 
ou passa a vigorar definitivamente: 

ARTIGO 62 
Adesão 

IQ O Governo de qualquer Estado-Membro das 
Nações Unidas ou de qualquer de suas agências esp-ecia-
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(izadas pode aderir ao Convênio, nas condições que o 
Conselho venha a estabelecer. 

2"' Os instrumentos de adesão serão depositados com 
o Secreiário-GÚal das Nações Unidas. A adesão vigora­
rã a partir do depósito do respectivo instrumento: --

ARTIGO 63 
Reservas 

Nenhuma das disposições do presente Convênio está 
sujeita a reservas. 

ARTIGO 64 
Aplicação do Convênio a territórios designados 

i"' Todo governo pode, por ocasião da assinatura ou 
do depósito do instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, ou em qualquer: data posterior, 
notificar ao SecretáriO~Ge:ral das Nações Unidas que o 
preSente Convênio se apHca a quaisquer territórios por 
cujas relações internacionais ê responsãvel. O Convênio 
aplicar-se-á aos referidOs territórios a partir da data des-
sa notificação. · 

29 Toda Parte Contratante que deseje exercer os di­
reitos que lhe cabem, nos termos do art. 59, com respeito 
a qualquer dos territórió~ · Põr c_ujas relações inter.nac~o­
nais é_ responsãvel, ou que autbnzar um desses terntónos 
a participar de um Grupo-Membro constituído nos ter­
mos dos artig~s 69 ou 79, pode fazê-lo mediante notifi· 
cação nesse sentido ao Secretãrio-Geral das Nações Uni­
das, por ocasião do depósito de seus instrumento de rati­
ficação, aceitação ou adesão, ou em qualquer data poste­
rior_ 

39 Toda Parte_ Contratante que tenha feito decla­
ração nos termos do parágrafo IQ -deste artigo pode, em 
qualquer data posterior, mediante notificação ao 
S_ecretário-Geral das Nações Unidas, declarar que o 
Convênio deixa de se aplicar ao território indicado na 
notificação. A partir da data dessa notificaçãO, o Convê­
nio deixa de se aplicar a tal território. -

4"' Qu<i.ildo um território, ao qual seja aplicado o 
Convênio rios termos do parágrafo l9 deste artigo, 
tornar-se independente, o governo do novo Estado pode, 
dentro de 90 dias após a independência, declarar, me­
diante notificação ao Secretário-Geral das Nações Uni­
(jas, que assume os direitos e obrigações de uma Parte 
Contratante do Convênio. A partir da data da notifi­
cação, esse governo se torna Parte Contratante do Con­
vênio. O CoriSelho pode conceder uma prorrogação do 
prazo dentro do qual essa notificação pode ser feita. 

ARTIGO 65 
Retirada voluntária 

l'oda Parte- Contratante pode retirar-se do Convênio a 
qualquer momentO, mediante notificãção, por escrito, ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. A retirada se torE_a_ 
efetiVi-90 dias após o-recebimento da notificação. 

~ ~~ ~ARTIGOô6 ~ 

Exclusão 

O Conselho pode, por maioria distribuída de dois 
terços, excluir um Membro da Organização, caso decida 
que esse Membro infringiu as obrigações decorrentes do 
Convênio e que tal irifràção prejudica seriamente o fun­
cionamento do Convênio. O Co-nselho notifiC:arâ imedia­
tamente essa decisão ao Secretãrio-Geral das Nações 
Unidas. Noventa dias após a decisão do Conselho, o 
Membro deixa de pertencer à Organização e, se for Parte 
Contratante, deixa de ser Parte do COnvênio. 

ARTIGO 67 
~iquidação de contas com Membros que se 

retirem ou sejam excluídos 

)9 O Conselho estabelecerâ a Uquidação de contas 
com todo Membro que se retire ou seja excluído. A Or­
ganização retém as importâncias já pagas pelo Membro 
em apreço, que fica obrigado a pagar quaisquer impor­
tâncias que deva à Organização na data em que tal reti­
rada ou exclusão se tornar efetiva; todavia, no caso de 
uma Parte Contratante nãO poder aceitar uma emenda e, 
conseqüentemente, deixar de participar do Convênio nos 
termos do parágrafo 29 do artigo 69, o Conselho pode es­
tabelecer a liquidação de contas que considere eq.üitati­
va. 
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29 O Membro que tenha deixado de participar do 
Convênio não terá direito ·a qualquer parcela resultante 
da liquidação da Organização ou de _o_u_t_r_os haveres des­
te, nem será responsável pelo pagamento de qualquer 
parte do déficit que possa existir quando da expiração do 
Convênio. 

ARTIGO o8 
Vigência e termo 

J9 O presente Convênio permanecerá em Vigor por 
um periodo de seis anos, até 30 de setembro de 1989, a 
menos que seja prOrrogado, nos termos do parágrafo 29 
deste artigo, ou terminado, nos termOS do parágrafo 39 

deste artigo. 

29 A qualquer 'llOmento depois de 30 de setembro de 
1987, por maioria de 58 por cento dos Membros quere­
presentem, pelo menos, a maioria distribuída de 70 p~r 
cento da totalidade dos votos, pode o Conselho dectdlr 
que o presente Convênio seja renegociado o~ _gue seja 
prorrogado, com ou sem modi(icações, pelo prazo que 
determine. Toda Parte Contrante que, até a data de en­
trada em vigor desse_ Convênio renegociado ou prorroga­
do, não tiver õ.ofifiCado" ãõ Secretário-Gera) !;Ias Na~ões 
Unjdas sua aceitação do COnvênio réi"legociado ou pror­
rogado, e todo território que seja Membro ou integrante 
de um Grupo-Membro, e em cujo nome não tiver sido-­
feita tal notificação até aquela data, deixará, a partir de 
então, de participar desse Convênio-. _ _ . 

39 O Consêlho pode, a qualquer momento, e pela 
maioria dos Membros que representem, pelo menos, a 
maioria distribuída de dois terços, por termo ao presente 
Convênio e, se assim o decidir, fixarã a data_de entrada 
em vigor de sua decisão. _ . 

49 Não obstante__hav~.r terminado o pr<;s_~nte Convê-' 
nio, o Conselho c_ontinuarã em existênciá pelo tempo 
que for necessârio para liquidar a Organização, fechar as 
suas contas e dispor de seus haveres. Durante esse perío­
do, o Conselho terâ os poderes e as funções que para esse 
fim sejam necessários. 

ARTIGO 69 

Emenda 

l'i' O Conselho pode, por maioria distribuída de dois 
terços, recomendar às Partes Contratantes uma emenda_ 
do Convênio. A emenda entra em vigor roo dias_após ha­
ver o Secretârio-Geral das Nações Unidas recebido noti­
ficações de aceitação de Partes Contratantes que repre­
sentem, pelo menos, 75 por cento dos países exportado­
res com, no mínimo, 85 por cento dos votos dos 
Membros exportadores, e de Partes Contrantes que re­
presentem, pelo menos, 75 por cento dos países ímpoi'ta­
dor_es com, no mínimo, 80 por cento do votoS dos 
Membros importadores. O ConS-elho fixará às Partes 
Contratantes o prazo para -que riOtifiquem ao Secretãrio­
Geral das Nações Unidas a sua aceitação da emenda. Se 
ao expirar o prazo, não tiverem sido registradas as per­
centagens necessárias para a entrada em vigor da emen­
da, esta é considerada como retirada. 

2'~'- Toda Parte Contratante que não tenha feito, den~ 
tro do prazo fixado pelo Conselho, a notificação de acei­
tação da emenda, e todo território que seja Membro ou 
integrante de um Grupo-Membro, e em cujo nome t~l 
notificação não tenha sido feita até aquela data, deixa, a 
partir da data em que a referida emenda entrar em vigor, 
de participar do Convênio. 

39 As disposições deste artigo não prejudicam ne­
nhum dos poderes investidos no Conselho, nos termos 
do Convênio, para mo-dificar qualquer um de seus ane­
xos. 

ARTIGO 70 
Disposições suplementares e transitórias 

I 'i' O presente Convênio é continuação_ do Convênio-
Internacional do Cafê de 1976 Prorrogado. __ 

2'i' A fim de facilitar a continuação iriinterrüj)ta_ do 
Convênio I_nternacional do Café de 1976 Prorrogado: 
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a) permanecem em vigor, a menos que modificados 
por disposições do presente Convênio, todos os atos pra­
ticados pela Organização ou em seu nome, ou por qual­
quer de seus órgãos, com base no Convênio Internacio­
nal do Cafê de 1976 Prorrogado, que estejam em vigor 
em 30 de setembro de 1983 e cUjos termos não prevejam 
a expiração nesta data; e 

b) todas a.s decisões que o Conselho deva tomar, du­
rante o ano cafeeiro de 1982/83, para aplicação no ano 
cafeeiro de 1983/84, serão tomadas pelo Conselho no 
ano cafeeiro de 1982/83 e aplicadas, em base provisória, 
como se o presente Convênio jã estivesse em vigor. 

ARTIGO 71 
Textos autênticos do Convênio 

Os textos do presente Convênio em espanhol, francês, 
inglês e português são igualmente autênticos. O 
Secretário-Geral das Nações Unidas será depositário dos 
respectivos originais. 

Em fê do que, os abaixo assinados, devidamente auto­
rizados por seus respectivos firmaram o presente Convê­
nio nas datas que aparecem ao lado de suas assinaturas. 

REPúBLICA POPULAR DE ANGOLA 

I~ O mais tardar até o dia 31 de julho de cada ano, 
Angola notifica rã" ao Diretor-Executivo a quantidade de 
café que conta disp-or para exportação durante o ano ca­
feeiro seguinte. A quota de Angola para esse ano cafeei­
ro será a quantidade assim indicada, desde que não se­
jam superior ao direito de exportação de Angola calcula­
do com base na aplicação das disposições dos artigos 30 
e 35_do Convênio Internacional do Café de 1976, e desde 
que a quantidade indicada pelo Membro seja confirma­
da pelo Diretor-Executivo. 

2'~' A quota anual de Angola estabelecida nos telll1os 
do parágrafo 1? deste Anexo ficarâ isenta de ajustamen­
tos descendentes ou ascendentes de quota e será deduzi­
da da quota anual global, fixada pelo Conselho de con­
formidade com as disposições do artigo 34, antes da atrir 
butção de qUotas anuais aos Membros exportadores-com 
direito a qUota básica nos termos dos parâgrafos 1 <:>e 29 
do artigo 35. 

3'i' Se a quantidade de café que Angola tiver declara­
do dispor para exportação, em determinado ano cafeei­
ro, ultrapassar a quota a que teria direito nos termos dos 
artigos 30 e 35 do Convênio Internacional do Café de 
1976, serão suspensas as medidas determinadas no pre­
sente Anexo e ser~lhe-á atribufda uma quota básica, ob­
servadas todas as disposições do Convênio aplicáveis a 
Membros exportadores com direito a quota básica. 

MEMBROS EXPORTADORES SUJEITOS ÀS 
DISPOSIÇ0ES DO ARTIGO 31 

Número 
devotos 

adicionais 
Membro Percentagem aos votos 
exportador 1/ báSicos2/ 

(I) (2) 
TOTAL 
(a) incluinclo a 
OAMCAF 100,00 44 
(b) excluindo a 

9fMCAF 70,62* 

Bolívia 4,65 2 
Burundi 3/ 7 
Gana 2,14 o 
Guiné 4,25 2 
Haiti 16,99 7 
Jamaica 0,74 o 
L ibéria- . 5,52 2 
M_alaui 0,99 o 
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Nigéria 3, li o 
Panamá 2,79 o 
Paraguai 4,61 2 
Ruanda 3/ 7 
Serra Leoa 9,94 4 
Sri Lanka 2,29 o 
Tailândia 4,44 2 
Trindade eTobago 1,45 o 
Venezuela 3,40 o 
Zimbabue 3,31 o 

OAMCAF 29,38 9 
Benim 2,24 o 
Canga 1,70 o 
Gabão 1,70 o 
República 
Centro-Africana 11,32 4 
Toga 12,42 5 

f/ Refere-se aos membros que siio abrangido~ pelas disposições do~ 29 _ _do 
art 31. 

l/ Refere-se às disposições do § 3~ do art. 13. 
- 3/ Ver~ 69 do art. 3!. 

PERCENTAGEM DA QUOTA GLOBAL 
DO ANO CAFEEIRO DE 1983/84 

QUE CABE AOS MEMBROS EXPORTADORES 
COM DIREITO A QUOTA BÁSICA 

Membros exportadores 

TOTAL 

Suaves Colombianos 
Colômbia 

-Quênia 
Tanzânia 

Outros Suaves 
CoSta Rica 
E! Salvador 
Equador 
Guatemala 
Honduras 
In dia 
México 
Nicarâgua 
Papliã-Nova Guiné 
Peru 
República Dominicana 

Arâbicas brasileiros e outros arábicas 

~t?.sil 
Etiópia 

Robustas 
Indonésia 
OAMCAF 
Uganda 
Zaire 

Percentagem 

100,00 

20,I2 
16,28 
2,48 
1,36 

23,36 
2,16 
4,48 
2,17 
3,47 
1,49 
1,24 
3,65 
1,28 
1,16 
1,31 
0,95 

33,45 
30,83 
i,62' . 

23,07 
4,55 
11,96 
4,44 
2,12 

Nota: ê atribufda às Pilipinas, em sua qualidade de membro exportador 

1:0m direito ~ quota b:isica, uma quota anual de 470.000 saca~ para o 

ano cafeeiro de !983/84, estando essa quota sujeita aos ajust~mentos 

aplicâvcis às quota~ do~ mCffibros exportadores com direito a ciuota 

básica, segundo estipula o Convênio. 
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tubro de 1977, qu~."dispõe sobre a Organização Bãsica 
da Polícia Militar do Distrito Federal". 

Brasília, em 22 de agosto de 1985.- José SJUJJ.ey. 

Bruma, 9 de julho de 1985. 

OFICIO No OS24f8S·GAG 
A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
DD. Presidente da República Federativa do Brasil 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à superior consideração de 

Vossa Excelência o presente processo que versa sobre 
proposta de alteração da Lei n~' 6.450, de 14 de outubro 
de 1977- Lei de Organização Bâsica da Polícia Militar 
do Distrito Feder~.l. _ .. 

A proposição se fundamenta na necessidade de medi~ 
ficação de dispositivos da citada Lei que ganharam nova 
redação pelo Decreto-lei n'i' 2.010, de 12de janeir9 de 
1983, diploma legal este que alterou o Decreto-lei n'i' 667, 
de 2 de julho de 1969. -

Esclareço que a documentação inclusa recebeu parecer 
favorâvel do Estado-Maior do Exército, na forma do 
Oficio n<? 038/TGPM/1, de 5 de junho de 1985, anexado 
ao processo. __ _ 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos 
do mais profundo respeito.- José Aparecido de Olivei­
ra, Governador do Distrito FederaL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 235, DE 1985 • DF 

Altera os artigos 19, 29, 39, 49, 10 e 11 da Lei n9 
6A50 de 14 de outubro de 1977, que "dispõe sobre a 
Orga:uzação Básica da Polícia MUltar do Distrito 
Federal. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 19 Os artigos 19, 29, 39, 49, lO e 11. da Lei n9 

6.450, de 14 de outubro de 1977, passam a v1gorar com 
as seguintes alterações: 

HArt. 19 A Polícia Militar do Distrito Federal 
(PMDF) considerada Força Auxiliar, Reserva do 
Exercito, nos termos da Constituição Federal, orga­
nizada com base na hierarquia e disciplina, em con­
formidade com as disposições do Decreto-lei n9 667, 
de 2 de julho, de 1969, alterado pi::lo Decret~lei n9 
2.010, de 12 de janeiro de 1983, destina-se à manu­
tenção da ordem pública e segurança interna do 
Distrito Federal. 

Art. 29 Compete à Polícia Militar do Distrito 
Federal: 

I- executar com exclusividade, ressalvã.das as 
missões peculiares das Forças Armadas, o policia­
mento ostensivo fardado, planejado pela autoridade 
competente, a fim de assegurar o cumprimento da 
Lei, a manutenção da ordem pública e o exercício 
dos poderes constituídos; ____ _ 

li- ..................................... ~~ 

III- ····································-· 
IV- atender à convocação, inclusive mobiliM 

zação, do Governo Federal em caso de g1:1erra exter- . 
na, ou para prevenir ou reprimir grave pertUrbaçãO -
da ordem ou ameaça de sua irrupção nos casos pre­
vistos na legislação em vigor, subordinando-se à 
Força Terrestre para emprego em suas atribuições 
específicas de política militar e como participante da 
Defesa Interna e da Defesa Territorial. 

Art. 39 A PoHcia Militar do Distrito Federal 
subordina-se administrativamente ao GOvernador 
do Distrito F~deral e, para fins de emprego nas 
ações de manutenção da Ordem Pú bHca, sujeita-se ã 
vinculação, orientação e ao planejamento e çontrole 
operacional da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 4'í' O Comandante-Geral da Polícia MiliM 
tar do Distrito Federal é responsável pela adminisM 
tração, comando e emprego da Corporação. 

Art. 10. O Conlandai:J.fe-GCral da Polícia Mili­
tar do Distrito F~deral será, ·em -priÕ.cípio, iim ofi­
cial da ativa, do último posto, da própria Corpo­
ração. 

-"§ 19 Sempre que a escolha não recair no oficial 
PM mais antigo da Corporação, terá ele precedên­
cia funcional sobre os demais oficiais PM. 

§ 29 O provimento do cargo de Comandante­
Geral será feito mediante ato do Governador do 
Distrito Federal, após aprovação do nome do indi­
cado pelo Ministro do Exercito, õbservada a for­
mação profissional" dO oficial para o exercício" de 
Comando. - -- -

Art. 11. O Comando-Geral da Po]fCia -M-ilitar 
do Distrito Federal poderâ, também, ser' exercido 
por General-de-Brigada da ativa do Exêrcito óii por 
oficial superior combatente da ativa, preferente­
mente do posto de Tenente-Coronel ou Coronel, 
proposto ao Ministro do Exêrcito Pelo Governador 
do Distríto- Federal." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.450, DE 14 DE OUTUB_RO DE 1977 

Dispõe sobre a organiZIIçio bislca da Polícia Mlli­
- ·tar do Distrito Federal, e dd outras proddêndas. 

O Presidente da República. Faço saber que o Senado 
Federal decreta e eu sanciono a seguinte Le.i: 

TITULO I 
Generalidades 

CAPITULO ÚI'IICO ~ ~ 
Destinação, Missões e Subordinação 

Art. 19 A Polícia Militar do Distrito Federal 
(PMDF) considerada Força Auxiliar, Reserva do Exér­
cito, nos termos _da Constituição Federal, organizada 
com base na hierarquia e disciplina, em ·conformidade 
com as disposições do Decreto-lei n9 667, de 2 de julho 
de 1969, alterado pelo Decreto-lei n9 1.072, de 30 de de­
zembro de 1969, destina-se à manutenção da ordem 
pública do DiStrito Federal. 

Art. 29 Compete à Polícia Militar do Distrifá Fede­
ral: 

T- executar, ressalvadas as missões peculiares das 
Forças Armadas, o policiamento ostensivo, fãfdado, 
planejado pelas autoridades policiais competentes, a fim 
de assegurar o cumprimento da lei, a manutenção da or­
dem pública e o exercfcio dos poderes constitufdos; 
Il- atuar de maneira preventiva, como força de dis­

suasão, em locais ou áreas específicas, onde se presuma 
ser possível a perturbação_ da ordem; 

IH- atuar de maneira repressiva, em caso de pertur­
bação da ordem, precedendo o eventual emprego das 
Forças Armadas; e 

IV -.atender.à convocação do Governo Federal, em 
caso de guerra externa ou para prevenir ou reprimir gra­
ve subversão da ordem ou ameaça de sua irrupção, 
subordinando-se ao Comando da Região Militar para 
emprego em suas atribuições específicas de Polícia Mili­
tar e como partícipantes da Defesa Territorial. 

Art. 39 A Polícia Militar do Distrito-: Federal 
subordina-se ao Secretário de Segurança Pública. 

Art. _49 O Comandante da Polfcia Militar do Distri­
to Federal é o responsável pela admiD.istração, comando -
e emprego da Co_rporação, de acordo com as diretrizes 
do Secretário de Segurança Pública. 

TITULO li 
Organizaçilo Bislca 

································-··············· CAPITULO li 
Constituiçíio e Atribuições do Comando Geral 

•••••••••••••••••••• o •••••••••• o.- •••••••••••• o. 

SEÇÃO I 
Do Comandante Gt:ral 

Art. 10. O Comandante Geral da Polícia Militar do 
Distrito Federal, responsâvel pelo Comando e pela ad­
ministração da Corporação, será uril oficiaL superior 
combatente, do serviço ativo do ExércitO, prdêr"enCial­
mente do posto de Tenente-Coronel ou Coronel, propos-
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to ao Ministério do Exército pelo Governador do Distri­
to Federal. 

Art. 11. O provimento do cargo de Comandante 
Geral da Corporação serâ feito por ato do Governador 
do Distrito Federal. 

DECRETO-LEI No 667, 
DE 2 DE JULHO DE 1969 

Reorganiza as Policias Militares e os Corpos de 
Bombeiros MUltares dos Estados, dos Territ6rio11 e 
do Distrito Federal, e di outras providências. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o 

• •••• o ••••• o o. o. o •••••• o. o o o •• o. o ••• o. o. o. o. o o •• 

• • • • • • o:;--.-••• o ••••••••• o •••••••• o.-•••• -.- ••••••••• 

DECRETO-LEI No 2.010, 
DE 12 DE JANEIRO DE 1983 

Altera o Decreto-Lei o9 667, de ldejulhode 1969, 
que reorganiza as PoUdas MUltares e os Corpos de 
Bomb~iros Militares dos Estados, dos Territórios e 
·ao Distrito Federal e dá outras providências. 
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··o··· rÃ~· c~~~~;ã;; a~ ·ê~~;ti;;,~ã~ ~oj~;t~.;~ d~·Dt;~~i. 
to Federal.) 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA" 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado 

N~' 184/85 (n9 398/85, na Casa de origem), de 22 do 
corrente, referente ao Projeto- de Lei da Câmara n9 53, de 
1985__(n9 5.683/85, naquela Casa), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério da Educação crêdito es­
pecial até o limite de Cr$ 32.332.200.000 (trinta e dois bi­
lhões, trezentos e trinta e dois milhões e duzentos mil 
cruzeiros), para o fim que especifica". 

(Pi-ojeto -que se transformou na Lei n9 7.349, de 22 de 
agosto de 1985.) 

PARECERES 

PARECERES 
N•s 519, 520, 521 e 522, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado q9 365 de 1981 
que "detennina que o Poder Exerutivo exJÍa das r;. 
presentações diplomáticas estrangeiras o cumprimen­
to da Ieglslaçio trabalhista". 

PARECER No 519, DE 1985 
Da Comissilo de C:onstitulçiio e Justiça 

Relator: Senador José Ignáclc;t Ferreira 

O projeto sob exame, de autOria do ilustre Senador 
Itamar Franco, determina que o Poder Executivo, pelos 
canais competentes, exija das representações diplomátiM 
cas e consulares estrangeiras acreditadas no Pa[s o cum­
primento da legislação trabalhista no tocante aos empre­
gados contratados em território nacional (art. J9). 

2. Rejeitado pela Comissão o Relatório preliminar 
do ilustre Senador Helvídio Nunes, cumpre-nos relatar o 
Vencido. 

3. Na justificação, após referir que muitas legações 
estrangeiras, escudando-se nas imunidades diplomâticas, 
descumprem a legislação _trabalhista, prejudicando em 
seus direitos os empregados contratados nõ território na­
cional, enfatiza o autor: ''é notório que, utilizando-se 
dos canais diplomáticos competentes, tem o Poder Exe­
cutivo a possibilidade de exigir do Estado estrangeiro 
aqui acreditado o cumprimento da legislação interna, 
sobretudo em assunto de magna importância como é o 
campo socí af". 

4. O art. 2'í' determina que o Pod_er Executivo, cons­
tatada a infringência, promova a responsabilidade do 
Estad_o estrangeiro consoante as normas de direito iritei~ 
nacional. 

O art. 39 estipula que só serâ outorgada licença para se 
aceitar emprego- do governo estrangeiro em relação à­
queles_governos que houverem aquiescido respeitar a te-
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gislação interna no tocante aos empregados contratados 
em território nacional. 

S. O projeto encontra seu suporte constitucional­
jurídico nã Convenção de Viena sobre Relações Diplo­
mâticas, à qual o Brasil aderiu, que, como lembra o au­
tor, embora reconhecendo todos os privilégios decorren­
tes da condição de representantes de governo estrangei­
ro, impõe aos diplomatas: 

"Sem prejuízo de seus privilégios e imunidade, todas 
as pessoas que gozarem destes priVilégios e imunidade, 
deverão respeitar as leis e os regulamentos do Estado 
acreditado. Têm também o dever de não imiscuírem nos 
assuntos internos do referido _Estado'~ (art. 41 -Alínea 
I). 

Quanto à Técnica Legislativa e a regimentalidade, 
observe-se apenas, quanto à primeira, a redação do 
nome dos artigos por extenso, detalhe que certamente a 
douta Comissão de Redação ajustarâ. 

O projeto _ê da melhor inspiração e procura sanar uma 
situação que enseja a ocorrência de muitas distorções, 
com prejuízo de numerosos brasileiros que trabalham 
em legações estrangeiras. 

6. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pro­
jeto, por constitucional, jurídico, regimental e de boa 
técnica legislativa. 

Sala das Com-issões, I f- de maio de 1983. - Murilo 
Badaró, Presidente - José Ignácio, ReÍator - Martins 
Filho- Passos Põrto --João Calmon- Guilherme Pal­
meira - Hélio Gueiros - Marcondes Gadelha - Helví­
dio Nunes - contrário. 

VOTO VENCIDO EM SEPARADO 

Senador Helvídio Nunes 

O PLS n9 365/81, de autoria do nobre Senador Itamar 
Franco, pretende uma solução técnica para impedir o 
descumprimento, pelas representações diplomáticas e 
consulares estrangeiras acreditadas no País, da nossa le­
gislação trabalhista, relativamente aos empregados con­
tratados em território nacional. 

Tais empregados, assim Coiltratados, estariam teor1ca­
mente amparados pela Convenção de Viena sobre Re­
lações Diplomáticas, que obriga as representações es­
trangeiras a respeitarem "as' leis e os regulamentos do 
Estado acreditado". 

O projeto determina que o Poder Executivo exija dis­
sas representações diplomáticas e consulares o cumpri­
mento da legislação trabalhista brasileira, no tocante aos 
empregados contratados em território nacional, e pro­
mova a responsabilidade do Estado estrangeiro em caso 
de infringência da norma legal específica. E mais: condi­
ciona a autorização da licença do Presidente da Repúbli­
ca, aos brasileiros que vão prestar serviços a Governo es­
trangeiro, a que estes aquiesçam respeitar a legislação in­
terna relativamente à contratação dos empregados. 

O projeto inspira a idêia de que o Senado se aprofunde 
no exame do assunto. A imprensa, efetivamente, oferece 
a informação de que representações estrangeiras even­
tualmente desrespeitam as leis e os regulamentos nacio­
nais, especialmente no tocante à legislação trabalhista, e 
afirma que alguns membros de representações estrangei­
ras, acreditados no Brasil, às vezes tentam fugir à ina­
dimplência contratual sob o manto protetor da imunida-
de diplomática. - --

Ao Senado, sabem todos, cabe expressiva parcela de 
responsabilidade na corldução da política internacional 
(artigo 42, 111 e IV da Carta Magna), partilhada com a 
Câmara dos Deputados nas hipóteses do artigo 44, I e li, 
da Constituição. 

Natural ê a presunção, portanto, de que os tratados, 
convenções e atos internacionais celebrados pelo Poder 
Executivo e aprovados pelo Poder Legislativo devem ser 
rigorosamente cumpridos. 

A inlciatiVã do ilustre Senador Itamar Franco, portan­
to, cria a oportunidade de averiguar a procedência das 
alegações que, veiculadas pela imprensa, chegam ao co­
nhecimento geral. 

Isto posto, cem base no art. 164, item li do Regimento 
Interno do Senado, proponho, como medida preliminar, 
em vista de possíveis repercussões ínternacíonais, que se­
jam solicifados do Ministério das Rela_ções Ex..teríores: 

I) um parecer sobre o projeto em debate, com uma 
análise dos efeitos, em nosso País, da execução da Con­
venção de Viena sobre Relações Diplomáticas ( 196 t ); 
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2) informações concernentes ao cumprimento, ou 
n_ão, pelos Estados acreditantes ou membros das suas re­
presentações em nosso País, das leis e regulamentos bra­
sileiros, particularmente no que se refere à nossa legis­
lação trabalhista. 

1:: o parecer preliminar. 
Sala das Comissões, li de maio de 1983-.- Helvidio 

Nunes. 

PARECER N9 520, DE 1985 

Da Comissão de legislação Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

O projeto de lei em epígrafe do ilustre Senador Itamar 
Franco aguarda parecer final nesta Comissão, depois de 
haver transitado pela Comissão de Constituição e Jus­
tiça, onde obteve parecer favorável, embora com o voto 
vencido do ilustre Senador Helvídio Nunes. 

Nesta CQmiss~o de Legislação Social o projeto foi ob­
jeto de parecer preUminar do mesmo SenadOr Helvídio 
Nunes que, dada a delicadeza e complexidade da ma­
téria, propôs diligência junto ao Ministério das Relações 
EXiCríore_s para sua ·elu-cidação. 

Decorrido o prazo regimental sem que aquele Minis­
tério resPondesse à nossa indagação, o projeto foi reme­
tido a esta Comissão, que se manifestou pelo caráter não 
indispensãvel da diligência e a necessidade de um parecer 
definitivo. ·· -- - - ··· ·- · 

Pelo projeto do ilustre Senador Itamar Franco, o Po­
der Executívo, usã.ndo dos canais diplomáticos compe­
tentes; -deverã exigii das-representaçõeS- diplomáticas e 
consulares estrangeiras acreditadas no País o cumpri­
mento da legislação trabalhista no tocante aos emprega­
dos contratados em território nacional (art. J'i'), 

Constatado o descumprimento do dispositivo legal, 
caberá ao Poder Executivo promover a responsabilidade 
internacional do Estado estrangeiro consoante as nor­
mas -de Direito Internacional (art. 29). 

A necessária autorização presidencial para que brasi­
leiro aceite coiníssào, emprego ou pensão de govei-no es­
trangeiro só será outorgada em relação aos governos que 
houverem aquiescido respeitar a legislação interna no to­
cã.nte aos empregados contratados em território nacional 
(art. Jo). 

--o- autor da proposta alega que são inúmeras as recla­
mações trabalhistas da parte de funcionários de legações 
estrangeiras, que, depois de anos de trabalho, não têm 
seus direítos respeitados. 

Segundo o Serüidor Itamar Franco, os governos es­
trangeiros invocam o benefício da "imunidade diplomá­
tiça", que coloca as embaixadas e consulados a salvo de 
qualqUer medida coercitiva emanada de autoridades lo­
cais. 

Relembra o art. 41, alínea I, da Convenção de Viena 
sobre relações diplomáticas para enfatizar que "sempre­
juízo de seus privilégios e imunidades, todas as pessoas 
que gozem destes privilégios e imunidades deverão res­
peitar as leis e os regulamentos do Estado acreditado ... " 

E que, assim_, "é notório que, utilizarido-se dos canais 
diplomãticos competentes, tem o Poder Executivo a pos­
sibilidade de exigir do Estado estrangeiro aqui acredita­
do o cumprimento da legislação interna, sobretudo em 
assunto de magna importância como é o campo social". 

Data vênia do ilustre Senador, não partilhamos o seu 
mOdo de pensar. 

Evidentemente, é mais que lamentável que alguns bra­
sileiros sejam privados de seus direitos quando contrata­
dos por legações estrangeiras imunes à nossa jurisdição. 

Contudo, as relações entre Estado se dão entre perso­
nalidades igualmente soberanas e não se pode reduzi-las 
a atitudes coercitivas da parte de um Estado sobre outro, 
no sentido de exigir submissão prévia de Nações estran­
geiras a direitos locais. 

Os crescentes conflitos relativos à legislasão social e 
tr_ª-Q_alHst?Lque a inte-relação entre os Estados vêm, oca­
sionando, não têm sido resolvidos manu militari ou por 
atitude cogente de Chancelarias, mas pela via do diâlo" 
go, da arbitiagem; dos acordos bi ou multilate~ais. 

As relações internacionais se tecem de modo bllate~al, 
são terreno de constante desgaste e fricção e os Estados 
amantes da paz preferem mantê-las atravês de atitudes 
pensadas e moderadas. 
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Por mais que o interesse lesado do brasileiro, funcio­
nário ou empregado de legações estrangeiras, seja respei­
tável e digno de restauração, nem sempre se justificares­
ponsabilizar, só por isso, o Estado estrangeiro, que o 
prejudicou em suas expectativas de ordem material. 

Na verdade, o fato de existirem algumas reclamações 
trabalhistas sobre o assunto, não invalida o fato de que, 
certamente, mui tos brasileiros, sobretudo brasilienses, 
encontram mercado de trabalho e remuneração condig­
na no serviço de embaixadas e consulados. 

Como já se disse, os contratos felizes não deixam 
lembranças, nem causam impacto, e temos tendência a 
enxergar apenas o aspecto patológico ou processual das 
questões. 

Nem sempre é desvantajoso a um brasileiro ter o seu 
contrato de trabalho regido por legislações estrangeiras, 
pois pode acontecer que o direito alienígena seja atê mais 
protetor e pródigo em benefícios que o nosso direito na­
cional. 

O que hoje devemos postular para o empregado brasi­
leiro é a submíssãO de seu contrato ao esquema jurfdico 
que mais lhe favoreça, e que não é forçosamente, nem em 
todos os casos, as disposições de nossa CLT. 

Não vamos, portanto, razão para condicionar a auto­
rização presidencial para que nacional contrate com Go­
verno estrangeiro à submissão de seu contato ao direito 
brasileiro. 

Também não achamos conveniente aumentar as tare­
fas de nossa Chancelaria através do encargo de negociar 
com as legações estrangeiras a sua submissão ao direito 
nacional em matêria de contratos de trabalho. 

Esta atitude, além de ínsólita e suspeitosa, B.carretaria 
reciprocidade, capaz de entravar também a atividade in­
ternacional do País. 

No nosso entender, o problema em questão extrapola 
o âmbito da atividade diplomãtico-consular,. regida pelas 
Convenções de Viena, para situar bem mais no plano das 
imunidad_es estatais, estas ainda não codificadas pelo Di­
reito Internacional Geral e suscetíveis de interpretação 
diversa nos pafses. 

Os contratos de trabalho que causam litígios quase 
nunca se tecem diretamente com embaixadores ou côn­
sules, mas sim com Embaixadas e Consulados, que re· 
presentam Estados soberanos . .S esta a imunidade que 
tem causado problema. Tem havido, sem dúvida, uma 
atitude mais ou menos generalizada, no sentido de res­
tringir a imunidade e_statal, outrora absoluta, ajustas !i­
mites que salvaguardam apenas os atos de império dos 
Estados e não são as suas atividades outras, no campo 
econômico e social. 

Há países que, embora não privilegiando o direito es­
crito, têm legislado sobre a imunidade dos Estados es­
trangeiros. Nos anos setenta, Estados Unidos, Inglaterra 
e Canadá caminharam nesta via E talvez não seja incor­
reto consagrar em texto amplo, genérico, preexistente o 
modo como este ou aquele país entende aceitar o princí­
pio da imunídade jurisdicional dos Estados. 

Se o Brasil legislasse nesta linha talvez estivesse ado­
tando uma atitude menos rígida e discrepante do que es­
ta1 proposta pelo presente projeto, que é a de conseguir, 
via Chancelaria, apdoristicamente e antes de qualquer 
litígio, a submissão do Estado estrangeiro à legislação 
trabalhista nacional. 

Por não entender razoável este procedimento e 
considerá-lo prejudicial ao bom intercâmbio entre 
Nações livres somos pela rejeição do presente projeto de 
lei. 

Sala das Comissões. 3 de maio de 1984. -João 
Calmon, Presidente eveâtual- Jutahy Magalhães, Rela­
tor- Almir Pinto- Gabriel Hermes- Helvídio Nune!l. 

PARECER N'i' 521, DE 1985 (Preliminar) 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Difícil tem sido o curso do Projeto de Lei do Senado 
n9 365/1981, de autoria do nobre Senador Itamar Fran­
co, e que, .. determina que o Poder Executivo exija das re­
presentações diplomáticas estrangeiras o cumprimento 
da legislação trabalhista". Com efeito, o primeiro relator 
designado pela ComissãO de Constituição e Justiça, o 
emínente SenadOr Helvídio Nunes, sugeriu fosse previa­
mente ouvido o Ministério das Relações Exteriores. De­
satendido seu pedido , deixou no processo seu voto em 
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separado, e a ComiSsão, sendo relator o ilustre Senador 
José Ignácio, manifestouMse favoravelmente à proposta. 
Indo a proposição ao exame da ComissãQde Legislação 
Social, foi acOlhida a sugestão do Senador Helvfdio Nu­
nes. e oficiado ao_ Sr. Ministro Chefe da Casa Civil da 
Presidência, para que obtivesse do Ministério das Re­
lações Exteriores as informações julgadas indispensâveis 
para o pronunciamento daquele órgão técnico. O oficio 
expedido em 16 de agosto de 1983 não mereceu resposta, 
e a 3 de maio do corrente ano foi aprovado unanime­
mente, na Comissão -de Legislação Social, o parecer con­
trãrio do nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Projeto focaliia assunto da maior relevância, e que 
a nosso ver deve ser decidido por esta Comissão, quando 
de posse de todos os elementos necessários à ftxação de 
um ponto de vista, externado 'no princípio da reciproci­
dade, que preside as relações entre Estados soberanos. 
Visa a proposição a assegurar aos empregados daS repre­
sentações diplomâticas contratados em território nacio­
nal o cumprimento da legislação trabalhista em vigor no 
país, promovendo, em caso de infringência, a responsa­
bilidade do Estado estrangeiro . E, em seu art. 3~', declara 
que "a autorização a que se refere o art. 146, item 11, da 
ConstitUição Federal, só será outorgada em relação à­
queles governos que houverem aquiescido respeitar a le­
gislação interna no tOCãiite aos empregados contratados 
em território nacional". 

A situação resultante da dispensa pelas representações 
diplomáticas estrangeira de empregados contratados em 
território nacional justificou que eu apresentasse sem ê­
xito vãrios prOjetOs, tendentes a solucionar os problemas 
existentes. A solução no âmbito previdenciârio viria,- ãfi­
nal, embora para que requeressem sua regularização 
dentro de 180 dias, com a Lei n~' 6.696, de 8 de outubro 
de 1979, oriundo de mensagem presidencial, e que dava 
ao § I 9 do art. 511 da Lei n9 3 .087, de 26 de agosto de 1960 
a seguinte redação: 

"São equiparados aos trabalhadores autônomos: . 
- I - os empregados de representações estrangei­
ras e os dos organismos internacionais que funcio­
nem no Brasil, salvo os obrigatoriamente sujeitos a 
regime própriO de previdência social." 

A proposição do emi_nente Senador mineiro tem obje­
tivo distinto, o de exigir que as representações estrangei­
ras sediadas no país se submetam à toda legislação traba-
l~t.ft"._-- -

O Projeto suscita, assim, debate de singular relevo, e 
somos de opinião que esta Comissão, justamente pelas 
excepcionais responsabilidades que lhe cabem na apre­
ciação de medidas que digam respeito à harmonia entre 
os Estados, sem prejuízo da justificada aplicação da le­
gislação pâtria, deve insistir junto ao Ministério das Re­
lações Exteriores tlo pedido de diligência, recusadO pela 
COmissão de Constituição e Justiça e que não foi atendi­
do quando solicitado pela Comissão de Legislação So­
cial, e assim expresso pelo nobre Senador Helvídio Nu­
nes:-

''1) um parecer sobre o projeto em debate, CO?l 
uma anâlise dos efeitos, em nosso pafs, da execução 
da Convenção de Viena_sobre Relações Diplomáti­
cas (1961); 

2) informações concernentes ao cumprimento, 
ou não, pelos Estados acreditantes ou membros de 
suas representações em nosso Pafs, das leis c regula­
mentos brasileiros, particularmente no que se refere 
à nossa legislação trabalhista." 

Para integral instrução do processo, sugerimos que a 
essas. indagações se ajunte uma terceira: 

3} _ Se hã reciprocidade de tais exigências feitas 
às representações brasileiras no exterior e, no caso 
afirmativo, ·em que Estados. 

No conflito entre as Corriissões de Constituição e Jus­
tiça e de Legislação Social, em assunto de tal magnitude, 
por impor a Estados estr~ngeiros_, atrav_és de s1.:1as rep~~ 
sentações no território nac;To-nal, a aceitação de textos le­
gais variáveis, parece-nos que a Comissão de RelãÇões 
Exteriores somente deve pronunciar-se de modo conclu­
dente após recolhidos todqs os elementos de con'(icção. 
E somente depois que tais informaçõeSTorem prestadas, 
ou o que seria lamentável- negadas pelo Poder Execu-
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tivo ;...... a Comissão estaria em condições de encaminhar 
ao Plenário -seu parecer sobre a importante proposição 
apresentada pt:lo ilustre Senador Itamar Franco. 

Sala da Comissão, 15 de agosto de 1984.- Luiz Vian­
na, Presidente - Nelson Carneiro, Relator - José Fra­
gelli - Saldanha Derzi - Gastão Miiller - Roberto 
Campos- Moacyr Duarte -Itamar Franco, vencido­
Marco Maciel. 

PARECER No 522, DE 1985 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

A matéria objeto do Projeto de Lei n9 365/81, do emi­
nente Senador Itamar Franco, conflita com diversos di­
plomas legais-internacionais, qrie o Brasil incorporou ao 
seu Direito Interno (adotamos a teoria dualista da incor­
poração, proposta por Heinrich Triepel, em nosso regi­
me constitucional, cf. árts. 89, n~' I, 44, n~' I, e 81, n~' X, da 
CF), e contraria pressupostos bâsicos das relações inte­
restatais e da convivência entre os Estados. 

Embora a ~menda do Projeto de Lei se refira, especifi­
camente, às Representações Diplomáticas, na verdade o 
artigo 19 trata de representações diplomáticas e represen­
tações consulares_ Ora, as Missões Diplomáticas e as Re­
partições Consulares são entes distintos em Direito In­
ternacional Público (DIP), regulados por diplomas 
igualmente diversos. Ambas foram cuidadas, no âmbito 
panamericano, por duas das seis Convenções de DIP, as­
sinadas em Havana, a 20-2-28, e ratificadas pelo Brasil a 
30- t-28 (Coleção de Atos Internacionais do Ministério 
das Relações Exteriores (CAI-MRE n9 21/1966), ao 
tempo da União Panamericana. Tais documentos, de ca­
râter regional, dado que obrigam apenas os Estados 
americanos sigiiatârios foram praticamente substituídos 
por ·outras duas Convenções, estas internacionais, assi­
nadas em Viena, sob os auspícios da ONU. A Con­
venção sobre Relações Díplomáticas, de 18-4-61, ratifi­
cada pelo Brasil a 23-2-65 (CAI-MRE n' 530/1%8), 
dedica-se aos funcionârios diplomâticos. A Convenção 
sobre Relações Consulares, de 24-4-63, ratificada pelo 
Brasil, a 20-4-67 (CAl-MRE no 550/1968), trata dos 
agentes consulares. 

ComO se Vê, há dois diplomas internacionais (além de 
dois regionais) distintos, que tratam de entes igualmente 
diversos:· funcionários diplomáticos e agentes consulares. 
Inclusive, Estados há que adotam, separadamente, car­
reira consular e carreira diplomática, como a Venezuela, 
o que não o_corre no Brasil (cf. Dec. n'i' 71.534, de 12-12-
72), cujos agentes consulares são indicados dentro da 
carreira diplomática (arts. 29, parágrafo único, e 30 e§§ 
do referido Decreto n'i' 7I .534.) 

-2. O Projeto, em suajustifíCattva, refere-se a"pena~s ao 
a'rt. 41.1, da Convenção de Viena, sem explicitar qual de­
las. Pelo texto, verifica-se se tratar do diploma de 196I, 

_sobre Relações Diplomáticas, o que imp1icaria na suare­
jeição (do ProjetD), porque confunde como i_gu3.is, entes 
desiguais (diplomatas e cônsules), com regimes jurídicos 
distintos, como apontado acima (Convenções de Viena 
de 1961 e 1963, respectivamente.) 

3. No tocante ao art. I9 do Projeto, cabe observar o 
seguinte: prevê o Projeto que o Poder Executivo brasilei­
ro exigirâ o cumprimento da legislação trabalhista inter­
na por parte das representações diplomáticas e consula­
res-estrangeiras, quanto à contratação de empregados no 
Brasil. 

3.1. De início, há um conflito entre o art. 111 em 
análise e a própria ementa do Projeto. Aquele refere a di­
plomatas e cônsules. Esta cuida apenas de diplomatas. 

-3:2. O dispositivo fala em exigir. Não se pode exigir 
esse ou aquele procedimento por parte de um Estado es~ 
trangeiro, Gozam os Estados, inclusive o Brasil, de 
igualdade de soberania, princípio assente num dos consi­
deranda (o terceiro) da ConvenÇãO- de-1961~ e igualdade 
de soberania importa em imunidade de jurisdição (regra 

. par in parem non habet imperium oujudicium). Aliás, no 
Preâmbulo da Convenção de 1961, o quarto consideran­
dum importa em que a norma vienense é superior a-qual­

-quer outra norma interna em contrário. E assim o~ por-
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que, tal como a parte dispositiva do tratado, o seu 
preâmbulo também é meio de interpretação, conforme 
ensinava Hans Keisen, e como adotado na Convenção 
de Viena de 1969 sobre Direito dos Tratados (art. 31,2), 
ainda não ratifiCada pelo Brasil. 

3.3. Invocando o art. 41, l, da Convenção de 1961, o 
Projeto confunde respeito com aplicação de norma inter­
na. O dispositivo internacional declara que os funcio­
nários diplomáticos devem respeitar, e não aplicar, a lei 
interna. Ademais, o art. 31,1, reconhece a imunidade de 
jurisdição civil, que inclui a trabalhista, cujas origens es­
tão no Direito Civil. A isso se acresça que o art. 37, 2, 3 e 
4, atribui vantagens aos não nacionais, e, voluntariamen­
te, os Estados estrangeiros também estendem outras re­
galias aos nacionais. Excepciona-se quanto a criados 
particulares, cuja jurisdição o Estado acreditado (no ca­
so, o Brasil) pode exercer, desde_ que não interfira no de-_ 
sempenho das funções da Missão. 

3.4 O projeto não cuida de empregados de organis­
mos internacionais e doS de rhissões especiais. Se cuidas­
se, inftlil.gTrla-aíVerSos outros diplomas internacionais. a 
maioria incorporada ao Direito Interno Brasileiro, co­
mo. v.g:, a ConVenção sobre Privilégios e Imunidades 
das Nações Unidas, de I3-2-46, ratificada pelo Brasil, a 
11-11-1949 (CAI~MRE n' 276/1966), o Acordo sobre 
Privilégios e -Imunidades da Associação La_tino­
Arriericana de Livre Comêrcio do Território dos Estados 
Membros (atualmente, a ALALC denomina-se ALADI 
=Associação latiria-Americana de Integração), de Mon­
tevidéo, de 1-9-196 I, ratificada pelo Brasil, a 5-2-1965 
(CAI=MRE n9 687/1973), o Acordo sobre Privilégios e 
Imunidades da Organização dos Estados Americanos, de 
Washington, de 15-5-49, ratificada pelo Brasil, a 3(}.3-65 
(CAI=MRE nl 590/1970) e a Convenção sobre as Mis­
sões Especiais, de Nova Iorque, de 8-12-69. 

3.5 As regras sobre imunidades constam de ambas as 
Convenções de Viena. A Convenção de Havana de 1928, 
sobre agentes consulares, trata de imunidade jurisdicio- · 
na!, enquanto a outra, sobre funcionários, fala também 

__ da .renúncia (art. 19). Quando a última, quer de juris­
dição, quer de execurção, ambas são necessariamente ex­
presas, decorrentes da vontade unilateral do Estado 
acreditante, e não do agente estrangeiro, conforme os 
arts. 45,1, e 45,4, respectivamente, das Convenções de 
Viena de I 961 e I 963. t a adoção do principio par in pa­
rem non habet imperium. 

3.6 No que respeita aos cônsules, o art. 16 da Con­
venção de Havana de 1928 confere imunidade de juris­
dição quanto aos atos oficiais, enquanto a Convenção de 
Viena-de -1963, que faz. a distinção entre cônsul de carrei­
ra e cônsul honorãrio, mantém a mesma diferenciação, 
garantindo a imunidade pelos atos oficiais praticados. 
Importa, como prevê o ·art. 43,2 a), que ·o cônsul de car­
reira, - e o mesmo ocorrendo com o honorário (art. 
58,2) --:-,perde a imunidade quando celebra um contrato 
particularmente. 

3.1---0 art. 47,_da Convenção de Viena de t963, impe­
de a aplicação das normas trabalhistas internas (CLT e 
Leis Esparsas) aos membros da Repartição Consular, 
que são os funcionários consulares, os empregados con­
sulares e o pessoal de serviço, isto é, os domésticos, en­
quanto o art. 48, que trata do regime da Previdência So­
cial, faculta a inscrição voluntária do empregado no sis­
tema previdenciário do Estado acreditado, o que é per­
mitido no Brasil. A CLPS nacional prevê a inscrição, 
como autônomo, de pessoas que tal (art. 59,§ 19, do Dec. 
no 77.077, de 24-1-76). 

4. Quanto ao art. 2~', a atribuição dada ao Poder _ 
Executivo bra,s.ileiro para promover a responsabilidade _ 
do Estado estrangeiro conforme as normas de Direito 
Internacional, implicaria em o Brasil, necessariamente, 
rec?rrer a Corte Internacional de Justiça, de Haia. 

4.1 O art. 36,2 do Estatuto da CU, ratificado pelo 
Brasil, a 12-9-45 (CAI=MRE n9 223/1975), dispositivO 
oriundo do Estatuto da antiga Corte Permanente de Jus­
tiça Internacional (CPJI), e cuja redação foi proposta 
pelo brasileiro Raul" Fernandes, é a conhecida clâusula 
facultativa de jurisdição obrigatória. Importaria, com is­
so, em ficar o Brasil na dependência de_o Estado aciona-
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do reconhecer a competência jurisdicional da CIJ e 
submeter-se a sua decisão. 

4.2 A praxe não indica que tenha ocorrido rreqíiên­
cia nessa submissão, sobretudo em questões como a do 
projeto de lei em apreço, que contraria uma norma inter­
nacional, e os Estados estrangeiros não podem ser obri­
gados a cumprir uma lei interna, Qiie é cOnflitante com 
uma convenção internacional, multilateral, que o Brasil 
mesmo negociou, assinou- e ratificou. 

4.3 Ademais, não se pode impor a lei nacional ao Es­
tado estrangeiro, a partir de que o Brasil ratificou as 
duas convenções vienenses, e o objeto de demandas, na 
CIJ, não inclui descumprimento de leis internas do Esta­
do acreditado (art. 36, 2, a, b, c e d). 

4.4 Os outros modos, pelas regras de Direito Inter­
nacional poderiam ser os arbitramento e a mediação. No 
entanto, ambos são eliminados dado que o descumpri­
mento ·invocado seria, pelo Brasil, de uma lei interna. O 
que seria mais provável era o próprio pa1s ser acionado 
pelos Estados estrangeiros pela edição de uma lei interna 
contrária a uma lei internacionaL 

5. No referente ao art. 3~', a autorização de que trata 
o art. 146, nl' li, da CF, é apenas a naciOnal do Brasil, 
logo não se aplica a estrangeiros residentes no país, con~ 
forme o artigo 96, da Lei n"'_6.815, de 19-8-80, (atual Leis 
dos Estrangeiros). Este, aliás, é procedimento adotado 
por outros Estados. como v.g., a Colômbia, cuja consti­
tuição vigente, de 1886, com o Ato Reformatório de 
1968, no art. 67, exige a autorízação do Governo para 
seu nacional exercer emprego ou comissão de Estado es­
trangeiro. 

5. I O art. 146, nl' 11, da CF, se refere a cidadão brasi­
leiro (Cf. Maluf. Dahid Direito Constitucional. São Pau­
lo, Sugestões Literárias, 12• ed., 1980, p. 367(. sendo ne­
cessário se distinguir empregado brasileiro de emprega­
do estrangeiro residente e contratado no Brasil. Se, àque­
le, é exigida a autorização pre:;;idencíal, pena de perda da 
nacionalidade, o mesmo não se dá com o último. Países, 
há, inclusive, que só admitem a seu serviço, nacionais 
seus, como a Dinamarca (art. 27, § I~', 2• parte, da Cons­
tituição do Reino da Dinamarca, de 5-6-53.) 

5.2 Não se podendo apUcar a norma do art. 146, n~' 
11, da CF, a estrangeiros residentes no Brasil, estar-se-á 
dando tratamento discriminatório a pessoas que habi­
tam no nosso território (nacionais residentes e estrangeí­
ros residentes no Brasil). Afora esse aspecto, pode ocor­
rer a contratação, com autorização presidencial, de um 
nacional brasileiro, não residente no Brasil, para servir 
fora do pais, a um Estado estrangeiro. 

6. No atinente ao art. 41', o projeto, se transformado 
em lei, não poderia entrar em vigor nã:-data de sua publi­
cação. Para que os Estados estrangeiros pudessem regu­
larizar seus empregados, nacionais do Brasil, seria impeM 
rioso um período de vaca tio legf.s, aplicando-se, na hipó­
tese, por analogia, o§ }I' do art. 1?, da Lei de Introdução 
ao Código Civil Brasileiro (Decreto-lei nl' 4.657, de 4-9-
42). E, mesmo assim:;·poderiam ocorrer questões judi­
ciais cujas reperCussões, por certo desagradáveis, seriam 
pouco ou nada recomendáveis às relações internadonais 
do país, além, de quiçá, levar a que vários brasileiros em­
pregados desses entes de DIP, fossem despedidos, ainda 
sob o império das normas de Viena, para evitar conflitos 
entre o Estado acreditante e o Estado acreditado. 

7. Finalmente, o art. 5~', apesar de ser habitual em 
leis ordinárias, implicaria na revogação das Convenções 
de Havana e de Viena. Isso não pode ocorrer. Nenhuma 
é passível de revogação, mas de denúnica, único meio le­
gal pelo qual nosso país pode se desobrigar de cumprir 
aquelas normas, porque tais normas Internacionais fór­
mam um direito especial que não_ pode ser derrogado 
pelo direito comum. 

7.1 Conseguintemente, denunciando os diplomas 
vienenses, e mesmo os regionais de Havana, estaríamos 
excluindo os nossos próprios empregados, noutros paí­
ses, dos favores que a lei internacional atribui, e, certa­
mente, não haveria mais a reciprocidade eXistente hoje. 

' 

8. Como visto, o projetO não é opOrtuno. Sua incon­
veniência está na proporção dos problemas que criarâ a 
conveniência do Brasil com os outros Estados. 

8. Contrariará o Direito lnternicToitã.f Público. 
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8.2 Conflitarã com os interesses nacionais em man­
ter éi.S.amistosas re1ações com os Estados com os quais 
estabelecemos negociações. 

8.3 Ferirá princípios antigos do Direito das Gentes. 
8.4 Eliminará o prindpio da soberania dos Estados, 

da auto-determinação dos povos, da igualdade dos Esta­
dos, por via unilateral. 

8.5. Ensejará graves prejuízos as nossas represen­
tações di!Jlomãticas e agências consulares, nos Estados 
oride estão acreditadas ou que as rec-ebem, respectiva­
mente. 

8.6_. _ Quebrará o prindpio da reciprocidade que o 
Brasil vem mantendo com os Estados amigos desde há 
muito. 

8.7. Colocará por terra a regra do comitas gentium, 
que ainda rege boa parte das relações internacionais. 

8.8. Proporcionará o despedimento, por parte dos 
entes dci DIP <i.br3.ngidos pelo projeto, no Brasil, dos em­
pregados nacionais. 

8.9~ Poderá levar o Brasil a ser responsabilizado, in­
ternacior.almente, nos foros competentes (Corte Interna­
cional de Justiça). 

9. Por todos esses motivos, e pelas razões expostas, o 
Projeto de Lei, conquanto tencionando melhorar as con­
diçõeS ôe lrã.béilfió dos nacionais do- Brasil, -não é oportu­
no· pOrque contrãrio aó interesse coletiv-õ; e~ assiffi, deve 
s-et rejeitado. 
- Sala das Comissões, 14 de agosto de 1985.- Saldanha 

-Derzi, Presidente, em exercício- Aloysio Chaves, Rela-
tor- Milton Cabral---:- Jutahy Magalhães- Joio Cal­
nto.li .....:.. Lourival Baptista - Itamar Franco, vencido -
Jorge Kalwne, abstenção - Nelson Carneiro, vencido, 
com voto em separado. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO 

Senador Nelson Carneiro 

Cabe a esta douta Comissão pronunciar-se sobre o 
projeto de lei do nobre Senador Itamar Franco, de n'i' 
365/1981. Para melhor esclarecimento dos eminentes co­
legas, vale recordar que apresentamos a este Órgão Téc­
nico em 15 de a&Q.iio último parecer preliminar, e que 
concluía por seu pedido de informações ao Ministério 
das Relações Exteriores: 

"DifiCil tem sido o curso do Projeto de Lei do Senado 
n~> 365/1981, de autoria do nobre Senador Itamar Fran­
co;- e que, ••determina que o Poder Executivo exija das re· 
presentações diplomáticas estrangeiras o- curriPrimento 
da legjslação trabalhista". Com efeito, o Primeiro relator 
designado pela Comissão de Constituição e Justiça, o 
eminente Senador Helvídio Nunes, sugeriu fosse previa­
mente ouvido o Ministério das Relações Exteriores. De­
satendido seu pedido, deixou no processo seu voto em 
separado, e a Comissão-, sendo relator, o ilustre Senador 
José IgnáciO, manifestou-se favoravelmente à proposta. 
Indo a proposição ao exame da Comissão de Legislação 
Social, foi acolhida a sugestão do _Senador Helvfdio Nu­
nes, e oficiado ao Sr. Miqistro Chefe da Casa Civil da 
Presidência, para que obtivesse do Ministério das Re­
lações Exteriores as informações julgadas indispensáveis 
para o pronunciamento daquele órgão técnico. O oficio, 
expedido em 16 de agosto de 1983, não mereceu respos­
ta;-e a 3 de maio do corrente ano foi aprovado, unanime­
mente, na Comissão de Legislação Social, o parec-er con­
trário do nobre Senad_or Jutahy Magalhães. 

O Projeto focalíza assunto da maior relevância, e que, 
a nosso_ ver, deve ser decidido por esta Comissão, quan­
do de p·Õsse de todos os elementos necessários à fixação 
de um ponto de vista, externado no princípio da recipro­
cidade, que preside as relações entre Estados soberanos. 
Visa a proposição a assegurar aos empregados das repre­
sentações diplomáticas contratados em território nacio­
nal o cumprimento da Legislação trabalhista em vigor 
no pafs, promovendo, em caso de inl'ringência, a respon­
sabilidade do Estado estrangeiro. E, em seu art. 3~', de­
clara que "a autorização a que se reft•re o art. 146, item 
11, da Constituição Federal, só será outorgada em re­
lação àqueles governos que houverem aquiescido respei­
tar a legislação interna no tocante aos empregados con­
tratados em território nacional", 
- A situação resultante da dispensa pelas representações 

díplomátícas estrangeiras de empregados contratados 
em território nacional justificou que apresentássemos, 
sem êxito, vários projetos, tendentes a solucionar os 
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problemas existentes. A solução, no âmbito previden­
ciário, viria, afinal, embora para que requeressem suare­
gularização dentro de 180 dias, com a Lei n"' 6.696, de 8 
de outubro de 1979, oriuilda de mensagem presidencial, 
e que dava ao § l~' do art. 5"', da Lei n~' 3.087, de 26 de 
agosto de 1960, a seguinte redação: 

"São equiparados aos trabalhadores autônomos: 
I- os empregados de representações estrangeiras e 
os dos organismos internacionais que funcionem no 
Brasil, salvo os obrigatoriamente sujeitos a regime 
próprio de previdência social." 

A propOsição do eminente Senador mineiro tem obje­
tivo distinto, o de exigir que as representações estrangei­
ras s_ediadas no pais se submetam à toda legislação traba­
lhista. 

O Projeto suscita, assim, debate de singular relevo, e 
_somos de_ opinião que esta Comissão, justamente pelas 
excepcionais responsabilidades que lhe cabem na apre­
ciação de medidas que digam respeito à harmonia entre 
os Estados, sem prejuízo da justificada aplicação da le­
gislação pátria; deve insistir, junto ·ao Ministério das ReM 
!ações Exteriores, no pedido de diligência, recusado pela 
Comissão de Constituição e Justiça e que não foi atendi­
do quando solicitado pela Comissão de Legislação So­
cial, e assim expresso pelo nobre Senador Helvídio Nu­
nes: 

"I) um parecer sobre o projeto em debate, com 
uma análise dos efeitos, em nosso País, da execução 
da Convenção de V i e na sobre Relações Diplomãti-
cas(l961); . 

2) informações concernentes ao cumprimento, 
ou não, pelos Estados acreditantes ou membros de 
suas representações em nosso País, das leis e regula~ 
mentos brasileiros, particularmente no que se refere 
à nossa legislação trabalhista." 

Para integral instrução do processo, sugerimos 
que a essas indagações, se ajunte uma terceira: 

3) se há reciprocidade de tais exigências feitas às 
representações brasileiras no exterior e, no caso afir­
mativo, em que Estados. 

No conflito entre as Comissões de Constituição e Jus-­
tiça e de Legislação Social, em assunto de tal magnitude, 
por impor a Estados estrangeiros, através de suas repre­
sentações no território nacional, a aceitação de textos le­
gais variáveis, parece-nos que a Comissão de Relações 
Exteriores somente deve pronunciai-se de modo conclu­
dente, após recolhidos todos os elementos de convicção. 
E somente depois que tais informações forem prestadas, 
ou o que seria lamentável- negadas pelo Poder Execu­
tivo, a Comissão estaria em condições de encaminhar ao 
Plenário seu parecer sobre a ímp;Jrtante proposição 
apresentada pelo ilustre Senador Itamar Franco," 

Vencido o bravo parlamentar mineiro, a diligência foi 
determinada, e o Ministério das Relações Exteriores, 
através do Sr. Ministro Chefe da Casa Civil da Presidên­
cia da República, prestou as seguintes informações: 

"Senhor Subchefe, 

Tenho a honra de acusar recebimento do Oficio 
n~' 197- SUPAR, de 22 de agosto último, pelo qual 
Vossa Excelência encaminhou cópia do Ofício SM 
- n'>' 248, de 20 do mesmo mês, em que o Senado 
Federal solicita, a propósito do Projeto de Lei n'1 
365, de 1981, do Senador Itamar Franco, uma res­
posta deste Ministério às seguintes questões: 

a) Análise dos efeitos, no Brasil, da execução da 
Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas; 

b) informações sobre o cumprimento, pelos Es­
t::~dos estrangeiros e seus representantes, das leis e 
regulamentos brasileiros, particulares, da legislação 
trab::~lhist::~: 

c) se há reciprocídade de tais exigências feitas às 
representações brasileiras no exterior e, no caso afir­
mativo, em quais Estados. 

2. Em resposta, e reportando-me ao OfichSAL/43, 
de 6 de outubro de 1983, dirigido a Vossa Excelência, 
pode-se afirmar, quanto à primeira questão, que a Con­
venção de Viena sobre Relações Diplomãticas tem servi­
do como instrumento hábil e adequado á fixação de cri­
térios e procedimentos relativamente uniformes, entre os 
paises signatários, no intuito de solucionar, entre outras, 
as qu~tões decorrentes do instituto da imunidade de ju-
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risdição dos agentes diplomáticos em face-do Direito po­
sitivo de cada país. A Convenção adotou neste particu­
lar, no corpo dos seus dispositivos, um conceito de imu­
nidade não absoluto, mas sujeito aos parâmetros do arti­
go 31 e do art. 32, este no tocante à possibilidade de re­
n6ncia à imunidade. Dentro desta perspectiva e salvo re-­
vogação expressa em contrário, à Convenção de Vien_a 
tem sido necessariamente: conferida plena eficácia em to­
dos os seus aspectos, máxime naqueles que, via de regra, 
são submetidos á apreciação dos tribunais brasileiros, 
onde se tem iterativamente resguardado os conceitos 
fundamentais que a -Informam. A Cánvenção, aliás, é 
hoje aceita por 142 países. 

3~ Em suma, a apreciação genêrica ou partiCular dos 
efeitos da aplicação da mencionada Convenção no Brasil 
leva à conclusão de que nela se encontram os preceitos 
bâsicos à compatibilização dos imperativos de uma or­
dem jurídica interna com os poderes que singularizam a 
atuação de Estadqs soberanos em ·face da jurisdição 
alienígena. 

4. No que diz respeito à segunda questão, pode 
observar-se pela prática quotidiana que, em regra, den­
tro do contexto que lhes confere privilégios e imunida­
des, os agentes diplomáticos estrangeiros têm cumprido 
as leis e regulamentos que integram o ordenamento jurí­
dico brasileiro, aliãs como imposição do próprio artigo 
41 da Convenção. Nos casos em que se contiguram 
transgressões aos deveres impostos pelo artigo 41 men­
cionado, este MinistériO tem realizado, com razoável êxi­
to, as gestões cabíveis junto às missões diplomáticas se­
diadas no Brasil no sentido de não só corrigirem o- atO 
praticado de forma indevida, como também de evitarem 
possíveis prejuízos às parteS interessadas. 

5. Quanto ao cumprimento em específiCo da legis­
lação trabalhista, a conduta das embaixadas estrangeiras 
não tem discrepado, com exceções circunStanciais, da­
quela mencionada no item anterior. Uma avaliação mi­
nuciosa dos contratos celebrados entre particulares e as 
missões diplomátiCãs para prestação de serviços confir­
ma que, em geral, tais contratos não. só obed~ à legis­
lação pertinente como atribuem ao empregado vanta­
gens de ordem material não c·ontidas naquela legi~lação. 

6. Ademais, vale ressaltar que o falo de gozarem da 
imuriidade de jurisdição que abrange igualmente as 
ações trabalhistas, vis(o esüi.fCin estas compreendidas no 
conceito amplo de jurisdição civil, não tem impedido que 
as missões diplomáticas estrangeiras por mofo -p-rõp1fo 
ou mediante as ponderações deste Ministério-·acdrdem 
em realizar, dentro do possível, composições amigáveis, 
com o objetivo de conciliar os interesses conflitantes sur­
gidos na relação trabalhista, sem abdicar da imunidade 
que lhes é por lei outorgada. 

7. No que diz respeito à exigência de reciprocidade 
no tratamento dispensado a empregados das Missões di­
plomática$ brasileiras no exterior, o Brasil, como signa­
tário da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáti­
cas, tem procurado observar as leis e regulamentos locais 
em obediência ao conteúdo da ConvenÇão em apreço. 

8. Por outro lado, decidiu aplicar recentemente, em 
relação à Embaixada da República Federal da Alema­
nha, esse mesmo principio da reciprocidade_. Instado por 
aquela representação estrangeira a impedir a efetivação 
de atos de execução judicial contra ela dirigida, este Mi­
nistério respondeu que, na espécie, o Governo brasileiro 
aconselhava a Embaixada a buscar uma solução conci~ 
liadora com as partes contrárias. Tal postura foi adotada 
em estrita reciprocidade aos fatos ocorridos em 1982, na 
República Federal da Alemanha, quando, no curso de 
uma ação trabalhista movida por uma cidadã contra a 
Embaixada do Brasil, em Bonn, foram, por decisão judi­
cial, bloqueadas as contas do Instituto Brasileiro do Café 
até que a Embaixada pagasse à reclamante o montante 
da indenização fixada pela justiça alemã,. acrescido de 
custas processuais. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos da minha perfeita estima e distinta 
consideração". 

I: o relatório._ 

Voto 

A Convenção de Viena contém atos de império e atos 
de administração. Relativamente a _estes últimos, cada 
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país poderá exigir das representações diplomáticas nele 
sediadas o cumprimento de suas disposições legais, que 
não firam os atos de soberania. As informações presta­
das pelo Ministério das Relações Exteriores referem a 
prática da reciprocidade em duas hipóteses, uma ocorri­
da com a Embaixada da República Federal da Alema­
nha no Brasil e outra da Embaixada do Brasil em__Bonn. 
Cremos assim que a solução reside, pois, na aprovação 
do Pro~~o, redgindo-se assim o seu art. 2,. 

EMENDA N' I 

"'Constatada a infringência do disposto na pre­
sr:::nte Lei, promoverá o Poder Executivo a responsa­
bilidade do Estado estrangeiro consoante as normas 
de direito internacional e respeitado o princípio de 
reciprocidade." 

t: o voto, S.M.J. 
Sala das Comissões 14 de agosto de 1985.- Nelson 

Carneiro. 

PARECERES 
n's 523, 524 e 525, de 1985 

Sobre o P-rojeto de Lei da Câmara n"' 68, de 1983, 
que acrescenta dispositivos aos arts. 11 e 12 da Lei n"' 
4.380, de 21 de agosto de 1964, que "institui a cor­
reção monetária nos contratos imobiliários de Interes­
se social, o Sistema Financeiro para a aquisição da 
casa própria, cria o Banco Nacional da Habitação­
BNH - e Sociedades de Crédito Imobiliário, as le­
tras imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo e dá outras providências". 

PARECER N• 523, DE 1985 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O presente projeto, de autoria do eminente Deputado 
Alcides Franciscato, visa a alterar os arts. li e 12 da Lei 
n"' 4.380, de 21 de agosto de 1964, que "institui a cor­
reção monetária nos Contratos imobiliârios de interesse 
social, o Sistema Financeiro para a aquisição da casa 
pi-ópria, cria o Banco Nacional da Habitação (BNH) e 
sociedades de crédito imobiliário, as Letras Imobiliárias, 
o Seivlço Federal de Habitação e Urbanismo e dá outras 
providências". 

Ao art. 11, o projeto manda acrescentar o item 111, a 
fim de que os recursos destinados pelas entidades estatais 
ao setor habitacional também sejam aplicadas em habi­
tações de valor unitário inferior a 100 (cem) vezes o 
maior salário mínimo mensal, vigente no País, localiza­
das na zona rural, no valor de, no mínimo, lO% dos re­
cursos. 

Já no que tange ao art. 12, o projeto sugere a adição 
do item IV, objetivando incluir, na distribuição dos re­
cursos aplicados pelas entidades privadas integrantes do 
Sistema Financeiro de Habitação, o percentual mínimo 
de 10% para a zona rural em habitações de valor unitário 
inferior a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente 
nO-Pats. 

Justificando sua proposição, o ilustre Autor destaca 
que, até hoje, toda a política habítacional está voltada 
para o setor urbano, apesar da Lei n'i' 4.380/64 também 
recomendar as construções habitacionais nas zónas ru­
rais. 

Trata-se, como se vê, de iniCiativa que, através de me­
didas mais diretas, procura incrementar as aplicações 
dos_ recursos financeiros destinados ao setor habitado~ 
na!, em construções populares na zona rural. 

Damos esse propósito como válido, _ainda mais por­
que, além de possibilitar maior oferta de emprego no 
âmbito rural, serve à política de fixação das populações 
nas..regiões interioranas, obstando o êxodo para os gran­
des centros urbanos. 

Assim sendo, o nosso parecer é pela aprovação do pre-. 
sente projeto. 

Sala da Comissão, 12 de setembro de 1984.- Roberto 
Campos, Presidente- Gabriel Hermes, Relator- Luiz 
Cavalcante- José Fragelli- José Lins- Marcondes 
Gadelha - Fábio Lucena - Severo Goines. 
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PARECER N• 524, DE 1985 

(Oa Comissão de Agricultura) 

Relator: Senador Mauro Borges 

O objetivo deste projeto é o de propiciar ao homem do 
_ campo acesso à casa própria através do Sistema Finan­
ceiro de_ Habitação. Pela proposição, o BNH teria que 
aplicar 10% (dez por cento) dos seus recursos na ãrea ru­
ral, em habitações de valor unitário inferior a 100-(Cerii)­
vezes o maior salário minimo mensal, vigente no País. 

Está à mostra que toda a sistemática habitacional 
encontra-se voltada para o habitante das cidades, fican­
do o do campo entregue à própria sorte., desprovido do 
maior elemento de fixação à terra, que é a moradia. Urge 
corrigir -o quanto antes esta injustiça social, que vem 
obrigando os nossos rurícolas a um enorme esforça de 
adaptação e de trabalho nos centros urbanos, onde che­
gam desprovidos de tudo e acabam formando os bolsões 
de pobreza das periferias. O .. bóia-fria" é um exemplo 
disto. Se ele tivesse reais condições de vida na gleba, não 
emigraria para a cidade, pois que, mesmo morando nes-' 
ta, continua exercendo o seu trabalho naquela. Ele só 
deixa mesmo o campo porque não tem outra escolha. 

O percentual de I 0% (dez por cento), a nosso ver, foi 
estabelecido como uma medida preliminar, visando faci~ 
Jitar o ingresso do rurícola ao sistema habitacional em 
vigor, não sendo, pois, um percentual que represente, 
desta ou daquela maneira, a exata proporção das suas 
necessidades nesse aspecto. Trata-se de um percentual 
mínimo que não corresponde às verdadeiras proporções 
do problema. 

Acreditamos, mesmo que a problemáticit de fixação 
do homem do campo deve ser estudada com real interes­
se. O camponês precisa merecer, de parte do Governo, 
uma atenção especial, que até hoje vem lhe sendo nega­
da. Na verdade, ele não passa de um mísero e desassisti­
do prestador de serviço, tendo de arcar com o peso das 
dificuldades da vida moderna, sem desfrutar das facilida­
des e dos beneficios emergentes. 

Acreditamos também que o maior problema dos nos­
sos cainpônios é o isolamento a que se vêm expostos. Os 
que têm que desempenhar suas atividades nas glebas de 
terra localizadas distantes uma das outras, são levados a. 
resolver seus problemas por conta própria; resultando 
daí serem ludibriados em muitas de suas operações e ne­
cessidades, por desinformação ou por absoluta carência 
de-meios a dispor. Revelam-se, igualmente, fracos para 
fazer reivindicações, por não contarem com a unidade de 
sua classe, por falta de um elemento de aproximação ou 
de associação. 

Esta, a situação de trabalhadores e pequenos proprie­
tãrios rurais. Uma_ situação que cada vez mais lhes agra­
va a penúria. A nosso ver a solução mais viável para re­
solver a questão - levando-se em conta as peculiarida­
des de cada região, que podem ser muito diferentes entre 
si - seria a de se construir agrovilas ou rurópolis, que 
são localidades de pequena habitação, 200 casas, por 
exemplo, agregadas a igual número de lotes rurais, cuja 
extensão variaria de uma região para outra, em Virtude 
de diferenças no tipo" das terras e de cultivo e do gênero 
de atividade agrícola ou pastoril a ser desenvolvida. As 
residências urbanas e o local próximo de trabalho forma­
riam um combinado agro-urbano, sob a égide do sistema 
.cooperativo. 

Não nos _cabe aqui delinear como devam ser estas 
agrovilãs, mas o certo é que estes frutos do siste-má coO­
perativo poderiam ser, se bem executados e seguidos de 
todos os passos necessãrios, uma solução, se não total, 
mas ·de grande valia para todo o País. Para fazê-los, ne~ 
cessário o bom planejamento, a escolha do local adequa­
do e a administração eficiente na implantação e no de­
senvolvimento do projeto, evidentemente. 

AcreditamOs, pois,- que o Governo deve implantar es­
tes combinados agro-urbanos nas ãreas brasileiras mais 
propícias, e para tal, nada melhor do que usar dos recur­
sos e das possibilidades à mão do BNH. 

Por essa razão, julgamos de bom alvitre propor uma 
alteração no presente projeto, que alêm dos 10% propos· 
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tos nos artigos \I' e 2~>, acrescente-se mais lO% (dez por 
cento) para a implantação de agrovilas. 

O nosso parecer, pois, ê favorãvd ao projeto, com as 
seguintes emendas: 

EMENDA No I - CA 

Acrescente-se ao art. 11 proposto reto art. 1~', do pro­
jeto o inciso IV, com a seguínte redação: 

Art. 11. . . , ....•. , ._ .. ,,.,., .. ,., ... 
IV -em habitações projetadas para agro vilas, de va­

lor unitário inferior a 100 (cem) vezes o maior salârio 
mínimo mensal, vigente no País, e edificações civis neces­
sárias à viabilização do empreendimento, no mínimo 
lO% (dez por cento) dos recursos. 

EMENDA No 2 - CA 

Dê-se ao iriCísú- IV do art~ 12, proposto pelo art. 2~> do 
projeto, a seguinte_ redação: 

Art. 12. . .......... ···-· .•• -.~--. ~·-· ............ . 
IV -no míriimo-20% (vinte por cento) deverão ser 

aplicados na zona rural, em habitações de valor unitário 
inferior a 100 (cem) vezes o maior salárío mínifno vigente 
no País, sendo lO% (dez por cento) para habitações isola­
das e lO% (dez por cento) para habitações projetadas 
para agrovilas, incluídas as edificações civis necessárias à 
viabilização do empreendimento. -

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1984_.--:-' João 
Castelo, Presidente, em exercício - Mauro Borges, Re­
lator - Jorge Kalume - Moacyr Duarte. 

PARECER N• 525, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alcides Saldanha 
Em exame o Projeto de Lei da Câmara n9 68, de 1983 

(n9 2.009-_C, de 1979, na origem), que objetiva acrescen­
tar dispositivos aos artigos TI e 12 da Lei no;> 4.380, de 21 
de agosto de_ 1964, que "instítui a correção monetária 
nos contratos imobiliários de interesse social, o Sistema 
Financeiro para aquisição da Casa Próp-ria, cria o Banco 
NaCional de Habitação- BNH, e Sociedade de Crédito 
Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo e dá outras providências". 

2. Con&ta como justílícaÇão do Projeto a necessidade 
de garantir a atuação do Banco Nacional de Habitação 
- BNH, na zona rural, no sentido de proporcionar ha­
bitação ao homem do campo, considerando que até o 
presente a política habitaciotiã.l esteve voltada apenas 
para o problema urbano. 

3. Na Casa de origem a Proposição, assim cõffiõ a 
emenda apresentada em Plenário, obteve, à unanimida­
de, pareceres favoráveis à sua aprovação, das Comissões 
de Constituição e Justiça, do Interior e de Finanças. 

4. Aprovada a Redaçã·o- Final pelo Plenário da Câ­
mara, que em outra oportunidade rejeitara a emenda ci­
tada no item anterior o Projeto de Lei foi, finalmente en­
caminhado ao Senado. 

5. Nesta Casa jâ opinaram sobre u matéria, favora-_ 
velmente à aprovação, as Comissões de Economia e de 
Agricultura, tendo esta última, ao se manifestar, apre­
sentado a Emenda: 

Acrescente-se ao art. !9, o inciso IV, com a seguinte re­
dação: 

"Art. 11. 
IV- em habitações projetadas para agrovilas, 

de valor unitário inferior a 100 (ceni) vezes o maior 
salárío mínimO mensal, --vJgente no País, e edifi­
cações cívís necess"â:rfas à viabilização do empreen­
dimento, no mínimo lO (dez por cento) dos recur­
sos. 

O inciso IV do art. 12, proposto pelo art. 29 do 
projeto, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 12 ............. , ..•................ 
IV- no mínimo 20% (vinte por cento) deverão 

ser aplicados na zona rural, em habitações de valor 
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unitário inferior a 100 (cem) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País, sendo 10% (dez por cento) 
para habitações isoladas e 10% (dez por cento) para 
hàhitações. projetadas para· agrovilas, incluídas as 
edificações civis necessárias· à vfi:tbilização do em­
preendimento.'' 

6. Como se vê, a Emenda amplia os objetivos do 
Projeto, ao prever a destinação de, no mínimo, 10% dos 
recursos aplicados pelo Sistema Financeiro de Habi­
tação, à ·construçãO de-·agroVílaS~ 

7. A Camis_são de Agricultura aponta como razão 
para apresentação da citada Emenda a necessidade da 
criaÇã-o-dessas agrovilas, que. além de contribuir para a 
eliminação das dificuldades decorrentes do isolamento 
em que se encontra o camponês, poderão ensejar a for­
mação de sistemas cooperativos. 

8. As proposições em tela (Projeto e Emenda respec­
tíva), se ilproV3:das, poderão !razer be_nefíci_os sodais de 
largo __ al_cance para o segmento populacional localizado 
no campo, ao mesmo tempo que, ao estimular a ftxação 
d<? homem na zona rur_a], atuarão de forma preventiva 
e_m _ _rel_ação aos graves problemas decorrentes do desloca­
mento das populações campesinas para os centros urba­
nos. 

9. Ademais, o objetivo social perseguido, ao contem­
plar sobretudo a faixa de população que detém os mais 
baixos níveis de renda, apresenta-se em consonância com 
o que preceitua o arL 19 do diploma legal a ser alterado 
(Lei no;> 4.380, de 21 de agosto de 1964-), que dispõe: 

.. Art. !9 O Governo Federal, através do Minis­
tério de Planejamento, formulará a Po_lítica Nacio­
nal de Habitação e de Planejamento Territorial, 
coordenando a ação dos Órgãos Públicos_ e orien­
tando a iniciativa privada no sentido de estimular a 
construção de habitações de interesse social e o fi­
nanciamento_ da aquisição da Casa Própria, espe­
cialmente pelas classes da população de menor ren­
da." 

10. Por outro lado, parece-nos oportuno observar 
que essas Proposições, considerando os objetivos com os 
quais foram concebidas, podem ter sua eficácia limitada 

- pela faculdade conferida ao Banco Naciorial da Habi­
tação - BNH, no art. 13 da Lei que se pretende alterar, 
o qual dispõe: 

"Art. 13. A partir do 39 ano da aplicação da 
presente lei, o Banco Nacional de Habitação poderá 
alterar os critérios de distribuição das aplicações 
previstas· nos artigos anteriores." 

li. No que concerne ao exame de_competência desta 
Comiss_ão, por força do art. 108 do Regimento Interno 
desta casa, cabe obs.ervar que a aprovação da matéria em 
exame não acarr:etará aumento dos dispêndios no âmbi­
to do Sistema Financeiro de Habitação. Apenas redire­
çionará a aplicação de.J)arte dos -recursos disponíveis. 

Em fa~e_de_ todo o_ exposto, opinamos pela aprovação 
do projeto em apreço, bem como das Emendas apresen­
tadas pela Comissão de Agricultura. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1985. - Lomanto 
JI,Ínior, }>residente - Alcides Saldanha, Relator - Ro­
berto Campos - Jorge Kalume - Hélio Gueiros - João 
Calmon- Jutahy Magalhães- José Lins- Martins Fi­
lho. 

PARECERES 
N•s 526 e 527, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara no;> 18, de 1985 
(n9 4.337-B, de 1984, na Casa de origem), que "dis­
põe sobre a criaÇâO d-e-cãrB;os na Secl-etalia-do Tribu­
nal Regional Eleitoral do Estado de Santa Catarina e 

_dá outras providências". 

PARECER No 526, DE 1985 

-=Da Com_i_s_são dE:: Serviço Público Civil 

Relator: SenadOr Jorge Kalume 
O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Senhor Pre­

sidente do Tribunal Superior Eleitoral, nos termos dos 
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arts. 56 e 115, H, da ConStí(uiçãõ Federal, vem a exame 
desta Casa, após ter sido examinado e aprovado na Casa 
de origem, dispondo sobre a criação de cargos na Secre­
taria do Tribunal Eleitoral do Estado de Santa Catarina. 
e darid_o outras providencias. 

A Proposiçau cria no Quadro Permanente da Secreta­
ria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Santa 
Catarina, I (um) cargo de Contador, 2 (dois) cargos de 
Técnico de Contabilidade, 2 (dois) cargos de Motorista 
Oficial e "20 (vÚ'(lf) Dati!óii=afos, mim total de 25 (vinte e 
cinco) car'go"s. 

Na justificação argumenta~se que o Quadro Perma­
nente atual é_o mesmo previsto na Lei no;> 4.049, de 23 de 
fevereiro de 1962, que fíxou o seu quantitativo em 75 (Se­
tenta e cinco) cargos efetivos, quando na época o eleito· 
rado do Estado girava em torno de 600.000 eleitores, e 
que hoje ultrapassa 2,000.000 (dois milhões). Com apro­
vação deste Projeto o total de cargos passará a ser de 100 
(cem o que-dã.rá uma proporção de I (um) servidor para 
cada 20.000 eleitores, considerada, no momento, satisfa­
tória. 

A Proposição estabelece, ainda, que as despesas dec_or­
rentes correrão à conta das dotações orçamentárias pró­
prias do Tribunal Region'ál Eleitoral do Estado de Santa 

Catarina. Somos, portanto, no âmbito desta Comissão, 
pela aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1985. - Alfredo 
Campos, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Albano 
Franco - Jutahy Magalhães - Nivaldo Machado • 

PARECER No 527, DE 1985 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Proposição em tela, encaminhada pela Presidência 

do egrégio Tribunal Superior Eleitoral, nos termos dos 
arts. 56 e 115, li, da Constituição Federal, tem por obje­
to criar cargos na Secretaria do Tribunal Regional Elei­
toral do Estado de Santa Catarina. · -

Na Casa de origem foi a matéria apreciada nas Comis­
sões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de 
Finanças, que se manifestaram favoravelmente ao aco­
lhimento da mesma. 

Remetida a providência à revisão do Senado, nos ter­
mos do -art. 58 da COnstituição da República, cabe-nos o 
seu exame, sob o enfoque financeiro. · 

_ O Projeto sugqe a criação de_ 25 (viqte e cinco) cargos 
na Secretaria do Tribunal supra-referido, tendo em vista 
o crescente aumento dos serviços naquela Corte, caben­
do registrar que o Estado de Santa Catarina já conta 
com mais de 2 (dois) milhões de eleitores. 

Justifica-se, portanto, a elevação do Qu_adro de servi­
dores do Tribuo._al de 75 (setenta e cinco) para 100 (cem). 

No que concerne à matéria cuja competência é atribuí­
da a este órgão técnico, consoante estabelece o art. 108 
do Regimento Interno desta Casa, registre-se, inicial· 
mente, que o tratamento a ser conferido aos ocupantes 
dos cargos em questão obedece às diretrizes traçadas 
pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970,_ e P.eJo.s 
arts. 98, \08, parágrafo único, e 109 do texto constitucio­
nal, bem como pela Lei Complementar n'>' lO, de 6 de 
maio de 1971. 

Segundo determinação do art. 29 da providência, as 
despesas decorrentes da sua aplicação, no caso de vir a se 
transformar em lei, correrão à conta di!s dotações orça­
mentárias daquele Tribunal. 

E assim sendo, resulta inquestionável a regularidade 
do Projeto no seu aspecto jurídico-formal, a par de rele­
vante interesse público e- administrativo nele revelado. 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei ora 
analisado. 

Sala das Comissões, 22 de agosto de 1985.- Lomanto 
Júnior, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Alcides 
Saldanha - Roberto Satumino - Helvídio Nunes -
Hélio Gueiros - Carlos Lyra·- Cid Sampaio - Roberto 
Campós. 
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PARECERES 
n•s 528 e 529 de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara ~ 137, de 1983 
(n"' 4.084-B, de 1980, na Câmara dos Deputados), 
que ~'altera a redação do artigo 12 da Lei n9 5.107, de 
13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço". 

PARECER No 528, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Jutahy Magalhães. 

O presente projeto, alterando a redação do art. 12 da 
Lei nQ 5.107, de 13 de: sç~;..IJI.JJrO ..Q~.l~Q~.:-:- a __ que criou -o 
Fundo de Garâniia dÕ Tempo de Serviço -, quer au­
mentar, de um para dois, o número de representantes das 
categorias profissionais que deverão integrar o Conselho 
Curador incumbido de gerir o FGTS, sob o argumento 
de que, pela legislação vigente, a representação dos em­
pregados é esmagada pelo nómero de representantes es­
tatais. E, na verdade, assim não devia ser, pois os empre­
gados, afinal - como bem acentuou o parecer da Co: 
~issão de Tra~.?J!t~ ~-~2l;~cia.LQa_ Câ!p_ara -, 
~•são os reais destinatários do Fundo em questão, SC!J.<.!g 
justo que tenham mais de uma voz no colegiado que o 
preside. A participação de mais de um representante dos 
empregados na administrilção do FGTS poderá levar, às 
decisões do Úrgão, um cunho mais objetivo, diretamente 
voltado ao atendimento dos anseios dos trabalhadores". 

A proposição também eleva para três anos o prazo de 
permanência no Conselho Curador do FGTS dos repre­
sentantes das categorias econômicas e profissionais. 

Estas, as linhas mestras d_o PLC n'1 137/83, de autoria 
do nobre Deputado Maurício Fruet, apoiado por todas 
as Comissões Técnica"s da Câmara e, no seu plenário, 
aprovado por maioria de votos. __ 

A Comissão de __ Consti_tuição e Justiça daquela Casa 
do Congresso, já examinou o projeto sob os aspectos da 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
cabendo-nos a apreciação do mérito, consoante aprecei­
tuação do art. 100, n9 6, do Regimento Interno do Sena­
do. 

T'udo nos leva a apoiar o PLC n'1 137/83. Seu objetivo 
não é o de dar maioria à representação dos empre~ados 
na gestão do FGTS, mas a de tormá-la menos irrelevante 
e mais significa:tiVa, o que parece muito justo e razoável. 
Trata-se, _afina_l, da gestão de um fundo captado em 
função do salário e destinado à proteção social dos tra­
balhadores. Nada mais procedente, por conseguinte, que 
ecoe mais forte, no Conselho Curador do FGTS, a -voz 
da representação dos assalariados. 

Tais são as razões que me levam a opinar pela apro­
vação do projeto. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 1985.- José Igná­
cio Ferreira, Presidente -Jutahy Magalhães, Relator­
Raimundo Parente - Nivaldo Machado - Luiz Cavai­
cante - Américo de Souza - Fábio Lucena - Hélio 
Gueiros. 

PARECER N• 529, DE 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Áharo Dias 

O projeto sob exame, originário da Câmara dos Depu­
tados, de autoria do ilustre Deputado Maurício Fruet, 
pretende introduzir alteração no artigo 12 da Lei n~ 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, com o objetivo de au­
meittar para dois o nómero de representantes das catego­
rias. profissionais (empregados) que deverão integrar o 
Conselho Curador e elevar para três anos o prazo de per­
manência dos representantes das categorias econômicas 
e profissionais no mesmo Conselho. 

2. Na justificação, o autor assinala que, sendo atual­
mente_trés os representantes do Governo, um dos empre-­
gadores e um dos empregados, "essa composição em 
nada favorece os trabalhadores, porquanto o represen­
tante dos empregados pouco pode fazer, encontrando-se 
em absoluta minoria". Assim sendo, sustenta o autor 
que. "em face da extraordinária importância representa­
da para a classe trabalhadora pelo FGTS- particular­
mente com a virtual extinção da estabilidade, por ele de­
terminada- pelo meno~ mais um representante das ca-
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tegorias profissionais deverá integrar- o Conselho Cura­
dor". 

3. Dada a magnitude do FGTS e sua importância so­
cial - que transcende o próprio âmbito das relações de 
trabalho, ganhandO uma dimensão cada vez maio_r na 
vida econômico-social do País- ressalta a relevância de 
que reveste o Conselho Curador, que deve refletir em sua 
composição o peso especifico dos principais segmentos 
interessados em influir em sua orientação e fiscalização. 

4. Embora nos alinhemos com percuciente obser­
vação da douta Comissão de Trabalh9 e Legislação So­
cial da Câmara dos Deputados, no sentido de que não 
procede o argumento do autor quanto à representação 
minoritária dos empregados no Conselho, já quç. "os re­
presentantes do Governo, desde que imbuídos de seu pa­
pel, devem situar-se de maneira eqilidistante entre os em­
pregados e empregadores, sem perder de vista o sentído 
social das normas que regem o FGTS", perfilhamos o 
entendimento daquele órgão técnico de que são os em­
pregado!;, "os reais destinatãrios do Fundo em questão, 
sendo justo que tenham mais de uma voz no colegiado 
que o preside". 

5. Parece-me, pois, perfeitamente consistente e rele­
vante o argumento que ressalta a necessidade de mais 
significativa repfeseritaç.ão dos· empregados no Conselho 
Curador, já que os processos de decisão e fiscalização 
que são levados a efeito- por intermédio do referido Cal~ 
giado interessam diretamente à clastie trabalhadora, SeJa 
por envolver a gestão de um patrimônio que lhe perten­
ce, seja pelas móltiplas conexões das diretrizes do FGTS 
com outras políticas póblicas de natureza eminentemen­
te social, como, por ex.emplo, a política habitacional. 

6. Assinale-s~. por fim, que a medida projetada não 
terá qualquer implicação de aumento da despesa públi­
ca, porquanto se propõe que a gr_atificação de um dos re­
presentantes das categorias profissionais s_erá custeada 
pela respectiva Confederação. _ _ 

7. Ante o exposto, não temos dúvida em recomendar 
a aprovação da proposição, por considerá-la justa e per­
tinente. 

Sala das Comissões, em 21 dt:: agosto de 1985. -
Gabriel Hennes, Presidente em exercício- Álvaro Dias, 
Relator, - Altevir Leal -Jorge Kalume - Henrique 
Santillo - Alcides Saldanha - Jutahy MagalhãeS -
Aderbat Jurema. 

PARECER 
N• 530, de 1985 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Proje­
to de Lei da Câmara n9 224, de 1984 (Projeto de Lei 
n9 1.907-B, de 1979, na Câmara dos Deputados), que 
"acrescenta Seção ao Capítulo V do Tftulo 11 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, que dis~ 
põe sobre a Segurança e Medicina do Trabalho", 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O Projeto sob ex.ame, originário da Câmara dos Depu­
tados, de autoria do ilustre Deputado Benjamin Farah, 
com Emenda substitutiva ofei-ecida pela douta ComíSsão 
de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados e 
aprovada pelo Plenário daquela Casa, pretende tornar 
obrigatória, por ·parte das empresas, a comprovação de 
estarem cumprindo a Legislação de Segurança e da Me­
dicina no Trabalho, quando participarem de licitações 
da Administração Póblica Federal envolvendo obras de· 
engenharia de construção, d~molição, reparos, pinturas 
e serviços de qualquer natureza. Segundo a Proposição, 
a cOmprovação deverá ser feita junto à Delegacia Regio­
nal do Trabalho, que expedirá certificado no qual conste 
o atendimento aos requisitos de Segurança e Medicina 
do Trabalho especificados no Projeto. 

2. Na Justificação, o Autor assin-ala que o Crescim-en­
to dos íridices de acidentes do trabalho está a exigir do 
Governo Federal "medidas destinadas à minimização 
desses eventos". Considerando que a redução dos índices 
de acidente.-; do trabalho interessa tanto a empregados 
como a empregadores, o Aut_or argumenta que faz-se ne­
cessária uma ação do Estado, em especial na área da 
construção, que é "a que mais concorre pa·ra o grande 
número desses_ infortúnios laborais". Nesse sentido, en­
tende que o estabelecimento da comprovação como re--
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quisito para participar de licitações promovidas pela Ad­
ministração ê- medida que contribuirá grandemente para 
a observância da legislação nessa área, além de contri­
buir para a eficácia da fiscalização do Ministério do Tra­
balho. 

3. O_aperfeiçoamento crescente da legislação concer­
nente à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho nos 
últimos anos não vem encontrando correspondência 
num grau desejável de cumprimento dos preceitos legais 
e regulamentares pelas empresas, especialmente na área 
da construção civil. O Poder Público, por sua vez, não 

· dispõe de recursos suficientes para realizar uma ação fis­
calizadora permanente e de amplo alcance, de modo a 
cobrir todas as unidades produtivas passíveis de ins­
peção e controle no tocante às normas de Saóde e Segu­
rança. 

4. Dessa forma, afigura-se da maior importância a 
utilízação do chamadQ "impacto das compras do Gover­
no" em proveito de maior efetividade e eficácia das nor­
mas nessa área, eis que incumbe ao Estado acionar qual­
quer instrumento lícito e legítimo para induzir a adesão 
dos agentes econômicos a comportamento em sintonia 
com relevantes propósitos sociais, como nos parece ser o 
caso do projeto em estudo. 

5. Ante o exposto, manifestamo-nos em sentido fa­
vorável ao acolhimento da Proposição, por considerá-la 
pertinente e oportuna. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1985.- Gabriel 
Hermes, Presidente em exercício. -Jorge Kalume, Rela­
tor- Álvaro Dias- Henrique Santillo- Alcides Salda~ 
nha ---Altevir Leal. 

PARECERES 
n•s 531 e 532, de 1985 

PARECER N• 5.31, DE 1985 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio ''S" n"' 
28/85 (nY 271/85, na origem) do Senhor Governador 
do Estado de Goiás, solicitando modificação da Reso-­
lução n'1 122/84, do Senado Federal, que "autoriza o 
Governo do Estado de Goiás a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de USS 150,000,000.00 
(cento e cinqüenta milhões de dólares), destinada ao 
saneamento das finanças das instituições de crédito 
daquele Estado". 

Relator: Senador Jorge Kalume 
O Governador do Estado de Goiás, na forma do art. 

42, item IV, da Constituição, solicita ao Senado Federal 
a modificação da Resolução 122/84, que autorizou 
aquele Estado a contratar empréstimo externo no valor 
de US$ 150,000,000.00 (cento e cinqilenta milhões de 
dólares), objetivando a mudança na destinação dos re­
cursos de financiamento do Programa de Capitalização 
do Banco do Estado de Goiás e da Caix.a Econômica do 
Estado de Goiás. 

O Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, com o Aviso nY 1.108, de 30-7-
~_5_, notificOu a prioridade concedida, nos termos _daJt<.­
gislação em vigor, e informou a concordância na alte-­
ração do objetivo do empréstimo a ser contraído que se 
destinará agora ao financiamento do "Programa de In­
vestimentos em Infra-estrutura Econômica". 

O exame das condições creditícias da operação será 
efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação 
com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. lY, inw 
ciso I I, do Decreto n~> 74.157, de 6 de junho de 1974, asw 
sim que apresentada a respectiva minuta de contrato 
com o grupo financiador. 

No mérito, o financiamento de obras em infra­
estrutura em Estados de grande potencial econômico, 
como é o caso em tela, tem merecido a acolhida da Casa, 
até mesmo porque se trata de investimento reprodutivo, 
com uma taxa de retorno bem acima da média nacional e 
com um impacto sócio-econômico altamente significatiw 
vo, c!Specialmente, na geração de novos empregos e na 
ampliação e consolidação da fronteira agrícola nacionaL 

De acordo com as informações contidas no processa­
do e a documentação apresentada posteriormente, a si­
tuação das finanças do Estado encontra-se perfeitamente 
compatibilizada com o programa de trabalho do atual 
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Governo e a assunção deste novo compromisso, jâ auto­
rizado anteriormente, não deverá acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentãria dos futuros exercícios, 
tendo em vista que, somente este ano, foram amortiza­
dos, por aquele Estado, mais de 120 milhões de dólares. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Para atender as dis-posições do Regimento Interno e 
da legislação pertinente, foram anexados ao processado 
todos os documentos que habilitam a conhecer, perfeita­
mente, os recursos para satisfazer os compromissos e a 

-sua finalidade, cujo Plano de AplicaÇão será o seguinte: 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SETOR DE ENDIVIDAMENTO 

- PLANO DE APLICAÇÃO -
uss 150,000,000.00 

Sigla Trecho Ext.km Nat. dos Serviços Valor-USS 

BR.070 GOIÁS-ITAPIRAPUÃ · 57,00 TERRAP. E PAVIM. 8,406,331.00 
G0.413 PIRACANJUBA- CALDAS NOVAS 66,00 9,733,647.00 
G0.221 !PORÁ- CAIAPÚNIA 110,00 16,222,744.00 
G0.376 COLM~IA- RIO ARAGUAIA 86,00 12,683,237.00 
G0.442 CAMPINAÇÜ- MINAÇÜ 62,00 9,143,729.00 
G0.431 PIRENÚPOLIS- CORUMBÁ- COCALZINHO 44,00 6,489,098.00 
G0.424 DIVISA GO/DF- PE. BERNARDO 48,00 7,079,016.00 
G0.440 FORMOSA- FLORES DE GOIÁS 170,00 25,071,514.00 
GO.II8 ALTO PARA ISO- CAMPOS BELOS 180,00 26,546,309.00 
G0.154 ITAPACI -SANTA TEREZINHA 63,00 9,291,208.00 
G0.174 !PORÁ- DIORAMA 2(00 3,539,508.00 
G0.221 GO.Q60-IVO-ÁNDIA 29,00 

·,,, 4,276,920.00 
G0.324 BRITÁNIA- RIO ARAGUAIA 36,00 5,309,280.00 
G0.403 MARZAGÃO-' ÁGUA LIMPA 22,00 3,244,560.00 
LIG. G0.326- CÓRREGO DO OURO · 21;oo 3,097,070.00 

TOTAL 1.018,00 150,134,171.00 

Obs.: 1. Valor do USS -Cr$ 6.880 em 15-8-:SS. 

2. Nos valores em Cr$ estã incluída previsão de reajustamento. 

Ante o exposto, opinamos favoravelmente ao pleito 
do Senhor Governador do Estado de Goiâs, nos termos 
do seguinte Projeto 9e Resolução: -

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 85, DE 1985 

Modifica a redatào do artigo ]q da Resolução nll 

122/84, do Senado Federal, que uautoriza o Estado 
de Goiás a realizar operação de empréstimo externo, 
no valor de USS 150,000,000.00 (cento e cinqüenta 
milhões de dólares), destinada ao saneamento das fi­
nanças das instituições de crédito daquele Estado". 

O Senado Federal, resolve 

Art. l'? O artigo l'? da resolução n"' 122/84, do Sena­
do Federal, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 É o Governo do Estado de Goiãs au­
torizado a realizar, com a garantia da União, uma 
operação de empréstimo externo, no valor de USS 
150,000,000.00 (cento e ciOqOenta milhões de dóla~ 
res), ou o equivalente em outras moedas, de princi­
pal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a 
orientação do Ministêrio da Fazenda e do Banco 
Central do Brasil, destinada ao Programa de Inves­
timentos em Infra-estrutura Econômica." 

Sala das Comissões, em 22 de agosto de 1985. - Sena­
dor Lo manto Júnior, Presidente --Senador Jorge Kalu­
me, Relator - Senador Carlos Lyra, Senador Cid Sam­
paio ~ Senador Roberto Satumlno - Senador Hélio 
Gueiros - senador Roberto Campos - Senador Alcides 
Saldanha - Senador Helvídlo Nunes. 

PARECER N• 532, DE 1985 

J;»a Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução IJ9 85, de 1985, da Comissio de 
Finanças, que modifica a redação do artigo ]9, daRe­
so1uçãon"' 122/84, do Senado Federal que "autoriza o 
Govemodo Estado de Gohb a realizar operação de 
empréstimo externo. no valor de USS 150,000,000.00 

-(cento e cinqüenta mllbões de dólares), destinada ao 
saneamento das finanças das instituições de crédito 
daquele Estado". 

Relator: Senador Henrique Santlllo 

O Presente Projeto de Resolução, da Comissão de Fi­
nanças do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre o Oficio. "S" n9 28, de 1985, modlfiCa a redação 
do art. 19, da Resolução n9J22/84, do Senado Federal, a 
fim de possibilitar a transformação da destinação dos re­
cursos de financiamento do Programa de capitalização 
do Banco do Estado e da Caixa Econômica do Estado de 
Goiãs para financiamento de investimentos em infra­
estrutura econômica. 

O pedido foi formulado rl:os termos do preceituado no 
item IV, do art. 42, da ConstituiÇão Federal, que reza: 

.. Art. 42. Compete privativamente ao Senado 
Federal: 

.......................... -..... -...... -.-.. 
IV- autorizar emprêstimos, operações ou acor­

dos externos, de qualquer natureza, de interesse dos 
Estados, do Distrito Federa( e dos Municípios, ou­
vido o Poder Executivo Federal." 

-0 Processo estâ instruído com todos os documentos 
que o habilitam a conhecer, perfeitamente, a operação, 
os recursos para satifazer os compromissos e a sua finali­
dade, bem como com os demais instrumentos legais, 
conforme exige o art. 403, do Regimento Interno do Se­
nado Federal. 

No mérito, a matéria foi examinada pela ComissãO de 
Finanças que concluiu pelo Projeto de Resolução em te­
la, autorizando o pedido, após uma acurada análise das 
finanças daquele Estado, partiCu-larmente, sobre a sua 
capacidade de pagamento. 

Ante o exposto, verifica-se que a proposição foi ela­
borada consoante as prescrições legais e regimentais 
aplicáveis à espécie, merecendo, por isso, o nosso enca-
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minhamento favorável. no que tange aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comis_s_ões, em 22 de agosto de 1985. -
Heh'ídio Nunes, Presidente em exercido - Henrique 
Santillo, Relator - Moa'cyr Duarte, Martins Filho -
Hélio Gueiros- Raimundo Parente- Aderbal Jurema 
- Nivaldo Machado - Nelsoa Carneiro. 

PARECERES 

N•s 533 e 534, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n"' 11, de 1985 
(n"' 4.024;-B, de 1984, na origem), que "dispõe sobre a 
criação de cargos na Secretaria do TrlbwW Reglooal 
Eleitoral do Estado de Alagoas e U outras providên­
cias". 

PARECER N' 533, DE 1985 

Da Comissão de Sernço Público Civil 

Relator: Senador Albaoo Franco 
De iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral, vem a 

exame desta Comissão, nos termos dos artigos 56 e 115 
da Constituição Federal, Projeto de lei dispondo sobre a 
criação de cargos na Secrataria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Alagoas, e dando outras provi­
dências. 

A matéria, quando do seu envio, à Câmara, onde foi 
aprovada, se fez acompanhar de Exposição de Motivos 
do Senhor Presidente do_Tdbuoal Regional Eleitoral, es­
clarecendo que na sua elaboração foram observadas as 
diretrizes da Lei n9 5.64-5, de 10 de dezembro de 1970, e 
atendidas as exigências dos artigos 98, 108, § 19 da Cons­
tituição e da Lei Complementar n9 1 O, de 6 de maio de 
1971. 

Pretende, pois, a Proposição criar no Quadro Perma­
nente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Alagoas IO,cargos na Categoria Funcional de 
Agente Administrativo e 15 na de Datilógrafo do 
Grupo-Serviços Auxiliares; l cargo na Categoria Fun­
cional de Auditor e 1, a de Contador, do Grupo- Ou­
tras Atividades de Nível Superior; 2 cargos na' Categoria 
Funcional de Técnico de Contabilidade e I na de Telefo­
nista, do Grupo- Outras Atividades de Nível Médio; 2 
cargos na Categoria Funcional de Motorista Oficial e 5, 
na de Agente de Portaria, do Grupo - Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria; sendo que o preenchi~En-. 
to dos cargos de provimento efetivo serâ feito de acordo 
com as normas legais e regulamentares estabelecidas 
para os-demais Tribunais_Eleitorais, observando-se, ain­
da, as disposições do§ 29 do art. 108 da Constituição. 

Considerando-se que as despesas decorrentes da sua 
aplicação correrão à conta das dotações orçamentárias 
própriaS do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Alagoas ou de outras para este fim destinadas, somos, no 
âmbito desta Comissão, pela sua aprovação. 

Saladas Comissões, em 19 de junho de 1985. -Alfre­
do- Campos, Presidente - Albano Franco, Relator -
Jorge Kalume- Jutahy Magalhães- Nivaldo Machado. 

PARECER N' 534, DE !985 

Da ComissãO de Finanças 

Relator: Senador Helvidio Nunes 
Nos termos dos artigos 56 e 115 da Constituição, o Ex­

celentíssimo Senhor Ministro-Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral submete à apreciação do Congresso 
Nacional o Projeto de Lei sob exame, que;, ''dispõe sobre 
a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Alagoas e dã outras providên­
cias". 

Pretende-se, pois, críar 37 cargos efetivos, distribuídos 
entre as categorias funcionais de Agente Administrativo; 
Datilógrafo, Auditor, Contador, Técnico de Contabili-
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dade, Telefonista, Motorista Oficial _e _Agente de Porta­
ria, e cujo provimento, a teor dO parágrafo úntco do art. 
1<? do Projeto,,, "f ar-se-á de acordo com as normas legais e 
regulamentares estabelecídas para o-S demais Tril:iuitals 
Eleitorais, observadas as ~disposições do § 29 do ar"i"._ló-8 
da Constituição Fedex:ar'_. 

Aprovada na Câmara dos Deputados, com pareceres 
favoráveis de todas as Comissões pertinentes, foi a ma.: 
téria encaminhada -ã revisão do Senado, por expressa de­
terminação do disposto no art. 58 de nossa Lei Funda­
mental. 

A douta Comissão de Serviço Público Civil destaCa­
sa, ao acolher parecer_da lavra do eminente Senador Al­
bano Franco, decidiu-se pela aprovação do Projeto. 

Do ponto de vista da competência desta Comissão, 
que é a de opinar sobre o aspecto financeiro das propo­
sições, o presente Projeto obedece a todas as prescrições 
constitucionais e legais que regem 6 ·assi.tnlo, sendo que 
as despesas decorrentes de sua aplicação serão custeadas 
por àotações orçamentárias próprias", consignadas ao 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. -

Em assim sendo, o parecer é pela aprovação do Proje-­
to. 

Sala das Comissões, em 22 de agosto de 1985. -Lo-­
manto Júnior, Presidente- Helvídio Nunes, Relator­
Alcides Saldanha - Carlos Lynt - Roberto Campos -
Roberto Satumino - Cid Sampaio - Jorge Kalume -
Hélio Gueiros. 

O SR. PRESIDENTE (Eiléas Faria)- O expediente 
lido vai à publicação. 

A Presidência comUnica aO plenário que, ateilde_odo a 
convite do Parlamento alemão, designou os Senadores 
Guilherme Palmeira, Jorge Bornhausen e Lourival Bap­
tista para, representando o Senado participarem da dele­
gação de parlamentares brasileiros em visita àquele país, 
no periodo de 24 de agosto a 8 de setembro Yindouro. 

Sobre a Mesa. comunicações que vão ser lida!> pelo Sr. 
I '<'-Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇ0ES 

Em 23 de agosto de l 985. 
Senhor Presidente _ _ .. __ 
Tenho a honra de __ comunicar a V. Excelê11c!a que me 

ausentar_eLdo P:;tí_~ a partir de 24 de ag9sto do corrente, 
para, devidamente a_utq_ri?ado~_particip;n ~e 9elegaç'iio 
de parlamentares brasileiros em visita ao P<lrlamento 
alemão. 

Atenciosas saudações. - GUilherme Palmeira. 

Brasília, 21 de agosto de 1985. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honr_a de m_e dirigir a V. Excelência, para co­

municar que, ~t convite da Fundação Friedrich Nau­
mano, em Bonn, deverei me ausentar do País, no período 
de 25 do corrente mês a 8 de setembro, e01 visita à Re­
pública Federal da Alemanha, em especial ao Parla!flen-
to alemão. _ __ 

Na oportunidade, transmito ao nobre Presidente meus 
protestos de ~\ta consideração. - Jorge Konder Bor­
nhausen. 

Em 23 de agosto de l 985. 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex• que me ausenta­

rei do País a partir de 30 de agos-to corrente, para, devi­
damente autorizado pelo Senado, na forma do art. 36, § 
2'<', da Constituição e_ art. 44 do Regimento Interno, par­
ticipar, como integrante da delegação brasileira, da 74~ 
Conferência lnterparlamentar a realizar-se _em Ottawa 
(Canadá). 

Atenciosas saudações, _;;_ Luiz Viana Filho. 

DIÁRIO DO=CONGR_E$80 NACIONAL (Seção li) 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex• que me ausenta­

rei do Pars a partir de 30 de agosto corrente para, devida­
mente autorizado pelo Senado, na forma dos arts.. 36, § 
2'<', da Constituição e 44 do Regimento Interno, partici­
par da Delegação d_o Senado à 74~ Conferência I nterpar­
lamentar_,___a rcalízar-se em Ottawa-Canadá,_.,d_e \>'_fi 8 de 
setembro próximo. 

Esclareço que deverei estar ausente do País durante o 
perfodo de 15 dias. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 1985.- Senador 
José Lins. 

Senhõr Presidente 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex~ que me ausenta­

rei do Pafs a partir de 30 de agosto do corrente para, de~ 
vidamente autorizado pelo Senado, na forma dos arts. 
36, § 29, da Constituição e 44 do Reg.mento Interno, par­
ticipar da Delegação do Senado à 74' Conferência Inter­
parl;~mentar, a realizar-se em Ottawa- Canad_4, de (9 a 
8 de setembro próximo. 

Esclareço que deverei estar ausente do País dur;;~.nte o 
período de 30 dias, 

Sala das Sessõ~. 23 de agosto de 1985. - Moacyr 
Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- A Presidência 
fica cien-te: 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra a V. Ex• pela ordem, 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB - AM. Pela or­
dem.)- Eu peço a V. Ex' a gentileza de cumprir o art. 
180, combinado com o art. 179, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- A Presidência 
constata. ne:;;te momento, em plenário, a presença de 8 
Srs. Senadores. Não há número regimental. Vamos 
aguardar o prazo regimental, fazendo soar as campai­
nhas. 

(Suspensa às 14 horas e 40 minutos, a sessão é rea­
berta às 14 hvras e 48 mfnutos.} 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Estão reaber­
tos os nossos trabalhos. Há número regimental para o 
prossegu_it}lento da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao· nobre Senador Jorge Kalume, como Li der do 
PDS. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. COmo Líder, 
pron~ncia o seguinte discurso.)_ - Sr. Presidente, Si-s. 
Senadores: -

Associo-me às homenagenS que o Exército brasileiro 
está prestando, durante toda a semana, ao Marechal 
Luiz Alves de Lima e Silva, o Duque de CaXias, lembran­
do o dia do seu natalício - 25 de agosto. 

E aqui cabe lembrar Stlvio Romero, ao e-scieYe-r que 
"A musa da história deve-se vestir de galas sempre que 
memorar tão grandiosos feitos", o qual se insere e sedes­
taca a figura do Duque de Caxl~:~s. O-desempenho do he­
rói, aO longo da caminhada e desde o seu -madrugar para 
o mundo, traduúa~lhe o incomparável valor para enfren­
tar e ve-ncer os gigantescos óbices encontrados no decor­
rer de sua vida, Podemos dizer que foi um predestinado e 
despontou para servir! 

A sua grande e profícua existência ele a dedicou, espe­
cialmente, a dois ·setores da nacionalidade: ao mil_itar, e 
com t~l abnegação que se confundia com o própriõ-Bra­
sil: e à política, dentro da qual, graças a sua- habilidade, 
também triunfou! --

No desempenho das tarefas para as quais lhe imcum­
bia o Imperador, dentro de duas vertentes da vida nacia-_ 
na!, não deixou de inOuirem inúmeros setores, como a 
Maçonaria, e acima de tudo, o Governo e a adminis-
tração pública. ,. 

~·Na verdade - pergunta Raymundo Nonnato de 
Cas_t_ro, em conferência pronunciada em Porto Velho, 

Agosto de 1985 

comemorando o Dia do Soldado- quem não sabe ares­
peito dO "Barão, do Conde, do Marquês e do Duque de 
CaXiãs? Quem não se lembra de Caxias, o Deputado Fe­
deral, o Presidente de Províncias, o Comandante-em­
Chefe, _o Grào-M_estre da Maçonaria, o Presidente do 
ConSelhÕ, o ConselheirO de EstadO, o Senador c o Patro­
no do Exército?" 

"~O Sr. Aderbal Jurema- Permite V. Ex!_ um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Vou ouvir V. Ex•, com 
muito prazer, dentro de poucos segundos. 

Caxias conquistou prestígio ante a determinação e 
nobreza com que se houve no trato das questões de con­
nitos, quer sejam internos ou mesmo na guerra. A com-

--petência profissional com que enfrentou as sedições ja­
mais impeliu Caxias ao ódio, Passada a refrega. vence­
dor, encarava os adversários com generosidade. Muitos 
episódios comprovam essa fidalguia do maior vulto do 
nosso Exército. 

Ouço V. Ex•. Senador Aderbal Jurema, com muito 
prazer. 

O Sr. Aderbal Jurema - Inicialmente, quero, em 
.nome. do PFL, associar-me ao discurso do PDS pronun­
ciado pelo Senador Jorge Kalume, quando exalta a figu­
ra de LuJz Alves de Lima _e Silva, Duque de Caxias e Pa­
trono do Exército nacional. Em verdade, c.omo profes­
sor, como diretor de colégio, evoco aqui o nome do DU­
que que ·se rrartsformou numa palavra ética, porquanto 
os melhores alunos, os mais estudiosos nós sempre os 
chamávamos de "Caxias". Na vida púbtiea, toda vez que 
o personagem procura desempenhar com seriedade e 
com honradez _a sua missão, se diz fulano é um "CaXias". 
Então, nada mais nobre do que esta conotação ao nome 
do Duque de_ Caxias porque em verdade, ele legou não 
apenas para o Exército, mas para a mocidade brasileira 
uma exemplificação de brio, de cumprimento do dever, 
de seriedade. Por isso, todos nôs comemoramos o nasci­
mento do Duque de Caxias como uma mensagem admi­
rável para a juventude deste País. Vamos e se todo.!. nós 
poderíamos ser, pelo menos, pálidas imitações de Ca­
xias. 

O _SR. JORGE KALUME- Nobre Senador Aderbal 
Jurema, V. Ex' como sempre, com a inteligência que lhe 
é peculiar, engrandeceu esta saUdaÇ~õ: esta homenagem 
que em nome do PDS est<~mos prestando à grande figu­
ra, à inconfundível figura do Duque de Caxias. 

Muito obrigado a V. Ex• 

Inúmeros são os fatos sobre a atuação de Caxias na 
Guerra do Paraguai, contados pelos cronistas, compro­
vadores da bravura pessoal. da altivez, da compreensão, 
do ardor cívico, mas principalmente da capacidade e sa­
ber do manejo das coisas dl:l guerra. 

Mas, como cqnciliar todas es;ias qualidades com a 
preocupação constante, a quase obstinãÇ-ão pela discipli­
na? E: desse material que se forjam os grandes homens. 
Só os gênios concilíam os contrários, e encontram os 
difíce_is_c_3_minhos e_ntre o rígido trato de assuntos ásperos _ 
como a guerra. _ 

Caxias conseguiu unir todas essas qualidades com 
uma coerência irretocável. Lembro Clovis Morais Rego, 
nl,!_m_a· nlehSagem sobre Caxias: 

"Luíz Alves de_ Lima nasceu com a idiossincrasia ins­
tintiva" pela desordem e indisciplina. E, o que é ainda 
ma"ís raro, com uma invariável concordância de idéias e 
de atitudes, apesar de uma vida pública de mais de 60 
anos!" 

O ExércitO nacional, Com suas coirmãs Marinhl:l e Ae~ 
ronáutita, nestes tempos de egoísmo que assola o mun­
do, representam as garantias de que necessita a Nação 
para a sua tranqUilidade. Ao homenagear Caxias, o_ 
Exército e á Soldado _hrasil_eiro, queremos lembrar qtie 
todos ás recursos encaminhados a esse setor de nossa se­
gurança interna e externa serão bem empregados. 
_ Cumprimos, com__este pronunciamento, urri dever que 

consideramos inalienável: o de não deixar esmae_cer, na 
memória do_tempo, as figuras exponcncíã1S--da nossa Pá­
trta-. Fazendo-o, rememoramos, na mente dos mais jo­
vens, ex_emplos de dignidade e coerência, e que., seguidos, 
leVarão a uma JDaior grandeza de nosso P3ís. 
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Congratulo·me com o glorioso Exército brasileiro pela 
data consagrada ao seu inconfundível patrono, na pes­
soa de seu Uder Ministro Leônidas Pires Gonçalves. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Aderbal Jurema- Sr. Presidente, peço a pala­
vra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faría) --::Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Aderbal Jurema, como Lfder do 
Partido da Frente Liberal. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PFL - PE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No exercício da liderança do PFL, não poderia eu es­
quecer a publicação, pelo Jornal do Brasil, na semana 
passada, de uma pesquisa realizada em 10 ou 11 capitais 
do Brasil para trazer ao público a posição de seus gover­
nadores quanto à eficiêncià, à prábidade e, sobretudo, à 
capacidade da administração dos mesmos. 

Pernambuco exulta, Sr. Presidente, porque o seu ainda 
jovem Go_vernador, Professor Roberto_ Magalhães, na­
quela pesquisa foi colocado numa posição admirável de 
destaque. E o conhecido matutino carioca, depois de 
publicar aquela pesquisa, no dia seguinte ou dois dias 
após, em seu primeiro editorial sob o título "Linguagem 
do Real", pergunta: 

"Qual a marca registrada do comportamento 
político do Governador de Pernambuco? A insistên­
cia na honestidade e efiCiência da administração de 
seu Estado. O que prega e faz o atual Ministro da 
Indústria e do Comércio1 Essencialmente o mesmo. 
O objetivo prático de um e de outro é extinguir o 
lado favorecido e perdulário da função pública. Ser­
vir ao Estado e não servir-se dele, é o que exigem 
dos seus subordinados. 

São proposições caracterizadas pela simplicida­
des. 

Dispensam teoria e reióríca. 

Expostas de modo compreensível e direto, a elas 
correspondem ações límpidas e descomplicadoras. 
Feito Governador, tratou o Sr. Roberto Magalhães 
de evitar que ao organograma do serviço público es­
tadual se agregassem novos quadradinhos, carentes 
de utilidade, porém inchado de funcionários. 

Sintomaticamente, o Sr. Roberto Magalhães é o 
Governador com mais alto índice de aprovação. 

O que significa o fato de serem eles (e não os polí­
ticos da veia populista) recompensados com esse in­
vejável apoio popular? A lógica da resposta é trans­
parente: eles, e não os populistas, falam a linguagem 
que a Nação quer ouvir. As propostas do Governa­
dor e do Ministro podem ser resumidas numa pala­
vra: modernização. Se o- ·paiS Os ã.plaude é Porque 
também está vivamente empenhado em que esta 
meta se cumpra." 

E continua o editorial a destacar a posição do Gover­
nador de Pernambuco como o primeiro entre os primei­
ros governadores da atual Nova República. Ao seu lado, 
o Prefeito de Recife, o jovem Prefeitá Joaquim Francisco 
Cavalcante, sobrinho do ex-Governador Moura Caval­
cante, consegue também ser colocado pela pesquisa 
como o primeiro entre os primeiros prefeitos das capitais 
do País. 

C!ientelismo rima com emprcguismo, mas não rima 
com popularidade - diz Flávio Pinheiro, editor do ca­
derno B do Jornal do Brasil. Na cordilheira do IBOPE, o 
Prefeito do Recife, Joaquim Francisco Cavalcante, che­
gou ao ponto mais alto, fazendo o percurso inverso dos 
trens da alegria. 

Deixa para o seu sucessor menos 1500 funcionários 
públicos e uma despesa com pessoal que consome 54% 
da receita do município, um dos-Indices mais baixos do 
País. O cabide de emprego foi aposentado por intimi­
dação; para reivindiCar umi cOlOcãÇão Paiã seus protegi- -
dos. os políticos tinham que passar por um constrã.õg6- -
dor processo de múltipla escolha, indicando a razão do 
pedido: o vestibular foguentoso. 

E continua Flávio Pinheiro a destacar a ação do jovem 
Prefeito_ nomeado pelo Governador Roberto Magalhães: 
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nós, pernambucanos, que conhecemos o trabalho admi­
rável dt:::~se Governador, desde o sentido político da sua 
administraÇão ao sentido político da sua reverência à 
Aliança Democrática- porque em Pernambuco o PFL 
e o PMDB firmaram Aliança igual àquela que fizemos 
para eleger Tancredo Neves e José Sarney, e vamos levar 
àS-lmiàs de 15 de novembro o Deputado Sérgio Murilo, 
com a ajuda do PMDB, em ato público que será anun­
ciado no próximo domingo. 

Porque, Sr. Presidente, Roberto Magalhães tem ba­
seado o seu governo na fidelidade aos seus compromis­
sos: No Recife, na metrópole pernambucana nos municí­
pios vizinhos ao Recife mais de 200 mil crianças estão re­
cebendo, gratuitamente, o leite distribuído pela manhã 
em todos os córregos, morros e alagados. 
_ Agora, S. Ex• está pensando em aproveitar aquela ci­

dade plana para construir ciclovias, porquanto já abriu 
crédito no BancÕ-do Estado de Pernambuco para favOre­
cera compra de bicicletas aos operários pernambucanos. 

Ao lado disso, S. Ex~ eStá trazendo água para todos os 
morros do Recife. E não fica apenas no Recife a sua 
ação: no alto sertão pernambucano, daqui a três ou qua­
tro anos, o nagelo da seca estará afastado. S. Ex~ fazen­
do adutoras, trazendo a água do São Francisco para Sal­
gueiro, adutoras trazendo a água do São Francisco para 
o médio sertão. 
-Vi, como estes olhos que um dia a terra há de comer­

como dizia Camões- vi o governador debruçado sobre 
mapas, sobre desenhos, sobre estudos, cercado por seus 
auxiliares, procurando os pontos nevrálgicos atacados 
pela última seca, para que a água do São Francisco che­
gasse até lá. 

Porquanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, agora des­
cohrimos que a c-osta banhada pelo São Francisco, no 
território pernambucano, é maior do que a costa atlânti­
.ca que nós possuímos. Nós temos uma costa atlântica de 
duzentos e poucos quilômetros, enquanto a que está ba­
nhada pelo São Francisco vai a mais de450 quilômetros. 
Essa costa poderá ser, sem dúvida, a Canaã do futuro, 
porque lá em Petrolina, lá em Santa Maria da Boa Vista 
já estão localizadas as vindimas fabricando vinhos para 
todo o Território NacionaL E não digo que se previnham 
os gaúchos, mas os gaúchos irão provar o nosso vinho e 
vefifiCar-qile ele está tão gostoso quanto aqueles vinhos 
~dmiráveis do Rio Grande do Sul. 

O Sr. Moacy Duarte- Muito bem! 

d SR. ADERBAL JUREMA- Por isso é que eu tra­
gO aqui êsta mensagem de esperança num País que está 
entristecendo por causa da inflação. Mas nós precisamos 
reagir e ajudar nosso País a sair· desse entristecimento, 
porque tristezas não pagam dívidas, jã dizia o samba de 
Noel Rosa. E como tristezas não pagam dívidas, nós 
criamos em Pernambuco um outro dinheiro que não é o 
dólar, nem é o cruzeiro, é o dinheiro azul e branco. Por 
que dinheiro azul e branco? Porque Roberto Magalhães, 
certa vez, quando pediu socorro ao Governo Federal re­
cebeu um não maior do que o seu Território e disse: "De 
agora em diante nós vamos nos coser com as nossas pró­
prias linhas." O Governador de Pernambuco, através da 
sua Secretária da Fazenda, entregue a um jovem compe­
tente que formou a sua inteligência na Capital da Re­
pública, aqui riO SERPRO, aqui no SEPLAN, levando 
rara Pernambuco a sua experiência de planificados, e lá 
có·nsegiiiU dar meios ao Governador, para que S._ Ex• 
com o dinheiro azul e branco construísse estradas, fizesse 
adutoras, e pudesse ir de encontro à pobreza, distribuin­
do leite às crianças mais necessitadas. 

Levaria muito tempo a falar no que o Governador-tem 
feíto, porque ele não está fazendo obras faraônicas disse: 
":'Pernambuco, um Estado necessitado tende a atacar as 
pequenas obras, porque elas todas juntas irão fazer um 
grande Esiado". 

E essas pequenas obras que o Governador vem reali­
zando, nós temos que divulgá-las para que o Brasil intei­
ro conheça um Líder que está nascendo na Nova Re­
pública, Roberto Magalhães. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra, para· breves comunicações, ao Senador Marcondes 

, Gadelha. -
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O SR. MARCONDES GADELHA (PFL- PB. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A Paraíba está completando 400 anos, neste mês de 
agosto de 1985, e esse é um evento de extraordinária im­
portância e de grande significação para o País, do ponto 
de vista histórico, sOcial, cultural, político e econômico. 

Afinal, a Paraíba tem dado sua c-olaboração, tem esta­
do presente desde os_ albores da formação nacional a to­
dos os grandes acontecimentos que influíram sobre a 
nossa trajetória, como Nação. A começar, Sr. Presiden­
te, pela luta contra o invasor, fosse ele francês ou holan­
dês, com a participação de Piragibe e Vida! de N.egreiros, 
passando por uma solidariedade externa a Pernambuco e 
a outros Estados, na resolução de 1817, na Confederação 
do Equador, até desembocarmos modernamente na 
grande saga da Revolução de 30, onde a Paraíba teve um 
papel, estratégico, além de uma participação ideológica e 
doutrinária do movimento. 

Não vou cansar a Casa citando os grandes vultos que 
a Paraíba ofereceu à imortalidade. Ficaria, apenas, em 
Epitácio Pessoa, João Pessoa e José América de Almei­
da, que encarnaram bem o espírito paraibano e que de­
ram a este País as mais honrosas contribuições para a 
sua consolidação política. 

É o momento_ de o País homenagear aguele pequeno 
Estado encravado na região adusta dÔ Nordeste, aquele 
pequeno Estado com pouco mais de cinqOenta mil quilô­
metros quadrados e três milhões de habitantes, mas que 
vive e lateja junto com esta Pátria estremecida. 

O Congresso Nacional, o Senado Federal, em boa ho­
ra, por iniciativa do Sr. Presidente José Fragelli, decidiu 
promover uma semana de homenagem ao IV Centenário 
da Paraíba. 

Esta breve comunicação Sr. Presidente ê para dizer a 
V. Ex• que toda a programação está pronta, que o Sena­
do está devidamente preparado para uma homenagem à 
altura das melhores expectativas do povo paraibano. 

A programação começa no dia 27, terça-feira, cOm _a 
abertura solene, no auditório Petrônio Portella, onde se 
fará presente o Sr. Presidente José Fragelli, e o Presiden­
te da Câmara Deputados, Ulysses Guimarães, o Sr. Mi­
nistro da Cultura. Aluísio Pimenta, e nós esperamos 
também contar com a participação do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, José Sarney. Seguir-se­
ão várlos painéis onde serão discutidos aspectos da for­
mação econômica e polítia da Paraíba, onde será debati­
do. também, o nosso futuro como Estado, o nosso !,lesti­
no. E., por fim, nós deveremos ter, no dia 29, com o pro­
nunciamentO de encerramento do Professor Celso Furta­
do, sem dúvida, uma das figuras de mais extraordinário 
relevo da Paraíba, no momento atual, tanto no co_ntexto 
nacional, como ínternacional. 

Durante essa semana de homenagens à Paraíba tere­
mos também exposições diversas de artistas plãsticos da 
Paraíba; teremos a apresentação da orquestra sinfônica 
da Paraíba; lançamento de publicações paraibanas, en­
fim, uma série de manifestações, com o que esperamos 
enriquecer os festejos-que, naciOnalmente, se fazem em 
homenagem ao meu Estado. 

Evidentemente, esperamos contar com a colaboração 
e participação de todos os riossos pares e queremos ma­
nifestar, mais uma vez, o nossõ agradecimento ao Presi­
dente desta Casa, Senador José Fragelli, pelo apoio e 
pela sustentação que deu à programação deste evento. 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR MARCONDES GADELHLA) 

IV CENTENÃRIO DA PARA!BA 
HOMENAGEM DO SENADO FEDERAL 
BRAS!LJA, 27 A 29 DE AGOSTO DE 1985 

PROGRAMA 
Dia 27. terça-feira 

9:30 horas: 
Abertura solene no Senado Federal 
Local: Auditório Petrônio Portella 
Homenagem à Paraíba 
Pronunciamento do Senador Marcondes Gadelha 
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Mesa de Honra: -Senador José Fragelli, Presidente 
do Senado Federal 

I 0:00 horas: 
PAINEL I 

- Deputado Ulysses Guimarães, Pre­
sidente da Câmara dos Deputados 

- Dr. Wilson Leite Braga, Governa­
dor do Estado da Paraíba 

Local: Auditório Petrônio PorteUa 
Presidente: Senador José Fragetli 
Comunicação SObre a Paraíba - "O Sentido çJo IV 

Centenãrio" 
Orador: Governador Wilson L. Braga 
Tema: uFormação Econômica da Paraíba" 
ConferenCistas:. Dr. Marcelo Figueiredo Lopes, Si:cre-

tãrio do Planejamento e Coordenação Geral do Estado 
da Paraíba 

Debatedores; Economista Marcos Formiga, Deputa­
do Federal Àluísio Campos e Cientista Social Décio 
Freitas ---

16:00 horas 
Local: Plenário do Senado Federal 
Sessão Especial em homenagem à Paraíba 

18:00 horas 
Local: Salão Negro do Senado Federal 
Abertura da exposição do artista plástico Simeãó 

Leal, apresentação de video-tapes e lançamento de pubfi­
cações da Paraíba 

21:00 horas 
Local: Auditódo da Escola de Música de Brasflia """':":' 

Av. L2 Sul- -Quadra 602 - Módulo "D" 
Apresentação da Orquestra Sinfônica da Paralba 

28. quarta-feira 
i:30 horas 
Painel 11 

Local: Auditório Petrôo.io Portella 
Presidente: Deputado Estadual Evaldo Gonçalves de 

Quelróz,- Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
da Paraíba 

Tema: ''Evolução Política da Paraíba" 
Conferencista: Cientista Social Vamire_h Chacon_ 
Debatedores: Deputado Federal Joaci! de Brito Perei-

ra; Deputado Federal Tarcfsió de Miranda Burity; De­
putado Federal Raimundo Asfora; e Professor José Oc­
távio de Arruda Melto, Diretor Executivo da Com_issão 
do IV Centenário. 

Dia 28, quarta-feira 
9:30 horas 

Painel 111 
Local: Auditório Petrõnio Portella 

Presidente: Professor José Jackson Carneiro, Reitor 
da Universidade Federal da Paraíba 

Tema: "Cultura e Sociedade da Paraíba" 
Conferencista: Escritor Odilon Ribeiro Coutinho 
Debatedores: _Deputado Federal Otacflio Queiróz; 

Professora Maria do Socorro Silva Aragão, Presidente 
da Fundação Casa José América de Almeida; Professor 
Simeão Leal, Crítico de Arte e Artista Plástico; Prol\' Lus 
Augusto Crispim, SecretáriO de Cultura, Esporte e Tu­
rismo do Estado da Paraíba; e Pro f' Elizabeth Agra Ma­
rinheiro,_Coordenadora do Núcleo de Estudos UngUisti­
cos e Literários- NELL/UFPB- Campina Grande. 

Sessão de Encerramento: Pronunciamento do Profes­
sor Celso Furtado 
Apoio: 

Ministério da Cultura, Fundação Nacional de Arte­
FUNARTE- lNAP, Governo do Estado _da Paraíba, 
Comissão Executiva do IV Centenário da Paraíba e Es­
cola de Música de Brasma. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Tem a palavra 
V. Ex•, pela ordem. 
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O SR. ITAMAR FRANCO - (PMDB- MG. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, Srs. Seriadores: 

Apenas para levar a V. Ex•, respeitosamente, o nosso. 
protesteo e solicitar da Mesa o reexame da seguinte ma­
téria. A Presidência, ontem, comunicou ao Plenário do 
Senado Federal o seguinte: 

"A Presidência comunica que,-nos termos do art. 
278 do Regimento Interno, por ter recebido parece­
res contrários, quanto ao mérito, das Com_issõe_s_ a 
que foi distribuldo, determinou o arquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n"' 267, de 1983, de autoria 
do Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a não 
aplicação dos regulamentos disciplinares das Forças 
Armadas aos casos que especifica." 

Veja Sr. Presidente, que a Mesa incorreu, sob a nossa 
ótica e sob o nOsso entendimento, num etTo que terá que 
ser reparado. 

Primeiro, Sr. Presidente, o projeto por nós apresenta­
do, em 1973, da maior importância, que o Senado deve e 
precisa discutir, que dispõe sobre a não aplicação dos re­
gulamentos disciplinares das Forças Armadas, não está 
enquadrando naquela atribuição da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, conforme dita o" artigo 100, do nosso 
Regimento Interno. _ 

É verdade que a Comissão de Segurança Nacional deu 
parecer contrário cjuailto ao mérito, mls a Comissão de 
Con.Stitulçã_O e JustiÇa, e o rçgimento iles_s~ P9_!lto falho, 
ou não, ele se mostra numa certa perfeição, o tempo e a 
perfeição. Veja V. Ex• que ele diz: "Que à Comissão de 
Constituição e Justiça compete: emitir parecer quanto ao 
-mérito", e são examinad_os 28 itens. 

Nesses 28 itens, Sr. Presidente, nós não encontramos 
nenhuma medida que pudesse fazer com que a Comissão 
de Constituição e -Justiça einitlsse parecer qu_a_!!!O ao 
mérito do nosso projeto. Poderia sim, arguir a sua cons­
titucionalidad-e, a sua juridicidade, mas quanto ao méri­
to seria abusivo da parte da Comissão de Constituição e 
Justiça, ela não poderia fazer, não o fC4, e nem a Mesa 
poderia dar o despacho que deu ao plenário, consideran­
do o nosso projeto para o arquivo. 

Vou ler, Sr. Presidente, para que a Casa tome conheci­
mento, os seguintes itens que caberiam à Comissão de 
Coristitilição e Justiça emitir parecer. -

Tenho em mãos o parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, parecer que foi relatado pelo ilustre Se­
nador Helvídio Nunes: 

"Em face do exposto,embora constitucional e 
jurídico, entendo que- S. Ex• entende no mérito a 
proposição de autoria do Senador Itamar -Franco 
não deve prosperar por inconveniente.'' 

Isso no entendimento do nobre Senador Helvídio Nu­
nes, que desde que chegamos a esta Casa aprendemos a 
respeitar, 

Mas veja, Sr. Presidente, pediria aqui a atenção do Se­
nador· Helvídio Nunes, o que diz o artigo: 

"'Art. 100. À Comissão de Constitui_ção e Jus­
tiça compete: 
I- emitir parecer, quanto ao mérito, sobre as 

proposições relativas às seguintes matérias: 
I -criação de novos Estados e TerritóriOs; não 

é o caso; 
2~ incorporação ou desmembramento de áreas 

de Estados ou de Territórios; --não_ é __ o caso; 
3 ~ estado de sítio; 
4- polícia, inclusive marítima, aérea e de fron­

teiras; 
5 ~anistia; 
6- direito civil, administrativo, financeiro, co~ 

mercial, penal, processual, eleitoral, agrário, aero­
náutico, espacial, marítimo e do trabalho; 

7- regime penitenCiário; 
R- desapropriação; 
9_- requisições civis e militares em tempo de 

guerra; - não é o caso, apenas sob regulamento. 
lO- nacionalidade, cidadania e naturalização, 

--entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
li -condições de capacidade para o exercício 

das 1profissões técnico-científicas e liberais; 
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12- uso dos símbolos nacionais; 
13- perda de mandato de Senador (Const., art. 

35); . 

14- pedido de licença para incorporação de Se­
nador às Forças Armadas (Const., art. 32, § 3~>); 

15- escolha de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal (Const., art. 118, parágrafo único), dos Tri· 
bunais Federais de_ Recursos (Const., art. 121), do 
SUperior Tribunal Militar (Const., art. 128), do Tri~ 
bunal Superior do Trabalho (Const., art. 141, § I~>, 
a); 

16 :..._transferência temporária da sede do Gover­
nO -Fedifal; 

17 -limites do Território Nacional, espaço 
aéreo e marítimo, e bens do domínio da União; 

18- autorização para o Presidente e o Vice­
Presidente da República se ausentarem do País 
(Const., art. 44, IH); 

19- organização dos Poderes da República; 
20- Ministério Público da União _(Const., art. 

94); 
21- alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a 3.000 (três mil) hectares 
(Const., art. 171, parágrafo úníco); 

22- intervenção nos Estados (Const., art. li, § 
i"', a); 

23--- fronteiras dos Estados; 
24- projetos de leis complementares à Có"risti-

tuição; 
25- projetos de alteração de códigos; 
26- inqUilinato; 
27 -legislação referente à Comissão Nacional 

de Energia Nuclear ou a outros órgãos dessa finali­
dade; 

28- organização administrativa e judiciária dos 
Territórios." 

Veja, Sr. Presidente, o que diz o meu projeto: 

"O Congresso Nacional decreta: 
Aos militares postos na reserva ou reformados, 

não se aplica os regulamentos disciplinares das 
Forças Armadas. "Esta lei entra em vigor na data 
da··sua publicação. Revogam-se as disposições em 
contrário." 

Creio, Sr. Presidente, que com esta argumentação V. 
Ex• poderá determinar que o nc·sso pr.oje~o. já _com o ~a­
recer da Comissão quanto a suz. constJtUClonahdade e JU­
ridicidade, com o parecer contrário da Comissão de Se­
guram;a Nacional, possa ter o devido andamento e ser 
discutido pelo Plenário do Senado. 

t a argUição que faço com respeito a V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (f:neas Faria) - Sr. Senador 
Itamar Franco, o projeto de V. Ex• foi submetido a apre­
ciação de duas Comissões da Casa: a Comls_sã_o de Cons­
tituição e Justiça, tendo como relator o Senador Helví­
dio Nunes, conclui afinal: 

"Em face do exposto, embora constitucional e 
-jurídico~ enteildo que, no mérito, a proposição de 

autoria do_S_enador Itamar Franco não deve prospe­
rar por inconveniente." 

O Relator foi seguido por todos os membros da comis­
são. 

A ComissãO de Segurança Nacional conclui afinal di­
zendo: 

"Por tudo isso é por mais que deixemos de aduzir 
somos pela rejeição do projeto." 

V. Ex~ entenda que a Mesa deliberou ontem pelo ar­
quivamento com base no art. 2_78 do nosso regimento In-
terno. __ _ 

V. Ex• levanta agora, com base no art. toO, a questão 
de orem. Nós pediríamOs a V. Ex~ que conceda à Mesa o 
tempo regulamentar para ponderar e deliberar definiti~ 
vamente sobre a questão. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Agradeço a V. Ex• Sr. 
Presidente, e tenho a certez de que numa análise da Mesa 
e do próprio Senador Helvídio Nenes há de se verificar 
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que, quanto a este projeto, não caberia à Comissão de 
Constituição e Justiça entrar no mérito do projeto por 
nós apresentado. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESI.ÓENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra, para breves comunicações, ao nábre Senador LoU­
rival Ba~tista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Para 
uma breve comunícação.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Convidado que fui, estive orifein- iló Quartel General do 
dO Exército a fim de assistirª palestra proferida pelo Mi­
nistro Leônidas Pires Gonçalves, que foi um dos eventos 
da programação elaborada com finãlidade de fqrt_alecer 
e ampliar o relacionamento entre os parlamentares e as 
Forças Armadas. 

Regist'ro,".desde logo, nos concisos limites deste pro­
nunciamento, o êxito da palestra proferida pelo General 
Leõnidas Pires Gonçalves, Ministro do Exército, depois 
de rec_eber, às 17 horas de ontem, no Quarte--General do 
Setor Militar Urbano, os parlamentares e líderes parti~ 
dários, dentre os quais destaco o Presidente do Senado 
Federal, Senador José Fragelli, e o Deputado Ulysses 
Guimarães, Presidente da Câmara dos Deputados. 

A palestra do Ministro Leônidas Pires Gonçalves 
abordou em linhas gerais, alguns problemas básicos do 
Exército Brasileiro no concernente à sua Organização, os 
Grandes Comandos, as Grandes Unidades- tipo, os fa­
tores condiciOnantes de Ordem de Batalha e a Ordem de 
Batalha de Força Terrestre. 

Independentemente das finalidades de análise e per­
muta de informações relatívas á situação atual do Exér­
cito Brasileiro, no concernente às suas tradicionais atri­
buições, nos parâmetros da transcendental missão cons­
titucional específica das nOssas Forças Armadas, essa 
programação se afirma nO-elenco dos seus múltiplos as­
pectos positlvOs;-como uma -excelente oportunidade para 
atualização de conhecimentos no que tange à operacio­
nalidade da Força Terrestre. 

Hoje pela manhã, os Deputados e Senadores convida­
dos participaram, no Rio de Janeiro, de uma Exposição 
e Demonstração a cargo da Brigada Pára-quedista. 

Destarte, os Parlamentares receberam valiosas infor­
mações sobre aspectos técnicos do preparo dos c_omaba­
tentes e o potenciéil operacional da Brigada Pára­
quedista. 

Encerrando estas breves considerações, sülto~me no 
dever de enaltecer os programas de formação, treina­
mento e especialização das nossas Forças Armadas. 

Felicito o Ministro Leônidas Pires Gonçalves pelo seu 
desempenho profissional, altamente patriótico e atuali­
zado, concentrando recursos e energias nos projetos de 
modernização e profissionalização do nosso Exército­
base incontestável e fator primordial da nossa segurança, 
em termos de manutenção da Ordem, Defesa da Consti­
tuição e das leis, e garantia maior da tranqíiilidade e da 
paz - fundamentos da Democracia e do Estado de Di­
reito. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

t lido o seguinte. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 236, de 1985 

Altera a redação do parágrafo único do artigo 29 
da Lei n' 6.433, de 15 de julho de 1977. 

O Con~resso ~acionai decreta: 
Art. I"' O parágrafo único do artigo 29 da Lei n' 

6.433, de 15 de julho de 1977, passa a ter a seguinte re­
dação: 

.. Parâgrafo único. O servidor que à data de aposentado­
ria estiver ~cCbendo há pelo menos I (um) ano o In­
centivO Furicional previstO· no item li deste aitiSó; 8.ite­
rado pelo DecretO-lei n' 2.195, de 26 de dezembro de 
1984, fará jus ao cômputo da correspondente importân­
cia, para efeito de cálculo dos respectivos proventos. 
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Art. 2Y Ficam revogadas as disposições em con­
trário. 

Justfflcaçio 

A categoria funcional de Sanitarista, que engloba pro­
fissionais dos campos da medicina, enfermagem, odon­
tologi~ farmácia, engenharia, nutrição e de outras áreas 
técnicas, assume o mais importante papel no exercício 
das ações fundamentais de saúde pública, representando 
um relevante instrumento na reorientação e reajusta­
mento do sistema de saúde. Essa importância se eviden­
cia tanto no desenvolvimento dos recursos humanos 
para sua efetivação nos diversos níveis, bem conío ·na 
agregação das ações que permitirão atender as atuais exi- -
gências de saúde da população brasileira. 

A cit_ada categoria-fuflcional, integrante do grupQ de 
Saúde Pública, criado pelo Decreto nq 79.456, de 30 de 
março de 1977, consubstanciado pela Lei n' 4.433, de 15_ 
de junho de 1977 (3.riexos I e 2), no artigo 29 deste di­
ploma legal lhe foi concedido o incentivo funcional mC:. 
diante o desempenho obrigatório das atividades com in­
tegral e eXclusiva dedicação, vedado o exercício de ou­
tras funções públicas ou privadas. 

No parágrafo úniCo do nlesrilo artigo estabelece a ca­
rência de pelo menos 5 (cinco) anos de percepção do cita­
do incentivo funcional para efeito de incorporação noS­
proventos~ 

Outras categorias funcionais como médico veterinârio 
(Decreto-lei nq 2.188, de 26-12-84), engenheiro agrôno­
mo (Decreto-lei n' 2.189, de 26-12-84), médico da Previ_­
dência Social (Decn;:to-lei n' 2.114, de 23-4-84), odon­
tólogo da Previdéncia Social (Decreto-lei n9 2.140, de 28- -
6-84), anexOs 3, 4, 5 e 6, tem assegurada a incorporação o 

do respectivo incentivo funcional aos proveiltoS- com 12. · 
(doze) meses de carência de percepção do mesmo. 

Diante do exposto, hâ de se convir que na concessão 
do incentivo funcional houve um tratamento diferencia~ 
do para categorias funcionais componentes do mesmo" 
sistema da administração púbHca, regidos pela mesma 
Lei n9- 5.645/70, considerando que maior beneficio fõi 
concedido às categorias funcionais jâ citadas eril detri­
mento da categoria funcional de sanitarista, que por exi­
gência lhe é imposto, além do tempo integral, dedicação _ 
exclusiva. 

Dentro das diretrizes da Nova Repóblica, de sanear 
injustiças sociais e apoiados pelo princípio da isonomia, 
garantido pelo artigo 153 da Constituição Federal, soli­
citamos a compreensão de nossos pares para a concessão 
dos mesmos direitos, já atribuídos a outros profissionais, 
ou seja, 12 (doze) meses de carência de percepção do in­
centivo funcional para inclusão deste nos proventos da 
categoria funcional de sanitarista. 

Confiãntes ·na sensibilidade que a proposta requer e no 
espírito público de que estão imbuídos Vossas Excelên­
cias contamos como certa sua aprovação. 

Sala das Sessões, 23de-agosto de 1985.- Marcondes 
Gadelha. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 6.433. DE 15 DE JULHO DE 1977 

Fixa os valores de retribuiçio do Grupo-Saúde 
Pública e dá outras providências. 

Art. 29 Os servidores integrantes da Categoria Fun­
cional de SanitiriS"ta fãfã-o jus às seguintes vantagens: 
1- GratifiCação de Atividades, instituída pelo 

Decreto-lei not 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, observa­
dos os mesmos requisitos e condições para esse fim esta­
belecidos; 

11- Incentivo Funcional, correspondente a 20% (vin· 
--te por cento) do respectivo vencimento ou salário pelo 

desempenho obrigatório das atividades com integral e 
exclusiva dedicação. vedado o exercício· de outras 
funções públicas ou privadas, na forma a ser' estabelecida 
em regulamento; e 
III- Gratificação pelo exercício em determinada~ zo­

nas ou locais, nas ·condições estabelecidas no item VI do 
Anexo Il do Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto de 
!974. 
--Parágrafo único. O servidor que, à data da aposenta­

doria, estiver percebendo há pelo menos 5 (cinco) anos o 
Incentivo Funcional previsto no item II deste artigo, fará 
jus ao cômputo da correspondente importância, para 
efeito de cálculo dos respectivOs proventos. 

DECRETO-LEI No 2.195. 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a concessão do inccitdvo funcional a 
que alude o Item 11 do artigo 29 da Lei o' 6.433, de 15 
de julho de 1977, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item m, da Constituição, decre­
ta~ 

Art. 19 O. incentivo funcional a que alude o item 11 
do artigo 29 da Lei n9 6.433, de IS~ejulh.ode 1977, passa 

_ a corresponder a 80% (oitenta por cento), calculado 
sobre o valor do vencimento ou salário da referência da 
categoria funcional de Sanitarista do Grupo-Saúde 
Pública. . 

Art. 29 Os servidores integrantes da categoria fun­
cional de Sanitarista que, à data da aposentadoria, esti· 
verem percebendo, há pelo menos 5 (cinco) anos, o In­
centivo Funcional de que trata o artigo anterior, fará jus 
ao cômputo da correspondente importância para efeito 
ae cálculo dos respectivos proventos. 

~rt. 39 Aos. funcion~ios já aposentados a incorpo­
raçao do Incentivo Functonal f ar-se-á na razão da meta­
de do percentual mâximo, atribuído d categoria funcio­
nal em que ocorreu a aposentadoria. 

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília,_ 26 de dezembro de 1984; 1639 da Indepen­
dência e 969 da República. -JOÃO FIGUEIREDO -
Waldyr Mendes Arcoverde - DelfiiÍJ Netto. 

ANEXO 

(Aft. 19 da Lei n9 6.433, de 15 du julho d~: 1977] 

REFERI!NCIAS DE VENCIMENTO OU sALARIO DE CARGoS=-EFETIVOS OU EMPREGOS j.ERMANEN· 
TfS; INCLUibOS NO PLANO DE ClASSIFICAÇÃO DE CARGOS_ OE QUE TRATA A LEI N9 5.645, DE 

10 DE DEZEMBRO DE 1970. 
---·c r·--- .. -··. - ------ - ·-· 

._ __ 
Grupo C11ogoriu Funcionuia C6di~JQ Nfval 

Ruflln1ncln du Vunclmunto5 ou Sal.irio, 
porCJauo1 

- Clil$$0 Especial -deSSa '57 
7 ClaueO -de51a54 

SP·l701 
ou LT-SP-

SANITARISTA 
1701 6 Classe C - ·:...·oo48a50 

5 Classe B - de44a47 
Saúde Pública 4 ClassuA -de41.a43 
ISP.1700ou 
LT·SP.I700J 

- Classe Especial - de37a39 
AGENTE DE 5?-1702 3 Classe C -de30a36 
SAÚDE ou LT· 
PÚBLICA SP-1702 2 CiaueB - de~4a29 

1 Classe A - .. 4 a 21 

. . 
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COMPOSIÇÃO SALARIAL 
CATEGORIA FUNCIONAL DE SANITARISTA 

NIVEL SUPERIOR- C0DIGO:SP·1701 OU LT-SP-1701 

-
Vencimento ou 40%em0$ 

Nlvcl Classe Rof. Sal.irlo em Cr$ Soma tlc lnc::entivos TotalemCtS 

ESilQCi~l 67 17.300,00 G.022,00 2<1.228,00 

f·tl I ti 41)1,0!1 li.MI:l,lKI ~J.tJ/J,(!(J 

t._!j [IJ.fJU/,00 lLUi!,OO 2l.U/!>,UU 

54 14.951,00 5.980,00 20.931.00 

53 14.238,00 5.695,00 19.933.00 

7 D 52 13.5GI,OO 5.424,00 \8.!l85,00 

51 12.914,00 5.165,00 18.079,00 

" 12.299,00 4.919,00 17.218,00 

6 c 49 11.714,00 4.GBS,OO 16.399,00 

48 11.156,00 4.462,00 15.618,00 

47 IO.G24,00 4.:149,00 14.873,00 

46 10.1 P,OO 4.046,00 14.163,00 

5 B 4S 9.635.00 3.1354,00 13.489.00 

44 9.178,00 3.671,00 12.849,00 

43 8.739,00 3.495,00 12.234,00 

4 A 42 8.323,00 3.329,00 11.652,00 

41 7.927,00 3.170,00 11.097,00 

·~·- -. ··- "- -- --'------ '-- ---- -
No r~ 

O l>t'rt"M~ '' ,,,. grJrdw.or.fo V<.Jt ~kCrcl<'"'""' c.~·rl"n""''"l.>~ ron.u "" lor.;.us, com~nJ 1f•• ,.,..u~'"'''"'•'f•f" • •~r ""1""<1"1" 

COMPOSIÇÃO SALARIAl. 
CATE"GORIA FUNCIONAL DO AGENTE DE ~ÚDE PÚBLICA 

Nl\tEl. M~DIO- CÓDIGO: SP-1702 OU LT·SP-1702 

·--· ··- --
Nlvol Clnsw 

-
Especial 

3 c 

2 B 

A 

DECRETO N• 79.456, 
DE 30 DE MARÇO DE 1977 

Dispõe sobre o Grupo-Saúde Pública, do Serviço­
Civil da União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigO 81, item 111, da Constituição, e tendo 

-

-----
Valor ern Cr$ do Vencimento 

Ro:tfcr~ocia ou Snlário 

39 7.Hl0,00 

"" 6.847,00 

3T - 6.523,00 

36 6.211,00 

35 5.916,00 

34 5.635,00 

33 5.366.00 
32 5.111.00 

31 4.8G8,00 

30 4.634,00 

29 4.413,00 

2B 4.202,00 

27 4.001,00 

26 3.811,00 
25 3.629,00 

24 3.456.00 

21 2.986,00 
20 2.843,00 
19 2.707,00 
1B 2.5UO,OO 
17 2.458,00 
16 2.341,00 
15 2.230,00 
14 2.124,00 
13 2.022,00 
12 1.926,00 , 1.834,00 
10 1.748,00 
9 1.665,00 

' l.fiU4,00 
I I.{,(JI),UO 

'" 1.4:11,00 
5 1.368.00 
4 i.J03,00 

em vista o diposto nos artigos 4'? e 7'?, da Lei n"' 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, decreta: 

Art. I~> Fic_a criado o Grupo-Saúde Pública, desig­
nado pelos códrgos SP-1700 ou L T -SP-1700, abrangendo 
atividades de níveis superior e médio, referentes a estu­
dos, projetos e operações, específicos da ãrea de saúde 
pública, compreendidas na competência legal do Minis­
tério da Saúde. 
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Art. 29 O. Grupo-Saúde Pública é constituído pelas 
Categorias· Funcionais abaixo indicadas: 

Códigos SP-1701 ou LT-SP-1701 - Sanitarista, 
abrangendo atividades de normalização, planejamento, 
coordenação, supervisão e execução especializada de 
programa de saúde-saneamento, inerentes à ãrea de saú­
de pública. 

Códigos SP-1701. ou LT-SP-1702- Agente de Saúde 
Pública, abrangendo átividades de execução de progra­

-mas de saúde-saneamento da ãrea de saúde pública. 
Art. 3'? As classes integrantes das Categorias Fun­

donais previstàs no artigo anterior distríbuir-se-ão, de 
conformidade c_om o disposto no artigo 5~> da Lei nl' 5.645, · 
de 10 de dezembro de 1970, em 7 (sete) níveis hierárqui­
cos, com as seguintes características: 

Nível 7- Ativldarles de saúde pública envolvendo es­
tudos, ·normalização, coordenação, supervisão, elabo­
ração e avaliação de planos e programas de saúde­
saneamento, com abrangência nacional cujo desempe­
nho é exigida conclusão de um dos cursos superiores de 
Medicina, Enfermagem, Odontologia, Farmácia e Bio­
química (habilitação em Análises Clínicas e Toxicológi­
cas e Bioquímica de Alimentos), Serviço Socíal, Psicolo­
gia~ Pedagogia, Estatística, Administração, Arquitetura 
e Urbanismo, Direito, Ciências Econômicas, Comuni­
cação Social (habilitação polivalente, Relações Públicas 
e Jornalismo), Ciências Sociais (habilitação em Sociolo­
gia e Antropologia), Engenharia (habilitação em Enge­
nharia Ci.vil e Engenharia Sanitária), Medicina Veteri­
nária ou habilitação legal equivalente, além de compro­
vada qualificação técnica decorrente do exerc1cio das ati­
vidades correspondentes aos níveis 6 e 5 e grau de mestre 
em Saúde Pública, ou outros requisitos a serem estabele­
ddos em regulamento. 

Nível 6- Atividades de saúde pública, envolvendo 
estudos, normalização, coordenação, supervisão, elabo­
ração e avaliação de planos e programas de saúde­
saneamento, com abrangência regional, para cujo de­
sempenho é exigida conclusão de um dos cursos indica­
dos no Nível 7, ou habilitação legal equivalente, compro­
vada experiência profissional decorrente do exercício de 
atividades previstas para o NíveiS, e aprovação em cur­
so de especialização em áreas de interesse do Ministério 
da Saúde, a serem definidas em reguiamento, além da 
formação especializada, exigida para o nível 5. _ 

Nível 5 _:_Atividades de saúde pública, envolvendo 
estUdos, normalização, planejamento, coordenação e 
execução de programas de saúde-saneamento, com 
abrangência de unidade federada, para cujo desempenho 
é exigida conclusão de um dos cursos superiores indica­
dos no Nível7, ou habilitação equivalente, além de com­
provada experiência profissional e aprovação em curso 
de especialização em Saúde Pública, na forma a ser regu­
lamentada. 

Nível 4- Atividades de saúde pública, envolvendo 
estudos, coordenação, supervisão e execução de progra­
mas de saúde-saneamento, com abrangência microrre­
gional ou local, para cujo desempenho é exigida conclu­
são de um d9s_cursos superiores indicados no Nível 7, 
ou habilitação legal equivalente, além de aperfeiçoamen­
to em área de Saúde Pública compreendida na compe­
tência legal do Ministério da Saúde. 

Nível 3 -Atividades de saúde pública pertinentes ao 
desenvolvimento de pro·gramas de saúde-saneamento,~ 
para cujo desempenho é ixígida habilitação profissional 
a nível de 2'? Grau. 

Nível 2- Atividades de saúde pública, envolvendo o 
desenvolvimento, a nível operacional especializado, de 
programas de saúde-saneamento, para cujo desempenho 
são exigidas qualificação profissional especial e escolari­
dade correspondente ao ensino de l~> Grau, 

Nível I -Atividades de saúde pública, envolvendo o 
desenvolvimento, a nível operacional qualificado, de 
programas de saúde-saneamento, para cujo desempenho 
é exigida capacitação específica, obtida mediante treina­
mento especial em serviço, 

Art. 49 As classes das Categorias Funcionais d~ Sa­
nitarista e de Agente de Saúde Pública são distribuídas 
pela escala de níveis, na forma do Anexo deste Decreto_. 

Art.. 59 Poderãoiritegrar a Categoria de satlit8.rista 
os profissionais que tenham concluído um dos cursos su­
periores de Medicina, Enfermagem, Odontologia, Far­
mácia e BioquímiCa (habilitação em Análises Clínicas e 
Toxicológicas e Bioquímica de Alimentos), Serviço So-
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cial, Psicologia, Pedagogia, Estatística, Administração, 
Arquitetura e Urbanismo, Ciências Econômicas, Comu­
nicação Social (habilitação polivalente, Relações Públi­
cas e Jornalismo), Ciências Sociais (habilitação em So­
ciologia e Antropologia), Engenharia (habilitação em 
Engenharia Civil ou Engenharia Sanitária), Medicina 

· Veterinãria, ou habilitaçãO legal equivalente, e a de 
Agente de Saúde Pública os que possuam capacitação, 
qualíficação ou habilitação de interesse para as ações de 
saúde-saneamento, na forma a ser estabelecida pelo Mi­
nistério da Saúde, em articulação com o Órgão Central 
do Sistema de Pessoal Civil daAdminístração Federai­
SIPEC. 

Art. 6~' A implantação do Grupo-Saúde Pública será 
efetivada nos Quadros e Tabelas Permanentes do Minis­
tério da Saúde, inclusive nos da Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública, após a observância das se­
guintes exigências: 
I- identificação das necessidades de pessoal das res­

pectivas unidades, em razão dos planos e programas de 
saúde-saneamento, a qual servirá de base à fixação da 
lotação das Categorias Funciollais, segundO a formação 
profissional específica -exigida para o desenvolvimento 
das correspondentes atividades; e 

11 - comprovação detalhada da existência de recursos 
financeiros adequados ao atendimento das despesas de­
correntes. 

Parâgrafo único. Na fixação da lotação das classes 
irltegrantes da Categoria Funcional de Sanitarista, serão 
estabelecidos pelo Órgão Central do SIPEC, mediante 
proposta do Ministêiio" da Saúde, quantitativos fiXos de 
lotação destinados à cada área profissi'onal de interesse 
para as ações_ saúde-saneamento. 

Art. 7~ O ingressá nas Categorias Funcionais do 
Grupo-Saúde Pública far-se-á media11te_concurso públi­
co, no regime jurídico da JegisfaçãÕ trabàlhista~ observa­
da as normas legais e regulamentares pertinentes. 

§ 1 ~ Em relação à Categoria Fllnclcinil de Agenie de 
Saúde Pública, poderá ser aberto concurso para ingresso 
nas classes B e C, quando o n·úmerCfde vagas for superior 
a 10% do quantitativo da classe e se não houver, na clas­
se imediatamente inferior, servidores em condições de 
acesso. =-

§ 2~ O concurso de que trata esfeartigo serâ planejil.­
do, organizado e executado pelo Órgão Central do SI­
PEC, em articulação com o Ministério da Saúde. 

Art. 8~ A primeira composição das CategOrias Fun­
cionais do Grupo·Saúde Pública far~se.á de acordo com 
os critérios estabelecidos em lei específica, observados os 
seguintes limites: 
I- até 70% (setenta por cento} da lotação, com a in­

clusão de servidores do Ministério da Saúde, inclusive os 
da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública, 
cujas atribuições se identifiquem com as atividades espe­
cificadas no artigo 3~ deste decreto, de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo- Órgão Centrãl do SlPEC; 

li- os vagos restantes, com o ingresso de pessoal em 
virtude de habilitação em concurso público. 

Art. 9~ A progressão funcional dos integrantes das 
Categorias Funcionais do Grupo-Saúde Pública obede­
cerá a critérios de merecimento e demais condições esta­
belecidas em regulamentação especifica, inclusive in­
terstício e requisitos de habilitação e qualificação exigi­
dos para cada classe. 

§ 1~ A progressão funcional, de uma para outra clas­
se da Categoria Funcional de Sanitarista, acarretará, 
sempre, mudança de sede de exercicio do servidor. 

§ '1:1 Serâ computado como de efetivo exercício, in­
clusive para efeito de interstício p3.ra a progressão fun­
cional, o período correspondente à freqüência a progra­
mas ou cursos de treinamento, aperfeiçoamento, especia­
lização e mestrado, de reconhecido interesse para o Mi­
nistério da Saúde, bem assim, nos casos regularmente 
autorizados, o exercício em funções de chefia, direção ou 
assessoramento em órgãos ou entidades da Adminis­
tração direta ou indireta e em Fundações vinculadas ao 
Ministério da Saúde. 

Art. lO. Os integrantes d0 Grupo-Saúde Pública fi­
cam sujeitos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho, de­
vendo os da Categoria Funcional de Sanitarisüi desen­
volver, obrigatoriamente, as respcetívas atividades em 
condições de integral e exclusiva dedicação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 11. AS atuais Categorias Funcionais de Médico 
dé Saúde Pdblica, códigos NS-902 ou LT-NS-902, e de 
Agente de &lúde Pública, códigos NMM1002ou LT-NM-
1002, integrantes, respectivamente, dos Grupos Outras 
Atividades de Nível Superior e Outras Atividades de 
NíVel Médio, são Consideradas em extinçào, devendÕ ser 
suprimidos os respectivos cargos ou empregos à me~ida 
em que vagarem. 
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Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasília, 30 de março de 1977; 156~ da Independência e 
89' da República. - ERNESTO GEISEL - Paulo de 
Almeida Machado. 

{Art.49 do Oecr!ltO n979,456,de 30 d• m~r~del977) 

GRUPO: SAÚDE-PÚBLICA 
CÓOIGO:SP·1700 ou LT·SP-1700 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Oenominaçlo 

Sanitarista 

Código 

SP·1101 ou 
L1'·SP·1701 

SanitilriJ!a ~o.. SP·l 701.7 ou L T ·SP 1701.7 
Sanitadua "C" SP-1701.6 ou L T·SP 1701.6 
Saniwista ~u.. SP·\701.5 ou L T·Sl' 1701.5 
S~nnur>U~ "'A" SP·1701,<1 ou LT·SI' 170l.4 

Oenomillaçio 

Ag~nte dq Sa!Jde PUblica 

.Código 

SP-1702 ou 
LT·SP·1702 

Agente de Saúdt> Pülllica 51'·1702.3 ou L i~SP 1702.3 
"C" 

- Agentq du Saúde Pública SP-1702.2 ou L T-SP 1702.2 

DECRETO-LEI N9 2.188, 
Dl'> 21í DE DEZEMBRO DE 1984 

Institui a Gratificação de Incentivo à Atividade 
Médico-Veterinária no Ministério da Agricultura e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item Ill, da Constituição, decre­
ta: 

... · ·-Art. 19 Fica instituída a Gratificação de Incentivo à 
Atividade Médico-Veterinária, a ser deferida aos servi~ 
dores do Quadro e Tabela Permanentes do Ministério da 
Agricultura, integrantes da Categoria Funcional de Mé~ 

-dica Veterinário, código NS-910 ou LT-NS-910, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

Art. 29 -A GratificaçàD de Incentivos à Atividade 
Mé_dlco-Vetednária com!sponderá aoS petcimtuais 'de 
4õ% (quarenta por cento) a 80% (oitenta por cento), inci­
dentes sobre o valor do vencimento ou salário da maior 
refúêhé:ia da Categoria Funcional, de acordo com os cri­

·t.érfos a-serem fixados pelo Ministério da Agricultura, 
nãO podehdo Ser· _considerada para efeito de cãlculo de 

·-qoalquer vantagem ou indenização. 
Art. 39 A Gratificiição de Incentivo à Atividade 

Médico-Veterinâria não poderâ ser paga cumulativa~ 
mente com a Gr"átifidi.Ção de Interiorização, de que trata 

.JLDecreto·lei n9 1.873, de 27 de maio de 1981. 
Art. 4~ No caso de ocupante de cargo efetivo de 

Médico-Veterinário, vinculado, também, por contrato 
sob o regime da Co_Q.solidação das Leis do Trabalho, a 
gratificação será devida somente em relação ao vinculo 
estatutáriO. 

Art. 59 Ao Médico-Veterinário ocupante de um em­
prego permanente, sob a forma de 2 (dois) contratos de 
trabalho, a gratificação serâ devida somente em relação 
ao primeiro dos cOntratos. 

Art. 6~ Somente farão jus à Gratificação de Incenti­
vo à Atividade Médico-Veterinária os servídores no efe­
tivo exercício dos cargos ou empregos de Médico~ 
Veterinário. 

§ 19 Considerar-se~ão como de efetive exercício, 
para os fins de artigo, exclusivamente, os afastamos em 
virtude de: 

____ a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença especial; 
e) licenças para tratamento da própria saúde, à ges­

tai1te ou em decorrênCia de acidente em serviço; 
f) serviço obrigatório por lei e deslocamento em ob­

jeto de serviço; 

"8" 
Agente de SaUde PUblica SP·1702.1 ou L T .SP 1702.1 

"A" 

g) i-eq uiSição para órgãoS integrantes da Presidência 
da República; 

h) indicação para ministrar aulas ou receber treina­
mento ou aperfeiçoamento, desde que observadas as 
normas legais e regulamentares pertinentes; 

i) missão no estrangeiro, quando o afastamento hou­
ver sido autorizado pelo Presidente da República ou Mi­
nistro de Estado; 

j) investidura, na Administração Direta ou Autár­
quica da União ou do Distrito Federal, em cargos em co­
missão ou funções de confiança do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superior (DAS-H)O oU LT-ÔÀ.S--100)

1 
dê 

funções de nível superior do Grupo-Direção e Assitência 
Intemlediárias (DAI-110 ou LT-DAI-110) ou, ainda, em 
Função de Assessoramento Superior (FAS) a que se refe­
re o artigo 122 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei n9 200, de 
29 de setembro de 1969. 

§ 29 Nas hipóteses de que trata a alínea j do S 19, 
exigir-se-à direta correlação entre as atribuições do cargo 
ou função de confiança e às de Médico-Veterinário. 

Art. 7_9 Os servidores alcançados por este Decreto-­
lei continuarão fazendo jus à Gratificação de Nível Su­
perior, durante o exercício, na Administração Direta ou 
Autárquica da União ou_ do Distrito Federal, de cargos 
em comissão ou funções de confiança do Grupo-Direçã·o 
e Assessoramento Superiores (DAS-100 ou LT-DAS-
100), de funções de nível superior do Grupo-Direção e 
<\ssistência Intermediâriaa (DAI-100 ou LT-DAS-110) 
... u, ainda, de Função de Assessoramento Superior 
(FAS). 

Art. 99 A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Médico-Veterinãria, sobre a qual incidirá. o desconto 
prt!Videnciãrio, incorpora-se aos proventos do funcio­
nário que a esteja percebendo na data da aposentadoria e 
nos doze meses imediatamente anteriores. 

Paragrâfo único. O valor a ser incorporado será o cor­
respondente à média aritm~tica dos percentuais atribui­
dos ao funcionário no período a que alude este artigo. 

- Art. 10. A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Médico-Veterinãria incorpora-se-tanibém. aos proventos 
do Médico-Veterinário aposentado anteriormente à vi­
gência deste Decreto-lei, no percentual de40% (quarenta 
por cento), incidente sobre o vaJor do vencimento da 
maior referência da Categoria Funcional. 

Art. 11. Os funcionários aposentados no cargo de 
Médico-Veterinário, com as vantagens de cargo em co­
missão ou função de confiança, anteriormente à vigência 

Cfesfe-oecreto-lei, farão jus à-Gratificação de Níve!Supe­
rior. 
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Art. 12. EGte Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1984; 163• da Independên­
cia e 96• da República. JOÃO FIGUEIREDO- Nestor 
Jost - Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N• 2.189, 
DE 26 DE DEZEMBRO de 1984. 

D~põe sobre a transfonnaçio de gratiflcaçio defe­
rida aos Engenheiros Agrônomos do Ministério da 
Agricultura e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item 111, da Constituição, decre­
ta: 

Art. 19 A gratificação a que fazem jus os servidores 
integrantes da Categoria Funcional de Engenheiro Agrô­
nomo, código NS.912 ou LT-NS-912, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, do Quadro e Tabela Per­
manente do Ministêrio da Agricultura, prevista na Tabe­
la Emergencial, fica transformada em Gratificação de 
Incentivo à Atividade Agronômica. 

Art. 29 A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Agronômica corresponderá aos percentuais de 40% 
(quarenta por cento) a 80% (oitenta por cento), inciden­
tes sobre o valor do vencimento ou salário da maior_ refe­
rência da Categoria Funcional, de acordo com os cri­
térios a serem fixados pelo Ministério da Agricultura, 
não podendo ser considerado para efeitO de cálculo de 
qualquer vantagem QU indenização. , 

Art. 39 Somente farão jus à Gratificação de Incenti­
vo à Atividade Agronômica os servidores no efetivo 
exercício dos respectivos cargos ou emprJ::gos de Enge-
nheiro Agrônomo. -

§ 19 Considerar-se-ão Como de efetivo exercício, 
para os fins deste artigo, exclusivainente, os afastamen­
tos em virtudes de: 

a) ferias; 
b) casamento; 
c) luto;·· 
d) 'licença especial; 
e) licença para trataniento da própria saúde, gestan­

te ou em decorrência de acidente em serv:iço; 
f) serviço obrigatório por lei e deslocamento em ob­

jeto de serviço; 
g) missão no estrangeiro, quando o afastamento 

houver sido autorizado pelo Presidente da República ou 
Ministro de Estado; 

b) requisição para: órgãos integrantes da Presidência 
da República; 

i) indicação para ministrar aulas ou receber treina­
mento ou aperfeiçoamento, desde que observadas as 
normas legais e regulamentares pertinentes; 

j) investidura, na AdministraÇão Direta ou Autár­
quica da União ou do Distrito Federal, em cargos em co­
missão ou funções de confiança do Grupo-Direção C As­
sessoramento Superiores (DAS-100 ou LT-DAS-100), de 
funções de nível superior do Grupo-Direção e Assistên­
cia Intermediárias (DAS-110) ou, ainda, em Função de 
Assessoramento Superior (FAS) a que se refere o artigo 
122 do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
com a redação dada pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de se­
tembro de 1969. 

§ 29 Nas hipóteses de que trata a aünea j do§ 19, 
exigir-se-á direta correlação entre as atribuições do cargo 
ou função de confiança e as de Engenheiro Agronômo. 

Art. 49 Os servid,ores alcançados por este Decreto­
lei continuarão fazendo jus à Gratificação de Nível Su­
perior, durante o exercício, na Administração Direta ou 
Autárquica da União ou do_ Distrito Federal~ de cargos 
em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores (DAS-100 ou LT-DAS-
100), de funções de nível superior do Grupo-Direção e 
Assistência [ntermediãrias (DA8-ll0) ou, ainda, de 
Funções de Assessoramento Supepor (F AS). 

Art. 59_ O recebimento da Gr_a_tificação de Incentivo 
à Atividade Agronômica não exclui o pagamento de ou­
tras gratificações a que o servidor faça jus, decorrentes 
de dispositivos legais vigentes. 

Art. 69 A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Agronômica; Sôbri: a qual incidirá o desconto previden­
ciário, incorp~rci-se aos proventos dó funcionãrio que a 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

esteja percebendo na data da aposentadoria e nos doze 
meses imecliatameitte anteriores. 

-§ 19 O valor a ser incorporado será o correspondente 
à média aritmética dos percentuaiS atribufdos ao funcio­
nário no perícxio a que alude este artigo, 

§ 29 Para efeito do período a que se refere a parte fi­
nal do caput deste artigo, serã considerado o tempo de 
percepção da gratificação prevista na tabela emergencial. 

Art. 79 A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Agronômica incorpara-se também aos proventos do En­
genheiro Agrônomo aposentado anteriormente à vigên­
cia deste Decreto-lei, no percentual de 40% (quarenta 
por cento), incidente sobre o valor do vencimento da 
maior referência da Categoria Funcional. 

Art. 89 Os funciOnârios aposentados no cargo de 
Engenheiro Agronômo, com as vantagens de cargo em 
comissão ou furição de confiança, anteriormente à vigên­
cia deste Decreto-lei, farão jus á Gratificação de Nível 
Superior. 

Art. 99 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1984; 1639 da Independên~ 
cia e 969 da República.- JOÃO· FiGUEIREDO- Nes-­
tor Jost- Delfim Netto. · 

DECRETO-LEI N• 2.114, 
DE 23 DE ABRIL DE 1984 

Institui a Gratificaçio de lm~entivo à Atividade 
Médica na Previdência Social, e dá outras provldên­
das. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 55, item UI, da- Constituição, decreta: 

Art. 19 Fica instituída a Gratificação de Incentivo à 
Atividade Médica, a ser deferida aos servidores da Previ­
dência Social integrantes da Categoria Funcional de Mé­
dico, código NS-901 ou LT-NS-901, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, pelo efetivo desempenho 
de atividades médiCas. 

Art. 2"' A gratificação de que trata este Decreto-lei 
corresponderá a percentuais de até 100% (cem por cen­
to), incidentes sobre o valor do vencimento ou salário da 
maior refereiiCia da Categoria Funcionai de Médico, de 

·acordo com critérios estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social. 

-Parágrafo único. Na hipótese de o servidor ocupar 
cargo em comissão ou função de confiança, integrante 
do Grupo-Direção ou Assessoramento Superiores, insti-

~ úiído pela Lei n"' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, os 
percentuais da gratificação incidirão sobre o vencimento 
ou salârio da maior referência da Caiegoria Funcional 
de Médico. 

Art. 311 A gratificação instituída por este Decreto-lei 
não poderá ser paga cumulativamente com a Gratifi­
cação de Interiorização, de que trata o Decreto-lei n9 
1.873, de 27 de maio de 1981. 

Art. 49 No caso de acumulação de doiS-- cargos ou 
empregos de médico, a gratificação serâ devida somente 
em relação a um vínculo funcional. 

ANEXO_ 
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Art. 5'i' Considerar-se-ão como de efetivo exercfcío, 
para fins deste Decreto-lei, exclusivamente, os afasta­
mentos em virtude de: 

a) Ferias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratamentos da própria saúde, ages-

tantes ou em decorrência de acidente em serviço; 
e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afasta­

mento houver sido autorizado pelO Presidente da Re­
pública ou Ministro de Estado; 

h) indicação para miriistrar ou receber treinamento 
ou aperfeiçoamento, desde que o programa seja promo­
vido ou aprovado pelo Ministério da Previdência e As­
sistência Social. 

Art. 69 A Gratificação de Incentivo à Atividade Mé­
dica, sobre a qual incidirá o desconto previdenciário, se­
rá incorporada aos proventos do funcionário que a tenha 
percebido na data da aposentadoria e nos doze meses 
imediatamente anteryores. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado serâ o 
correspondente à média aritmêtica dos percentuais atri­
IS"uidos ao funcionário no período a que alude este artigo. 

Art. 79 As estruturas das Categorias Funcionais de 
Mêdico, Médico de Saúde Pública (em extinção), Mêdi­
co do Trabalho e Mêdico Veteninârio, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, a que se refere a Lei n' 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, ficam alteradas na for­
ma do anexo deste Decreto-lei. 

§ }9 As alterações a que se refere este artigo não 
acarretarão elevação automática de vencimento ou sa­
lário, exceto em relação aos ocupantes da referência NS-
4, que passam automaticamente à referência NS-5. 

§ 29 --Os servidores atingidos pela alteração serão po­
siciOflados nas classes resultantes da nova estrutura, 
mantidas as respectivas referênciaS de vencimento ousa­
lário. 

Art. 8"' FiCa extinto o regime de trabalho de 30 (trin­
ta) horas semanais em relação às categorias funcionais 
mencionadas no art. 79. 

Art. 99 O preenchimento dos cargos ou empregos 
das classes especial e intermediárias, das categorias fun­
cionais a que se refere este Decreto-lei far-se-á mediante 
progressão funcional ou outras formas regulares de pro­
vimento. 

Art. 10, As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto-lei, cujos efeitos retroagem a 19 de abril de 1984, 
corr_eLão à conta das dotações próprias das autarquias 
previdenciárias. 
_ Parãgrafo único. Na hipótese de haver insuficiência 

de recursos orçamentários no Orçamento do INAMPS, 
a sua complementação poderá ser atendida à conta de 
dotações a serem consignadas no Orçamento Girai da 
União_. 

Art. I L Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 23 de abril de 1984; 1639 da Independência e 
969 da República. -_JOÃO FIGUEIREDO - Jarbas 
Passarinho - Delfim Netto.' 
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DECRETO-LEI N• 2.140, 
DE 28 De JUN.I:IO PÇ_J984 

Institui a Gratificação de Incentivo a Atividade 
Odontológica, na Previdência Social, e dá outrll5 pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, ítem 111, da Constituição, decre-
ta: _ _ _ 

Art. 1"' Fica instituída a Gratificação de Incentivo à 
Atividade Odontológica, a ser deferida aos servidores da 
Previdência Social integrantes da Categoria_ Funcional 
de Odontológo, código NS-909 ou LT-NS-909, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, a que sere­
fere a Lei n"' 5.645, de lO de dezembro de 1970, pelo efeti­
vo desempenho de atividades odontológicas._ 

Art. 2.,.. A gratificação de que trata este Decreto-lei 
corresponderâ a percentuais de até 100% (cem por cen­
to), incidentes sobre o valor do vencimento ou _s~_ário de 
mafor referência da Cate_goría Funcional de Odontólo­
go, de acordo com critérios estabelecidos pelo Ministrei 
da Previdência e Assistência Social. 

Parãgrafo único, Na hipótese de o servidor ocupar 
cargo em comissão ou função de confiança, integrante 
do Grupo-Direção ou Assessoramento Superiores, iristi­
tuído pela Lei n9 5.645, de 1970, os percentuais da gratifi­
cação continuarão incidir sobre q_vencimento ou salário 
da maior referência d'a Categoria Funcional de Odon-

tól~- -·. - .. . 
Art. 39 Considerar-se-ão como de efetivo exercício, 

para fins deste Decreto-lei, exclusivamente, os afasta­
mentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratatamento da própria saúde, ages-

tantes ou em decorrência de acidentes em serviço; 
e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto d_~ serviço; 
g) missão ou est1,1do .no estrangeiro, quando o afasta­

mento houver sido autorizado pelo Presidente da Re­
pública ou Ministro de Estado; 

b) indicação para ministrar ou receber treinamento 
ou aperfeiçoamento, desde que o programa seja promo-
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vida ou aprovado pelo Ministério da Previdência e As­
a~sistência social. 

Art. 41' _ A Gratificação de Incentivo a Atividade 
Odontológica, sobre a qual incidirão desconto Previden­
ciário, serã incorporada aos proventos do funcionário 
que-a- tenha percebido na data da aposentadoria e nos 
doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado será o 
correspondente à média aritmêtica dos percentuais atri­
buídos ao funcionário no período a que alude este artigo. 

Art. 59 As estruturas da Categoria FunciOnal de 
Odontólogo, código N$-909 õu LT -NS-909, do Grupo­
Outras Atividades de Nível Superior, ficam alterados na 
forma do Anexo deste Decreto-lei. 

§ 19 As alterações a que se refere este artigo não 
·acarretarão elevação automática de vencimento ou sa­
lário. 

§ 21' Os servido.res atingidos pela alteração serão po­
sicionados nas classes resultantes da nova estrutura, 
mantidas as respectivas referências de vencimento ousa­
lário. 

Art. 69 Fica extinto o regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais em relação às categorias fun­
cionais mencionadas no artigo 59 permanecendo o de 30 
(trinta) horas semanais. 

Art. 79 O preenchimento dos cargos ou empregos 
das classes, especial e intermediárias, da categoria fun­
cional a que se refere este Decreto-lei, f ar-se-á mediante 
progressão funcional ou outras formas regulares_de pro­
vimento. 

Art. 89 As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto-lei correrão à conta das dotaç.ões próprias das 
autarquias previdenciárias: 

Parágrafo único. Na hipótese de haver insuficiêricia 
de recursos orçamentários próprios das Autarquias, a 
sua complementação poderá ser atendida à conta~~ do­
tações a serem consignadas no -orçamento da Umao. 

Art._ 9..J Este Decre;to-lei entrará em vigOr Ifa-dat.a d~ 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de junho de 1984; 1639 da Independência e 
96~> da República. -JOÃO FIGUEIREDO -Jarbas 
Passarinho - Delfim Netto. 

ANEXO 

(Artigo 5~ do Dccf~to·lei n~ 2.140, de 28 de junho de t9S4) 

Grupo 

''~"•• Auvtdad .. d• 
""'' Sup~rlor 
o~S ~00 o~ I..T·NS·9001 

(Às ComissõeS de Cõnst/tiliÇãO ·eJustzça; âe Ser­
viço Público Civil e de Ffnanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- O projeto lido 
será publicado e remetido às com.issões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não hã quorum para deliberação. 
Em conseqilência, as matérias da Ordem do Dia, em 

fase de votação, constituída do Requerimento n9 308/85 
e Projeto de Lei do Senado n9 44/80, ficam com a sua 
apreclãÇãõ amaaa ·para a. próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) -Item 3: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 
415, de 1985), do Projeto de Lei do Senado n9 2, de 
1980, de autoria do Senador Humbcr.tQ Lucena, que 
dispõe sobre a escolha e a nomeação de dirigentes 
das fundações de ensino superior. 

·Ns·.~oq·~~·· 
I..T·NS·909 

l\~lerenc10 d• \'et~Oimcnta 
o~ 11•\0tiu p<>< Clu•~ 

Ci~~~~·r·.~· 
ct ... ,.., c 
C\o~•• ll 
ct~ ... "' 

··:...·r.s:~2 .·25 
- NS·\7 • 21 
- NS·I~ a 16 
-NS·~all 

Em discussão (Pausa.) 
Não havendo quem peca a palavra, encerro a discus­

são. 
A redação final é considerada definitivamente aprova­

.da, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 2, de 
1980, que dispõe sobre a escolha e a nomeação dos di­
rigentes das fundações de Ensino Superior. 

O Seriado Federal d~reta: 
Art. 19 A Lei n9 6.733, de 4 de dezembro de 1979, 

não se aplica à escol h::~ e à nomeação dos dirigentes d::~s 
Fundações de Ensino Superior. 

ÀrL "1...--··Esfá"Leienl"ta emvigorn:rdatu. de Süâ pübti­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Item 4 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preli­
minar da constitucionalídade, nos termos do c<~rt. 
296 do Regin_:~_e_nto Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n9 7, de 1982, de autoria do Sena.dor Nelson 
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Carneiro, que dispõe sobre a concessão de passe li­
vre nos trens da RFFSA, ao:<. seus servidores, tendo 

PARECER, sob n9 1.014, de 1983 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade, com voto vencido do Senador Hêlio Guei­
ros. 

Discus::;ão do projeto quanto à constitucionalidade. 
(Pausa.) 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente. peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE ( Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Hêlio Gueiros, para discutir .. 

O SR. l:llCLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) -.Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Peço a palavra justamente para manter o meu 1 oto 
vencido. Não vejo a menor ilegalidade, nem inconstitu­
cionalidade no projeto de lei do Senador Nelson Carnei­
ro, que declara que os servidores da Rede Ferroviária 
Federal, seja qual for o vínculo empregatício, têm direito 
a passe livre nos transportes oferecidos pela empresa. 
Isto não aumenta em nada a despesa, porque os trens da 
Rede Ferroviária Federal com ou sem a presença dos 
servidores com passe continuarão andando. Onde está a 
inconstitucionalidade? Nâo vejo a menor sombra de in­
constitucionalida.de no projeto do Senador Nelson_Car­
neiro. 

E sobre este aspecto que eu quero falar: é porque este 
projeto vem aqui com a proposição de ser condenado, 
mas não quanto ao mérito, pois quanto ao mérito diz 
que é elogiável, bom, interessante, oportuno. Agora, diz 
que é inconstitucional. 

Absolutamente, não é inconstitucional, nobre Senado­
res. Não aumenta despesas de espécie alguma. Como eu 
digo e volto a repetir: os trens da Rede Ferroviária Fede­
ral estão andando todo .dia, transitam, trafegam livre­
mente, e isto de ter gente com passe, ou gente sem passe, 
não está aumentando a d.espesa. 

Então, não creio que haja o menor risco de inconstitu­
donalidade num projeto desta natureza. Por outro lado, 
a Rede Ferroviãria.Fe.deral é uma empresa, é uma S/ A., 
não tem nada a ver .com repartição pUblica, é uma Socie­
dade anônimã." A diretoria é eleita, é escolhi.da: não inte­
ressa que o principal acloriista, o único acionista seja a 
União, mas a verdade ê que é uma sociedade de econo­
mia mista. E toda vez que se fala em sociedade anônima, 
etc., no serviço público, é para dizer que isto ê para agili­
zar, para não ficar subordinado, para não ficar jungido 
aos textos constitucionais e da lei.. 

Pois bem! Quando chega numa hora em que está em 
jogo exatamente esta circunstâncía de ser uma empresa 
-pode ser estatal, mas ê uma empresa, seja lá como for 
- volta a ser como se fosse uma repartição pública. E a 
Comissão de Constituição e Justiça, com o voto da sua 
maioria,. oonsiderou inconstitucional. 

O meu ponto de vista é o seguinte nobres Senadores: 
podem rejeitar o projeto, mas a minha tese é que não se 
pode dizer que é inconstitucional um projeto que conce­
de Passe a um empregado daquela empresa de transpor­
te __ Acho isso totalmente absurdo. Concedo o aparte ao 
nobre Senador Lenoir Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas - Eu acho que o projeto até é 
de.mece.~<;ário, porque se a empresa resolver conceder os . 
passes, não precisa nem autorizatlva. 

O SR. Hf:LIO GUEIROS·- V. Ex• liquidou o assun­
to. A empresa, independentemente de qualquer projeto 
de lei, se quiser dar o passa dá. Mas, se o Congresso tam­
bém quiser atribuir esse direito, essa regalia ao servidor 
daquela empre:o;a, eu não vejo inconstitucionalidade. 
Pode alguém achar inconveniente ou inoportuno, tudo 
bem; mas eu só me insul-jo contra essa pecha de inconsti­
tucionalidade a esse projeto. Concedo o aparte ao ilustre 
Senador Maocyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte- Eu apenas perguntaria a V. 
Ex~ se o art. JQ, ao invés de ter.a redação que lhe foi da­
da, tives_se: "Todos os servidores da administração inçii­
re.t.a.te~ào_passe livre na Rede Ferroviária Federal'', aU­
mt;nturia <\ d.~spesa da empresa ou não? 
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O SR. HtLIO GUEIROS - Eu acho que não. 

O Sr. Moacyr Duarte·..:....:. --Não? Todos os servidores 
públicos da admiriisti:ii(;ão direta ou indireta ... ? 

O SR. HtLIO GUEIROS- Nobre Senador, se nós 
formos argumentar com "se", "se eu não estivesse mor­
to, eu estava vivo", .. se eu estou vivo, eu não estóu mor­
to". _Não dá para discutii as-Si in. Eu estou dTScut(ndo ê 
do texto aqui, eu estou discutindo única e simplesmente 
este texto, nobre Senador. 

O Sr. Moacyr Duaite - Em verdade, se se concede 
um privilégio para uma parcela ôe servidores ... ---- -

O SR. Hi!:UO GUEIROS - Esto'u discutindo este 
texto: os servidores da Rede Ferroviãria Federal têm di­
reito a passe livre, isso de se dizer que se por acaso, é ou­
tro caso. 

O Sr. Moacyr Duarte - Tendo direito a passe livre, 
conseqilentemente diminui a receita da empresa. 

O SR. HtLIO GUEIROS - O que é que tem dimi­
nuir a receita da empresa? 

O Sr. Moacyr Duarte- E se diminui a receita, eVTta 
da empresa ter uma receita maior. ConseqüCntemente, 
cria uma pressuposta despesa. 

O SR. HtLIO GUEIROS- Mas o problema não é 
criar pressuposto, nem provável, nem possível despesa. 
Só sou proibido pela atual Constituição de auffieiltar -a 
despesa. E a concessão de passe não estã aumentando 
despesa de ninguém. Isso de V. Ex' concluir ... 

O Sr. Moacyr Duarte - Está reduzindo despesa. -~---

O SR. HtLIO GUEIROS- Nãu está aumentando 
despesa. Só sou proibido de aumentar a despesa. De re­
duzir. eu não sou proibido, só sou proibido de aumentar 
a despesa. E a concessão de passes para trens que trafe­
gam a toda hora, a todo instante, com ou sem passagei­
ros não aumenta a despesa em nenhum centavo. Na mi­
nha opinião o prOjeto, com fado o respeito e acatamento 
que me merece a ComissãO de- COnstituiÇão e Justiça, 
não pode ser tachado de inconstituciOnal. 

O Sr. Octávio Cardoso- V. Ex~ me concede um apar­
te, nobre Senador Hélio Gueiros? 

O SR. HI!:LIO GUEIROS - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Octávio Cardoso. 

O Sr. Octávio Cardoso- Eu estou com o Relator, o 
nobre Senador José Fragelli. Acho que V. Ex~ está CqLií- -­
vocado. V. Ex~ não gosta de "se" ... 

O SR. Hf!:LIO GUEIROS- Não. isso é por conta de 
Rudyard Kirling. 

O Sr. Octávio Cardoso- Mas temos que argumentar. 
Imagine V. Ex• se diversos servidores resolvessem tomar 
um mesmo vagão e o lotassem. A Rede teria que botar 
outro para carregar os pm;.sag-eiros pagantes. Logo, au­
menta a despesa. V. Ex~ entende que foi socorrido pelo 
Senador Lenoir Vargas, quando S. Ex• diz que a Rede 
poderia ceder passes gratuitos. Acho que o nobre Sena­
dor Lenoir Vargas não ajudou V. Ex•, porque se o proje­
to de lei dissesse que V. Ex~ como advogado, era obriga­
do a trabàlhar de graça, era inconstitucioilal. Miúi~-ãpe­
sar disto, V. Ex• poderia querer trabalhar de graça. V. 
Ex• poderia trabalhar de graça, mas a lei não poderia 
obrigá-lo. A mesma coisa é a Rede. Se a Rede quiser, por 
decisão da sua diretoria, transportar de graça, pode fazê­
lo - temerariamente até, ag(ria assim a dire_t_oria, mas, 
poderia fazê-lo. Agora, ser obrigada por le~. não- é in­
constitucional, sendo a iniciativa do Poder Legislativo. 

O SR. H"tLIO GUEIROS- Nobre Senador Octávio 
Cardoso, para se dizer que é inconstitucional, V. E:xi tem 
que dizer que é inconstitUcional porque a ConstitUIÇão---­
diz no seu artigo tal: .. É proibido conceder passes em 
empresas". 

Quero saber onde é que a Constituição- V. Ex• po­
derá abri-la c vcrific-d.r ::...._ faz "eSta proibição. A Consti­
tuição me proíbe aumentar despesa. Eu não estou au-

mentando despesa quando concedo passes. Quanto a V. 
Ex• fazer o cálculo pelo absurdo ... 

O SR. Octávio Cardoso - Não é absurdo. 

O SR. H.tUO GUEIROS- ... de que se todo mundo 
que for apanhar um vagão da Rede Ferroviária tiver pas­
se e, aí, vai obrigar a empresa colocar um outro vagão ... 

O Sr. Octávio Cardoso- É uma das hipóteses ... 

O SR. H.tLIO GUEIROS - ... _e, assim, estaria au­
mentando a despesa, V. Ex~ sabe muito bem, como exce­
lente jurista que é que não se pode argumentar com o ab­
surdo.· Por m::~is que haja funcionários e servidores da 
Rede Ferroviária Feder<.tl, eu duvido que haverá essa 
coinchiência impossível de todas as pessoas que lotarem 
os 15 vugões da Rede Ferroviária Federal sejam todas 
empregadus e funcionárias da empresa. 

O Sr. OctáVio Cardoso- Permite-me V. Ex• nova-_ 
mente outro uparte? 

O SR. Hf:LIO GUEIROS- Acho, nobre Senador, 
que se for na base do absurdo, nós não vamos chegar 
nunca a nenhuma conclusão, porque V. Ex• sabe perfei­
tamente que esse tipo de argumento não pode ser invoca­
do na prática. 

Ouço, novamente, o aparte de V. Ex• 

O Sr. Octávio CardoSo-- Imagine-se, então, uma ou­
tm situação: como é que se obtém o lucro? l::justainente 
pelo muior número de passageiros que se transporta, 
desde que sejam pagantes. Na medida em que se trans­
portam menos passageiros pagantes diminui o rendimen­
to, a rentabilidade da empresa; aumenta a despesa da 
empresa na medida em que diminui o seu--resultado. f: 
eyj_dente, não se pode fazer contabilidade com partida 
dupla. 

O SR. H.tLIO GUEIROS- Perdoe-me V. Ex•, mas 
eu acho que eu continuo a entender que aumentar despe­
sa, nijo aumenta. Isso de, eventualmente, diminuir um 
pouco a receita, é outro problema que não estou vedado 
pela Constituição. O que estOU discutindo é que o pare~ 
cer éla Comissão de ConstitUição e Justiça declara que 
isso está aumentando despesa. Não está aumentando 
despesu. Indiretamente aumentar ou obliquamente au­
mentar, é outra discussão, mas dizer que a simples con­
cessão de pw~ses para trens que estão toda hora aí transi­
tando _e:_tca(egando para cima e para baixo, está aumen­
tando a despesa, V. Ex• me perdoe, mas eu não posso 
aceitar essa tese. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era essa a ú"nica obser­
vação, aproveítando a oportunidade da discussão, que 
desejava fazer até por que me senti obrigado porque no 
ãvulso se diz que a Comissão de Justiça.aprovou quase 
por unanimidade com o voto vencido do Senador Hélio 
Gucífos. Não quero dizer que seja eu o único com o pas­
so certo no batalhão, mus acho que era minha obrigação 
justificar a razão pela qual na Comissão votei contra o 
parecer do __ nosso eminente Presidente, Senador José Fra­
gelli. Não vejo, no caso, a menor sombra de inconstitu­
cion<didude. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Continua em 
discussão. (Pausa.) 

O Sr. Lenoir Vargas- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESJDENTE(Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Lenoir Vargas, para discutir. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS- SC. Para discutir. 
Sem r,evisào do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

A proposição, no meu entender, é inconveniente, por­
que se trata da Rede Ferroviária Federal S/ A, uma enti-­
dadc que atua comercialmente, atua como as empresas 
de iniciativa privada. 

De modo que o meu ponto de vista, Sr. Presidente é no 
sentido de que quem entende o que convém para a eco­
nomia d;t empresa é a sua própria administração. Não 
podemos estar interferindo permanentemente na vida 
das empresas através de leiS que vá coaJii-Ias a praticar 
este ou -aquele ato. Neste caso, estaremos, aí sim, influin­
do nos futuros balanços das empresas. 
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Se a Rede F'erroviária Federal concede passes, pelO 
critério que estabeleça, como as companhias de aviação 
também concedem a seus funcionários passagens livres 
em determinadas épocas e em determinadas circunstân­
ciaS, de acordo com o seu interesse econômico­
financeiro, com as suas possibilidades, isso cabe a sua 
administração decidir. Nós não podemos criar para as 
empresas ônus que venham influir na sua atividade 
económico~financeira. Se a Rede Ferroviária, até agora, 
não tomou essa providência é porque certamente não 
convém <.1 seu tipo de administração. 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite um aparte, nobre Se­
nudor Lenoir Vargas'] 

O SR. LENOJR VARGAS- Pois não! 

O Sr._Hélio Gueiros- Desejo deixar bem claro que 
nUa estou discutindo a inconveniência, a inoportunida­
de. Preste bem atenção, nobre Senador, estou discutindo 
um parecer preliminar da Comissão de Constituição e 
Justiça qt.Je diz que o projeto ê inconstitucionarporque 
aumentu despesa. Só isso que estou discutindo. O caso 
de a empresa dever ser livre para dar o passo que enten­
der, que a empresa aérea dá em deterininadas circunstân­
ciás, -passugens , não estou discutindo. Estou me insur­
gi rido apenas contra a "senEen~ de morte" aplicada pela 
Comissão de Constituição e Justiça, "sentença de mor­
te" essa que, a meu ver, é injusta. Não podia ser aplica­
da. O Projeto podia ser rejeitado na Comissão de Trans­
portes, na Comissão de Comunicações, não sei para que 
outra comissão ele iria, mas não podia "morrer" na Co­
missão de Constituição e Justiça. com a pecha de incons­
titucionalidade. É só este o meu ponto de vista, exclusi­
vo. 

O SR. LENOIR VARGAS - V. Ex• vai· verificar que 
dos modestos argumentos que e-x pendi, em torno da pro­
posição, vou chegar fatalmente a sua injuridicidade evi­
dente e, também, de certo modo, um arranhão no espfri­
to da Consfiti.lição:o eSPírito da nossa Constituição é de 
livre iniciativa, é de livre mercado, não é de intervenção 
permanente na vida das empresas. 

Assim acredito que, caracterizada a inconveniência, se 
a Casa entender que não há inconstitucionalidade, há in­
conveniência,' e se entender que há inconstitucionalida­
de, desaparece a proposição. Eu me filio àqueles que são 
pela inconveniência e se essa inconveniência vai ser dita 
depois, que já seja dita desde logo pela inconstitucionali­
dade. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Continua em 
discussão. (Pausa._)_ 

Não havendo quem peça a palavr.a, encerro a discus­
são.--

A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE- (Enéas Faria) - Item S: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preli­
minar da constitucionalidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n~" 2, de 1983, de autoria do Senador Mário 
Maia, que transforma o Serviço Nacional de Infor­
mações (SNI) no Instituto Nacional de Informática, 
Teleinformútica e Telemática e dâ outras providên­
cias, tendo 

PARECER, n9 225, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

mllidade. 

Em discussão. (Pausa.) 
N.::io havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

sào. 
A vl!tuçào fi'-.:a adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Está esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. -

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

o··ga-_- FÁBIO LUCENA - Sr. Presidente, peço a 
gentileza de permutar o meu tempo com o do eminente 
Senador Ãlcides P.Jio, a fim de que S. Ex• tenha oportu­
ilidade de "esti-ear na tribuna do Senado, em nome do Es­
t<.tdo de Rondõnia. 



Agosto de 1985 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria):-- A Mesa aten­
de e, observando a cessão que V. Ex• faz, concede a pala­
vra ao eminente Senador Alcides Paio. 

O SR. ALCIDES PAIO (PFL- RO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores; 

Inicialmente, peço :.1 permissão du Ol.sa para registrar 
a visita ao Exml' Prefeito do Município de Ji-Paraná, Sr. 
Valdemar Carn<.~..ta, e do nobre Vereador Adelino Luce­
na. 

Sr. Presidente e nobres Senadores. o -Brasil, hoje, sob a 
égide da Nova República, gr<lç<.~s à capacidade e compe­
tência de Sua Excelência o Presidente 1osé Sarney, passa 
por um período de mudanças em quase todos os setores. 

Temos ac_ompanhado, com admir<lçào, o trabalho do 
Presidente_ c de toda a sua equipe, que procuram corrigir 
erros e distorções e reformular leis políticas e modelos, 
procurando torná-las menos burocratizantes e mais fun­
cionais. 

De todos os problemas sociais, temos a certeza de que 
o mais grave e o que mais demanda urgência em sua so­
lução, é o problema da terra._ Para nO$ aprofundarmos 
mais atentamente nesse problema, necessário se faz 
reportur-nos ao início da década de 70, época em que o 
Brasil atravessou algumas condições especiais de desen­
volvimento e conseqüentes transformações. 

O modelo econômico adotado, sobretudo, no setor 
agrícoh1, caracterizou-se por uma opção em torno de 
produtos destin:.~dos essencialmente à exportação. 
Instalou-se no País, então. o que poderíamos chamar de 
a fac.c da monocultura, o que resultou em rápida e ma­
ciça penetr:.~ção de c:.~pital no campo, cpmjuros subsidia­
do::. e alto índice de mecanização -da terra. Essa política 
exigiu gmndes investimentos em máquinas e equipamen­
tos para uma exploração maL<; racional e ec_onômica das 
terras destinadas à monocultum. Com essa mecanização 
da agricultura, ocorreu a erradicação de milhares de pés 
de café; _com isto, milhares de famílias que trabalhavam 
como mensalistas, arrendatárioS ou meeiroS de café, fo­
ram dispensados, cedendo lugar no _campo para as má­
quinas. Foi quando ocorreu o êxodo rural- pessoas de. 
sempregadas, sem recursos e sem habitação, às quais s6 
restou uma opção: inchar as periferias dos grandes aglo­
merados urbanos. Mas, o homem que ama a terra, que 
vive da terra e tem prazer em fazer a terra produzir, ja:.. 
mais ficará contente se preso em meio a uma cidade entre 
armações de ferro e concreta~ Para esses homens expul­
sos da terra, forç:.~dos a mudar de profissão, surgiram es­
peranças quando se começou a criar um fluxo migratório 
no sentido das regiões Norte e Centro-Oeste. Existiam 
razões geo-políticas para a criação dessa c_orrente migra­
tória. Geograficamente, tínhamos que manter as nossas 
fronteiras ocupadus; politicamente, temos que mantê-las 
povo;Jdas e produzindo; sociulmcnte, tínhumos que criar 
perspectivas objetivas para esses brasileiros que procura~ 
vam melhores condições de trabalho e recuperar aquilo 
que perderam, ou seja, terra para trabalhar e produzir. 

Por seu potencial agrícola, pela qualidade de solo e pe­
Jas condições climálicas, o Estado de Rondônia foi a re­
gi~o que passou a absorver o maior contingente deste 
fluxo migratório, além de completar o ideal geopolítico 
de ocupação das nossas fronteiras com os países vizi­
nhos. 

Nos caminhos do Marechal Rondon, e dos históricos 
postos telegráficos por ele implantados, por todo o Esta­
do, seguimm-se muitos beneficios, c_omo a antiga BR~ 
029, depois totalmente refeita com o nome de BR-364 e 
agora, num passado muito recenfe, pavimentada até a 
Capital Porto Velho. 

Por esses caminhos, muitos pioneiros perseguirain 
seus objetivos e embrenliãram~se mata adentro, procu­
rando recuperar a terra que haviam perdido em seus es­
tados de origem. 

Este pioneirismo abriu espaço parã que o fluxo mig-ra~ 
tório, em função dos excelentes resultados obtidos pelos 
primeiros que chegaram, crescesse a um ritmo assombro­
so a cada ano. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, para se ter uma idéia de 
como cresce o ritmo desse fluxo migratório, compare­
mos esses dados fornecidos pelo CETREMI- Centro de 
Triagem do Migrante- localizado em Vilhena, portal 
de Rondônia. 

No ano de 1983 chegaram a Rondônia 92.723_{noven­
ta c dois mil, setecente e virite e três) imigr.alúes~ 
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No ano de 1984, 1533-27-_(cento e_ cinqüenta e três mil, 
trezentos e vinte e sete) pessoas, 65% a mais do que o ano 
unt.erior. 

E somente nos três primeiros meses deste ano chega­
ram a Rondõnia, mais 34.847 (trinta_ e_ quatro mil, oito­
centos e quarenta e sete) novos cidadüos, 22,6% a mais 
que o mesmo período do ano passado. 

Desse tQtal, que chegaram no primeiro trimestre deste 
ano, mais de 4J){)Q (quatro mil) são chefes de famílias 
agricUltores, que foram para Rondônia, única e exclusi­
vamente_ ffã esperança de conseguirem uma parcela de 
terra, onde possam plantar e prosperar, gerando assim, 
riQuezas -e divisas p-ara o nosso País. 

Todos os que buscam Rondônia carregam consigo a 
espertrnça de uma vid:.1 melhor. Buscam riquezas; alguns 
atraídos pelo garimpo, outros pelo comércio florescente. 

Porém, uma grande parcela, busca em Rondônia, um 
retorno à sua primeira vocação, a agricultura, perdida 
em seu estado de origem. 

Mais importante, buscam exercerem aquela agricu{tu­
r:l de subsistência, como arroz. feijão, milho e mandioca; 
tradicionalmente produções dos pequenos agricultores. 

O Estado de Rondônia tem dado v<~liosa contribuição 
na produ(,:ão destes gêneros alimentícios. Dados forneci­
do~ pela EMA TER, através de pesquisa do JB_GE e con­
firmados pd:1 Secrcturia de Agricultur:::l, atestam esta si-

---tuação: 

-O arroz em Rondônia ocupa a maior ârea plantada, 
com 147,871 (cento e quarenta e sete mil, oitocentos e se­
tenta e um) hectares e uma produção de 220.548 (duzen­
tos e vinte lnii, quinhentos e quarenta e oito) tonelã.aias. 

-O milho vem em segundo lugar com 128.419 (cento 
e vinte e oito mil, quatrocentos e dezenove) hectares, 
para uma produção de 185.509 (cento e oitenta e cinco 
mil, quinhentos e nove) tonei<Jdas. 
-E a mandio~. com 28.790 (vinte e oito mil setecen­

tos e noventa) hectares plantados e uma produção de 
486.:;;70 (quatrocentos e oitenta e seis_ mil, oitocentos e 
st..·lent01.) IOneladus. 

Destacam-se ainda: 
A b:.~nana com 24.180 (vinte_e quatro mil, cento e oi­

tenta) heçtares plant<Jdos e 21.752 (vinte e um mil, sete­
centos e cinqüenta e duas) toneladas colhidas. 

E o _café com um total de 116.807.469 (cento e dezes­
seis milhões, oitocentos e sete míl e quatrocentos e ses­
senta e nove) covas produzindo 74.120 (setenta· e-quatro 
mil, cento e vinte) toneladas de café em coco. 

No extrativismõ-da _borracha nativa o EstadO produ­
ziu no ano de 1984, um total de 10.000 (dez mil) tonela­
das. Em seringueiras de cultivo, segundo dados forneci­
dos pela sua SUDHEVEA, foram implantados no Esta­
do de Rondônia 16.099 (dezesseis mil e noventa e nove) 
hectares, que estarão produzindo em um curto espaço de 
tempo. 

Quanto ao cacau, a CEPLAC nos dá a seguinte infor­
mação~ o Estado de Rondônia plantou 40.000 (quarenta 
mil) hectares de cacau. A produção estimada para este 
ano está prevista entre 18 e 23 toneladas. 

No campo da pecuãria, o rebanho bovino de Rondô­
niu. estú estimado, segundo o IBGE, em 750.000 (sete­
centos e cingUenta mil) cabeças, C()m uma produção 
aproximada de 54.000JJOO (cinqiienta e quatro milhões) 
de litros de leite. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como podemos notar, 
os índices por hectare, de determinados produtos, como 
o arroz e o feijão, ainda estão muito abaixo do desejado. 
E isto, não deve ser creditado a inexperiência de quem 
plantou ou ao clima, e sim, aoS problemas originados 
pela política agrícola, que acabam por ocasionar reflexos 
imediatos em quem trabalha a terra. 

Porém, problema algum sobrepõe-se a quem tem von­
tade de lrabalhar; e hoje, repete-se a cena que já vem 
ocorrendo h~ anos em Rondônia: milhares de trabalha­
dores enfrentando fii<Js enormes junto aci INCRA, espe­
filhdo conseguir a sua parcela de terra. 

Só que ali eles ficam dias, semanas, meses, sempre na 
expectativa· de receber o "cartão de seleção", que lhes 
dará o direito a serem assentados em uma parcela, em al­
gum projeto de colonizacão. 

Esse processo tem se arrastado ao longo dos anos com 
uma morosidade impressionante, existindo agricultores 
à espera de seu cartão há dois ou três anos. 

Existem ainda centenas de agricultores que mesmo de 
posse do cartão ainda não foram assentaC!os, pois al-_ 
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guns, quando da entrega dos lotes, através de meios ilíci­
tos, conseguem obter prioridade na entrega e até na esco­
lha dos lotes. 

Denúncias nesse sentido têm sido constantes por parte 
dos parccleiros. -

Dados oficiais do INCRA dão conta de que desde a 
Implantação daqtiele ôrgão, no Estado de Rondônia, até 
o_ final d~ª4, foram uss~-t"!~<;!dos,__q:os vários projetos de 
colonização em todo o Estado, um total de27,761 (vinte 
e -sete mil, setecentos e sessenta e uma) famílias. 

Existem hoje em todos os projetos do INCRA no Es­
tado de ROndônia, cadastrad_os e selecionados, jâ com 
seus -cartões de seleção, mais 11.000 (onze mil) novas 
fumílius esperando o assent:::lmento. 

Em Rondônia ainda existe outro tipo de projeto afora 
o de assent:.~mento dirigido. Falo dos projetos de regula-
rizaçào-Tundiãria. - -- - -

Nestes projetos de regularização fundiâria, onde o 
agricultor adentra a mata antes do INCRA para ali fazer 
a marcação dos limites de sua propriedade, o número de 
assentamentos é quase igual ao Jos projetos de coloni­
zação. 

Já foram assentados 28.640 (vinte e oito mil, seíscentas 
e quarenta) falnílias, sendo que deste total, 24.211 (vinte 
e·quatrã mil, duzentos e onze) já possuem os tftulos de 
domínio. 

O INCRA nem sempre foi 'o ponto de partida para o 
surgimento dos municípios de Rondônia. Muitos deles 
nasceram do retalhamento de latifúndios improdutivos, 
num processo que hoje atinge cerca de 40% do Estado. 
Sobre a.!!: famíJj_as fix,adas nesta regi~o não existem infor­
mações oficiaiS sobre ·ô- seu- número. Porém, estima-se 
que existem cerca de 30 mil famílias nestas áreas. 

Graças aos projetos de colonização e de regularização 
fundiária, Rondônia toma um impulso de proporções fe­
nomenais. Junto com eles nascem espontaneamente, no­
vos núcleos urbanos que se transformam rapidamente 
em pequenas cidades, todas elas necessitando de uma 

- infra-estrutura mínima, ou seja, postos de saúde, es­
tações de tratamento d'água, energia elétrica; e quando 
elevadas à categoda de municípios precisarão ainda de 
máquinas, equipamentos, edifíctos para abrigar as suas 
instalações. 

O Sr. José Lins - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ALCIDES PAIO - Com muito prazer! 

O Sr. José Lins - Quero, nobre Senador Alcides 
Paio, me congratular com V. Ex~ pelo discurso de estre­
la, em nome do Partido da Frente LiberaL Sinto na voz 
de V. Ex• a força telúrica do homem conhecedor profun­
do das condições de Rondônia, seu Estado, de quem 
quer, com o vigor da sua palavra e de seu trabalho, de­
fender os interesses de seu povo. Noto que Rondônia-ex­
plode para acompanhar o Brasil nesse processo de desen­
volvimento, que é o único caminho viável para a nossa 
democracia. E sinto, também, que o fator fundamental, 
que tem provocado todas essas grandes transformações 
em Rondônia, é a migração. Infelizmente, nobre Sena­
dor, nôs ainda não temos, neste País, uma política mi­
gratória, uma política que oriente os fluxos populacio~ 
nais que se deslocam, muitas vezes, baseados em infor­
mações nem sempre seguras, e talvez nunca oficiaiS, e 
que vão em busca, evidentemente, de novas esperanças, 
sabendo que este País dispõe de uma área territorial 
imensa e de solos da melhor qualidade, onde podem, cer­
tamente, ou têm esperança de se integrar num processo 
produtivo para ajudar a Nação. Os únicos estudos que 
eu conheço sobre migração são do IBGE e são de nature­
za puramente estatística. Estudos mais completos foram 
feitos pela SUDENE. no Nordeste que, embora se refira 
ao Nordeste, evidentemente, leva em conta os fluxos da­
quela região para todas as partes do País. Mas nós sabe­
mos, hoje, que, embora o Nordeste seja a maior fonte de 
migrantes existentes no Brasil - São Paulo é um exem­
plo disto, só na Capital há mais de quatro milhões_ de 
nordestinos- há movimentos novos de extrema consis­
tência, sobretudo originários dos Estados do Sul ~- Su­
deste para as regiões pré-amazônica e amazônica. De 
qualquer modo, nobre Senador, o tema que V. Ex• vasa 
hoje ê de suma importância para o seu Estado_ e levanta 
_esse problema fundamental do deslocamento das popu-
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(ações. Eu quero me congratular com V. Ex• e me solida­
rizar, em nome do PFL, com as aspirações do povo de 
Rondônia, certo de que não só V. Ex.• com o sei.i talento, 
com a sua percuciência, darã uma grande contribuição 
ao desenvolvimento do Estado, mas também o PFL. E, 
porque não dizer, seus colegas todos do Senado estarão 
sempre de braços abertos para cooperar, para apoiã-lo 
nos movimento reivindicatórioS, justos, do seu Estad_o. 
Obrigado pela oportunidade de cumprimentar V. Ex• 

O SR. ALCIDES PAIO - Muito obrigado ao nobre 
Senador José Lins, vice-Líder do Partido do PFL, ao 
qual tenho a honra de pertencer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, apesar do grande es­
forço desenvolvido pelo Professor Ângelo Angellin à 
frente do Governo do Estad_o de Rondônia, uma coisa 
está provada: por mais arrojados e audaciosos que sejam 
os setores de planejamento, todo e qualquer projeto fica 
defasado antes de sua conclusão. 

Exemplos existem, nos diversos Municípios do Esta­
do, onde o Governo estadual se vê obrigado, todo ano, a 
construir mais salas de aula do que o previsto, pois a 
procura suplanta, em muito, a oferta-..::._ mtiifaS-são as ci­
dades onde os planos de expansão da rede elétrica e de â­
gua tratada não cobrem 30% da necessidade reaJ, pois o 
ritmo do crescimento populacional vai muito além da es­
pectativa dos setores de planejamento do Governo. Mas 
rião são só os grandes e médios Municípios de Rondônia 
que enfrentam problemas; novas comunidades começam 
a ganhar dimensões de cidades, dentre elas destacamos 
Alvorada do Oeste, Nova Brasilândia, Pimenteiras, Alto 
Floresta, Bom Princípio, CabixiS e São Miguel, sendo 
que a maioria dessas localidades terâ condições de ser 
elevada à categoria de MunicíPio ainda este ano e vai en­
frentar a mesma carência de infra-estrutura. 

O Sr. Fâbio Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte. 

O SR. ALCIDES_ PAIO- Prazerosamente, Senador 
Fábio Luc_enal 

O Sr. Fâbio Lucena- Nobre Senador Alcides Paio, 
desejo cumprimentar V. Ex• neste momento solene em 
que estréia na tribuna do Senado da República. V. Ex• 
nos fornece um painel completo, quase que desconheci­
do pela maioria da Casa, a respeito do Estado de Rondô­
nia, o mais novo Estado _de Federação, criado depoiS de 
uma luta gloriosa travada, primeiro, pelo próprío povo 
do antigo Território de Rondônia, a seguir pelos seus re­
presentantes no Congresso Nacional, em particular pelo 
grande Deputado Jerônimo Santana, que será, consoan­
te a vontade do povo e de Deus, o primeiro GoVernador 
eleito do seu grande Estado, que jâ pertenceu ao Amazo­
nas, e o que nos faz irinão de chão, depois de sermos ir­
mãos de mesmos ideais. Observe as características singu-.: 
lares do Estado de Rondônia, propenso a gerar os gran­
des e principais recursos que se contêm nos três reinos da 
natureza: Primeiro no setor hurriano, com a expansão de 
uma população que pouco e pouco vai contribuindo 
para ocupar o vazio demográfiCo do grande setentrião 
amazônico, segundo, no reino vegCt.aJ; com o·--advento 
extraordinário, pode-se dizer, de culturas essencialmente 
alimentares como o feijão, o arrOz, o café, o cacau. E 
com a restauração da economia da borracha, hoje com a 
participação já efetiva de 25% da produÇão de bOrracha-­
natural de toda a Região Amãzônica. Isso sem cõritar 
com a pecuária, com um rebanho altamente promissor. 
E o 'que não é menos fundamental: Rondónia é um ver­
dadeiro estuário de riquezas minerais, porque foi em 
Rondônia que a Nação ã"COfdou para a expansão da cas­
siterita, já que ali se localizava, até bem pouco tempo, 
quando da descoberta das jazidas de Pitil1ga no AmazOM -
nas, a maior províflcia estanífera do Pats. Mas o que pa­
rece ter acontecido, nobre Senador Alcides Paio, foi que 
não houve um ordenamento na estruturação do Estado 
de Rondônia, não apenas nas suas esferas de poder, 
como no processo da sua ocupação. Ali se repetiu- se­
gundo os números que V. Ex• fornece, com a transferên­
cia de cerca de 92 mil seres humanos em 1983; 153 mil em 
1984 e, no primeiro triinestre deste ano, cerca de 35 mil 
pessoas ali se repetiu o- feriômeno daquilo que CelS-o Fur­
tado denominou de "transumância humana" para aRe-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

gião Amazônica nos tempõs áureos da borracha. Essa 
ocupação desordenada foi, naturalmente, presidida pelas 
mazelas que predominavam na alta administração do 
INCRA. Mas quero crer, nobre Senador, que com as no­
vas forças políticas, cuja aparição atualmente são uma 
realidade no Estado rondoniense, essas distorções sejam 
corrigidas para que Rondônia se transforme, com segu­
rança, num grande Estado amazônico a que está destina­
da, até por sua extraordinária situação geográfica e por 
sua importância geoconômica. Quero crer, nobre Sena­
dor, que se nós, sobretudo os representantes da Região 
Amazônica- do Pará, do Amazonas, do Acre, de Ro­
raima, do Amapá e do próprio Estado de Rondônia, isto 
para não mencionar a Amazônia Legal e ficar apenas na 
Amazônia clássica não nos dermos ao cuidado e ao tra­
balho de ajudar, de colocar o nosso man-dato em defesa 
dos ieaiS interesses do Estado que V. Ex• representa, 
aqui nO Senado, poderemos correr o risco de ter, na His­
tória de Rondônia, uma nova .. ferrovia do diabo", com 
as mazelas e as desgraças que acarretaram para o seu Es­
tado, dada à incúria governamental da época, a cons­
trução da ferrovia que ligava Mamoré ao Rio Madeira, 
em pleno caiação do seu Estado. Não desejo alongar-irie­
neste aparte que, já dizia, é longO, mas eu cumprimento e 
desejo-lhe plenas felicidades no exercício do seu manda­
to, que será fecundo como têm cert~ o Senado e o pró­
prio povo de Rondônia. Era o aparte que desejava dar a 
V. Ex• 

O SR. ALCIDES PAlO- Muito obrigado a V. Ex•, 
nobre Senador Fábio Lucena. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Paralelo aos problemas das novas cidades, situam-se, 

os problemas dos agricultores que são assentados pelo 
INCRA no Estado de Rondônia. 

Vejamos, como exemplo, o agricultor assentado pelo 
INCRA em nosso Estado. 

Este recebe cinqüenta hectares de terra coberta por 
mata virgem e com a necessidade de derrubar dois ou 
f.rês-ãlQUeíres, qUeimar, éoiva-rar, plantai e espirar a co­
lheita. Nésse período de tempo, ele também ê obfigado a 
construir uma casa, perfurar um poço, comprar semen­
tes, ferramentas e alimentos, que são necessários para o 
sustento de sua família. 

Para se ter uma idéia do intervalo de tempo até que ele 
possa obter os primeiros rendimentos com a sua Primei­
ra safra, precisamos conhecer as épocas ideais que o cli­
ma de Rondônia propicia, 

O agricultOr tem que começar a roçada da mata nos 
meses de abril e miio, e só virá a derrubar nos meses de 
junho e julho, vindo a queimar e a coivarar nos meses de 
agostõ e setembro. Somente nos mes_es de -outubro e no­
vembro, com a chegada da es-tação chuvosa, é que o agri­
cultor comeÇará o plantio. 

Muitos conseguem colher nos meses de janeiro e feve­
reiro, porém a grande maioria não consegue escoar a sua 
produção antes de maio, em virtude das grandeS quanti­
dades de chuva e do pésSimo estado em que ficam ases­
tradas denominadas de eStradas de primeira penetraçãO: 

Somente aqueles que têm o privilégio de residir_em re­
giões ánde]á chegaram ãs estradas vicimiiS de-pâ.Cirão de­
fin_itivo, financiadas pelo Polonoroeste ou construídas 
com recursos do Estado, que, em contraste com as estra­
das de primeira penetração, continuam dando condições 
de tráfego, mesmo durante a período chuvoso, conse­
gUêm o transporte de suas --produÇões para os centrOs 
onde estão os compradores. -

Sr. PreSidente, Srs. Senadores, imaginem que o agri­
cultor carente, que se dirigiu para o Estado de Rondô-­
nia, levando toda a sua famíHa, e que para sobreviver 
semPre necessitou trabalhar para os outros, agora que 
recebeu o seu lote, é obrigado a ficar meses-e meses, ten­
tando sem recurso algum realizar algum trabalho em sua 
parcela, para esperar o primeito rendimento de sua terra. 

Inúmeros agricultores não têm suportado tanto sa­
crificio e um grande percentual tem abandonado ou pas­
sado a sua propriedade para terceiros, também mi8:ran­
tes. que, tendo vendido o seu patrimôniO no Estado de 
origerÕ, chegam a rondônia com capital para investir. 

Estes, que têm recursos, acabam por se fixar à terra. 
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Nos projetos de colonização, segundo informações 
fornecidas pela coordenadoria do INCRA -~m Rondô­
nia, o índice de fixação dos agricultores na terra é de ape­
nas 46%, ao passo que os outros 54% abandonaram ou 
venderam as suas propriedades. 

Nos projetos de regularização fundiária, o índice de fi­
xaç·ãu não ultrapassa a 30% - esses dados são do IN­
CRA. A Secretaria de Agricultura e a EMA TER, com 
seus técnicos, elegam que esse percentual pode chegar a 
7%- sendo que os demais também se desfizeram dos lo­
tes que haviam recebido. 

Esses dados assustadores e até alarmantes, nós acha­
m os que devem ser examinados meticulosamente pelas 
autoridades do setor. 

A títuto de contribuição, queremos neste pronuncia­
Tl)ento_dar algumas razões que ~êm caracterizado tanto 
abandono de lotes._ 

Segundo informações da coordenadoria do INCRA 
em nosso Estado, o maior índice de abandono se dá exa­
tamente em áreas onde o agricultor foi assentado sem a 
respectiva estrada, ficou I ou 2 anos à espera de que o 
poder competente lhe trouxesse tal beneficio e, desani­
mado, ãcabou comercializando_ ou abandonando a sua 
parcela. 

Um grande percentual de agricultores assentados no 
Estado de Rondônia, até hoje, continua sem o beneficio 
de uma via para escoar sua produção e muitos já estão 
esperando há mais de 4 anos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a falta de financiamen­
to, e demora na demarcação e entrega dos documentos 
que caracterizam o direito de propriedade, que, em con­
seqllência, dão acesso ao crédito, por certo são fatores 
preponderantes que acabam obrigando a comerciali­
zação ou o abandono de lotes e gerando, também, um 
grande número_de pequenos especuladores, que, impos­
sibilitados de regularizarem uma nova parcela em seu 
nome, acabam invadindo áreas já regularizadas. 

O reflexo da não-fixação do homem à terra começa a 
causar transtornos e sérias preocupações em nosso Esta­
do. 

Nas invasões ocorridas em propriedades da União ou 
de terceiros, tem-se constatado que grande percentual 
dos invasores já fÕram assentados em outras áreas. 

Em virtude de uma resolução do INCRA, esses agri­
cultores não podem ser regularizados em nova parcela, e 
por esta razão, eles continuam funcionando como pe­
quenos especuladores na venda de demarcações. 

Para com estes agricultores, nós achamos que o JN­
CRA deverá examinar, criterioSamente, se foi abandono 
por falta de assistência ou se o lote foi comercializado 
apenas com finalidade de especulação. 

Se o lote fo_i_ c_omerCíãlizado por espe.culação, esse in­
divfduo não merecerá uma nova oportunidade._ Porêm, 
nãO se pOde generalizar esta medida, para não atingir 
peSsoas que foram forçadas a se desfazer do lote ante­
rior; por culpa da política agrária e do próprio poder 
concedente. 

No assentamento, ou seja, na fixação do homem à ter­
ra, para evitar que ocorram conflitos e tensão social, que 
se afiguram cada vez mais iminentes e que acabem cei­
fando predosas vidãs humanas, faz-se necessário que _o 
Governo Federal, através do Ministério da Agricultura, 
Ministério dã -Retorma--Agrâria e conselhos- Monetário 
Nacional, criem a possibilidade de financiamentOs dife­
renciados de regiões já desenvolvidas, que é para d3:r 
condições de fixação ao pequeno agricultOr. 

Que se use em Rondônia os mesnios critérios "adotados 
para as chamadas regiões de emergéncíá -do Nordesie.-­
onde os ju!-os para·a agricultura e para a pecuária são 
cobrados a base de 35% ao ano, sem correção monetária. 

Pois só assim o pequeno parcelamento terá condições 
de acabar com as responsabilidades de proprietário, 
plantando. colhendo, investindo e tendo condições de 
oferecer uma vida com um mínimo de dignidade à sua 
famflia. 

Devem ser criadas também normas disciplinadoras e 
um trabalho de conscietização, a todo agricultor assenta­
do, de que se ele vier a comercializar ou abandonar a sua 
parcela de terra, não poderá mais ser asseniado em qual­
quer ?utra parte do país. 
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Porém, devem ser dado a_~tes agricultores, as con­
dições necessârias para que eles possam desenvolver as 
suas atividades e desempenhar o seu trabalho, com segu­
rança, condições de habitação, saúde, higiene e educação 
para seus filhos. 

O Sr. Moacyr Duarte- Permite.-me V. Ex• um apar­
te? 

O SR. ALCIDES PAIO- Prazerosamente, Senador. 

O Sr. Moacyr Duarte- Nobre Senador Alcides Paio, 
em nome do meu Partido, desejo congratular-me com V. 
Ex• no instante de sua estréia na tribuna do Senado. V. 
Ex•, nesta oportunidade, faz um pronunciamento que 
nos encanta a todos ... 

O SR. ALCIDES PAIO - Obrigado! 

O Sr. Moacyr Duarte- Sobretudo pela visão telúrica 
que empresta ao seu discurso, abordando aspectos eco­
nômicos e sociais do seu Estado, um Estado promissor, 
um Estado futuroso que, nem por isto, deixa de ter as 
suas vicissitudes e as suas dificuldades, que estão sendo 
enfrentadas e serão vencidas pelos homens que nele habi­
tam e que nele labutam, entre os quais V. Ex• merece o 
maior destaque. 

O SR. ALCIDES PAIO- Obrigado! 

O Sr. Moacyr Duarte- Congratulo-me com V. Ex' 
em nome do meu Partido, e estou certo de que, na sua 
permanência no Senado da República, haverá de conti­
nuar dando valiosa contribuição a.ID! nossos tt:abalhos. 

O SR. ALCIDES PAIO- Muito obrigado, nobre Se­
nador M oacyr Duarte. 

O Sr. Hélio Gueiros - Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Alcides Paio? 

O SR. ALCIDES PAIO- Prazerosamente, nobre Se­
nador Hélio Gueiros. 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Alc_ides _Paio, 
em nome do PMDB, desejo, saudar, com muita efusão, a 
presença inici"al de v. Ex_• na tribuna do Senado, onde, es­
tou certo, manterá as tradições desta Casa e também as 
do grande povo do seu Estado. E desejo, entre as várias 
preciosas informações e conceitos do seu discurso, pedir 
licença para destacar a ênfase que v. Ex• dá à necessidade 
da reforma agrária no Brasil. V. Ex• cita dados impres­
sionantes a respeito do deslocamento de grandes contin­
gentes humanos para a nossa Região Amazônica e tem 
dado também núriieros e fatos igUalmente impressionan­
tes a respeito da falibilidade ou incapacidade do IN­
CRA, até a pouco tempo, de realizar essa reforma 
agrária. Então, neste início de Nova República, quando, 
inclusive, muita gente têm posto em dúVida a necessida­
de premente e inadiável da reforma agrária, V. E,.;• traz 
uma contribuição muito boa para o esclarecimento da 
urgente necessidade da realízação dess_a reforma. E entre 
as informações dadas por V. Ex•, não só a respeito da 
quantidade imPressiOnante de imigrantes que chegam lá, 
V. Ex' também mostra as dificuldades para o_ assenta­
mento por falta de uma infra-estrutura. 

O SR. ALCIDES PAIO- Vivo esse problema, nobre 
Senador. 

O Sr. Hélio Gueiros- Exatamente! Então, verifica V. 
Ex• que essa reforma agrãria deve também vir acompa­
nhada de uma ênfase maior de ajuda aos Estados da 
Amazônia e à SUDAM, por exemplo, que dirige o de­
senvolvimento regional porque essa infra-estrutura tão 
necessãria ao assentamento dos colonos em toda a nossa 
área am~ônica, toda essa infra-estrutura, nobre Sena­
dor, fica a cárgo dos governos estaduais, fica a cargo da 
SU DAM. É o Governo estadual que tem que dar escola, 
água, energia elétrica, as estradas, saúde e segurança. 
Agora, imagine V. Ex• se, nesta hora de corrida para a 
Amazônia, se cortam, se trancam os recursos para os Es­
tados da Amazônia e também os recursos para a SU­
DAM! V. Ex• previu muito bem uma situação de catás­
trofe e de caos que pode acontecer na Amaz6nia. Apro­
veito o magnífico- discurso de V. Ex• para, além de 
apoiar todas as suas teses, lançar mais um apelo ao Go-
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verno Federal para que não corte os recursos para o Es­
tado da Amazônia e não corle os recursos para a SU­
DAM. Tive oportunidade, nobre Senador Alcides Paio, 
de mostrar que um orçamento programado para a SU­
DAM, para o ano de 1986, no montante de um trilhão e 
dez bilhões de cruzeiros, foi reduzido razoavelmente pelo 
Ministério do Interior para novecentos e cinQüenta e sete 
bilhões. Mas, esquisita mente, surpreendentemente, ine,.;­
plicavelmente, está na SEPLAN apenas com 262 bilhões 
de cruzeiros. O que será uma quantia, uma verba de 262 
bilhões, nobre Senador, para uma região que compreen­
de 60% do território nacional e 10% da população brasi­
leira e para a qual acorrem irmãos de todos os quadran­
tes no Pals? FelLcito V. Ex• pelo magnífico discurso e 
aproveito, mais uma vez, a oportunidade para lançar, em 
nome· de V. Ex• e em nome de toda a Bancada da Ama­
zônia um apelo aos poderes públicos para que, de fato, 
dê_em assistência aos Estados e à Região Arilazônica. 
Muito obrigado, V. Ex• 

O SR. ALCIDES PAIO- Muito obrigado ao nobre 
Senador Hélio Gueiros. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
Antes da entrega dos lotes, o poder concedente, deve 

implantar o beneficio de uma malha viária, que dê con­
dições para ecoar as produções. 

Que se abram crédito de investimento e crédito de cus­
teio, específico para as regiões pioneiras, e que se dote o 
agricultor, durante o assentamento, de documentos que 
lhe dêem acesso a estas linhas de crédito. 

E ainda, para que haja uma ocupação racional do solo 
do Estado de Rondônia e de toda a região amazôniça, 
necessãrio se faz, que o Governo transfira para a iniciati­
va privada e para os beneficiários da terra, a grande res~ 
ponsabilidade da preservação de reserva florestal em 
cada lote, protegendo assim o meio ambiente, evitarido 
tom isso, conseqaências de altos custos econômiCos, so­
ciais e ecológicos, como enchentes e secas já evidentes em 
outras regiões do Pals por displicência do órgão fiscali­
zador. 

A nós, do Congresso Nacional, cabem modificar ale­
gislação a fim de introduzir na redação do documento de 
alienação, uma cláusula específica, estabelecendo que o 
documento serã nulo de pleno direito, caso esta norma 
de proteção ao meio ambiente venha a ser desrespeitada, 
voltando a terra para os domínios da União. 

Temos observado que o Governo do Presiden'te José 
Sarney e as áreas ligadas aQ !'vlinistério da ~eform~ 
Agrária estão iinbuídos dos melhores princípios e propó­
sitos c.om referência à fixação do homem à terra. 

Porém, existem pessoas inescrupulosas e inocentes ú­
teis, ou ainda, pe.~soas que levadas por razões meram.ente 
políticas, no intuito de criar uma imagem negãtiva do 
Governo, estão tentando desvirtuar este trabalho, in~n­
tiYandO inYasões, com o- objetivo de confundir a opinião 
pública, como se fossem eles ,?S patronos da reforma 
agrária, sem perceber ou sem _se importar que esta atitu­
de poderá suscitar um gigantesco movimento, estagnao~ 
do este processo, em prejuízo da classe trabalhadora e da 
agricultura. 

A referência a estes problemas, nós o fazemos por 
vivé-los no Estado e Rondônia, onde mesmo precaria­
mente, corri ii1úrriei'"õ-s erros e recursos escassos, apesar 
das críticas, o INCRA tenta implantar a reforma 
agrária. 

Senhor Presidente, nobres Senadores, o Estado de 
Rondônia ainda· é como uma criança que começa a de­
-senvolver toda a sua potencialidade, mas que ainda ne-
cessita de muitos cUidãdOS especiais. - - · · 

E portanto, a federação terá ainda que investir muito 
na sua educação, saúde, saneamento, abertura e conser­
vação de milhares de quilômetros de estradas, em novos 
equipamentos e manutenção no setor energético e ainda 
em grandes investimentos no setor de telecomunicações, 
para que assim, o Estado possa recolher, abrigar e assen­
tar milhares de emigrantes que chegam a Rondônia to­
dos os dias. 
_ Sem apoio financeiro dos órgãos competentes Rondô­
nia não conseguirá atingir a sua maturidade econôníica e 
continuará a enfrentar graves problemas de cunho so-
ciia. · · 
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Sem esse apoio, o INCRA e o Governo do Estado, ja­
mais conseguirão at~nder a demanda de famílias que 
buscam, em Rondônia, uma esperança de vida melhor e 
cujo número cresce vertiginosamente a cada ano. 

Faz-se necessário colocar Rondônia como uma das 
prioridades nacionais, pois Rondônia é o Estado que 
mai_s absorve os problemas sociais oriundos de todas as 
regiões da federação. 

E em nosso estado, todos os que procuraram, encon­
trarão ali, condições ideais para uma agricultura de pri­
meira qualidade: solo fértil e clima propício. 

Urge que com a Nova República, nasça uma nova 
consciência em relação a Rondônia e a Região Amazôni­
ca_ 

Uma consciência de maiores investimentos nestas 
áreas, propiciando aos que ali residem também para os 
que para ali se dirigem, os instrumentos necessários para 
a consolidação daquela importante fronteira agrícola. 

Era o que tinha a dizer._Muito obrigado. (Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Alexandre Costa - Cid Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - conce.dQ a 
palavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOS! UNS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

O SR. MOACYR DUARTE- Declino da palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 

O SR. HtLIO GUEIROS- Declino da palavra, Sr. 
Presidente~ 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. (Pausa.) 

S. Ex~ está ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Guilherme Pal­

meira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- A L. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs._Sena­
dores: 

Causaram-me estranhe:?:a, preocupação e uma certa 
inquietação as palavras do ilustre Ministro Roberto 
Gusmão, em esposando a tese de extinção do IAA, do 
IBC e da EMBRATUR. 

Em sua última conversa com a revista Veja, o Senhor 
Ministro, empresário e homem de larga experiência ad­
ministrutiva, afirmava textualmente; "Não adianta pen­
sar <jue esses órgãos, uma vez reformados, possam a vir a 
funcionar direito''_ ''Não podem, porque deixaram de 
ter qualquer função útil para o Pais." 

Após o susto e a natural decepção do Ministro diante 
de tantas irregularidades constatadas pelas auditorias, o 
seu pensamento, como, aliás, deve ser do seu feitio, vai 
entrando no leito do bom senso, da serenidade e da po­
sição construtiva. 

Que §C. façam auditorias, as mais especializadas, sérias 
e competentes. 

Tudo isso ê necessário, importante e salutar, pois o di­
nheiro do contribuinte tem o cheiro de suor, sangue e, às 
vezes, de lágrimas. 

Vai, entretanto, uma _longa distância entre a consta­
t,ução de irregularidades, de poss[veis corrupções e a sim­
ples e pura extinção de órgãos que, durante tantos anos, 
têm prestado excelentes e relevantes serviços à economia 
e, conseqtientemente, à comunidade. 

Quero referir-me, em especial, ao Instituto do Açúcar 
e do Álcool, cuja atuação no Nordeste e em Alagoas tem 
sido d_as mais prestantes, valiosas e de meu pleno conhe­
cimento. 

Assevera, ainda., o Senhor Ministro, na referida con­
versa com a citada revista, que: "esses órgãos estatais es­
tão corroídos pela burocracia, ineficiência e contamina­
dos por um <~ito gmu de corrupção". 

Sem querer duvidar de tudo isso, nem minimizar c-or­
rupçõ_es, clientelismos ou nepotismos, basta, a meu ver, 
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um bom despacho saneador do Senhor Presidente da Re­
pública para· que as coü;as voltem à normatidade e a um 
grau desejável de ellciênciã. 

Sinto, no entanto, que o posicionamento do Senhor 
Ministro está evoluindo. Já não fala tão somente erQ .. ex­
tin~ào", mas admite uma "reformulação" ... 

Foi isto q uc ele afirmou em recente entrevista concedi-_ 
da à Folha de S. Paulo. 

Ã pergunta do repórter, se ele, afinal. defende ou não 
a extinç_ão destes órgãos, eis a resposta do Ministro: 

"A imprensa pegou a extinção porque acha que ê o 
melhor. Mas hâ três opções. Evidentemente é precisO 
uma rcformulaçào. O que defendo é que saiam das mãos 
do Governo, como autarquias. Podem existir como em­
presas privadas. O que eu quero é privatizar mesmo esses 
setores. O Presidente não deu apoio explícito, mas a polí­
tica geral do Governo de privatização está deflagrada." 

. ·.:~·p~~.~í~~i q~~·~~;~ c~~;~~elh; 'dP<;ã·~ ~~j~-d~;a·~-
tivar, pois pode ser uma empresa predatória à eco_nomi_a 
nacional." 

Alvissareiras são as notfcias, pois a evolução das idéias 
do Senhor Ministro eStá caminhiirido da "extinção" para 
a "reformulação", para~ "privatízaçào" e para "desati­
vação", 

A este propósito, quero endossar as palavras serenas, 
equilibradas, sensatas e experientes do ilustre ex­
Presidente do IAA e jornalista emérito, o Dr, Barbosa 
lima Sobrinho. 

Em artigo publicado no Jornal do Brasil, edição do dia 
li do corrente mês, intituladq_ '~Re.!!tauração, sim; ex­
tinção, não", Barbosa Uma Sobrinho teceu c.onsid.~--- _ 
rações que merecem e valem uma reflexão: 

"Com a serenidade que nunca me abandonou, não te­
ria nenhuma dúvida em classificar a extinção como um 
ato de total insensatez, explicável somente no domínio 
das soluções passionais. Reformulação, sim, embora eu 
preferisse dizer restauração das linhas mestras com que 
foram criadas essas três autarquias, como instrumento 
de política econômica que o Brasil nunca poderá dispen­
sar, pelos imensos interesses que envolvem a política do 
café, como a do açúcar e a do_turismo." 

É bom que se repita, Senhor Presidente e Senhores Se­
nadores, que sem a existência do Instituto do Açúcar e 
do Ãlcool, não haveria quem pudesse cOnter as dis~ 
torções regionais no plantio da cana-de-açúcar. 

f: por demais sabido que São Paulo, sobretudo Ribei­
rão Preto, tem condições climãticas completamente di­
versas da Região Nordeste. t uma realidade da própria 
natureza e, não, fruto de qualquer engenho humano. 

Como não poderia deixar de acontecer, Senhor Presi­
dente e Senhores Senadores, as reações ao posiciona­
mento do Senhor Ministro Roberto Gusmão foram aS 
mais contundentes e as mais uníssonas. 

Para que possam constar-dos anais desta Casa, inicio o 
registro dCsta onda de protestos e de discordâncias pelo 
Governador do meu Estado, o Doutor Divaldo Suruagy, 
Oficio expedidO-ao Excelcntíssimo Senhor Presidente Jo­
sé Sarnc)'; -

"Cumprimentando o Em1ileilfe Presidente, permito­
me vir à presença de Vossa Excelência para expressar a 
discordância do meu Governo â proposta do Senhor Mi­
nistro Roberto Gusmão, da Indústria e do Comércio, de 
extinguir o Instituto do Açúcar e do ÁlcooL 

Minha posição, diante dessa proposição, fundameilfa~ 
se nas seguintes razões: 

I- O Instituto do Açúcar e do Ãlcool, fundado -em--
1932, desempenha função de defesa da produção sucro­
alcooleira nacional e_ coordena as atividades deste setor 
econômico: 

2- Com esse objctívO,-controla a produção industrial 
c agrícola nas várias regiões do País, através de cotas que 
harmonizam os interesses desse sisterlla; 
3- Outrossim, por meio de cotas de comercjalização, 

mantém mercado interno de açúcar, delimitando as 
áreas de competência das regiões produtoras, evitando, 
deste modo, uma concorrência que seria danosa aos Es­
tados Nordestinos; 
4- Cabe destacar que o Instituto do Açúcar e do Ál­

cool, o único=instfumento governamental que disciplina 
a produção canavieira e assim permitindo que o Nordes­
te, em condições menos favoráveis de clima, solo e topo­
grafia, possa dar continuidade a uma atividade que lhe é 
peculiar, desde os tempos coloniais e ainda representa o 

grande suporte da economia regional. Particularmente, 
f?m Alagoas, esta atividade responde pur mais de 70% da 
fonnação de sua riqueza e_é responsãvel-por cerca de 180 
(tento e oitenta) mil empregos diretos, o que garante a 
sobrevivência de mais 900 (novecentos) mil pessoas; 
5- Compete, <~indu, ao IAA uma assistência técnica 

à lavoura e à indústria canavieira; e 
6- Ao longo do tempo aquela Autarquia tem prestã­

do relevan_~es serviços àquela agroindústria cabendo-lhe 
importante i) ar cela na consolidação desse sistema produ­
tor no Brasil e, particularmente, no Nordeste. 

Por estes motivos, torna-se impossível aceitar que os 
erros e Pistorções porventura existentes em sua estrutura 
administrativa e em suas finalidades, s_eja motivo sufi­
crente para a sua cXtinç1'lo, quando- se sabe que a sua 
atu<JI administração já vem adotando medidas para 
c-orri-los. -
_Em -fac:ti. do···expõSiO; confia o ffieü. GoYemo_,.::.O_a_ 

atenção quf: VosSa Ex.celencia dará ·a este'Pteito,-riãõ-per­
mitindo que se concretize o fechamento do Instituto do 
Açúcar e do Álcool, çonsiderando Principalm~nte os 
prejuízos que_ adviraQ1 para o Nordeste canavieiro. 

Reitero-lhe os protestos de meu mais alto respeito e 
sempre elevada consideração, Divaldo Suruagy, Gover­
nador." 

Emseguida,Jranscrevo o telex dos produtores nordes­
tinos de açúcar e do álcool ao Senhor Ministro da Indús­
tria e do Comércio, amplamente noticiado: 

"Os piodütores de açúcar e álcool do Nordeste, atra­
Vés dãs suaS entidades de classe, ·vêm à PresenÇa _de V. 
Ex~. para transmitir-lhe a sua inteira discordância em re­
lação aos seus conceitos a respeito do Instituto do Açú­
car -e-·do Âkool e apresentar-lhe as seguintes obser- _ 
vaçôeS: · 

I - É inverídica a afirmação de que as usinas do Nor­
deste. "costumam atrasar o pagamento dos seus ope­
rários por um ou dois meses", conforme declaração atri­
buída a V. Ex•. 

2 _-Também não ê verdade que os salários pagos nes­
ta região sejam metade dos salários pagos pelas usinas de 
São Paulo, o que pode ser testemunhado pela Fundação 
Getúlio Vargas que, desde a muitos anos, estuda os cus­
tos de produção do setor, no Nordeste c em São Paulo, e 
que poderá fornecer-lhe os números relativos aos custos 
de "mào-de-_obra" direta_ e indire_ta por saco de açúcar. 

3-- Vale acrescentar que, ao contrário de algumas re­
giões mais desenvolvidas, é hábito no Nordeste, por mo­
tivos meramente sociais, que as usinas paguem semanal­
mente aos seus trabalhadores rurais, seusoperâriose for­
necedores de cana; assim, se os nossos hábitos subdesen­
volvidos foss_em tomados como ponto de referência, em~ 
presas em outras regiões socialmente menos carentes é 
que ostentariam o_ mau costume de retardar o pagamen-
to de s-uas obrigações. -- -
4- Quanto aos avais concedidos pelo IAA para to­

mada de empréstimos em dólares, vale esclarecer-que o 
IAA assim agiu com expressa autorização desse Minis­
tério e que este, por sua vez, somente a concedeu porque 
atendia, não às usinas, mas ao Governo Federal que fos­
sem obtidos aqueles dólares de que precisava para cobrir 
as necessidades em moeda conversível das suas empresas 
(Petrobrás) etc, bem como seriam eles utilizados como 
complemento de financiamentos contratados dentro do 
programa de modernização das empresa~--

5 - Quanto às vendas. ''desastrosas'' de açúcar efetua­
das pelo IAA cabe recordar que as assim classificadas fo­
rãili--f:fctuadas, em Sua maior parte, por interferência di­
reta c indevida desse Ministério, como é público- e-~nO­
tório o IA A. em realidade errou, mas pelo menos, não de 
sua exclusiva responsabilidade; 

6- Ainda, se algumas dessas operações de crédito ou 
de vendas contiveram vícios a corrigir, é jUSto reconhecer 
que os eventuais escândalos nelas contidos não rivalizam 
com os escândalos da área financeira, sob o comando 
permanente de São Paulo, e cujos bene{iciáríoS neril 
eram usineiros, nem nordestinos; seria o caso de propor­
mos a V. Ex• incluir, no rol dos organismos a serem eX~ 
tintos. o Banco Central e os próprios Ministéros da Fa­
zenda e do Planejamento, pelo menos por uma questão 
de simetria; 

7- Quanto à monótona e míope repetição do mal 
implícito nos subsídios pagos ao Nordeste, gostaríamos 
de dizer que eles não rivalizam em nossa história recente 
com os subsídios explícitos pagos à indústria exportado-
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ra nacional, majoritariamente situada em São Paulo, 
nem com os sub,,ídios implícitos na reserva de mercado 
que o Nordeste representa para os seüs produtos, abso­
lutamente não competitivos no mercado mundial de pro­
dutos industrializados, tanto que o Governo patrocina 
convenientes proteções alfandegárias; 
8- E mister salientar ainda que a razão do aumento 

da miserabilidade deSt<J-região não é fruto da existência 
da .sua indústria sucro--alcooleira; em verdade, cre~<;eu 
em conseqáê-ncia da longa estiagem que sobre ela se aba­
teu por longos cinco anos e igualmente pela manutenção 
da reserva de mercado a que já nos referimos; 
9- Maior não é a miséria nordestina graças exata­

mente a sua lavoura cunavieira, a_única a suportar os ri­
gores da seca e manter em atividade mais de 600. mil pes­
soas, respondendo pela sobrevivência de cerca de 3 mi­
lhões de nordestinos. 

Ao t~mpo,em qu~apoiamos a tese de que o IAA cfeve 
ser ''enxugado'' e aperfeiçoadô, queremos reafirmar a 
nossa total discordância em relação aos conceitos implí­
citos na recente entrevista de V. Ex•, ao arrepio dos com­
promissos formalmente assumidos pelo Presidente José 
Sarn-euy p<ira com ó No l-deste V. Ex~ preconiza, como jã 
o -preconizou oufro inlnistro igualmente paulista, a elimi­
nação de um dos frágeis ínstrumentos de que o Nordeste 
dispõe, para suportar a concorrência:- de privilegiados 
pela natureza e pelos homens que_detêm o poder. Aten­
ciosamente, Sindicato da Indústria do Açúcar, no Esta­
do de Alagoas; Sindicato da Indústria do Açúcar, no Es­
tado de Pernambuco; Sindicato da Indústria do Açúcar, 
no Estado da Bahia; Sindicato da Indústria do Açúcar, 
no Estado da Paraíba; Sindicato da Indústria de Fabri­
cação de Álcool do Estado da Paraiba; Sociedade Nor­
destina' dos PrOdUtores de Álcool do Rio Grande do 
Norte e Sindicato da rndústría do Açúcar, no Estado de 
Sergipe." . 

Faço anexar, também, telex enviado ao Senhor Minis­
tro pelo Presidente da Federação dos Plantadores d~ 
Cana do Brasil, Amaro Gomes da Silva, que, por sinal, é 
plantador fluminense: 

"Temos recebido de quase todas associações filiadas 
pronunciamentos protestando veementemente contra 
termos entrevista Vossa ExcelêJ:lcia prestada Jornal Na­
cional Rede Globo, último sâ.bado, dia 3 e publicada jor­
nais O Globo, Estado de S. Pá"ulo e Folha de S. Paulo, in­
clusive domingo, dia 4, revista Veja, segundo a qual pre­
tenderia propor ao Senhor Presidente da República a ex­
tinção do Instituto do Açúcar e do Álcool, impressiona­
do diante gravidade dos fatos apurados em auditagens 
procedidas na mencionada autarquia. 

Permitimo-nos ponderar Vossa Excelência que dis­
torções e erros apurados e ainda remanescentes no Insti­
tuto do Açúcar e do Álcool resultam da generalidade de 
desvios ocorrentes em toda a Administração Federal e 
oriundos pcriodo autoritãrio, porém nã.o se compatibili­
zam com a orientação e os desígnios da Nova República, 
imbuída dos melhores_ propósitos de correção dessa de­
soladora situação em todos parâmetros da Adminis~ 
tração Pública Direta e Indireta. 

Compreendemos perfeitamente a -justa iildig'nação de 
Vossa Excelência_contra o descalabro encontrado, toda­
via, não concordamos com a extinção da autarquia 
sucro-alcooleira, pois, tal procedimento longe de solu­
cionar o problema, iria expungir uma conquista da la­
voura canavieira, obra inoluidável do saudoso e insigne 
estadista Getúlio Vargas que, inclusive, editou as premis­
sas de uma reforma agrária com o Estatuto da Lavoura 
Canavieira. 

Pretendendo prestar uma colaboração sincera: mas al­
tiva à escorreita administração que Vossa Excelência 
vem impriniindo à frente do Ministério da Indústria e do 
COmércio, achamos por bem de concitar Vossa Excelên­
cia para rem-ediar e corrigir os males existentes Simulta­
neamente prestigiar o fortalecimento do IAA, concor­
rendo para erigi-lo na condição de órgão governamental 
inéumbido da coordenação e orientação do sistema eco­
nõmico da agroindústria canavieira. Assim procedendo, 
Vossa Excelência retornará o Instituto do Açúcar e do 
Álcool às qualificações de utilidade e prestígio que g·ozou 
ao ·cempo de Leonardo Truda e Barbosa Lima Sobrinho, 
no consenso nacional. 

Manifestamos nossa confiança na atual administração 
do IAA, entregue à administração lúcida e proba do Dr. 
José Aprígio Vilela, homem do Nordeste, que se tem re-



Agosto de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

velado por seu conhecimento da realidade da agroindús~ 
tria do açúcar e do álcool, tanto do Nordeste como de 
todo o País. _ 

Renovamos _os nosso protestos de estima e conside-. 
ração. 

Atenciosamente, Amaro Gomes da Silva- Presidente 
da Federação dos Plantadores de Cana_do Brasil (FE­
PLANA)." 

Temos certeza, Senhor Presidente e Senhores Senado­
res, de que a _espírito público e a vontade de acertar do 
eminente Ministro Roberto Gusmão serão s_ensibilizados 
por estas manifestações de apreensão e descontentamen­
to de quantos fazem a riqueza da indústria sucro­
alcooleira da País e, especialmente, do Nordeste. 

Não podemos enveredar por soluções simplistas, mas 
prejudiciais e este, quero crer, não é o pensamento real 
do Senhor Ministro. 
Qu~ se corrijam erros, que se ajustem as coisas, que se 

acabe com a corrupção, mas que não se extinga o que hã 
de bem e de bom no Instituto do Açúcar e do Álcool. 

Sei que minhas palavras vão ser entendidas na plenitu­
de de sua real interpretação, qual seja aquela de colabo­
rar para que se aplainem, se tornem mais claros e mais 
conseqilentes os caminhos desta Nova República que, a 
tanto custo, conseguimos implantar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Treze Universidades Fundacionais estão paradas em 
nosso País. Diante da "imutabilidade de uma situação qtie -
se arrasta já por longos anos, marcada pela omissão, 
pelo descaso e pelo desinteresse do Poder Central, graças 
a que a Universidade brasileira foi gradativamente se de­
compondo, tomada pelo ranço de uma metodologia que 
nada tem a ver com as nossas realidades e com as nossas 
necessidades, o único caminho encontrado pelos docen­
tes e pelos discentes foi o da paralisação total, com vistas 
a tentar sensibilizar o Governo para um dos mais sêiios e 
mais graves problemas da Nação, como sói ser o proble­
ma da Educação. 

Marcada pelos vícios e pelos erros que nos foram lega­
dos pela mentalidade colonial, a Universidade brasileira 
continua, hoje como ontem, voltada unicamente para a 
conquista dq "canudo". Logo após a Independência, a 
mocidade brasileira- evidentemente aquela oriunda da 
aristocracia rural, então a nossa classe dominante- foi 
tomada pela febre do bacharelismo. Era importante, 
"chie", era um meio de valorização social a aquisição do 
diploma de bacharel, representando um novo status. O 
doutor conseguia os lugares mais destacados na pirâmi~ 
de social, muito embora, na prática, esse doutorado não 
representasse coisa alguma. 

Essa mentalidade, Senhor Presidente e Senhores Sena­
dores, pouco mudou ao longo de _todo esse tempo. Nossa 
Universidade continua sendo elitista e voltada, ainda, 
para a formação de doutores cujo grande sonho, em ver­
dade, prossegue sendo a descoberta de novos valores 
aparentes no contexto social. 

Vivendo a segunda metade do século XX, trepidante 
sob todos os aspectos, com a ciência e a tecnologia al­
cançando parâmetros os mais avançados, a nossa Uni­
versidade vive completamente alheia a essa problemáti­
ca, Estruturalmente inadequada, materialmente desloca­
da no tempo c no espaço, o que vemos é uma escola su~ 
per~or sem nenhuma utilidade prática, formando douto­
res e bacharéis às carradas, para ocupar cargos e funções 
completamente diferentes daqueles para os quais preten­
samente se formaram. 

Além disso- e é outro problema grav(ssimo- ocor­
re uma desvalorização vergonhosa e revoltante da ativi­
dade do Magistério. Os professores, para sobrevrver, são 
obrigados a executar uma verdadeira acrobacia, minis­
trando aulas em três, quatro escolas diferentes, o que im­
plica, obviamente, numa queda brutal da qualidade do 
ensino, tal qual acontece com a assi_s_tência inédica esta­
tal. em que os profissionais são também obrigados a 
prestar serviços em vãrias unidades médicas, o que resul­
ta, do mesmo modo, numa assistência precãria e inefi­
ciente. 

Por tudo isso; Senhor Presidente e Senhores Senado­
res, quero prestar a minha mais irrestrita solidariedade 
ãos- professores das treze Universidades Fundacionais 
atualmente em greve, especialmente aos meus colegas do 
Amazonas, cujo trabalho é marcado por sacrifícios ain­
da maiores, consideradas as dificuldades naturais da re­
gião, num Estado onde as carências de toda ordem au­
mentam a cada dia, com a comunidade sofrendo o aban­
dono, a miséria e o desinteresse do Governo. Se os cole­
gas professores de outras regiões do País reclamam, o 
que dizer dos companheiros do Amazonas, Estado onde, 
no momento, a administração pública está voltada so­
mente para os interesses eleitoreiros do Governo, fazen­
do com que até a farinha de mandioca seja importada? 

Espero, Senhor Presidente e Senhore$ Senadores, que 
este estado de calamidade, referentemente a universidade 
brasileira, seja encarado com maior seriedade pelo Sr. 
MinistrO da Educação, cujo comportamento não reflete, 
na prática, os princípios político-ffiosóficos qUe acha~ 
mada Nova República afirma querer implantar no País. 
O que precisamos, realmente, no Ministério da Edu­
cação, é: de um homem capaz de entender as nossas reali­
dades e as nossas necessidades; um homem em condições 
de viver o nosso hoje, projetando-se no amanhã, e não o 
saudosismo de um ontem completamente superado. Nós 
não precisamos de pergaminhos perfumados. Precisa­
mos, isto sim, de técnicos profissionalmente bem qualifi­
cados, e que só podem surgir se tivermos uma Universi­
dade fundamentada em infra-estruturas tam_bêm qualifi­
cadas, com professores valorizados e com _Urii ensino ver­
dadeiramente levado a sério. Nada de universidades es­
plendcndo em colunatas de mármore, mas universidades 
providas dos meios indíspensãveís para a colimação de 
suas metas, que ê a formação do homem para a prática 
da vida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra à nobre Senadora Eunice Míchíles. 

A SRA. EUNICE MICHILES (PFL- AM. Pronun· 
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Retornamos hoje a esta Casa, após longo convívio 
com o homem amazônida. 
-O povo do Amazonas, bravo, ordeiro e forte, gentil no 

trato, acolheu-nos, veio ao nosso encontro de braços 
abertos, na esperança de reivindicar os_ seus anseios. E 
nós, prontamente ficamos a postos e procuramos sentir 
de perto toda a carência da população ribeirinha. 

Desfrutando da exuberante natureza da região, desce~ 
mos os rios Negro, Solimões c Purus e pudemos compro­
var que· aqueles amigos estão confiantes nos seus repre­
sentantes políticos. 

certificam o- nos- -aa necessidade-de integrar aq ileles 
brasileiros à era da moderna comunicação. 

Há, senhores Senadores, localidades no Amazonas 
que não têm uma agência da ECT. Ficam, os seus mora­
dores, à mercê da generosidade dos tripulantes de qual­
quer embarcação, para que levem as suas correspondên~ 
cias, suas notícias a outros pontos, onde haja um posto 
do Correio, mais próximo. 

Razões como estas, senhores Parlamentares, levaram­
nos ontem a solicitar uma audiência com o titular daq~,Ie­
la Empresa, Dr. Laumar Vasconcelos, solicitando-lhe 
que instale postos ou subagências nas sedes de alguns 
municípios ou vilarejos, nos quais não se faz presente tão 
iinportante órgão. 

Sugerimos ainda ao seu ilustre Presidente, que em pe­
quCnas localidades, vilas ou distritos, fOssem celebrados 
convênios com comerciantes lá estabelecidos, ficando os 
mesmos credenciados para postar e entregar a corres­
pondência do labOrioso rebeirinho do mais longíquo lo­
cal do Amazonas. 

O ilustre Doutor Laumar Vasconcelos, dotado de um 
sentimento público, humanitário e patriota. dentro do 
propósito da Empresa Brasileira de Correios e Tel(:;gra­
fos de levar os seus serviços ao menor pedaço do solo pá­
trio, cõm certeza atenderá o nosso-pleito, mesmo por­
que, a nossa indicação é: condizente com o espírito da 
Nova República. 

Destarte, eminentes colegas, honra-nos, trazer neste 
momento, também à consideração dos Senhore:s, as 
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aflições da nossa gente. Sei que do espírito nobre de cada 
um fluirá uma forte solidariedade, pois todas as plagas 
desta Terra-Mãe, se fazem uma só, de norte a sul. Elas 
traduzem, com certeza, um único Brasil! 
·E em nOtne desta mesma solidariedade, cumprimento­

os desta tribuna, convicta de que unidos em torno dos 
mais puros ideais, prosseguiremos fazendo desta Câmara 
Alta, a mais digna representatividade dos Estados brasi­
leiros! 

Muito obrigada, (MuitO bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia comunica ao Plenário que, tendo reex.aminado odes­
pacho de arquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 
267, de 1983, à luz dos argumentos apresentados pelo 
nobre Senador Itamar Franco, determinou que a propo­
sição volte a ter seu curso normal. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão ordinãria da próxima 
segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno úniCO, do Requerimento n9 308~ de 
1985, do Senador V_irgilio Távora, sOlicitando a retirada, 
em--cafáter definitiv_o, do Projeto de Lei do S~nado nl' 
179, de 1985, de sua autoria, que dispõe sobre o cãlculo 
do Imposto de Renda na Fonte dos servidores públicos 
civis, no periodo de 19 de julho a 31 de dezembro de 
1985. 

2 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n<;> 233, de 1981, de autoria do Senador João Cal­
mon; que fixa p-erCentual mínimo para aplicações em 
educação pelas empresas em que o Estado tem partici­
pação acionária majoritária, tendo 

PARECERES, sob n9s 19 a 22, de 1985, das Comis-­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 
~ de Educação e Cultura, de Economia e de Finanças, 

favoráveis. 

3 

Votação, em primeírO furno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n<;> 44, de 1980, 
do Senador Lázaro Barbosa, que dá nova redação aos 
arts. 59 e 61' da Le_i nl' 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria 
a Comissão de Valores Mobiliários, tendo 

PARECERES, sob n9s 624, de 1980 e 553, de 1981, da 
Q>miss~o 

-de Constituição e Justiça, ]<;>pronunciamento: pela 
inconstitucionaUdade, _com voto vencido dos Senadores 
Cunha Lima e Franco Monloro-; 

- 2~' pronunciamento (reexame solicitado em Ple­
nário): ratificando seu parecer anterior, com voto_ venci­
do do Senador Franco Montara. 

4 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 7, de 1982, 
de_ autoria da Senador Nelson Carneiro, que dispõe 
sobre a Concessão de passe livre nos trens da RFFSA, 
aos seus servidores, tendo 

PARECERES, sob n• 1.01[4, de 1983 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitu_cionalida~ 

de, com voto vencidO do Senador Hélio Gueiros. 

5 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelíminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 2, de 1983, 
de autoria do Senador Mário Maia, que transforma o 
Serviço Nacional de Informações (SNI) no Instituto Na­
cional de InformátiCa, Teleinformática e Telemãtica e dã 
outras. providências, tendo 
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PARECER n9 225, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida-
~ . 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está enCer~-­
rada a sessão. 

( Lel•anta-se a sessao às 16 horas e 52 minutos) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
MOACYR DUARTE NA SESSÀO DE 22-8-85, E 
QUE ENTREGUE À REVISÀO DQ JJRADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MOACYR DUARTE (P.DS - RN. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.).....;.. Sr~ PreslOCmte, 
Srs. Senadores; - -

Reagindo ao envolvimento do seu nome em noticiário 
especulativo de certo órgão da Imprensa local, o eminen­
te Senador César Cals solicitou à liderança do seu Parti­
do. que desse conhecimento ao Senado Federal da se­
gumtc nota: 

Tendo em vista noticiário sensacionalista do Jornal de 
Brasília , edição de hoje, segundo o qual o Advogado 
Hélio Roriz denuncia que desde 1983 o ex-Ministro Cé­
sar Cals tinha conhecimento de irregularidades na 
atuação da empresa EMBRAIME, no comércio clandes­
tino de pedras preciosa.;;, e que esse conhecimento teria 
sido feito através de uma petição encaminhada ao Juiz 
da Primeir.a Vara Civil de Luzíãnia, o Senador César 
Cals repudia veementemente a tentativa de envolvimento 
do seu nome com qualquer tipo de contrabando, inclusi­
ve de pedras precíosas. Esclarece, ainda, que qualquer 
denúncia recebida foi encaminhada à Divisão de Segu~­
rança e Informações ou à Consultoria Jurídica do Minis­
tério das Minas e Energia, conforme o caso, e que o as­
sunto de contrabando é da exclusiva alçada da Polícia 
Federal. 

Brasília, 22 de agosto de 1985.-"Senador César Cals. 
Sr. Presidente, a insidiosa campanha que se deflagrou 

contra homens que constituíram a equipe do Presidente 
João Figueiredo parecer ter como es_copo cobrir com um 
mar de lama o Governo passado, levando-o ao pelouri-
nho da execração pública. _ 

Os Miriistros Delfim Netto, Amauri Stábile Nestor 
Jost, Ernãne Galvêas, Haroldo Correia de Matlos Abí­
Achel, entre outros, têm tido os seus nomes íncluícÍos no 
elenco daqueles que, ao que tudo parece, estão sendo al­
vos de uma verdadeira sanha revanchista. E nem sequer 
saiu incólume dessa campanha inglória e descabida a fi. 
gura respeitãvel do Dr. Aureliano Chaves, hoje um dos 
pró-homens do atual Governo e um dos líderes mais re­
presentantivos do Partido da Frente Liberal. 

Quem tem culpa em cartório_deve pagar por ela. Cabe 
à Nova República a obrigação moral e o dever indecünâ­
vel de não consagrar a impunidade. Mas se levantar sus­
peitas, apenas para safrcjar escândalos, sobre a integri­
dade moral e a honradez de homens públicos dos mais 
conceituados da vida nacional, é comportamento conde­
nável. 

Um Gove.rno que pretende reconstruir uma Naçãá­
e este é o propósito do Presidente Sarney -, deve olhar 
se~pre- para frente, pois os que olham para trás 
arnscam-se a transformar-se em estátua de sal como re­
gistram as Escrituras, com a mulher de Loth~ 

Ora, diz-se, a toda hora, que o Governo atual" não se 
reveste de qualquer espírito revanchista, mas o que esta­
mos vendo e o que estamos assistindo é justamente o 
cóntrãrio .. Denagra-se campanha contra homens públi­
cos da maJor respeitabiiTdade, que coincidentemente ser.:. 
viram ao Governo pretérito e ofereceram o melhor de 
sua experiência, do seu patriotismo e de sua capacidade 
administrativa em favor desse GoVerno e dO País. 

Sr. Presidente, a opinião-públlcii nãO será sensível a 
esse ludibrio; mas é preciso que fique a advertência: não 
fará boa colheita quem planta dentes de dragão. (Muito 
bem!) 
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ATO DO PRESIDENTE No 150, DE 1985 

<? Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os arts. 52, item 38, e 97, inciso 
IV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelO Ato n"' 2 de 
19_73. e revigorada pelo Ato n"' 12, de 1983, da Comis,sào 
D1re_t~a, e-~ vista do disposto na Resolução n9 130, de 
I?Sõ, resolve autorizar a contratação, sob o regimejurí­
dtco da Consolidação das Leis do Trabalho e do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço de Fernando José 
Caldeira Bastos, para o emprego de Assessor Técnico, 
com o salário equivalente ao vencimento d_o cargo DAS-
3, a partir de 27 de junho de 1985, com lotação e exercí­
cio na 1'-Vice-Prcsidênci<l. 

Senado Federal, em 22 de agosto de 19&5~-José Fra­
gem, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE No 151, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal no uso das atri­
buições que lhe conferem os arts. 52, item 38, e 97, inciso 
IV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de compct~ncia que lhe foi outorgada pelo Ato n9 2, de 
1973, e revigorada pelo Ato n"' .12, de 1983, daComíssào 
Diretora, e à vista do disposto na Resolução n"' 136, de 
1?80, resolve autorizar a contratação, sob o regimejurí­
dJço da Consolidação das_ Leis do T,.rabalho e do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço de Therezinha Moraes 
Gueiros, para o emprego de Assessor Técn-ico, com o sa­
l_ário _equivalente ao vencimento do Cargo DASK3, a Par­
tir de 27 de junho de 1985, com lotação e exercício no 
G<lbinetc do Senador Hélio Gueiros. -

Senado Federal, em 22 de agosto de 1985. -José FraK 
gelli, Presidente. 

ORDEM DE SERVIÇO No 7, DE 1985 

Instruções para normalização de estoques de mate­
rial para o Serviço Médico. 

O Diretor-Geral do Senado Fedem! no uso de suas 
atribuições, resolve aprovar a seguint~ Ordem de Ser­
viço: 

A normalização de estoques de material de consumo 
para o ambulatório e setor de emergência do Ser~iço 
Médico deverá obedecer aos seguintes estágios: 

I. compras por suprimento de fundos para atender 
às situações de emergência; 

2. compras com dispensa de licitação, para supri­
mento de estoque, por um período aproximadamente de 
45 dias; 

3. compras para estoque de 6 meses. 

l. Compra por suprimento de fundos 

_A c~mpra por t!ste processo é para pequenas despesas 
ate o hmlle de lO 'vi V R conforme instruções próprias da 
Ordem de Serviço específica de suprimento de fundos. 
Destina-se a_compra de material em caráter emergencial, 
quando o estoque for zero, que possa causar paralisação 
de serviço ou causar prejuízo para a instituição ou risco 
de vida de terceiros. 

Nos termos da OS é requisitado o suprimento CUJO res­
ponsável terá um prazo de 60 dias para comprovação. 
Isso não quer dizer que o suprimento deva d_urar até 
aquele prazo. Se necessário no mesmo dia que receber o 
suprimento o suprido poderá gastá-lo totalmente e pres­
tar contas e, se necessário, solicitar novo suprimento. 

Toda vez que for- possível solicitar empenho para de­
terminada compra dever-se-á optar por este procedimen­
to. Com isso evita-se __ gastar o suprimento a fim de 
empregá-lo nos casos de emergência. 

Os procedimentos para prestação de contas de supri­
mento encontram-se na própria OS e nos formulários 
que acompanham, 

2. Compras-com dispensa de licitação 

Essas compras são para valores de até 20 vezes o MVR 
e destina-se a conípras para estoque por um período de 
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45 dias, prazo este necessário a uma aquisição por To­
mada de Preços para estoque de 6 meses. 

Nesses casos os processos de compra devem ser sepa­
rados por grupos de material da mesma família. Ex: ma­
terial de enfermagem, material para assepsia, medica­
mentos, material odontológico, etc. Dessa maneira faciK 
litamos o processamento de compra e evita-se aquisíçã_o ___ _ 
em intermediários ou varejistas para determinados itens. 

Para agilizaçiio do processo de compra o servidor da 
S~AMS deverá preparar a solicitação em modelo pró­
pno (anexo)~ dar entrada no protocolo para constituir 
processo, encaminhá-lo à Subsecretaria de Material e 
Patrimônio para emissão de Nota Orçamentária. Emiti­
do o empenho, entregá-lo ao fornecedor e solicitar-lhe a 
entrega do material. Ê importante que o servidor da 
SSAMS acompanhe o processo e se possível, tramitá-lo 
em mãos, com os registros indispensáveis de carga e des­
carga (BAP). . 

Recebido o material e atestada a Nota Fiscal liberar a 
documentação para pagamento. 

3. Compra para estoque de 6 meses 

Paralelamente às providências acima deverá a SSAMS 
providenciar a compra para estoque a fim de normalízar 
o suprimento de material. Nesse caso a modalidade de li­
citação será Tomada de Preços cujo edital serâ divulgado 
pcl_o prazo de 15 dias. Entre o pedido e a cheg<!da do ma­
tenal t_eremos Llm>l demora aproximadamente de45 dias. 

O encarregado dos pedidos deverá: 
a) rel_acionar o material a ser adquirido -por grupos 

de matenal da mesma família: material de enfermagem, 
-material de odontologia, material para tratamento clíni­
co, etc. 

b) preenchi.'"r o modelo próprio onde consta consu­
mo médio mensal, estoque atual (que no caso poderá ser 
o da co~pr~ pelo suprimento ou da compra com-dispen­
sa ?e cJtaçao) e a quantidade a ser adquirida para o 
per1odo (6 meses). Além disso, deverá ser informado no 
campo próprio do impresso o valor unitário e total do 
item. Esse vai? r poderfl ser obtido da última aquisiÇão, 
de co~sulta fe1ta por telefone ou outro meio disponível. 
Com ISSO a Subsecretaria de Administração e Material e 
Patrin~ônio decidirá qual a modalidade de licitação 
(ConvJ_tcfTomada de Preços) e poderá reservar verba 
para f<lzer face a <~quisição. 

c) preenchido o modelo próprio encaminhar o pro­
cesso a Subsecretaria de Administração de Material e 
P<Jtrimônio para aquisição. 

Observaf;ões quanto à especificação 

De grande importância é a especificã.ção correta do 
ma~erial a ~cr adquirido. Por falta de uma boa especiti­
cuça? adqmre-se produtos que não serv_em ao fim a que 
deseJam9s. A especificação é a descrição completa do 
material, se possível com indicação numérica, posSibill­
tando uma fácil Identificação do material pelos interessa­
dos: quem solicita, quem faz a cotação, quem decide a 
compra, quem recebe o material e quem usa esse mate­
rhli. 

Especificação como "categute sertix n"' 00" mão diz 
nada, Desse tipo de categute existem dezenas. A título de 
exemplo podemos especificar: 

. "Cutegute _ n~' 00 cromado, com agulha semi­
Circular de I ,5 em, ponta cilíndrica (atraumâtica), 
fundo falso, com 0,75 de comprimento." 

''Seringa plástica descartável, com bico central 
de lO mil com agulho n"' 8, bisei curto." ' 

E importante também definir a unidade: cento, caixa 
com 50, pacote com 500 unidades etc, 

Para melhor especificação deverá ser consultad~-ca­
tál~go de material (catálogo de compra, nem sempre o 
c~t.ai?go do vendedor serve ao comprador que não quer 
dmg1r a compra). 

Em 12 de agosto de 1985.- Lourival Zagonel dos San­
tos, Diretor-Geral. 



PEDIDO DE COMFRA DE MATERIAL 

Senhor Diretor da Subsecretaria de Administração de ~faterial e Patrimônio 
Solicito providenciar a aquisição do material abaixo especificado. 
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS CONGRESSISTAS 

PARECER OOCONSELHO DELIBERATIVO 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas- I PC, nos termos da competência es­
tabelecida pelo art. 12, item III, da Lei n~> 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, tendo procedido ao exame do Balan­
cete Patrimonial e_do Demonstrativo_ das Receitas e Des­
pesas referentes ao período de 1~>-1 a 31-1-85, é de pare­
cer que os mesmos se encontram corretos e em boa or­
dem, satisfazendo, assim, as exigêndas legais. 

BrasHia, 27 de junho de 1985.- Senador Jutahy Ma­
galhães - Conselheiro: Senador João Lobo - Conse­
lheiro; Deputado Raul Ber.nardo - Conselheiro; Depu­
tado Nilson Gibson - Conselheiro; Doutor Geraldo 
Guedes - Conselheiro; Dciutor Gentil Humberto Barbo­
sa- Conselheiro; Doutor Luiz do Nascimento Monteiro 
- Conselheiro. 
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PARECER DO CONSELHO DELiaERATIVO 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas, nos termos da competência es(abele­
cida pelo art. 12, item III, da Lei n~ 7.087, de 29 de de­
zembro de 1982, tendo procedido ao exame do Balancete 
Patrimonial e do Demonstrativo das Receitas e Despesas 
referente ao período de {9-\ a 29-2-85 e do Demonstrati­
vo das Receitas e Despesas do mês de Fevereiro/85, é de 
parecer que os mesmos se encontram corretos e em boa 
ordem, satisfazendo, assim, as exigências legais. 

'srastlia, 27 de junho de t 985. -Senador Jutahy Ma­
galhães - Conselheiro; Senador João Lobo - Conse­
lheiro: Deputado Raul Bernardo- Conselheiro; Depu­
tado Nilson Gibson - Conselheiro; Doutor Geraldo 
Guedes - Conselheiro; Doutor Gentil Humberto Barbo­
sa- Conselheiro; Doutor Luiz_ do Nascimento MQnteiro 
- Conselheiro. 
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PARECER DO CONSELHO DELIBERATIVO 

O COnselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas- TPC, nos termos da competência es­
tabelecida pelo art. 12, item li I, da Lei n<? 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, tendo procedido ao-exame do Balan­
cete Patrimonial e do Demonstrativo das Receitas e Des­
pesas referente ao período de )9-J a 31-3-85 e do De­
monstrativo das Receitas e Despesas do mês de 
Marçoj85, é de parecer que os mesmos se encontram 
corretos e em boa ordem, satisfazendo, assim, as exigên­
cias legais. 

Brasília, 27 de junho de 1985.- Senador Jutahy Ma~ 
galhães - Conselheiro; Senador João Lobo - Conse­
lheiro: Deputado Raul Bernardo -Conselheiro; Depu­
tado Nilson_ Gibson - Conselheiro; Doutor Geraldo 
Guedes - Conselheiro: Doutor Gentil Humberto Barbo­
sa- Conselheiro; Doutor Luiz do Nascimento Monteiro 
- Conselheiro. 
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"'·5<5 _,_ )02:.7111.1,~7 

~ 

4-rn.w 
4.01,6..«>).);2 

3-100. IJ'SJ'E.~ Ir a.~-::: 
3113- GAIIllcaÇO*a a 5<<"-~dor•• 
Jll'- So:rvJç- <lo r • ...,..,...,... 
=1~0 - S.turo c/!nçÕ~,~ 
~~1;0 - c.,.....,,...~~ .... elo -~.-. ""''"'""" • ~~­
::t70- to.<.p<><. ... Lilver~ 

J.;roo - ::J w- SA.~ !li ~-''-~7'·~-cr \S c:o!lnl.:<'trs­
.}280 - p,.....,..~ • I •-Ct.c.u-. :.... nt•~ OCrlta•orLoa 
Yf!l- ,.,....;,.,..a i~~eon~r.;;:>mea Fa<:UltatiYo& 
~- ~><,...;..,. & lleno"c-·>:;.--: .... 
~?- Pensôo:a a 11<-no!oc:o~-::"5 L•~»cial.a 

lll::s rs: ,...-,r.uo oc t<!Cs 
DL!>PtS~S 

21.8l:'>.W7-
l.l7.•·:D6 
l.r:J,..hL? 

J.\7.llj.85oJ 
~IJ,li86,J2!. 
H2.;t60.8óJ 
~ 

Sooca daa O.apou••··~·"'"''~'"''''''"'~ ........ . 
Su;>o:ri:·dt vorl:nc..:.: u jat~e!r<>/85 ................. .. 

1C'l't: .......... ~ ........................... ...... u 

tssnr.:::: - P!lt::'lr.f'!C'I ~ ros =J.:ssuT.'IS 
ll.ll-~'5~ Pe<>1'l!:~JIIL L'.C'llnllll !'-! ~.02.65 

p~.P.a5.004 

z.;~.!~-1.34 

8.000-P~SSlYO 

!1.100 • l.XlCfl'lL Wlllr.ÇI0.~,\1. 

8111 • 'ikoof!do• a P>~,~a.-
811)- P~cÔllo• o Poup•n~u • P04ar 
8115- u~t~...;;.. .. a ~~co1hor 
8ü6'- ~...,<~or<-. Ui...., .. ..,. 

a.zoo - l'l>~m o·: OolllA~-rrc. 

8210 - Euodo <lo> n. .. or•o. 

8.)00 • K;\o t:Xlr.~Vr. 

ajlo .. """""",.. 
01 - Deoerv.,. p/llol>OdcJo .. 

a co...,..dcr 4.7!if..767o059 
OZ - JleG<;nu f.C.htul~!u Zo110,?LJo/,O') 

8J3"' - n.,...lt~o O:>er•cional 
OI • E.>«:rdcJo.o MteriÕru .3o)~S.6Z7.467 
~- """rddo Atual 6hl1·"íl?·Pi 

8);.0 - Rucr .. (lo ho.valiaç'io 
<lo Uena l..;•~i• 

s.I,Oo- nv.~sn61lu.s 

e~z- n~cc:bl<lo J)/ccnh <lo F, Md~tenoi.al 
84-!,Q- Rc,,.,i>ido p/ conta d• So&"'ros 

'TOTAL 00 P~.SSH'O, ... , , ,. ,,., "'" ., ....... r• 

7\X>.CGt.l:JO 
L.~:n.625 

1!).96:;.~:;5 

2l!J.J(,?.OZ' 

2§7.870.007 

Sábado 24 2909 
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li t c .1! l :r ... 
loOIXl - IIXI:IT.O.S COOJJ:llf!fi; 

1111 - Cean-1b••Hoea .S.,a;. Orrl••~loa 
oJJ - Do c'iooa ... 
0.:!:- l:b S.n>,do 

Jll.l- Cc.n'!.-JbuiçÕr.a doo s.. •• hcultalh<>a 
('}. - O. C~ ara - -
0.! - lb S.r.a&> 

OJ - Do Pro..l~ .. n 

C\:.-CUC:Õ.·.au 
C'! - CLr s.na<~o 

1113 • ContdbuLçio d. Plo-.Jonbha 
111~ - C.Ontrlbo p{C...ptu. do. c...; ... ,. 
1115 • Ccnr<rLhulçio'lk 14..&oto 

l.:::.,"õ::- R.CU!.I PITR!OO~"'! <1. 

712o)t7.G'z 
12~.!.5).:U.O 

114·4."'-'-~13 
l57o0C~).5S9 

- 61,-334 
17,.>.WQ 

6.0",0.{% 

I::Z3 • Juro~ •/Lootru d.> õuow·o r.t~ elo 11. Corai .. 
I~ - Jur"'& de lotr ... â CÜbio 
1:!.:::;"- ,.,..., .. "O•cr !'>lah•" 
123! • Juro• de O.pÓatto bn::ir!..., 

Oi -Conta Pra.to FI .-o 91.5·5!16·589 
02 - Jl'<l<lpar.;.a tlat..2J4.603 

123!0- Jurc.a a/::..-.pr. C/_'.;.Hc. :cpoocla14'elc:ulo• 
12!.1 - Juroa &o r.,.,... s:~:aa 
12.:.:- J.t~,;u<h 
lU'l• D:l\1óondoa ~ P<>J":tcl;-açÕoa 

t.uxo- n:cnoo.s or. TI:I~!l' .. ::::-~;ç~I:S ctru!E.'!T':l 
ILll • Cclrtrtbuio;Õea da 2'o--..&r>a 
1~12 • Contri~•d\'Wa elo Se-na<!<> 
1!1,0- Conrrl~"lçÕ.. Co r .. oo:~ ...... 
I!:C • C.:.r.1rlbo [1,.-;;<,"r. h!~"" d.- jlt"ú-.iu {tdtu) 

1.5-~- RI'CLlfiS 011' li:Sti 
tSlC' • l.l..oh~• ~ J~ru doe ~a 

c.:! - S/- ~·ê·· ...... .l>.uo? ..... 
C'!.- S:-~ \Ju~UÓh 

l3"1.'- C...--.iu;.,, -~~~r-o.. 
15:'-'- CU•ru Recdtas ~ ... r..-

ror.u. 0.1 Jl:..c:n.~'-·················-······-····· 

279.tSJ.jS2 
~.576P.é'3 
lO.JlS--507 

2)':l.(;0<' •• 7l6 

l02.SOO.CXXl 
;62.540·371 
9!;9-595-352 

lo747o83lol')2 
t.asz.:;oo 

7aJ.J6o.O'.,Z 
12.110.1!8. 
2l.pL.% 

l-J07-&2t.6<7 
531.1:12.?;11. 

t.:;?J,Ut,!. 
1,••,22!,_.<>1.~ 

1.2SI,.OJ.5 
6.412 • .1,!.9 
~ 

4.J9l.OGJ.810 

7.§?3.128 

7-749--963.587 

. ' 
pEsr rs A 

J,CIJO • ctSP"S.O.S ~RUiES 

J.1oo ~- OO'I':.so.s M: ccsrno 
Jtl~- c~atl(l~a-;oo:~ .. S..nidorÕ>a 
31):' • :S..r01Çoo &:- 'l'Hcel....,. 
3140 - S<~;u.-o C/Ino<:n<llo 
3160- Coro..-~v. do. ltic]Uin>.a, lo!Dt_,. e o~p ..... n,.,., 

Jlítl • O. f"'U• 01\er .... • 

J.~ - o:-sr~.-s r.: rrt.x<;r~t!:cr •.s CO!m:::-TES 
)::80- Fc-<...s o. :.a·C<li\Tribuintc~ Obr!eatOI'Ina 
~201 - r..,:;.,., a r .. -c:.ontr>b.dntca hc-ultatl•oa 
)2(12- p,.,..;;... a Donofocii~lo .. 
.)ZII3 - p,.,.;;.,. a U..ne!i~>.irto.. "P'"ciai.a 

I,J.6Jt.7).(. 
2.1M.l):> 
2.(l.ó-61.7 

l<,;:;C,CXXl 

~ 

603.:<.07oi.X. 
623.:<.~.0"..S 
2$t.J.3B.l3L 

~ 

Bo~~~a. <:la o..,pe&a••••••• .. ••--•·•••·•••••••·---- .. ··•"'• 
Superivit Vcril. no pertodo do Ol.ot :a 2e.02.85 ....... 

TOTAL.. .......................................... .__--

lA:.:-.~ 
6.::--. -~- .. ~!"' 

1. llruilla•IF., 28 de !c...,...,!~o de 19115. 

~~d!k~ ~"K~ ....... u'Cl.\ ~MS Tmun 
ORte "'- ~~ do Contabill~ 

Conu~~ e~< r.:.c.r~fclo 
C'lC-IF:Z:L>:I;I 

Di.-ot.or üéc:utivo 

c.~& !).1 CO"l'.!. ~::e-~·yu !: g:sr;;p.~ 
RCC~IT4S 

lol.)). l!ICI!H T!UDl'TÃRIA 
J11t- Cen.trlbul~cu <!e Se~. Obri;atÓri<>& 
1112 - C:U.tdbulç~a d• !'ore• Farllltath"Ca 
1113- .::..r<rlbuloZ.~ <o1<- l'<'""ior.lat ... 
111! • C..ntr>"~>• ~/.:"c.,l~:o. <!a ea.;,..,l~ 
1115 • Contr.bu!~io da llancl.>to 

1,0::::>..1 • 11 C. IH N~~!II;>\'Jl>l. 
i2Z7 - Jur< s "'u'r ,\illM" 
t:Jt • Juc • ..,. .J<o o.,-óo!rc ~~ncir!o 
1;;;:.- :urooo •I P--U"--C/.tpUe. --~lal v"etc:utoa 
1.::~ • =~•~s doe I:r~rÓati"'n• $1.!--pl•• 
1.:::.:: ... J.t .. ~b 
t.;:!J- :;.:., ,..,.~,. < hrt!.rlro~;.· 

1.~'\) - R<C.,IJ . ..S C. !R l\$1-' Jl::'~.ci.\5 CQ!l!U'l!fts 

lUl- e,..,,,.,Wh"Õc-o da C'ir-..-a 
l!lZ- C=trlla.oHÕ<-• do So-rudo 
11.13 • c~r.vlbui~;;... do Pn . .J~wn 
1!<.0 • Contribul,t..-a lloe<or. Saldo <!to Dlâr.lu {hhu) 

t.;,;cJ-li'::.!T.-IS C\'IS...S 
151C- 1.1..-tu .. r )•,r<oo de- 1-!ora 

l~.P - C:=•..;;..• .. ls.-cu...,• 
15-~- O..tu~ 'I!~"""' tu Di<er~&ll 

rc;,\L tt~ f!.(.nu ••••••••• ~ •••••••••••••••••••••• 

U9.~2.282 
1JS>.U7-59f. 
t6..23t.7U 
a.36s.s-~ 

ll1.:a:.~."~ 

ttS.72Z~Sl8 

t.2:r;>,679.IC5 
926.100 

m.r,o.795 
5o9':>7o41.R 

IG.J"G.g 

,65J.97o,71J3 
ZS2-720.!)9J 

1.2211.761l 

~) 

M?PUi 
3·703·:>1.5·255 

3-!t'O - I)I..SP[$AS J{i CI,Sl":JO 

3113 • Cratlf!eaç....,. a S..r~lciaN• 
:<1]:! - S.r•lço. d< Tcrceiroa 
:;.:-;c • );,hpe .. ,. lnvernA 

;-.ZXI - P S>:SAs n;: 1!!,\W.:Tt:.:cJ:~ CCR~;.~'T::S 
~- P.,,.!.,a k .".....contri~">nt<>a Obria.toria., 
~t- l'~~ a út-Contr;b~intaa Faculutnoa. 
~- ~,..Qe ... O.~~eíl~'~rl<>S 
~3- ~~ .. • ll<lm!icl~l<>~ l.~opeel.&(,;· 

:a.!t:;.a.;7 
t.':'!:~·~L 

~ ... ····~ 
3$-0?3.6~9 
3ll..,:i(.~32 
t:;2.d;;'7.2'7I 

1-:"1'-::"1 

5oooa da Jlespo•&t oooooooooo.••--••'""'••~•••ouoo 
SuporÍ:vtt da .;;. de !eve,...i...,/85 ................ . 

T"Ol'1J.•···-··-----····-·-···········~······--..... 
-!!..::...~."' 
;;,r- .;-.s_ .... 

::.~:.;..:.5..:.!. 

--·'"··-·· 
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?.()(X)-tr.fiVC 

;.100- r.:~tq .. 
;!:<' ~ i!.lJ',O<>~ C/\lo.-i .. Mo 
':"1.~'- Fwu,.~ ... a 
':'1::'- ''0-.~r :.-l,:.ht" 
74:;. ta~""• ;;:jo.,~~· elO Tr~Wt~ 

";;;~ ~ ~:-.:~:t~.""" ele p;.._dl ${!\_ 

~;~;: ~;::;,::J~:~a;~:=::t~:t;:,cáriaa 
;:,1 - L~"~• <k- C;u;'olo 
;;:;:; -I ,,...;.tlr.oa a P,rUdpanfa•- A""rbadoo. 
-;::;:,:;- r.--.r~•tltiOa _a ParrldpantCa- nanco 
::..c-- L-:;-riutoo~ a I"~ruc;rontu- La.,.claU. 
;,õ.;J. _.,,,;0\lno• a Pa.-Udpant~.- \'efculos 
"'.1 • Q,>ed:>reo ÚI<'<'Uoo. 
:"Ul __ Cer.tr;b_._ <!_~ r,-.,,. ,,_,.teria ..... a R~c~be-r 
~:L! • luro• a R-.-.: I><' r 

• .1).~- ~~r .. • r,!'\'ll'~'i'l' .. 

73h~ • . -~•r' -..~·~· • I~td•<;Õt• 
73U • l.:Ô. "'"-''• ~t<>t"<:a c Ap-lhoa 
7317 • &.r.> :::c.j<d• 
7313 • ~~•ela e l•euÍHos 

Nl \L 00 ,\TTollf •••• ••·•· ••• ··•••••••·••••• ·-··h• 

/~ . ·/ . 
~J.. •~:u ... V{.I!:ut.:.v. 
'1:6.:;u 5.',\""C!iS "rC'>!:I.IN 

Cbe!o da So~ã,; óo Conhbi Hda&o 
Ci:lnt -W<>ra 010 ~:><er-c!cio 

CIC-!1" .::109-

IIECI:!TA 
l.DO:;I- II:C::ITAS callt"Jo~~ 

t.l'XI- llrc::ETT~ I!!:!ll~f~t,o. 

nu- C..ntrll>..oi~""'· &-c. ObrlcatÕrlo. 
01 • C.. c"i•or& 
02 , !lo S<N<Io 

tu::- t.>nt.tw,ç<;.. • .s...a:. F ..... tt.u...,.. 
Oi • D.. c".i~~r• -
00- llo S.noc!o 
OJ - r., 1'.-<xJ .. sen 
o~- cu c;,..,. .. 
OS • ct: S.n•~<> 

lltJ- C.,trLlnU~Õo .. d~ Pctnsioni•t..,. 
11lt- Contdbu!.;:\o p/Cimpt, <lo eu;...,!& 
111;;- Contril>..ol~"io (!;. i>la"<<a~O 

lo200- R'C~ll\ rJTftl"I!O~"l.\I. 

t.tOG.00\,727 
!"6.S?l w. 

172-~~-26) 
2.)5."737.1.60 

$12.1-5"~ 

""-"" 
~ 

1.2::3- lw-<>~ ..,éldu~ <1<> eo,.,,.,., r...t. dot ~- Gorai• 
i:!:!L- Jur<>~ ~ t<:t~& <lo C"'Uibi<> 
1:!.:::7- J~•"• '"OL<-r ~l~ht"' 
t.:)t - J•.r<>c 4<- a-~dtoa Pano~ii:..S 

•'I - C<oo•h I'r"n<o t'ho 1.7.!,.3.197•335 
().;! - r.,.,.J,.,.,.. z.oez. t15,<16J 

~~~'i • Jur<>~ o/""rr• C/Apl!~. 41>• Yc[ouloa 
lU\ • J~ro~ ohrpr. 51aplc• 
l~:.2 • AI~~•• 
1::..3 • 0:.• l<lo~os" P.rtle.ipaçÔ<a 

l,l.OJ - R l:fir 1.S ~ Til \\SF P"':'fii!S ÇQ!p~ .'11~ 
I! H - c;,r.tn~l~""• cl.:. ~-• ...-. 
1"12 • Cor.td~I~Õu do S.On.o,~o 
l~l.l- Cor~rol·~l~Õ•a <iO rr.-.d .. .,n . 
1:..:.-. • C..r.Ui\o, O,o~~. Sol<lo de Dl.,;..iu (F.,'l.tu) 

t.W ·R'":' !":"\S pn:llS~ 

l~IO • ll.olt~~ e Ju<<>-' do ~lor .. 
C2 • Stt.-;,..:•11~.~• Sl~,-.tea 1.2!,?.5!.6 
O~- Sol:u .Uu~,;,~ 6!S.L03 

15\S- Tan ~ llnte.-tp. óo Juro. s/I.J:opr. Siolpl~a 
LSJO- Co-•~•;;.,& a/Scir"-<oa · 
13:-.l- Out~u !:e~~uu Plrer ..... 

:roT.U. D.l Rl.CC!J.I<••••••••• .. ••"""'"'"""' 

"n~-S77-61S8 

u..ss'-~->-t65 
-)/o>Í.6)"t;;(i~ 

!!"1.~3-/,08 

qH,436 

""" ),J.03..Jt;o.6!3 
1·S%.6Zi..019 
t-l"S':>·L90.22l 
4..r.!V-:JL,l;l.l~ 

72-000.000 
&;l2.258 

17\.oL,S.lbl 
, t.u.r..688 

m.~?4 

217.01~ 

"'·"" .)02.7!8.!,L7 

~ 

l.~Z-075.171 

I.l~-SC9-28 
UO.J8;>.8l3 

l0o9}J.Q97 

~ 

:w;:.soo.ooo 
l.CJ2..3:!.l,lls> 
l.OlOoS"/,0.$94 

3.!125 • .333.298 
2.2;J0.200 

1.1ec.OGG.s11 
Zi'-u.G.$149 
2t.L?f,";2'i 

1.!)63.419.o;>2 
7JJ.ft;),.;.IJ7 

2.)~.2.28 

!ê.'/63.ql 

· t.86s.g51, 
2-0SJ.OC:O 

10,]0].;975 

~ 

~rb;ll"(dl/ "'•1«-hift:lili~,.. ws. ~.11> 
~A!..w,(O ~ATI'lMO~'I\1, t_~t~P~It'J ,,. Jl.01.p5 

15-310.)46.010 

3t-Vl86.o8J. 

26 • .)5s>.Oll.34!. 

S.OXI-1' !'.SS I V o 

ss;~ : ~~!1. .. ,.~ ... 
ans - "ehnçÕu • llecolher­
f\116- c;..,,jo.-.,a Dl"".-aoa 

a.200- Fnro or. r.N' ... 'fTH. 

I'IJ.lO -Res->,.•u 
01 - Re..,rvu p/DcDdÍci<oa 

a C...,.,dor 
02- Ro~en-u L&htutáriu 

ano - ~~•ulhdo Opeucionai 
Ol • ~ .:terdcLoa Ant~iorea 
02 - ::wrdeto Atual 

8JJ,CI- llc&er~u do Rea•a11açio 

<kH< Den• lmÓvci• 

6,400- Tllo)\:?lTOOII.S 

8UO - Rcce!>io\o p/Co:t>ta de Seo;:uroa 

,.,., 
Zt,3;oS.OO!, 

2<!6.6LL.7t] 

rot""hL 00 P<ISSl~"Oio·•··--••••••"'""""""....-•"~··• 

D.Ç.S.J'.ElL'!_ 
3.000 - ll.sPI.SA$ C(J(REJifts 

3.100 - Ut.SPl..SAS. oc ccsru~ 
:nn - er-...uhe .. we•., s.-:-rl........,. 
3130 ~ !iervlçoa de "l"ero::el.., 
.Jll,O - S.auro C/l...._.;fdl., 

316:.:1- Co.-r>~ão cto ~ •• --• • Ap....,lboa 
Jl?;) • Jlo~I'C'UI> Oj...,,......._ 

J,2()0 • orSPE.SAS 0:: TRh!CSf""7."!"lCII:jê CORRI.I>'Tl* 

:J.280- !'e~• a l:>c,C.,.,n-:.""-'i"f<la Obril;atariga 
JO</Il - Pena.;,~ • r..:-c.;,.~=-•!x.>Mc~ Faoultatl•"• 
J282- """..õo• .. a.. ... n~~~-~004 
3263- ren~ ... Dcr.o!b:..i:ic:. r..ol"'cl•ls 
32';0-- Tran:;.f, rfC..nta ...... ;!,<>F, A..d~teDCial 

f. ~/juro"' de úop-r. S..uo~1cs 

6S-U7..601 
),)50";735 
2.U,6.6L7 

2:20.CX)) 

~ 

t.062:.au.a.s.r.. 
91,2...&21.;>53 
1,2:.1.76!).8~ 

Sol)Ool77 

:";.!~~~:e..:;:·:.;-~~·~· ~i:m·:·;t:~j:e;::::: 
'ro'l'AL•.,,,.,.,,,.,,.,.,.,,,.,,.,.uoo•••~•"'"""' 

Sâbado 24 2911 

:<:.~.L-:3-~ 
9.?2!.-=;:,.,_..., 

12-~):l.~~ii--.....: 
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ro'l:'l=:ç~ w. awu. ~·m'tA 1: u:gocu• 
R:rf~IT!IS 

J4s !E !.W'fO 11. l'lll<j 
!i!.SP!..S~S 

_J,OOO- ::!IS'-'i.-\!.. CO!<:'.J:'·':'IS 1.000- R C. :T ~ C/:'1"•'-::'!"S 

1.1>.:'- F: c:no.s "rnil1':7t~•o.s 
un - C.rrtrL~"LÇO<"• s.~. Cll:<l«atÕrl,.. 
~~ - Ih<$.,..~ 
Q<:-D.>S<-~ 

lll< • CcmtrtbulçÕ.,. S.&• f&eulolathOoO 
•'l • !a C'.i••r• 
,,~- p, S<-n • ...» 
1:'3- lle í'r«.!~<Cn 
N -CU .$"""'" 
CS- ct.r S<>ou~o 

1113 • c...m-Lbo..I~ÔÕo d. P..nalonbh• 
lll~- Contrlbo p/Cccpl. de c.rê .. e~a 
IU5 - Ctor • .r•IJ~i.\':Õ<o do l!.ond.oto 

1.2:'.'- a·c ~H PAli1TIO::\~.•:. 
1:..:.:,.- J .. r.u. do L<"tru de cânbto 
li.::';. J,roo "0,..,, li&M" 
1<.:,1 - Jur<>a <)e á;>Ó~!tos Il~nci.-Loo. 

3"~)-G:;.!..II<lS 
rzJ-r.·.?CL 

5-'I.OJ<(;,)SO 

79.~17'-!:'0! 
m.1~2 
f/;!r7LO 

J.c~.on 

C! •· Co-r.u I'r~ro Fuu "t.fl.ISC<i.?l.f> 
c::- r,.,P•~~a I-?7?-901.1)0 

l,;:J~ • Juro~ ,.f r.pr. C{Ap'Uc. !.J~poeo Vdoulos 
)Ô~\- Jur,.& o/Lr.J)l'ÕoHras Sl•ple~ 
J:.:::- . .Uu~-..·••• 
!.~~-_I' ra· •S.JL_m'~.-\<r;!':._-.;;_l.'\S CÇ!IR:;!.T:,S 
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RESOLUÇÃO N• 09/1985 

Reajusta os atuais valores das pensões concedidas 
pelo Instituto de Previdência dos Congressistas-IPC. 

O Conselho deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas-I PC, ante o disposto no art. 43 da Lei 
n~ 7.087/82, combinado com o art. 46 do Regulamento 
Básico e consoante o determinado no art. ['i' da Leí n'i' 
7 .333, de 2 de julho de 1985, resolve: 

Art. J'i' Reajustar os ã.tuais valores das pensões con­
cedidas pelo Instituto de Previdência dos Congressistas­
IPC em 89.2% (oitenta e nove ponto dois por cento}. 

Art. 2'i' Esta Resolução entra em vigor_ na data de 
sua Pi.ififiCilÇãCI~-c-om eteltOS'ffililriCeiros-a-parrrr·ae- f9- de 
julho de I 985. 

Art. 3'i' Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1985. ·-Senador 

Nelsor Carneiro - Presidente: Deputado Nilson Gibson 
- Conselheiro; Deputado Raul Bernardo - Conselhei­
ro; Deputado Raimundo Urbano - Conselheiro; Sena­
dor Jutahy Mabalhàes- Conselheiro; Doutor Luiz Nas­
cimento Monteiro - Conselheiro; Doutor Gentil Hum­
berto Barbosa - Conselheiro. 

RESOLUÇÃO N• 11(85 

Disciplina o art. 1<:> da Lei n'i' 7.266, de 4 de de­
zembro de 1984, que altera dispositivos da Lei n'i' 
7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

O ConSelho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas- I PC, no uso de suas atribuições e con­
soante o disposto no art. 62 da Lei n~> 7.087, de 29 de de­

·zembro de 1982, resolve: 
Art. J<:> Para o cálculo da pensão devida a ex­

parlamentar que tenha contribuído nos termos do art. ('i' 
da L!'ei n<:>7 .266, de 4 de dezembro de 1984, que deu nova 
redação ao art. 20, item I, letra a, da Lei n<:> 7.08-7, de 29 
de dezembro de 1982, a- parte referente a diá-rias será a 
média extraída do número de diárias pagas pelo segura­
do nos doze (12) meses anteriores ao evento gerador da 
pensão. 

Art. 2'i' Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data. 
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Art. 3'i' Revogam-se as disposições em ·conti'âriO. 
Brasília, 27 de junho de 1985.- Sendor Nelson Car­

neiro- Presidente; Senador Jatahy Magalhães- Con­
selheiro; Deputado Nilson Gibson- Conselheiro: Depu­
tado Raul Bernardo- Conselheiro; Doutor Luiz do Nas­
cimento Monteiro - Conselheiro; Deputado Raimundo 
Urbano- Conselheiro. 

RESOLUÇÃO N• 13/1985 

Regulamenta a concessão de empréstimos, em ge­
ral. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas, no uso de suas atribuições, resolve: 

Art. I 'i' a carteira de empréstimo do IPC fica. autori­
zada a conceder empréstimo após a verificação de dispo­
nibilidade de Caixa, considerada a reserv:a matemática 
para pagamento da folha de pensionistas. 

Art. 2~> Poderão solicitar emprésfimO na- COitdição 
de segurados ou não: 

I - os Parlamentares em exercício; 
II -os servidores da Câmara dos Deputados e do Se­

nado Federal e Órgãos supervisionados, desde que_ per­
tençam, em caráter efetivo, aos Quadros e Tabelas PerM 
manentes; 

III- inativos de ambas as Casas do Congresso Na­
cional; e 

IV- Pensionistas do IPC. 
Parágrafo Único. o Suplente ficará impedia de pleitear 

tal benefício. 
Art. 31' Ao Parlamentar que se afaste por motivo de 

licença, será facultado o beneficio da carteira de emprés­
timos, desde que o valor da prestação me-nsal estipulado 
na-- Operação que pretender não ultrapasse a l /3 (um 
terço) da remuneração mensal a que fizer jus durante o 
período de licença. 

§ I 'i' Fica vedada a_c_oncessão d_e empréstimo quando 
o Parlamentar licenciado não estiver recebendo subsí­
dios. 

§ 2~> Caso o Parlamentar esteja em débito ao lhe ser 
concedida a licença sem remuneração, cobrar-se-lhe-á o 
saldo devedor integralmente. 

Art. 4<:> Os empréstimos serão concedidos: 
I- aos segurados, sob consignação em folha de paga­

mento das duas Casas do Congresso Nacional, órgãos 
supervisionados do Senado Federal e folha de pagamen­
to dos pensionistas do IPC; 

lI - a não segurados, nos moldes do item I. 
Art. 5~> As reformas e quitações Somente poderão 

ocorrer após o pagamento da 6' (sexta} prestação, abati­
dos 25% (vinte e cinco por Cento) dos juros e correção 
monetária vincendos. 

Parágrafo único. Os benefícios deste artigo aplicam-se 
somente aos segurados dO JPC. 

Art. 6'i' A margem consignâvel do segurado pensio­
r.-i-s-t a-pa-ra ---averbaç-ã a -n-a- fo-lha- Ele-pagamento-d-e--pen-sões 
do IPC será de 50% (cinqUenta por cento) do valor da 
pensão. 

Art. 7~> A primeira amortização deverá ocorrer, no 
máximo, até 30 (trinta) dias após a data de recebimento 
do empréstimo. 

Art. 8'i' O contrato que ultrapassar o prazo estipula­
do no artigO anterior, sofrerã cálculo adicional referente 
aos dias excedidos, deduzido do líquido a receber. 

Art. 99 Os empréstimos sob consignação em folha 
de pagamento reger-se-ão pelas normas vigentes de aver­
bação. 

Art. 10. Não serão consignadas em folha de paga­
mento de outros órgãos diferentes da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal quaisquer amortizações de 
empréstimo. 

Art. 11. Os avalistas ou coobrigados, na qualidade 
de fiadores, fiCáfão solidariamente responsáveis pelo in­
tegral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

Art. 12. caso venha a ocorrer o falecimento do mu­
tuário, extiriguir-se-ào, automaticamente, as prestações 
vincendas, a partir do óbito. 

Art. 13. O mutuário que desejar desfazer o vínculo 
de segurado do IPC terá o saldo devedor do seu emprés­
timo recalculado em novo contrato, obedecidas as nor­
mas_ e condições dos empréstimos concedidos ao não se­
gurado. 

Art. 14. O limite dos empréstimos para os parla­
mentares obedecerá sempre à Resolução do Conselho 
Deliberativo que o regular. 
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Art. 15. Nos meses de dezçmbro_,janeiro, fevereiro e 
julho de cada ano, estará fechada a carteira de emprésti~ 
mos para reavaliação financeira do Instituto. 

Art. 16. Esta Resolução entrará em vigor a partir de 
l'>' de setembro de 1985. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 15 de agosto de 1985. - Senador 

Nelson Carneiro - Presidente; Senador Jt~.tahy Maga­
lhães - Conselheiro; Deput::tdo Raimundo Urbano -
Conselheiro: Deputado Nilson Gibson - Conselheiro; 
Deputado Raul Bernardo - Conselheiro; Doutor Luis 
do Nascimento Monteiro - Conselheiro; Doutor Gentil 
Humberto Barbosa - Conselhc:iro. 

ANEXO À RESOLUÇÃO No l3, DE 1985 

(que disciplina Empréstimos, em geral) 

1. Empré.c;timo a Segurado _d_o__I_o_s_tilltto de Previdên­
cia dos Congressistas- I PC: 

Juros de 6.3% (seis ponto três por cento). 
Prazo de 12 (doze) mes:es, podendo reformar após 6 

(seis) meses de amortização. 
Modalidade: averbado em folha de pagamento sem 

e.xigência de avalista. 

2. Empréstimo a não Segurados do IPC: 
Juros de 8,8% (oito ponto oito por cento). 
Prazo de 12 (doze) meses, sem reforma. 
Modalidade: averbado em folha de pagamento com 

exigência de avalista. 
Sala das Sessões, em 15 de agosto de 198_5.- Senador 

Nelson Carneiro - Presidente; Senador Jutahy Maga­
lhães - Conselheiro; Deputado Raul Bernardo - Con­
selheiro; Deputado Nilson Gibson- Conselheiro; Depu­
tado Raimundo Urbano- Conselheiro: Doutor Luis do 
Nascimento Monteiro - Conselheiro; Doutor Gentil 
Humberto Barbosa - Conselheiro. 

10~ Reunião Ordinária. realizada 
em 27 de junho de 1985 

Aos vinte _e sete dias do mês de junho de mil novecen­
tos e oitenta e cinco, às dezesset-e horas, sob a Presidên­
cia do Senhor Senador Nelson Carneiro, Presidente, e 
com a presença dos senhores Conselheiros Senadores Ju­
tahy M::~galhães e Jo~o Lobo, Deputado R<~:ul Bernar~o, 
Nilson Gibson e Raimundo Urbano e dos Senhores 
Doutores Luiz do Nascimento Monteiro, Antônio Ge­
raldo Guedes e Gentil Humberto Barbosa, reúne-se, em 
sua sede, o Conselho Deliberativo do Instituto de Previ­
dência dos Congressistas IPC, a fim de tratar de assuntos 
diversos. Lida e aprovada a ata da reunião <interior, o 
Senhor Presidente inicia os trabalhos colocando em dis­
cussão o reajuste dos atuais valores das pensões pagas 
por este Instituto, sugerindo que se acompanhe o mesmo 
percentual proposto pelo Poder Executivo para os inati­
vos da união, isto é, 89.2%, na revisão das pensões mais 
10.8%, a Htulo de ab(lOO especial, a partir de julho de 
1985. Na discussão da matêria, ficou resolvido que o IPC 
concederia o reajuste de 89,2% para todos os pensionisM 
tas, a partir do mês de julho próximos e que os 10,8% re­
lativo ao abono especial seria objeto de um estudo apro­
fundado. A seguir, foi apreciado o reajuste das gratifiM 
cações dos servidores do Congresso Nacional à dispo­
sição do IPC, ficando aprovado que incida sobre elas o 
índice de 89,2%. Em seguida, foi levantada pela Secre--

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

târia a necessidade de ser estabelecido um critêrio para 
disciplinar o artigo primero da Lei número 7.266/84, cjue 
altera dispositivos da Lei n~> 7.087/82, no que se refere às 
diúrtas dos eX-parlamentares a incidirem nas pensões. Fi­
cou deliberado, então, que o cálculo dessas diárias será 
efetuado tomando-se por base a média do número de 
~diárias pagas p"élo segürado nos doze (12) meses anterio­
res ao evento gerador da pensão, o que será objeto de 
Resolução. Finalizando, foram apreciados e aprovados 
os seguintes processos: - a) de concessão de pensão a 
Alayde de Miranda Pereira e João Alves Ferreira, çom 
pareceres favoráveis do Senhor Conselheiro Senador JuM 
tahy Magalhães e aos Senhores Lenine Barros Pinto e 
Celso de Castro Filho, todos com pareceres favoráveis 
do sênh0r Cons_elheiro Doutor Luiz do Nascimento 
Monteiro;- b) de auxílio-doença aos Senhores Darke 
Oliveira de Albuquerque, José da Silva e Antônio Costa 
Figueira, todos com pareceres favoráveis dos Senhores 
Conselheiros Senador Jutahy Magalhães, Deputado 
Francisco Studart e Deputado Raul Bernardo, respecti­
vamente; - c_) de reversão de pensão a favor dos meno­
res Cláudia Marcus e Renata Barreto Pires, soliCitada 
por Egbertd B::~ptista Pires, com parecer favorável do Se­
nhor Conselheiro Geialdo Guedes: - d) de averbaçãg 
de mandato estadual a Luiz de Souza Cavalcante, igual­
mente com pare_cer favorável do Senhor Conselheiro 
doutor Gei"aldo Guedes;- e:) de inscrição como segura­
do fa.cultativo dos seguintes servidores: Juarez Pires da 
Silva, Waldemar A nton Osmala, Fábio Alves de Araújo, 
Oscar Azelmo Bresciani, Célio Humberto dos Santos, 
Altamiro Gusmão de Lima, Edson Oliveira dos Santo.s, 
Francisco da SHva Lopes Filho, Célia Marta Gomes Ur­
bano, Tenisoy de Araújo Lima, Eliane Cassas do Amaral 
Travasses Vidigal, José Adão Betsch, Newton Gomes da 
Silv::~, Pedro Aguiar de Oliveira, Herivenilde Pereira de 
Andrade, Neusa Regina Lucena Galvão, João Simplício 
Borges de Carvalho, José Evandro Camargo Gondim, 
Robson Gomes do Nascimento, Marise Cristina Tava­
res, Malachias Bispo Leite, Heriberto Barbosa Ferreira, 
Enila Beatriz Gomes Benn, Benedito Jovito Leitão, Fer­
nando Luis Britto da Silva, Paterson Gomes de Figueire­
do. Vladimir Rodrigues Silva e Walmir de Castro San­
tos, todos com pareceres favoráveis. A seguir, de acordo 
com o dispostO no artigo doZe, inciso III da Lei número 
sete mil e oitenta e sete de mill novecentos e oitenta e 
dois, o COnselho aprecia e aprova o Balancete Patrlmo­
nial e o Demonstrativo das Receitas e Despesas relativas 
aos meses de janeiro, fevereiro e março do ano em curso. 
Nada mais havendo a tratar é encerrada~ reunião às deM 
zoito horas e quarenta IJlinutos. E, para constar, eu Zilda 
Neves de Carvalho, Secretária, lavrei a presente ata que, 
depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pre­
sidente. 

2' Reunião Extraordinária, realizada 
em 13 de agosto de 1985 

Aos dias treze de agosto de mil novecentos e oitenta e 
cinco, às dezessete horas e trinta minutos, sob a Presi­
dência _do Senhor Senador Nelson Carneiro e com a pre­
sença dos Senhores Deputados Raul Bernardo, Nilson 
Gibson e Fernando Cunha e dos Senhores Doutor Luiz 
do Nascimento Monteiro, Doutor Gentil Humberto 
Bar_bosa.e do Doutor Geraldo Guedes, reúne-se, extraor­
dinariamente, em sua sede, o Conselho Deliberativo do 
Instituto de Previdência dos Congressistas -IPC, a fim 
de tratar asssuntos diversos. Lida e aprovada a Ata da 
reunião ordinária anterior, o Senhor Presidente inida os 
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trab::~lhos, dizendo que o objetivo da reunião era dar co­
nhecimento aos Conselheiros da carta-proposta remetiM 
da pelo Banco Meridional sobre aplicação do Instituto, 
lendo a referida proposta e submetendo a apreciação do 
seu conteúdo todos foram unânimes em aceitá-la. DeterM 
minou o Senhor Presidente que a Secretária providen­
ciasse a devolução da mesma ao banco após as medidas 
cabiveis. Em continuação, o Conselho aprecia e aprova 
os seguintes processos; - de concessão de pensão a Ma­
ria Magdalena Caputo GUedes, Gilberto Fernandes Al­
ves e Berenice Cecília Quintão, todos com pareceres fa­
voráveis dos Senhores Conselheiros Doutor Luiz do 
Nascimento Monteiro, os dois primeiros, e o último do 
Deputado Francisco Studart;- de auxílio-doença e Ãt: 
varo Lins CaValcante, com parecer favorável do Senhor 
Conselheiro Deputado Raul Bernardo; - de auxílio­
funeral a Maria Magda!ena Caputo Guedes com parecer 
favorável do Senhor Conselheiro Deputado José Riba­
mar Machado. Nada mais havendo a tratar é encerrada 
a reunião às dezoito horas e trinta e cinco minutos. E, 
para constar, eu, Zilda Neves de Carvalho, Secretária, 
lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

11• Reunião Ordinária. realizada em 15 de agosto de 1985 
I 

Aos quinze dias do mês de agosto de mil novecentos e 
oitenta e cinco, às dezesseis horas e trinta minutos, sob a 
Presidência do Senhor Senador Nelson Carneiro, e com 
a presença dos Senhores Conselheiros Deputados Nilson 
Gibson e José Ribamar Machado e dos Senhores Douto­
res Luiz do Nascimento Monteiro, Geraldo Guedes e 
Gentil Humberto Barbosa, reúne-se, em sua sede, o ConM 
selho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Con­
gressistas -JPC, a fim de tratar assuntos diversos. Lida 
e aprovada a Ata da Reunião Extraordinária anterior, o 
Senhor Presidente dá início aos trabalhos concedendo a 
palavra ao Senhor Conselheiro Deputado Nilson Gibson 
para proceder à leitura do parecer oferecido no processo 
do Senhor Rui da Silva Pereira, sobre aquisição de lotes 
de terrenos localizados em Alexânia-GO, bem como 
quotas do clube Nova ~Flórida. O relator opinou pela 
não aceitação da proposta, por entender não ser de inte­
resse do IPC fazer tal investimento. O parecer foi ·apro­
vado por unanimidade. A seguir, foi encaminhada pro­
posição pelo Sr. Conselheiro Nilson Gibson que faculta 
aos não segurados a obtenção de empréstimos mediante 
consignação em folha de pagamento de ambas as Casas 
do Congresso NacionaL Discutida a matêria, foi a mes­
ma aprovada, tendQ em vista a disponibilidade financei­
ra para tal fim, considerando-se ainda, que será aplicada 
a taxa de 8.8% aos contrato.s. distinta da taxa cobrada 
dos segurados e outras exigências que constarão de reso­
lução específica. Nesse sentido serão as inscrições aceitas 

__ apartir de primeiro de setembro vindouro, para ambas 
as Casas. Em pauta foram apreciados e aprovados os se­
guintes processos: -a) de auxílio-doença a Wálter Eu­
gênio Pereira, com parecer favorável do Senhor Conse­
lheiro Deputado Nilson Gibson, a Ronaldo Pacheco de 
Oliveira e Manoel das Graças Gomes, sendo os dois com 
pareceres favoráveis do Senhor ConselheirO Doutor Luiz 
do Nascimento Monteiro: b)- de concessão de pensão 
a Cléa Cerqueira Mendes_ com parecer favorável do Se­
nhor Conselheiro Nilson Gibson, a José Valdo Campelo 
com parecer favorável do Senhor Conselheiro Dr. Luiz 
do Nascimento Monteiro. Nada mais havendo a tratar, é 
encerrada a reunião às dezoito horas. E, para constar, 
eu, Zilda Neves de Carvalho, Secretária, lavrei a presente 
Ata que, depois de lida e aprovada serã assinada pelo Se­
nhor Presidente. 


